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»*■>    DEFINIçOENT 
lM O R A ES 

MUY" UTEYS E PROVEYTOSAS 
Para Curas, Confcffores,& Penitentes.^Ifii 

RECOPILADO PELO LIC E N C l(Ètf$0 
Domingos Maneyro das obra*MDocft0^0& 

CHRISTOVAM DE AGUIRRE.   W' 

Traduzido de Caftelhano em Portnguez 
peio P. ANTÓNIO DE AR AU LQ 

Presbytero Lisbonenf(# « ^ o x 7 
Acrefcentado com todos os ca/òs referVados aos 

Bifpados dejle <%eyno de (Portugal\ 
E com as propoíições condenadas pelos Papai? 

ALEXANDRE VIL E INNOCENCIO XI' 
DEDICADO     ' 

Ao gloriofo S. A N T O NIO Inclyto Patrão, 
& efclarecido Tutelar defta Cidade. ! 

.) 

LISBOA. 
Na O fficina de ANTO NlQ PEDllOZO GALRAM; 

Com as licenças necefíarus - & Privilegio Reai, 
ANNO M. DC.XCV. 
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^DEDICATÓRIA 

f   INCLYTO PATRAM,' 
I    E ESCLA RECIDO T UT ELAR' 
I defta Cidade de. Lisboa 
I O GLORIOSO 

P. S. ANTÓNIO. 
LORIOSO Santo 3 a rafaõ que o 
Autor defte livro teve > pai a o de- 
dicar ao Patraõ3& Protector de to- 
da Hefpanha effamcfma, &com 
mavores circunftancias me obriga 

a que eu agora humildemente o proftre a voffos 
pés^trocado em o noffo próprio idioma: porque 
fedo vòs meu particular Proteaor, próprio Tu- 
telar, & natural Patrão, fendo nòs ambos Portu- 
guezes^naturaes defta Çidade,& de hum mefmo 
nomeia quem 9 devia eu dedicar fenao a vòs* E 
ainda depoftá efta taó forçofa obrigação, fe para 
o livro folicito DeCenfor/edo-o vòs aecerrimo 
de voffos devotos, a quem o devia eu cjnfagrsr, 
fenaõ a v ós5 Forque em vòs > melhor língua dos 

a ij Por- 
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DEDICATÓRIA. '   <í 
PortuguefeSj achara efte livro único amparo, Bz W 
defenfa, para que com mais confiança, & menos   1 
receyo das fuás poffa apparccer diante delles, de-  I 
feu trage vefti.lo,&de feu methodocõpofto :&   I 
affim fe atégora foy defconhecido como Eftran- 
geiroj agora debaixo de voffo patrocínio pode- 
rá luftrar como Português. Empenho-vos pois a 
efta confequcncia o affeóto cõ q vos amo,& a de- 
voção co q vos bufco, reconhecendo em vòs po- 
der mais que lmmano,& quafi divino. Aífi o con- 
feffa, & com repitidas vozes publica o agradeci- 
mcto dosq por todo mundo invocaõ voffo no- 
me, valêdofe devotamente de voffa interceffaõ: • 
sos quaes,como Arvore da Vida plãtada no Pa- 'I 
yaifo da Igreja Catholica,fazeis participantes de 
iatos,& taõ maravi!hofosfnmos da divina gra- 
ça, que Deos por voffo meyo lhes communica:. 
& como .piedófiffimo Imercedor, & vigilantiffi- 
mo Defemor > lhes alcançais innumeraveisbe- 
nefícios, defendeis de feus perigos, & milagrofa- 
rnecelhes remediaes todas fuás «cceffidades. Se 
as coufas grandes por fi fe defendeíconvencedo 
ordinariamente com fua grandefa $ as pequenas 
na traefina pequenhefa que tem , perde a eflima- 
£aõ.,&^uafíferopre nçccflitaõde amparo.: pe- 

7 í    • queno 
<i 



* DEDICATÓRIA. , 
ueno heefte livro no volume; porém ampía- 

irandoo vòs com voflfa protecção > avultará co^ 
mo grande na íiibftanciasporque fendo as maça- 
rias , que tratra, hum reíumo de toda a Theolo- 
gia Moraljhetaõclar3^& íuccintamente,queaos' 
Doutos pôde fervir de fácil recordo do mais u- 
til, & aos Indoutos de abreviado eftudo do mais 
necefíario. Mas para q ifto fe configa , meu glc - 
noíb Santo,pois vòs fois o Sol da Igreja na dou- 
trinada gloria de Portugal na fancidade^& a ad-'- 
miraçaõ do mundo nos milagres,fazei com q íe 

j cffei tue o logro, q anhela o meu deíejo,de q to- 
dos fe aproveitem defte limitado frucro de meu 
deívello,para que nas matérias deconfeiencia 

1 todos íàybaõ difeernir o bêdomal/e dimínuaõ 
] ospeccados 3 & fe-aproveytem as almas. E pois. 

tanto com Deos podeis q rendo-vos el!e em fua 
1 gloria;, vòs o tendes a elieem voflTos braços, pe- 
l covos., q me alcanceis, q fugindo o mal, triunfe 
I dos viciosa feguindo o bem, imicandovosem 

tudo, me aperfeiçoe na virtude, para que paífan^ 
do defta vidarem paz 3 feja coroado de eterna 
gloria, Amen. 

Voffo humilde fervo 

António de Afaujsl 



APPROVAÇAM. »! 
1 

ÍLluftritTniH) fenhor,vi efte livro intitulado De^J 
finiçõcs Moraes 3 recopilado pelo Licenciado 

Domingos Maneyro > & tradufido de Caftelha- 
no em Português por António de Araújo, Pref- 

•• byceroLisboiien'.c. Naõachey nelle coufa con- 
tra noíTa fanca 'Fé >& bons coftumesj antes pela 
brevidade dos iraudos > & clarefa do éítylo 3 me 
parece di*no de fe dar á imprelT^õ % para que os 
Confcffores pjfifaõ a menos curto emendar as 
culpas, & os -Párocos com maiscommodo reger 
as almas, Efte he o meu parecer.Saõ Francifco da. 
Cidade em 4.. de Julho de 1679. 

Frey PnntaleaÕ do Sacramento, 

APPROVÁÇ AM. i 

v I o livro das Definições Moraes do Dou- 
tor Chrtftovaõ de Agu'trre,& na forma em 

que eftaõ emendadas,naõ cetoeoufa contra nof- 
fafantaíé,ou bõscpftumes. Lisboa Convento 
de Santo Eloy 13. de Agofto de 1694- 

Frnmifco de Santa Maria.   . 



í> '        LIGENÇAS. 
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VIfta a informação , pede-fe tornar a imprimir ò II- 
vro?de que efta petição tràta5& depois de impref- 

ío tornará para fe conferir, & dar licença que corra > & 
fem ella naõ correrá. Lisboa 17. de Agoílo de 1694. 

2-imwta.    Noronha.    Caftro.    Foyos.     Jl\fvedo. 

FOde-fe tornar a imprimir,& depois tornará para fe 
conferir ? & fe dar licença para correr , & fem ella 

naõ correrá, Lisboa' 19. de Outubro de 1094. 
Serrão. 

1 

QUe fe poífa imprimir viftas- as licenças do S. Offi- 
ce , & Ordinário 0 & depois de impreíío tornará 

a Menfa para fe taxar, & conferir, & fem iílo naõ cor- 
rerá. Lisboa 23. de Janeyro de 169$. 
Mello P.    TÚarchao.    JL^yeào.    Riíeyri.    Cerqueyra* 

VIftofcftar conforme com feu original pode correr* 
Lisboa 7. de Junho de *6$f. 

Foyos*        JÍT^yçdo. 

p 
T 

Ode correr» Lisbcra 24. de Junho de 1691; 
Strra%. 

Axaõ efte livro êm cento, & fincoenta reis. Lis^ 
boa 8. de Junho de 1697. 

Quilo f<      Marchai      rf\evctlc>.      Ribeiro, 
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PRIVILEGIO: 
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Á 
^^P|TO| V o 'Príncipe, como Regente, & Governador cleftes 
íÉ^Éi RO*05/*? Senbmis cie Tortugal,& [Algarve.Fa* 

rJCrm 
çofaber, que João Galrao me enviou di\er por jua 
petiçao,que ellc fi\era-traduzir a fita enfia o hvrj 

de Definições Tííoraes do Padre Chriftoyao de .Aguirre, o qual 
imprimira, ouhofi àfua cujla, no que rinha feyto confiAertvel 
defpefa.Vedindomc lhe fi\efe mercê cocedcr privilegio por te- 

:po de de\annos,para que nenhua pcffoapoffa imprimir o ditto 
livyo co as penas cojlumadas.E yiflo o que allegou, hey por be 
que nenhu hnpre$qr,ou livreyro poffa imprimir, nem Vender o 

Jiyro referido por tempo de de\annos,nem mandallo vir defi- 
ra do Rey?io,fobpe?ia de perderem toda a imprejfao que lhe for 
<icbadap& de ce cruzados para minha Camará, & aceufadvr, 

JE efle Alvará (e cumprirá como nellefe conte, & valera pofto 
*ue (eu effeyto haja de durar mais de hum annojem embargo 
d* Ordenação do livro i.titulo é^.em contrariou pagou de no~ 
yosdireytos quinhentos0& quarenta retoque forao carregados 
ao Thefoureyro delles Pedro Soarcs,afol.iç)ydo livro yde fux 
rtceyta.Liiis Godinho de Kfy o.fc% cm'Lisboa i n. it DíarÇo 
de 1679. JojephFagundes Bc\err* o fe\ e{crevo\ Zui    * 

PRÍNCIPE. n 

•\ 1 
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DEFINIÇOENS 
O R A ES 
TRATTADO    I.  « 

Çontinens explicationem Sacramentorum nova Lt* 
gisingenerc >& (pecie. 

• P.   ^^í^>^^ U/'^ í/^ SdcrdMtntuml R. £/? i??wS fe#* 
fib/les tjHod exDei iti fíif uri cnc fipi! fica r$ 
&.cfficltfan clirare.P .Qjiantos faõ os 
Sacramentos? R.S/mt (eptemy fctliccí 
BaptifmMyConfinrMtJOy VomitentidJLu* 

clmiftia, Jíxrremd-Vnttio, Ordoy & TAatmmnium. 
• P. Porque faó fette inftituidos por Chrifto Noíla' 
Senhor ? R. Forão inftituidos como fette medicinas, 
para farar noíTas enfermidades , que faõ fette , três da 
'culpa ? & quatro da pena; &afíim foy neceffario que 
inftituiíTe o numero de fette,para o remédio do nume- 
ro de noíTas enfermidades. O Baptifmo foy inftituido 
para tirar o pcceado original. A penitencia para tirar o 
peccadomortal a&ual. A Eucariftia para tirar ama- 

hlicia. A Extrema-Uncção para o venial. A ordem para 
tirar a ignorância. 'A Confirmação para a confirmação 

A- da 
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fe        \ TR^ÍTT^DO 1. 
da Fé. O Matrimonio para a concupifcencia. SicjD? Tb; 
m 4. d. z. 7'0/í'f. 5V/*.r? Durand. & jííy. 

P. Se todos os Sacramétos foraõ inftituidos por Chri- 
fto Nolío Senhor mmtàikti ? R. Q^ie fim: quht^ficJidkcè 
tur in ÇoncilSrid:(cjf.y>C(í?i.i.M(nJ!c Iwbetur : Si quis àixer 
rlt SaoMnéúa noVrtXegisMnfuijfe ovmid d úefwCbriflo Do^ 

-  vmionoflroinflitHtíi^dncirhwicijit, *   \ JÇ 
P. Se todos os Sacramentos devem-conftar effençíal- 

mente derdufas ? & de palavras ? R. Qjje fim. Iú"bdbê^ 
tur in Concil. Vlor. pofl fefí. ulthmm inibis v>e*lis: Httc om~ 
?ii4$<íCY(iment(i trlbus.pcrfíciimrur, rebus ? tdyquim ?nàtcri, 
ycrbis tdnqudmforpik^ <Ú?hitent)onc mhiift/i confemitis Se 
QYdimntum: quorum fp dlrquid defit y non perficitur Sdcrd- 
wenttfm. 

P. Se os Sacramentos defde fua inftituicaõ tem deter- 
minadasmaterias,&formas? R. Que fim, aquellasque 
Chrifto inftituhio em cada Sacramento. Affim o tem o 
XZovici\ioT\iàtnúno, Scjf.7 Xdn.i.& fej[.zixdp.zt 

P. Se Chriftq/NolTo Senhor, pi o totó orbe terra?mi,]&* 
ja inftituido hua materia,& húa fórma?R.Que fimjpor- 
que Chrifto fó inftituhio huma Igreja •, & para aquella 
Igreja fez hua inftituicaõ de Sacramentos. 1 

P. Se a Igreja pode variar , ou mudar a matéria > ou 
forma aílmalada por Chrifto? R. Qj^e naõ: quu Ecclcfid 
non '.fr [uord c-aput \uum, qaod eft Cbrijins. \ 

P. Em quantos moios fç pôde fazer mudar ca depa-* 
]avr.,5 na torma ? R. Que em oVto. 1. In a.-y.ratiom idh* 
tnatis;&\b#cellJcntfer dccidcntd}$. z. ,/jdut) n? dfa-ujut 
yçrbi'•.yjèftowtione dlicujusyerbi. 4. Corruftione yerborum. 



I "    í 
I •    ) explicação dos Sacramentos, f       5 
V. tranfpofitione yerbomm. 6iinterpo\aúone diclióhum ,">'c/   ' 
Wtium c]tfdem dictionis.7. verbis \ynonymis* $%.yçrèfc 
áqtíiyocis. 

P. Se peccará mortalmente o que ufa de matéria du- 
vidofa na adminiftraçaõ dos Sacramentos? R. Que fim, 
fe a neceílidade o naõ. ef cufa: & aflim não havendo a*. 
,goa, bem fe poderá baptizar com caldo.. 

P. Em quantas maneyras faõ os effeytos dos Sacra- 
mentos?R.Que ha hus que além da graça que daó ., iuaK 
primem cara&er n alma do que os recebe. 

P. Ouid cfi chtrAcicrlK. Eftfignum, vel jjpmiua}ispotef* 
tas, per quam homo efficitur capax ad recipienda , & ddmi^ 
nifiranda Sacramenta', yel eflfigillxmfpiritucile, & indele- 
bile yimprejfum 7<2rfigillatnm in anima Cbriftima. SicDjt 

Tbom. 3. p. q. 6$. art. 2. 
P. Quantos faõ os Sacramentos, que imprimem cara-« 

<5ter?R.Saõ três,JBaptifmo, Confirmação, & Ordem. 
P. E porque mais eíles, queoS outros? R.Porque por; 

elles fe aílinala o q os recebe a differentes minifterios^ 
porque pelo Baptifmo entramos na milícia de Chrifto> 
que he a Fé : pela Confirmação fe confirma mais nella- 

| nt'confiar ex cap. S piri tus Sancím de confecrat. dift. y.Pelã* 
Ordem fe faz miniftro de Chrifto. 

P. Se*todos os Sapramentos daõ graça?R.Que fim; vi. 
conílat ex Concil.Trid .(cjf.y .can. 2. y. 6.&y. 

P. Ouid eíl watiaíR.. Jift donum Dei nobis datum rratis:. 
vcl e/t fornia d fico nobis data grátis,& fine meritis gratam 
faciensbabentem. 

P. Qije diííerença ha entre os Sacramentos da Lçy 
A ij nevn 
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4      \ j.   ■     ■TTkJLT7AD0 1. '  {  , 
nova, Oí velha ?R. Os Sacramentos da Léy velha jfígní- . f 
ficavaõ a craca futura, •& na$ a davaõ : os noílos naõ fez 
íígnincaõ? mns também a dao, «•% 0/?ere opera!o;' 
P. Em quantas mahcyras faõ os Sacramentos da Ley 

nova? R. Q^ie faó' em duas; huns de vivos , & outros de 
. mortos.Os de mortos íaô dons, Baptifmo , & Peniten- 

cia: os mais faó de vivos. 
c P. Porquê fe chamaõ de mortos ? R. Porque fuppóem 
a alma morta pelo peccado , & pela recepção fiippõem 
a vida eípiritual j que he a graça n*alma do que os re- 
cebe. .  . 
P. P orque fechamaó de vi vos? R. Porque fuppóem a 

graça no fujeyto, que os recebe. . : 
P. Os Sacramentos dos mortos poderáõ dar alguma 

vez a fegunda graça ? R. Que fim, de per accide?ís -y comp I 
fe hum fe chegaííe'com contrição a receber o Sacramé- I 
to da penitencia, que ja então pela contrição eftava cm [ 
graça , & he força que também a receba por virtude do 
Sacramento ^ Jogofera a fegunda, pois tema primeyra 
graça pela contriça õ. 

P. Poderão -dar também a primeyra graça os Sacra- 
mentos de vivos ? R. Que fim, de per <tcc'iâms; como os 
de mortos, *v.£.imagina hum que tem contrição, & 
recebe p Sacramento da Confirmação, & naõ tem fe- 
naô amição : eíle recebe Sacramento : logo ha de rece- 
ber graça: logo fera a primeyra graça ^ porque a não ha 
no fujv.yto. I 

Com ai.   Logo com attriçáo conhecida fe poderáõ re- ' 
ceber os Sacramentos de VIVGS.R. alegando om^qv.aim^ 

porque 



jLxúknçdo cios Sacramentos: ■~ , 
/ 

porque o qffe chega com attrjçaõ conhecicía a receber 
eftes Sacramentos", põe óbice à graça, & peca mortal- 
mente peccado de facrilegio y rdtlone indtfpofirionis 5 & 
quando chega-com attriçãó imaginando que he contri- 
ção, não põe óbice ; quiafacienribus fjnodinfe efl^Dens 
non cknezdt zratUin : & attrkiofmUl ciim Sacramento ]u\-* 
t/ficat: logo aqui fera o mefmo. " 

P. Qijem )3óde inftituir Sacramentos? R. SóDeos 
anctorltatfoc, & pelo poder de excellencia , o qual na5 
teve oiitro algum, nem o communicou aos Apoftolos: 
porque fó a Deos fe fez a injuria > & affim fó a Deoslhe 
convém o modo de inftituir Sacramentos , que faõ as 
medicinas para tirar o peccado. 
".P. Qiie coufas faõ nec JTarias para que haja Sacramé- 
ttlK.Trtsfcilicetj matéria, forma, & miniftro com in- 
tenção de fazer o que faz a Igreja,& fujeyto capaz para 
recebelo. 

P. Qne difpofiçaõ fe requere , para receber os Sacra- 
mentos?R. Diftinguindo: ou os Sacramentos faõ de vi- 
vos, ou de mortos": fc faõ de vi vos,fe requere que efteja 
em graça, porém para os de mortos, naõ". 

|; P " E como fe póra em graça ? R. Pelo A&c de Con- 
trição. 

P. E baftará o Afto de Cõtriçaõ para receber os Sa~ 
crametos todos?R. Paratodos,excepto o da Eucariftia. 

P. E porque mais eíTe que os mais ? R. Em rafaõ ■ do 
preceyto quç ha^çonfórme aquellas palavras \Vrobct ati- 
tem fe i$um homo : & mais claramente no fegundo pre- 
ceyto da Igreja* 

A tij Vi 
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P. Vou aordenarme , & eftouempeccado mortal, 82^ 

cftá hu ConfelTor confelíando-poderey ordenarme com* 
hum Aálo de Contrição ? R. Qjie fim. 

Contra. Contvitio eít inórJme adco?ifeJJioncmyfedlnc f?o- 
te/i dar/ cõ?ifeffio:?rgo contritto in VIo câfv efinullius monictu 

' R. Difiinguenào : contrltio cjl m ordinc ad coiifeffionem^ 
quando Mgetpr#ceptnmy concedo maior emanando non urgetP 
nego. 

P-. Eftá hum Sacerdote em peccado mortal;& pedem- 
lhe os freguefes que diga Miíla ; como fe porá em gra- 
ça? R. Ou tem Confeííòr, ou naõ: fe tem Confeííor,de- 
ve confeíTarfe ; & fe eftiver longe, & naõ puder confef*' 
íarfe a tempo para dizer MiiTa, ou pelo rigor do tempo, 
ou por outro impedimento , poderá dizer MiíTa com huf 

Acto de Contrição.' 
P. Qiiando eftá obrigado a cõfeíTarfc?R.Quhnprimnm 

pottierit^feclufo (c.vidalo-, como fe acabando de dizer MiP 
ía,chegaíTo hum ConfeíIor,& naó eífíveíTe ja a gente na 
Igreja bem fc poderá confeíTar. 

P. Naõ teve contrição, fe naõ que celebrou indigna- 
mente ? R. Qjie naõ eícá obrigado a confeííarfe, quhn 
frimum pjt:íer!r:^ovc[i\cò Concilio fomente falia do que 
celebrou com contrição de feus peccados,fcnaõ quando 
urget aliquod pTétccpium* 

P. Poderá hum Sacerdote adminiftrar o Sacramento 
da Eucariftia.a humque eftá em peccado mortal? R. 
Diftinguindo: ou he publico, ou fecreto: ao publico fe 
negará ; ao fecreto, ou o pede publkc^ ou naõ: fe o pede 
pjiblkt> fe |he dará por evitar o efcandalo; porque lábia 

*.      " Cfarfc 



) * Èxplicacdo dos Sacramentos.     :    /        $ 
1 Chrifto 1111155 bem, que Judas o tinha vendidtf, & que 

cftaya em peccado, porém com tudo i(ío lhe deu em 
quinta feyra da Cea a Eucariftia , como aos mais Dif- 
cipulos, por evitar o efcandalo. Donde fe coiiige b que 
bèmpòde o Sacerdote darlha ao que .publicamente a 
pede. Porém ao que a pede/èaw i boc eíl i ji71011 datar 
fctmdahim, poderá negarlha. 

• P. Chega Pedro,' & Maria a cafarfe , & o Sacerdote 
fabe fóra^da confiifaõ , que ha impedimento 9 o qual fe 
não declarou ao tempo d"as publicações; poderá cafalos? 
R. Quenaõ. 

;   Contra. Logo tampouco poderá dar aEucanlna ao 
peccador fecreto,amda que a peça publicaméje. R.N e- 

• .gando a confequencia; porque o Matrimonio fe manda 
" fazer \ dumwodo non detar a:iqnod imptdjmènmn { & affim 

ô Confeflor fa íaliç algum tora da confiffaõ, tenetnr com- 
' parerc cor dm fn perior^antcqliam contrab.mi, admamhfian* 

,   dum impedimentum , ut confiai exConcil. Tridenr. fcjj. 24. 
,   *bi dicitur: Sio/is confeijarhts confcinsfucrit aUcujasimpe- 

drmenti-j temtur tamquam quiris ains comparcre coram [u- 
periore ad manifeftandmn ipfnm mpcàiuuntv.m. Alem de 
que fe fcguem mais incònveniétes do Matrimonio mil- 
lo, que viviráõ fempre empeccado mortal, que não em 
a Eucariftia.        * 

P. Que difpofiçao fe requere para adminiftrar os Sa- 
cramentosrR.Qj-ie efteja em graça, fe os admimftra de 
officio. •'■ 

. P. E como fe porá em graça? R;%*o A&o de Conm 
ca6; excepto da Eucariftia.  - „-'^v   ; o. u, .:        ^ 

A iiij (   *' 
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P. P orqúé deve eftar em graça?R. Qtjia efl pYAcepum 

jiivinmn pofitiv/mi, de dlgtLi dàminifvratio7ic'? yel qui<t f<m+ 
cia. [únciè tntctxnda, \tmt. 

P. Que inteçáo fe requere, para receber os Saçrame- 
tos? R. A aótual,virtua],& habitual. A aótual he aquel- 
3a,que permanece no mefmo a&o.A virtual fie aquella 
que move, & applica ad ach.m perficiendttmfit he aquel- 
Ja,que procede da aótual. A habitual he aquella^//* Hèo 
rtiovctjiec éft/plicatdã diqnod opus fetchndum fie aílim baf- 
tara a habitual para todos os Sacramentos , excepto o 
do Matrimonio. 

P. E para admintftrallos ? R. Que baftão todas, mas 
naô a habitual: qult acílo effccthht Sacraincntomm debet 
ejfj hnnumct 3 & ratloncdis j fedjntcntio babhucdis nonfaái 
etetum berfecíe humtnum: ergo ?/j?ifufficir. 

P. E porque mais bafta a intenção habitual pararei 
ceber, 8c não bafta.para celebrar?R. Que o adminiftrar 
he. aéto mais perfeito j & aflim requere mayor psrfey* 
çaò, boc ry??que o que adminiftrar, proced.iibunuinoinodoí 
tju'\t ítciio cfccíhht Súcramentorum debet cffe httmtnci; fed 
intcnho kábitudUs nonfacit scium perfectè buinxnum: er*o 
wonfnjficit. Porém para recebelo bafta a habitual; qum 
fafcij)ie?is bíibafç tMiqmm perfont pdtkns. 

De Baprifmi. 
P • f^ Vfd efl BapnJ?rms} R. Efl dblntio corporís exteri- 

\^£. or \ié çtrta forma praferipta. 
t P- Qual he a matéria defte Sacramento ? R. He em 
<3uas rnaneiras?pròHmaP8c remota. A remota he a agoa. 

') 



) 

• 0 * i 
\ • 

,0. .  Dedaptifm*; •   J       9 
P. Com agoa de fal derretido poder-feha baptizar?R, 

Que fim em cafo de neceílidade ? porq o fal fe faz de a- 
goa natural,& derretendo-fe? torna a feu próprio efta- 
do, que antes tinha^como a neve, que depois de derre- 
tida y faz agoa natural: mas naõ poderá fer certa maté- 
ria defte Sacramento, agoa rofada, ou de fruttas ? ou 
outra qualquer agoa eftillada de hervas. 
- P. Qual he a matéria próxima defte Sacramento ? R; 
'^ ablução. 

- P. Em que parte fe ha de fazer a ablução ? R. Em as 
partes mais principaes do corpo •> como he a cabeça ; 8£ 
nãoie podendo fazer,nas coftas?ou outra qualquer par- 
te do corpo ? havendo neceílidade. 

• j P. Baptizarão a hum menino por neceílidade em húa 
mãOjtornalohão a baptizar ?R.Que tornarão a baptiza- 
lo debayxo de condição?/?0C moâoifi non es bdpti^ví ? ego 

■ te baptizo j&c.nt confiar ex cap.Dc qnibus^ de Btptifmo, ubi 
àicitur. De quibtis âubltim eft 5 an bxpti\xti fuerhit y bat)t;~ 
%entur his yçrbispy^mijjis: fi bttpti^tus es y nonre baptizo? 
fedfi non âtmibítpti^itus es ? ego te bdpti\oy &c. 

(lontra. O Baptifmo não fe pode reiterar: logo náó o 
tornarão.a baptizar .R.Que fe naõ diz reiterar o que fe 
faz em duvida:& como aqui não eftá de todo certo que 
foíTe verdadeiro Baptifmo o primeyro 5 porque a mão 
não he membro, fenãó parte delle?& aílim não fe pode 
.-dizer nblutio corports; & comohe de tanta neceílidade, 
não fe ha de ficar em duvida;& aííim tomando-f: a fa- 
zer debayxo de condição 3 não fe faz injuria ao Sacra- 

»mento. 
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P.. Q^ú he a forma ? R. ligo te baptizo in nomine Vdtrls, 

&Fllíj7&SpiyitíisSancíL 
V. Em quantas maneiras fc pôde fazer o Baptifmo?R, 

Em três, por immerfaõ, infufaõj & fubmerfaó. 
♦ P. Baftará o verto (Bapti^o)^ra. eftes crés modos?R; 
.Qiie fim-, porque comprehende eftes três modos. 
P. Será verdadeyra forma: Ego te baptty in nomine V<t~ 

trinar Blhjíy-SMitucL 5W/o^?R.Que fe a põem, por in- 
troduzir erro, Sc aliás naõ cem intenção'de fazer Sacra- 
mento, naõ o fará; fe a diz, porque naõ fabe Latim, ou 
outro modo de baptizar ,& tem intenção de fazer o que 
faz a Igreja,* fera verdadeira forma, nt dicitnr in ctp. Re- 
tulerunt^ de confecr.tt. difl.qi' 

P-. Em quantas maneyras he o Baptifmo ? R. Em três, 
fcihcet, &fu*jjíxminis , & fanguinis. O de agoa he aqucl- 
ie, de que ufa a Igreja. Flaminis he aquelle dos que por 
meyo do Efpirko Santo fe movem a crer, & defejaò fer 
bapcizados. Sanguinis he aquelle dos que por meyo da 
Fé padecem martyrio. 
P. Será verdadeyra íóxmr.Ego te baptizo in nomine Va- 

tris Omnipotenús/S F/lij I/nigeniti,& Spirims S.mcíi procc- 
dentis ab utroque ? R. Que fim ; porque aqui naõ ha erro, 
nem fe muda o fentido da palavra. 
P. Será verdadeyra fórma:£g0 te b.-tpti\o in nomine 9ti- 

nis msioúsjj F/hj ?ninorisy& Spiritas S.tncli lUràcbytft R. 
Que naõ; porque aqui ha erro contra a Fé ; porque en- 
tre as pefloas em quanto Deos> naõ ha defigualdade al- 
guma. 
P. Será verdadeyra fórma:í£<? te btpti\o in nomine Vd 

tris 
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írtf & Fllij:>& Spíritns SanFU, & Beata Virpm^K. Sc.fõc 
efte nome da Virgem por devoçaõ,em tal cafo feri ver- 
dadeiro Baptifmo:fe o põe por couía eílencial, & de ou- 
tra maneira naó tem 'intenção de fazer Sacramento, 
não valerá •    * 
P. Pór nome ao baptizado he de eíTencia?R.Qne naó*, 

porque íem elle fe dá tudo,o que fercquere para o Bap- 
tifmo. 

P. Saõ todos Sacramentos, & imprimem caraóter? 
R. Qjie.fó o de agoa hc Sacramento b & imprime cara- 
éter.   • 

P. Qiiando foi inftituido ? R. Qiíeem quanto o Sa- 
cramento j foy inftituido , quando Chrifto foy baptiza-' 

*,do por S. João, & S. Joaó por Chriíto: Quoad untem >\í- 
tionem utendi, pYceceptum fuir pofi Cbrifii Vdjfionan. 

' P. Qixal he o miniftrodefte Sacramento ?R. Em tves 
maneyras he. Em neceílidadc pôde baptizar qualquer, 
fiye yir,fiye míicfjr»* Sacerdos 7JiYc non. Porém a pilíoâ 
mais digna ha de fet fempre preferida.Em fokmnidade 
he o próprio Sacerdote?& a elle fó lhe compete de oífi* 
eio. Ex eommifión* , eftDiaconus. cap. Coufiat^àc confecrat. 
difl. 4. 

P. Se os Anjos podem baptizar ? R. Que naó, ex com- 
muni kge : porém podem ex divina âtfpenfationc. 

> P. QJje difpoíiçaõ fe requere nos adultos para receber 

tem peccadosjbaíta ter intenção de recebelo. 
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P. Porque fe requere intenção derecèbelo no adulto?.   I 

R.. Qju.t beneficiam non covfertur hmro. 
P. E porque fe requere dor no que tem peccados , & 

não nos que os não tem? R. Porque nenhum peccado fe 
perdoa fem dor , fendo mortal; & porque pelo peccado 
nos apartamos de De os, o qual fe não pode commetter 

* íem voluntário, & próprio aóto; logo para que torne- 
mos a Deos,ha de fer com afto proprio,c<5trario àquelle 
acto^voluntario?pelo qual nos apartamos de Deos,& if- 
to não pode fer km attrição, ou contriçcão. 

Contra. Logo não ha diferença entre o Baptifmo, & 
Renitência, fuppoíb que em ambos ferèqiieredor?R. 
Negando a confequencia , porque ainda que he necef- 
aam dor -, eflfub dherf.t rarionc: In Baptifjno tunquam dif- ' 
fojiro sA«mi;im: & ainda que a não líouveraJiavendo o 
mais7p///.;vf vi.ueriam.form.tni. mhiislrv.m ctan intcntione 
4cttn:h/s reclpi27i.dl Sdcvdmnuum^ ha verdadeiro Sacra- 

mento : mas na penitencia, faltando a dor , falta huma' 
parte eflfeiitial do Sacramento, aqual faltando , não ha ' 
Sacramento. 
P. Que difpofição fe requere nos párvulos ? R. Qiie. 

nenhua. 
r Contra. Para receber os Sacram?tos,fe requere ince- . 

cachos párvulos náo a podem ter: logo não ficarão bap- 
tizados. R. Dijlingtiendo múonm^ requcre-fe intenção, 
iníidf/t/SyCOiíccào: w/^m*//V,nego.Nos adultos he for- 
ça que tenhão intenção:porque fe fujeytão á novaLey, 
& lie força retratar a em que eftavão,& que tenhão in- 
tenção de fefujcy tarem àqus recebem nq Bapcifmoj 

<v 
U  porem 
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•porém o párvulo não tem íey , & he incapazfle ter in- 
tencão;& que poíla fer baptizado,prova-fe por aquellas 
palavras:\r/7? quif rerwvsfuerit ex aquafir' Spiriru Sacfo0 

f?ion pote/l imfdre in rcgnum Dei: & em outra parte diz: 
Stntrè párvulos yenire dtUne: Donde fe colhe, que fe hão 
de baptizar, porque femBaptifmo não podem hir ao. 
Çeo. 
P. Baptiza4e hum adulto,& não tem dor de feus peo* 

cados,& tem inteção de receber o Baptifmo,ficará Gap-* 
tizado?R. Que íimjpovque fem dor fe da tudo o que he 
de eíTencia do Baptifmo. 

•   P. Recebe graça?R:Que não;porque põem óbice,que 
he o não ter dor de feus peccados,& tirará o óbice péla 

4 contrição, ou pelo Sacramento da Penitencia:porém fe 
*'não pccccu mortalmente em a recepção do Baptifmo^ 
-boc eji) que não fabia invencivelmentequeera neceffa-* 
ria a dor, então não recebe graça j pprém bafta a attri-« 
cão para tirar o óbice, & receber a graça. 

P. Tem obrigação depois de cófelTar os peccados co« 
mettidos antes do Baptifmo , fuppofto q fe lhe não per-» 
doáraõ por elle?R.Quewnão; porém deve cofeíTar o óbi- 
ce impeditivo da graça;porque efte obice,ainda que foi 

- começado antes do Baptifmo, foy concomitante com a 
forma , & fe julga por commettido depois do Baptifmo, 
& fe deve fujcytar às chaves da Igreja. 

Contra. JLrgo ]cim in hoc c.<(tn peccatt comiffa ante Bap~ 
tifawm aimittuntHYper fcenitentUm.KMe^ando confaquen- 
tiarp: porque o Sacramento da Penitencia fomente per- 
doa o peccado,que foy impeditivo da graça. A os mais 

^ - corn- 



cõme-ttuios antes do Baptifmo fe perdoáo pelo mefma 
Baptifmo , depois de perdoado o óbice. • 

Contrt. Aqui naõ ha Baptifmo , porque ja paífou: 
;Io^o he folfo dizer , que fe perdoaõpelo Baptifmo. R* 
Naõ ha Baptifmo : pbyficè, còncedofloxqac ja paífou: ?>;0- 
galiter, nego: & aífimos Sacramentos nem fempre caufaô 
graça pbyficè , fed tnoraliter. 

, p/ E efte adulto, que recebeo o Baptifmo fem ter dor. 
'de fais peccados ; dado cafo q fe lhe naõ perdoaílem os 
•peccados a<5tuaei$,porque naõ tem dor,perdoarfelheha o 
peccado original ? R. Qije naõj porque ainda que he 
«verdade que para perdoar o peccado original,fe naõ re^ 
cjuere dor, fenaõ intenção de receber o Baptifmo.A ra-« 
iaõ he,porque affim como foy çõmettido fèm aâo pró- 
prio , fem.elle fe pode perdoar •, mas nefte cafo naõ fe 
pòáe "perdoar fem infufaõ de graça, & efte naõ recebeo 
.<*raca, porque lhe faltou a dor dos peccados aftuaes. 

P: E quando fe lhe perdoarafR.Qiiando fe lhe perde 
.arem os a&uaes. 

P. Em quantas maneiras ha intenção ? R. Em três, 
■aâual virtual,& habitual. A aófcual he aquella,que ver- 
dadeyramente tèm hum,* quando faz o Sacramento. A 
virtual he aquella, que provem da aótual naõ retratada, 
& permanente em algum íujcyto , como quando o Sa- 
cerdote que fahe" da fancriftia com intenção de dizer 
.Miíla , & em a confagraçaõ fe diftrahe a outras coufas, 
não deixa de fazer Sacramento,, porque tem intenção 
virtual, que procedeo da aftual que teve,quando veyo 
afizer Miíla» A habitual he aquella, que provem da 

, <.   actuai 
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aftual •, porém naõ move , nem aplica a fazer , ncjm a- 
perfeyçoar a coufa, que faz.Digo pois que para admini-* 
ílrar efte Sacramento,todas baftaõ, excepto a habitua^ 
£t para recebelobaftao todas três. * 

P. Q Sacrameto que fe celebra com intenção condi*' 
cional, lie verdadeiroíROu a condição lie de prefente^ 
ou de pretérito , ou de futuro: fe he de prefente , ou de 
pretérito, fera verdadeyro-, porque como a condição he 
javerificada, não pode fufpehder oeffeytodo Sacra- 
mento , ainda que peccaria o miniftro , fe o fizeíle fem 
neceílidade^ ou ufafíe delle : porém fe a condição he de 
futuro,.naõ feráverdadeyro Sacramento. Arazaõhe., 

' porqucao ponto que pronuncia a forma , ou ha venta* 
doyro Sacramento , ou naõ. Naõ p<)de havelo , porque 
&e "falta a intenção, a qual fe fufpende até-fe effeituar a 
condição , & quando fe eífeitua a condição^ ja naõ ha 
matéria , nem forma; & aflím naõ pode ha\j*er Sacra- 
mento : nuri tampouco eftá na maõ do Sacerdote , fuf-« 
pender o Sacramento,nem feu effeito,pofta verdadeira 
matéria, "&iorma. 
. P. Será verdadeiro Sacramento o que fe faz defta ma-* 
neyra: Baptizo te7ficrus foi ext/rerit, unt cum al/qnx condi* 
tione àe futuro* R. Que naõ, dado cafo que tenha inten- 
ção abfoluta de naõ querer baptizar, fem aquella con-i 
diçaõ fe effeituar 3 mas fe tivefle intenção de baptizar, 
naõ obftante a condição, fera verdadeiro Sacramento. 

P. Que intenção ha de fer elTa? R. Intenção de fazer; 
o que faz a Igreja. 

P« Requere-fe que o jiuniftrp tçnha intçnçaõqueo 
Sacra< 

L1* •**»s^ —* 



Sacramento tenha feu efíeyto * R. 'Que não ; porque 
lempre eftâ acompanhada com o Sacramento virtual- 
|tiente. . 

' P.' Se hum Mouro baptizar ai hum menino com in* 
menção de fazer Sacramento,& entendeíle para configo 
que fenáo dava Sacramento,furia BaptifmofR.Que íim, 

* í porque aqui fe dá o neceílario para fazer Sacramento;& 
jo enteder que naõ havia Sacramento, não he de eflen- 
leia, nem faz que não haja Sacramento. 

P. Se hum baptizaffe com intenção, de fazer o que faz 
.a Igreja, porém não com intenção de fazer o que faz 3 
Igreja Romana, faria verdadeyroSacramento?R.Que 
ííím) porque efte tem verdadeyramente intenção de fa-« 
jízer o que faz a Igreja, aqual não deftroe efta intenção; 
jque he imaginar que a Igreja Romana não he verdadei- 
(ra Igreja. 
r P. E fe tem intenção de fazer o que fazem os Calvi- 
tiiftas, ou qualquer outra feyta de herejes,& naõ de fa- 
zer o q faz a Igreja Romana,faria verdadeyro Sacrame- 
to? R. Que não, porque lhe falta verdadeyra intenção, 
- P. E fe hum tolhido (em braços ,& hum mudo bapti- 
zaffem a hum menino,dizendo o tolhido as palavras da 
fórma,& o mudo deytaffe a agoa, faria verdadeyro Sa- 
cramento ? R. Que não j porque fe não verifica : j£gg te 
ktpti\o , &c. Pois o mudo deita a agoa: de mais que o 
núniftro ha de applicar a matéria, & forma ío em qual- 
quer Sacramento.. • 
i rP. Se hum baptizaíle a hum menino^pondo-o na agoa 
que cahç de hum cano •> & diffçfc a forma, faria Sacra- 
1 t, - mentos 
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pnento ? R. Qije fim: porque ha tudo o que he necefla- 
rio para o Sacramento. 
.P. Chega hum menino a baptizarfe ; que perguntará 

o Sacerdote ao que o traz ? R. Perguntará fe foi bapti- 
zado em cafa ^ ou naõ-> & fe foy baptizado , perguntará 
quem o baptizou, & como diííe as palavras da forma, 8c 
fe naõ eíU alli, mandalloha chamar 7 & o examinará, 
mandandolhe dizer a forma duas, ou três vezes. 

P. Porque duas, ou três vezes, fe da primeyra difle 
fc>em? R. Porque accidentalmente poderia eftedizela 
bem y & para certificarme , a farey dizer duas, ou três 
vezes, para ver fe a fabe verificadamente, & fe efta o 
menino baptizado:porque como o Baptifmo he de tan- 
Ga necefíidade, naõ fe pode deyxar em duvida: & fe 
naõ pôde apparecer a peífoa que o baptizou, o baptiza- 
rá debayxo de cõdiçaõ,/?non es bapti^tusiUgo te hàftr\o^ 
ou examinará aonde lhe dey tou a agoa, fe na cabeça, 
ou em outra parte, porque fe lha naõ deitou na cabeça, 
& a deytou em outra parte, como em hua mão, ou em 
hum pé, fe ha de baptizar debayxo de condição. E fe 
<liiíe as palavras juntamente , quando deytou a a^oa^ 
porque fe houve intervallo, naõ feria Baptifmo -, & fe 
dey tou a jigoa, & diíle as palavras • porque fe foraõ 

►dous, & hu diiíe as palavras, & o outro deytaíTe a agoa, 
! naõ haveria Baptifmo: porque o miniftro para fazerSa- 
,cramento, ha de applicar a matéria, & fórma : mas fe 
a peflba,que dizem o baptizou, fey eu que fabe bapti- 
zar , & que he perito de leu officio, maõ o baptizarey5 

fójnente farey as maisceremonias, que manda a San- 
h •        ^ sk —* 
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ta Madre Igreja Catholica, * 

P.   O padrinho he de cílencia defte Sacramento ? R, 
Que não , porem he neceíTariode direito Ecdehaftico, 
para que fe faça licitamente;& affim o padrinho fe diz7 
tahq uam babem curam paternam. 
P. Porque foi neceítario que houvefle padrinho ? R-. 

Porque efte tivefíe o cargo paternal,/?^ efty em enfinar- 
lhe os Mandamentos da Fé, & as mais orações da Igre-, 
*ja. 

P. Pcccará o Pároco baptizando fempadrinho ? R. • 
QgcfimíOtâafrtcitinrc grayicontra prxcepttim Ecclcfi<e.> 
Mais 5 o deyxar o padrinho na Confirmação j he pecca-* 
do mortal: logo fera o mefmo no Baptifmo. 

P. No Baptifmo, que não he foléne, he neceffario que 
haja padrinho ? R. Que naó; porque alli naõ ha precei* 
to algu 3 para que haja padrinho. 
'P-.  Se hum fomente deve fer padrinho ? R. Que fim:' 
Vt conjiat ex jure anúquoJ& CanonJHon plures de confecrat. 
ãift. 4. Vbi dlcitur: non plures aâ fufeipiendum àe Baptif?na 
infamem acceàant^ quhn unusjhe virftve mulicr.ln Confir* 
matione quoque id ipfum fiat 5 jure etlam myo conjiat ex 
Trid.fejf. 14. cap. 1. 
P. Sèhe neceílaiio que feja homem i ou molher > 011 

dous Varoês?ou duas molheres? R. Que emeafo que fe- 
jaó dous? que feja Varaõ , & fêmea, ita Trid. ubijupra. 
• P. Se o Pároco ? ou o pay aílinalando mais, que dous 
padrinhos y pecca mortalmente ? R. Que fim ^ porque 
violaó o pveceyto do Concilio inrcp'<n>i7 porque que- 
brando aííim o preceyto 7 fe multiplicaõ os parentefeos 

c 
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, trpirituaes.S/c Igid. Rodrig. Hurtadyeig.& ^'.Verda- 

de hc, que -fe os pays do que fe quer baptizar nòmearê 
três padrinhos, fe o Pároco os admittir, contrahem pa^ 
rentefco efpiritual > ainda que o Pároco pecca mortal-, 
mente admittindo-os,fabendo q Jhe eftáprohibido pew 
lo Concilio Tridentino,como o refolve Havar. & Velçj 

l   P. Que idade fe requere para fer padrinho? R. Tendo ' 
ufo de rafaõ. : 

P. Quando fe naõ aífinalaõ algus padrinhos, & mui- 
tos tiraõ , & tomão ao menino na fonte, fe contrahem 
todos parentefco efpiritual ?R. Que todos,fe tocão ao 
menino juntamente , n conflatex cap. finali boc titulo hz 
6.Si temeu piares acccjJerintPJpiritHali$ cogmtio inâe contra 
bittir matrimonia contrabcnda impediens, & etiam poftea co- 
trácia âifJohe?is: ut declarat S/tcra Cardinalinm Congregaria 
<tpud Farinaria }& KayamuJld bxc not a jjtiòd cogmtio fbu* 
mualis ex eo dieta efifluod cotrabitnr ratione Sacramhoru 
qu<e (piritualiafunttita tamen ut ratione tanthn Baptifmi, & 
Confirtnationis, tila cogmtio contraí?atar J etenim perBaptiU 
mtwi{piritnaliterrenafcimnr7 & per Confirmationem perfe-, 
cHores yeddimur Cbriftiani.E para que contrayaõ, he ne«« 
ceílario que todos toquem; porque fe dous tocaíTem no 

, menino primeyro-? .ainda que naõ foíTem afíinalados 
I contrahem parentefco efpiritual, & os que tocarem de' • 

pois, naõ : porque o Concilio determinou que foffem 
' hum, ou dous, & os primeyros contrahem, &não os 
outros. 
P. Se o pay baptizaíTe feu filho em neceílidade, con* 

traheparentefco efpiritual, ita ut impediat ::fum Tâam* 
_ B jj monijs} 
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?^;;^?R.Qiie não:Uf co/z/í^í r* O*;;. 7fl Baptifmate de bònf) 
^.4. #Z>/j7c dicitur.\j[d limina 30» C^ /^r/^ wdefi poteSt in- 
tracianc de Matrimonio.    - 
. P. Sc o que nãohe baptizado pôde fer padrinho ? R. 
Que nãoifrd /# o*/?./>/ Baptifmate, Tc/ jE# Cbrifmate non po~ 
icji aliumfufcipere infiliolum,qui non eft ipfe bapti\atus0yel 
confirmattw nem tampouco deve fer herege^ porque ain- 
da que baptizado^naó he apto para inftituir ao baptiza- 
do em a Fé.ItaD.Thom. in^. d. a, %.q. 3. 

P. Efe defa&o fe ingeriflc por padrinho 7 contrafaria 
parentefcoefpiritual ?R. Qije naõ. 

P. Para que contraya parentefco cfpiritual,he neceP 
fario refponda pelo menino, fcilicet abrennntio, volo, &c? 
R. Que naõ, fenaõ que haja tocamento >five eleyat/o, 
P. Com quantas peffoas contrahe o padrinho paren- 

tefco efpirituaUR. Que com tres,a fàber, com o bapti- 
zado, pay , & mãy do baptizado. Sic Concil. Trident.feff. 
24. cap. $•. de refom* qu^propter inter hos non poteft e[fe ma~ 
trimonifírt* 

P. O que baptiza fe cõtrahe parentefco efpiritual? R»;   1 
Que íim, ctim bapti\ato9 patre , & matre ipfnts bapti\ati.       | 

De Sacramento Confirmarioni*'. 
p.  ^v Viâ éft Confirmaria} R. ESI Sacramentum^quo ho~ 

V Jx mo bapti\atns mgitur in fronte ah Epifcopo chrif~ 
mate > &preferi pt a for míi verboram yadFiâeiroburconfe- 
mumíumIta Be?iriq. & Jlfy*. \\ 
• P.  Quandofuit i?iflitutum hoc Sacrame?wtm}K^Fmtmfii^    l 
mtwn in ultima Co>na7 quoad meteriam, & formam 3 quando #l 1 

$      Cbrif* : j 



'De Confirmação. *     '       2* 
CbrifiuJ cofirnuvit cbrifiiMtcjtt bdbetur cx tYdiíirione Ecclc-* 
fim in Epiílold Vdbldni Tap/c: qadrè boc tempoye in dit Cana 
éAipútationem Çbriíli conficiturcbrifmd db Epifcopo. 

P. Se efte Sacramento he neceííario: Keceffitdte n%ctfijn; 
vel pxizcept'0. R.Q^ie não he neceííario: que não fcja,ne- 
ceííario neceffitctte -medij, prova-fe,porque ifto não confta 
de algumas palavras de Chrifto Noffo Senhor. Aífim 
também porque muytos fe falvão fem a Confirmação^ 
como confta dos párvulos. Nem tampouco, neceffitdte 
pYíCcepú ? porque não confta de parte algua. 

P. Será necefTario, necefliMte pr<?cepti em algu cafo?R, 
Que quando algu fe quer ordenar. 

P. Se hum deixaííe a Confirmação , pcccaria mortaí- 
meuterR. Que não,fenão o que a deixa por defprefo. 

P. Qual he a matéria defte Sacramento ? R. A maté- 
ria remota he o chrifmá feito de o!eo?& balfamo confa-- 
grado pelo Bifpo; como confta das palavras do Cõcilio 
Florentino/';; decreto Eugenij ficiSecund um Sacrame/fm e& 
Cônfiymatio9cH]us, mdtcrid efl chrifma confeFittm ex ohofliiocL 
v.itoremfignificdt cofcienti<€7& bdlfd?n9y qtiodfignificdt nito*+ 
rern bon+fdw.c, per Epi\copum benedichm.Ainàã que ou- 
tros dizem que o balfamo não he de eííencia. A mate* 
ria próxima he a Unção. 
P. Qnal he a forma ? R. Signo te figno Crucia y & con~ 

' firmo tê cbrVmdtc (dlutis, in nomine 9 atrásj& filjjy & Spiri- 
! tus Sd?iS!i. Ainda que a expreíiaõ da Santiíííma Trinda- 

de > não he J.c eííencia y como no Bap:ifmo , porque no 
Bap:ilino entra o homem em a milícia de Chrifto, & 
pela Confirmação fe confirma mais nelia; /##/* caput0 

Ni E i'^ Spiri- 
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Spintu-s Saneias de confecrat. d. $. 

P. Será verdadeira cfta forma: Confirmo tefigno truch> 
& feno te Chrifmttc fafotlsi&.Qjié naõ:porque eftas duas 
palavras y Confirmo te0 & figno te7 nao faó equivalentes. 

P. Qy ai he o Miniftro deite Sacramento? R.O Bifpoy 

ou qualquer Sacerdote com licença do Papa. ' 
P. Quantos faõ os cff eitos deite Sacramento?R.Tres, 

feilicet gratiaycbarat7ery& cognatio jfâitudltsfi<\úú impe- 
de que fe contraya matrimonio entre o confirmado ? & 
o que confirma ? pay 3 & mãy do confirmado , & entre 
aquelle que o tem infacro fonte. 

P. Se pode reiterarfe eito Sacramento? R.Que naõ;& 
fe de faéto fe reiteralie , peccaria mortalmente •> porém 
não incorre irregularidade 7 como coníta do direyto. A 
razaõ he3porque neíte Sacramento y não fe tem pofta, 
como iio Baptifmo > em rafaõ da reiteração^-para que 
fe incorra, he neceííario>que eíteja exprelTa no direyto» 

De 'Vcsnircnti/e Sacramento. 
p. >^ XJld ejl Vanitentia ? R. Hfl duplcxy rn quantum 

\^Jy'irtiíS7& In quantum Sacramentam Au quantum 
ylrtusyí'Jl aitús fnpern.itural/s' infujus rn homine ad agenda 
pccnittnritm. Ouatenus Sa:rame??rum7 efi- rcmijjiopcccatôru, 
qux poftBxptifmum committuturylrtute claviuw Jacta a Sa- 
cerdote [e?)timo.Ve\ell c.eremonia Sacra à Cbrifto Domino in~ 
flituta^ cot/ftans ex atfibus peenilentis y ut matéria, <y verbis 
óbfohít/on/s y ut fornia jn remediam illorum y qui pojl Bapti\~ 
??wmLt[)fi futir.   " 

P. Quantas faõ as oartes eííenciaes deite .Sacramé to? 
V R» I 
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Z>e Ven/tencU. *       .        £$ 
R. Saõ duas • matéria, & forma. A matéria lie em duas 
maneiras, próxima & remota. A remota faõ os pecca- 
dos cõmettidos depois do Baptifmo . &cfta he de duas 
•maneyras, neceílaria, & fufficiente. A neceffaria faõ os 
peccados mortaes; chama-fe ncceííaria , porque naõ hk 
oíitro remédio por onde fe perdoem, fenaõ pela penité- t 

cia-> porque ainda que fe perdoem pela contrição ; fem~ 
pre he ín ordine acteonfeflionem. A fufficiente, faõ os pec- 
cados veniaes.Cháma-fefufficiênte,porque he matéria 
voluntária 5 & ha outros meyos por onde feperdoaõ.A 
matéria próxima faõ os aftos do penitente. 

P. Quaes faõ? R. Saõ três, fcilicct oris co?ifeflio, corais 
contririo, & oper s fatisfactio, * 
P., Oaid efl contritio ? R. Efl dolor perfecius de pecca/ts co-> 

??ri([isy pYoptcrDeum fummc dllecíum^ cum propofito confiten~ 
âl) Udsfdcund]^ & abflinendi pro futuro. 

P. Como fe faz hum Aótò de Contrição ? R. Pefame 
Senhor de vos ter cfffendido, por ferdes vòs quem fois, 
& porque vos amo fobre todas as coufas, & proponho a 
emenda firmemente. N 
P. Que fe entende por aquellas pala^ras:E porque vos 

amo folmtudás its coufalK.Querer antes perdelas todas, 
que ofFendelo. 
' P. Será verdadeiro A£to de Contrição: Senhor, pe- 
quei,tende mifericordia de mim, & proponho a emen- 
da ? R. Qye naõ j porque faltaõ os motivos: pefame, & 
por ferdes vòs quem fois 5 digo, por fer Deos quem lie, 
& porque o amo fobre todas as coufas. 

P. 9téiA eã tttiitio ? R. Efl dolor de peccdtis propr.js com- 
B Ul) (*&: 



wiflis pvopter pctnas inferni7& twpitudincm peccktl7& mlf- 
-fionem gloriaram propojito amplttts nonpecçandi, <& confitc», 

P. Como fc faz hu A&o de Attriçaõ?R; Pefame Se* 
líhor de vos ter offendido , pelas penas do Inferno, pela 
perda da gloria, & torpeza do peccado,& proponho ívc? 
memente a emenda. 

P. Que fe entende prepter turpitndinem peccttiiK. Voz 
fer o peccado contra o preceito de De.os. 

P. Em que fe diftingue a attriçaõ de contrição ? R* 
Pelos motivos diferentes que tem, porque a contrição 
olha dtreãè aDeos, a attriçaõ indirecle; & por iffoa 
contrição fe chama amor filial; & amor claro; porque a 
attriçaõ Jhe pefa ahu de ter offendido aDeos pelas pe- 
nas do Inferno, perda da gloria, & torpeza do peccado: 
& por iflo íe chama amor fervil, porque fóméte lhe pç* 
ía de ter offendido a Deos pelo damno, que do peccado 
íe fegue ao peccador. Alem de que a contrição juftifica 
por íi íó: porem a attriçaõ naõ, fenaõ juntamente com 
o Sacramento. 
P. Que qualidades ha de ter a attriçaõ;como a contra 
çaõ, para que feja verdadeyr.a dor,& parte defte Sacra- 
mentor R> Ha de fer fobrenatural. A razaõ hc,porque o 
que procuramos alcançar pormeyo da dor, he fobrena- 
tural : logo a dor deve fer fobrenatural \ porque os mtt? 
yos fe haõ de conformar com os ilns: íioc corijictf ex Con- 
ciL 'ir.ávv.t* ihzçntv fie: S; qut* uixerit hominem crcdcrc pof~ 
fr$ diiigcfty >->'?'.? pc/iiitc)e. wr jnfxifk.itwnkgrutid ei confftâ** 
ttív. .:hfruc Sfirht*? SanUi úijfiiratioy*) anatfcm*fit.Hz, de 

€ír kl 
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fer tamtèm úniverfal de todos os~peccados.      "     ' i 

P. Poderey ter dor de hus peccados, fcm que a tenha 
'de outros? R. Que fallando dos mortaes, que na5: por< 
que nenhum peccado fe pode perdoarfem dor, & fem 
infufaõ de graça, & eftando hum em peccado mortal, 
naõ pode receber graça, & também implica que hum 
efteja em graça, & em peccado mortal. Mas falando 
dos veniaes,pode-a ter dos que quizer,& naõ dos mais;, 
porque naõ implica eftar em graça, & em peccado ve* 
nial. - * 

P. Quid efl Confcffto ? R. Ejl dccufotio Sacramentalispro* 
pYiorum peccatorum y comm Sacerdote legitimo inforoptni* 
tentiali f.tci<t. 

V., Que condições ha de ter a Confifíaõ, para que feja 
valida? R.Qiie feja mtzyi's.fom<tUtcr. A integridade he 
em duas maneyras, formdUer , & màtcrialiter'. TtídterUt* 
liter e/^quando íe confeííaõ todos ospeccados fem dey^ 
xar algum. Formaliter esi, que havendo jnfta cáufa , fe 
pôde deyxar algíi. A fegunda condição he, que feja com 
dor .A terceyra que fejja pareve pctúu,A quarta que feja 
verecunda. 

P. Os peccados cornmetfcidos antes doBaptifmo íaõ 
matéria defte Sacramento.R.Que naõ; porque eftesfo- 
raõ commettidos extra cUyes £cc/e/?*.,& fe fuppõem qae 
fe perdoaõ pelo Baptifmo:& os mais,porque o Sacra me- 
to da penitencia fó foy inftituido, para perdoar os pec- 
cados commettidos depois do Baptifmo. 

P. De que direito he a Confiííaõ ? R. De direyto Di~ 
•J£Íno; feguudo aquellas palavras de Saõ Paulo: Nifipce* 

... V vitcn- 
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mtcntietm egeritis^ omnes fimnl peribitis. 

P. E quando obriga a Confiílaõ de direytp Divino>R. 
Haa vez na vida-?.& ifto no artigorou perigo de morte: 
.o qual modificou a Igreja que foíTe cada anno. 

s P. Hum peccador, que fe não. confeííou finco annoSj 
íatisfará com huaconfiííaõ ? R. Qiie fim -, porque naõ 
*pòde guardar os peccados hum anno para outro., i k 

P. Naõ fe confeílou hu pcccador em hum anno } terá 
obrigação confeílarfe o outro em podendo? R. Que fim; 
porque efte incorreo na cénfura , por fe não ter confef- 
íado y & fatisfeyto ao preoeytoyda qual naõ pode. fer 
abfoluto y até que fe confeíTe.O fegundo,porque o aíli- 
nalar o anno, naõ foy para extinguir a obrigação^fenaõ 
para que naõ fe dilataíle mais a Confi(laõ:& aífim efta- 
rá obrigado a confeííarfe pafíado o anno. 

Contra. O que naõ jejuou hum dia de jejum, naõ eftá 
obrigado a jejuar] tranfafío illo àk\ logo tam pouco eftá 
obrigado a confeflar-fe > o qual fe naõ confelíou dentro 
de hum anno. 
. R. Negando a confequencia •, porque nos cafos, em q 
a obrigação paffa com o dia,he verdade,& aílim fe cha- 
maõ diários; porém na Confilíaõ naõ he aílim,porque a 
a Cõfiílaõ, ainda que he preceyto affirmativo, hdhct di- 
tjrrld ncg*tiyii& aílim obriga3A>,rf;/pti% dnno>n confeíTarfe: 
Aílim mefmOjporque incorreo na cenfura, & naõ fe cõ- 
telTando, eftá contumaz nella?& o naõ podem abfolver, 
ate que fe confelle. 
P. Naõ comungou hum pela Pafcoa1, eftará obriga- 

do acommun^ar> paííados os quinze diasaJTinalados? 
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R. Que ha 'duas opiniões. A primeyra diz que fim; & 
prova-fc com as mefmas razões,que a Confiffaõ, dizen- 
Uo, que ainda que os quinze dias foraó aílinalados,nao 
foy para extinguir a obrigação, fenaõparaanaõ dila- 
tar: & confta do ufo da Igreja , que obriga aos que naõ 
receberão a comunhão, a que a recebaõ, ainda que paf- 
fe o anno. A contraria opinião fe funda em que a com-* 
munhaõ fó fe inftituhio em honra daquelles quinze di-. 
as, os quaes paífados, naõ haverá obrigação de commu- 
gar 5 como o que naõ rezou, ou naõ jejuou hum dia de 
preceito, non manet obligMtis] eo tmifaão. Ao que fe ref- 
ponde dizendo, que ainda que a obrigação eftá anne- 

"xa àquelles quinze dias, naõ eftá de tal maneyra, que 
com elles pafle a obrigação de commungaf; porque ain- 
da que àquelles quinze dias fejaõacaufa motiva para 
ilío, naõ faõ a caufa final: & confta o contrario da piá*?, 
tica da Igreja. 

P. Poderá hum confeíTar peccados veniaes, & ter dor 
v de huns, fem a ter de outros ? R. Que fim •, com tanto 
'que tenha dor daquelles,que quizer que fe lhe perdoem 
pelo Sacraniento da Penitencia, & aflim eftes faõ ma- 
téria defte Sacramento. Mas fe quizeffe que fe lhe per- 
•doafíem todos, & naõ tiveíle dor de todos elles, faria 
peccado de facrilegio. 

Contrd. Se hum Sacerdote confagraíTe três Hoftias, & . 
entre ellas eftíveffe hua de fevada, naõ faria verdadey- 
ro Sacramento \ porque a matéria he duvidofa: logo o 
mei/no neftecazo-, porque oConfeffor tanto abíolve 
dos peccfklos de que tem dor,como dos outros,que naõ:, 

X'     .        "      """ " &; 



& a Afim vem ^fer a matéria duvidofa, ô* conje^uintéy 
naõ haverá Sacramento. 
R i Negando a confequencia, porque na confagraçaó 

cahe dlrecrè a fórma fobre a matéria, & eo ipjo que parte 
delia naõ feja verdadeira, toda a mais he inefHcaz:mas 

. IU penitécia a fórma cahe dircftc fobre o penitete,çomo 
confta das mais palavras da fórma , & indirecie fobre os 
peccados; & ainda que a fórma feja abfoluta , naõhe o 
mefmo , que na confagraçaó. 

P. Pode hum cohteílar todos os peccados veniaes? R* 
Que naõ eftá obrigado a confeííallos \ porem fe quizer 
bem pode. 
•Contra. JÍ-à Sueraniehfiton Vcenitenci* neceff.mò requitu? 

íttritio de pecctitisconfcfftSy feã tftrkio in i/lo ctfu eít impof- 
fibills defecln propofitifluodin eodem c4u non pote/i dxri:ef~   .' 
go confejjio omitiam peccatornm venidium txit inipoffibilis.       ' \ 

R. Conceffd imiori • negtnào minorem y & confequentiMn} I 
porque ainda qúe fe requerc attriçaõ para os peccador   | 
veniaes , naõ he impoííivel, porque bem pode hum ter   | 
dor dospeccados veniaes^aõ tedopropofito de evitai- 
los todos j porque de outra maneyra fora mortalmente   \ 
impoffivel. E também > porque opropofitofe naõ re- 
qaere que feja efficaz;fenão que o penitente tenha para    : 
coníigo propoííto de evitar todoopeccado venial, & 
que quanto for de fua parte,ajudado da graça de Deos, 
não peccarà ao diante: porque de outro modo houvera 
fjipytas Confilloes facrilegas a refpeyto do que ordina-  I 
cimente jura, & do libidinofo, que não pode ter pro- | 
•poíito de não offender a Deos mais naqudle peccado, 

em 



* Desenfreado* 
£m que mais" facilmente cahe. 

P. ConfeíTa-fe hum ao principio do anno, eftará de- 
pois obrigado a confeflarfe pela Pafcoa para commun- 
gar ?R. Oupeccou mortalmente, ou naó: fepeccou 

! xnortalmente,eftá obrigado a confeíTarfe^naõ em razão 
I do preceito, porque ja fatisfez a elle, fe naõ em razão 
J ào preceito,que temos de naõ receber o Sacramento da 
I Eucariftia '? tendo macula de peccado mortal , fem que 
I primeiro nos confeílemos delle. 

Contra. O que recebeo a Eucariftia pelo anno antes 
'da Pafcoa , com tudo iflb eftá obrigado a commungar., 

Icomoconfta do ufo commum da Igreja , logo tam-> 
f bem o que fe confeffou pelo anno: eftá obrigado a con-« 
feílarfe pela Quarefma, ou antes de receber a Commu^ 

I nhaõ;em razaõ do preceyto annual. R. 'HegMiào confe~> 
quemiam , porque na Eucariftia antes da Pafcoa naõ 

[ fe começou o tempo da obrigação de commungar, & 
| íiílim naõ eftará- obrigado a commungar , fenaõ pela 
Pafcoa: mas na Confilíaõ começa a obrigação ao prin-^ 
cipio do anno > porque naó trás tempo determinado^ 
porque ainda que hacoftumede confeflarfe pela Paf- 

I coa, naõ he preceito, fenaõ fó para eftar em graça, & 
[chegar mais bem difpofto para receber a Ccmmunhaõ* 
* £ aííim fe eu ao principio do anno eftou em peccado^ 
& julgo que em todo o anno naõ terey ConfelTor, efta- 

| rey obrigado a confeííarme em razaõ do preceyto an- 
rxiiítl: mas naõ eftarey obrigado a commungar , porque 
naõ checou ainda a obrigação da Communháõ, Emais 
o preceyt^ffirmativo obriga naquelle tempo, o qual 

palia- 

•f^, 
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paliado ,^aõ ha obrigação de o fatisfazèr." 
.P. Eítá hum obrigado aconfeííarfe de todos os péc-» 
cados? R.Que íim,fallando dos mortaes, juxta illud:Qui 
frente)' jibi AÍiquid retinetjiihíl per Sacer dotem fM à divina, 
tonitáie effe retnittevdum proponitM&s havendo jufta cau* 
fa y bem pode dcyxar algu peccado. 

Contra. Confejjio, jure divino ^ debet effe integra -Jcdbxc 
non eft integra:ergo, &c.R.Diftingiíendo maiorem^debet effe- • 
integra for»:aiiter, concedo maior em* materialiter > negoma^W 
iorem: CíT diftinguo minorem: fed hxc non eft integra matéria* I 
liter ? concedo minorem : formalittr 7 nego minorem; Ergo non I 
esl bona Confeffió , nego confeejuentiam. . . I 

P. Pode haver juftacaufa para callarhu peccado na 
conmíaò ? R- Que hm, a qual fera, primeyro, fe o pe-1 
nitente temeííe lhe havia de revelar algum peccado .O 
fe<mndo, quando de çonfeíTar algum peccado tema que 
lhe ha de refultar grave dano na fama,honra; ou fazen- 
da , como fe o penitente tiveííe feito algum homicídio, 
que foíle a parente do Sacerdote , & de confeflalo fe fe-> • 
guiria ? que vieíle em. conhecimento de que elle ha-» 
via fido o que o havia morto, do que fe feguiria gra- 
ve dano, não eítá entaõ obrigado a manifeftallo. O 
íerceiro^quando o penitente naõ pode çonfeíTar a cir-» 
cunftancia do peccado, fem que o Confeílor venha em 
conhecimento do complice., & difto fe haja de feguir 
rave dano na fama, na honra3ou na fazenda,ainda que 
.outros tem o cõtrarkytf videre eft apud V'UUlob.tracL de 
?anitc?itia/!ift. 38.0 fundamétq defta noíTa opinião he,1 
porque o confervar a fama d,o proxiino, he de direyto 

f/C        divi* 
/ • 
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* • De Penitencia;    r ,      $& 
divino , &rnatural , Sc occorrendo eíles preceytos jutv* 
tos,obriga mais o direyto divino natural , que o direy- 
to divino pofitivo j masTe fe não houver de feguir gra- 
ve damno na honra-, fama, ou fazenda, fenãoquefó 
[haja de vir em conhecimento da peíToa ? eftará obriga-* 
ido a confeflallo, porque aqui fe lhe naõ fegue deshon- 
m: mas fe fofle outro género de peccado, que fofle oc-* 
culto , ainda que naõ tivefle honra acerca dos mais, ef-< 
Itara obrigado a callar a eircunftãcia defte peccado, por- 
que arefpeito defte peccado?ainda tem hohra.O quar- 
to,quando o penitente naõ pode conftííar todos os feuâ 
.peccados por caufa de alguma enfermidade 7 ou acçi- 
Idente: como fe de confeífar todos os peccados morref- 
Ife fem abfolviçaõ ; entaõ o abfolverá dos peccados con^ 
IfeíTados , & mandarlhe que tenha dor de todos, como 
Iferia em hum naufrágio", a onde baíia que diga hú pec- 
cado y & mandarlhe que tenha dor dos mais , & abfol- 
|velo?& aííim nos mais que occorrem no naufrágio, por* 
Ique entaõ ha jufta caufa para que os naõ confeíle todos-, 
lainda que foubeífe que os podia confeífar , antes que fe: 
lafogallem, porque da demora de confeílalos todos , fe 
lhe feguiria grave damno, & aos mais j porque ainda 
que poderáõ ter Aâo de Contrição de huns peccados., 
lie muy difficúltofo, & aííim a attriçaõ fimul cum SAçIW* 
mento juftifíca,o qual fe dará,ainda que fenão confeílen* 
todos os peccados: & iílo fe entende também a refpey- 

íto do Gonfeffor , quando por ília caufa naõ pode ouviír, 
átodos-os peccados, porque fe temia morrer ? &naõ fé 
acha outro Confeííor. 
< 1 
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De c/rctfmflantijs f qa* necejfitriò Juni 
explicando in Coyifeffione* 

<V. A"X Ue circunftancias eftamos obrigados a con* 
V ^ j-eflar ? R. As circunftancias faó em três ma- 

heyras. Humas miidaõ de efpecie, & faó aquellas, cuja 
malícia paffa à diferente peccado , & fe oppõem a dif- 

. íerente virtude,como furtar em fagrado,que he facriíe-* 
gio. Outras ha,que augmentaõ o peccado, como furtar 
dous y ou humj outras diminuem o peccado. O que fup-» 
pofto,digo qiie as circunftancias,que mudao de eípecie, 
fe haõ de confeflíar neceffariamente.Cw/kíf ex ConcTrid, 
fcljzq. c<íp.$. dd medium7& can. 7. Comummente o tens* 
os Thomiftas, porque o q naõ confeíía a circunftanciap 

naõ confeíía inteiramente feus peccados,& afíim chega 
indifpofto. 

P. Chega hu a confeffarfe, & diz que teve parte com 
hum? molher,que Te lhe perguntará, fe náo diz o eftado 
'delia ? R. Se era fua parenta por confanguinidade, cog** 
naçaõ efpiritual, ou legal,ou affinidade, ou fe era cafa- 
.da,Monja, ou donzella,ou fe tem feito voto de caílida^ 
ide?& ainda em opinião de algus, fe eftava defpofâda. 

P. Que peccado ferá,fe era parenta? R.De iticeftoj fe 
Monja,facrilegiojfe donzella, eftupro 5 fe cazadâ, adul» 
tferio; fe defpofada,contra juftiça^porque fe pode impu- 
tar o parto ao defpofado: & porque a põem a perigo de 
meretricar; o que tudo he em dano do efpofo. 
P. E fe o penitente naõ quizelTe declarar a circunda- 

da do eftado da pelíoa, abfoiveloha? R, Que naõ, £{?/* 
7ion acceâit dijpojitus* . ,. . 

P/ 

; 
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De circunjltnciás. ' •       ?e 
V. As circúnílancias, que naõ mudaõ de efpecie,haõ- 

fe de declarar? R. A cerca das circunftancias aggravãtes 
ha duas opiniões. Híía diz7 que íim,& he a mais prová- 
vel jfunda-fe em que o ConfeíTor naõ conhece as quali- 
dades do peccado,& fe a ofíenfa,que fe ha fey to ao pró- 
ximo, he grave, ou leve, & naõ pôde pòr a devida peni- 
tencia , & medicina para a culpa, ou injuria,que fez ao 
próximo: & porque a penitencia foy inftituidaà ma- 
neira de juizo , & o Juiz naõ pode julgar 7 fenaõ fccm* 
ítóm dlh<ratay& probawSc Santo Thomas(cuja fentença 

I he a negativa; diz, que o primeiro , & fegundo grão de 
jincefto fe ha de cõtcffar:fendo aílim,que todos os grãos 
Ida confanguinidade faõ de huma efpecie?porque ma&s 
&miniísnoni)r:tuntjpeciem: logo ja as circunftancias, 
que augmentaõ notabiliter o peccado 7 fem que mudem 
dé efpecie , fe devem confeííar.       ' •  » 

P. Chega hum a confeffarfp, &diz que furtou atè 
■ matéria de peccado mortal, que lhe perguntará o Con- * 
feílor ? R. Primeiramente lhe perguntará, fe o que for- 

jtou efrava dedicado ao culto Divino,**// fui? tutela tecle- 
l/f.^ou fe era coufa fagradajporque entaõ ja muda de ef- 
ípecie: & fe riió era coufa fagrada, nem eftava dedicada 
Ião culto divino,lhe perguntava a quátidadc,& fe a na5 
quizer dizer,o abfolvcrà; mas fe aquelle furto foy feyto 
por muytas vezes,& fe a difíerentes pelToas, & fe de ca- 
ída vez era matéria grave, ou leve. 

P. E porque razaõ mais o abfolverà aqui,naõ queren- 
do coníeíTar a quantidade do furto, que quando na<5 
quer expíic^a circunftancia da peffoa, & do eftado? 

C R. 
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R. Que nas circunftancias , que mudão de efpecie, não 
ha opiniáo,que favoreça ao penitente>& em as que não 
mudão de eípecie, tem o penitente opinião a leu favor; 
& todas as vezes que o penitente tem opinião provável 
çm feu favor,eftá o Confeffor obrigado a accomraodar- 
íe com cila. 

P. Hum penitente fe accufa * que teve parte com hí a 
parenta, & foy dentro do quarto grão, porènvnão quer 
çonfeffar o grão, abíolveloha? R.Que fim, porque aqui 
ja cõfeíía a^ípecie do peccado,& o próprio corre na af-. 
£nidade,<omo não feja primeiro, nem fegundo grão. 

Pv Acçufa-fe hum que teve copula com hua parenta 
de iua n>olher, m fecundo gradu , que lhe perguntará o 
CoWeíTor ? R. Ou foi antes, ou depois do matrimonio, 
fe antes, he nullo^fe depois, non poteft petere debitum. 

P. Quantas faõ as efpecies das circunftancias? R.Que 
íaõ ítttcJcilkctfluis^quidyVp/tfmbiis auxilijs?cur quomodo, 
qti4ndo:Qnisflz\a. variedade das peíToas,como fe he Clé- 
rigo. Quid^aut mort*kftut yentale, *tut probibitum. Vbi, fe 
foy em lugar fagrado. Ot>ibus auxitijs, id e(l, quos po]uit 
medUtoYcs admulum perpetrandum. Cur, anex ignor*ntia3 
étnt ek-cfione^elr;i!alihirerttwne.Ofwnodo, \CiVicet natura* 
luer agendo, vel p.wendo. Quitndojcilket qno temporefit in 
tiiebiis feftv>,dut ]e]unioyv, .J4*c circumftanti* r,on mutatjpe^ 
ciem, nec aggrtyat in infinitmn, nifi in nibus cafibvsjcilicet 
rationc yoti , prxcepti, W fc.wdali. Sedquoties I. immews 
feccatinon eftcircumftantiapeccdti , feámultitudo fabfim- 
tia jecim dum fitbftanua?». 
P, Se aRcligipfo de Oyde»s Sacras eftá obrigado, 

come* 
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/ 
1 í>e ctYCUftfidncias: ,        Jjf 
çommettendo fornicação^a explicar efta circúnftanciaà 
R. Que íím •, porque aqui ha duas obrigações, una cx 
lerc ndtnra7pert!nens ^dtcmperantiam^ altera ex yoto0perti- 
r\ens dà Religt&new* 
~P. Se a molher que pécçou com hum ordenado, fatis-* 
faz com dizer 7 que peccou com hum que tinha Ordês 
Sacras ? R. Que fe peccou com Sacerdote fecular y que 
fim: fe có Sacerdote regular, que não; porque ha diver- 
fa obrigação, Sc malícia ratione profefíionis > quia tunc dó* 
turaliqmà yotftm caflitatPS diyerfum d primo. 

P. O que peccou contra voto íimples 7 & voto folem* 
zie 3 eftá obrigado a manifeftalos ambos ?.R. Que não; 
porque não rúudão de efpecie, ienão accidentalméte, &ç 
affim bafta confeíTar o voto da profiffaõ. Sic Sancb.lfen-* 
riq. Lope\7& Jífy. 

P. Se o homem perdendo a virgindade eftá obrigado 
amanifeftalo ? R. Que ha duas opiniões. A primeira af- 
£rmativa,7tf<w* bdbet Kayar.in manuali cum Ledefo.Lud. 
&.Alijs.A íegunda negathe fe habet^Sc he mais provava, 
quia qnod homo per dar faam yirghiítatcm jiulla cjl infâmia^ 
vecfluprnm. lraLugo7 Hurrado, Fagund. & Jtfy. 
• P. À molher eftará obrigada a manifeftar eftacircun-» 
ílancia? R. Que fim, porque ha infâmia, & ainda que a 
não haja, poderá haver,c2r ideo tenetur.lraEonac.de matr: 
q* 4. p. 17.n. 2, traci.y & Jllij. 
P. Qiud dctiorarurper circnviftavriain, Ou!d ?R. Dvnorari 

ftfkhtftdttmy Cy qualitatcm7 nec non omnia7 quxfe tenent cx 
farte rei yiolat<c,aut pcifon.<7ad quam peccatn dettrminatur; 
P. Se feju de manifeftar a quantidade do furto ?- R> 

C ij Qjje 
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Que ha duas opinioens. A primeyra he affirmativa , & 
íaó os que fegucm., que as circunftancias aggravantes 
intra eandemfpeciemjthaõ de confefTar.óVc llcnriq.Suar. 
JEgidius,T<,lct.S.<y)\ & ^Alij. Efta opinião he mais certa. 

.  Porém djgo,que não he neccííario explicar a quantida- 
( de dofurto/y.ç. q*l furdímiffiilk ducata?yalidc confiteturfi 

dtcat, commififartum in re gravi y velfurtum grave commifiy 
<[uia maioral minor quantitas rum yarm (pecicw', fedubino 
tft dherjitas {peeifica circumflantiaruw, no adcft obligatioil- 
Lis ':onfitendi: ergo non crh neceffariu?n qM*nti?*t<wj*rti ex-> 
plicari- fa Confefjione. 

• F. A quantidade de pouco furto ha-fe de manifeítar 
na ConfiiraórR. Que fim, quando o fenhor da coufa pa- 
dece grave detrimento pela tal coufa : como fe furtaíTe 
hiía agulha ahú alfayate , não tendo outra, ou não a 
podendo comprar j não fó peccaria o ladrão , íenaõ que 
teria obrigação a reftituir o que perdeo naquelle di;^& 
ifto naõ , rtfionc quantitatis furtiyfed ratione damni illati. 
Sic Tplet. Kayar. & ^Alij cum Sancb. 

< P. Sè hum com hum tiro de feyxo. mataíTe dez ho- 
mens , commetterá dez peccados ? R. Qye ha duas opi- 
niões. A primeira he affirmativa : tem-na 2\[av.tr.Bonac. 
xA^yry&outros.A negativa he mais provável: quia inillo 
<tciu pequit dari mulhplcxmalitiafcd una numero> pr^cipuc 
quando plural!tas objechrum(e babet per modum umas ut hl 
ftxjcntt caju: & ha non efl necejjariu diflinclè explicare to- 
tam ?nal/.tUmÍ7}d/yldualempeccarí?fedfuffi:U confiteri illud 
çxflicandojolhnmalitia (peeificam.Siv Lugoy& ^/ílij-plures* 

P. Sehua murmuração dauinafle.atxçs homens na 

^ 
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.'  De CiycfMftdncUs.       s   { 37 
fama,&honra,faria três peccados? R. Qvíé ha duas opi- 
niões:hua aftirmativa.he de Jy£*v*i\ V/fn. Eonach nega- 
tiva he mais pròvavel^que não commette mais de hum, 
lULuro ,& Jtlij. 

P.' Sê hum com nu tiro matáffe três Clérigos ? incor- 
rerá três excorpmunhões , & três irregularidades ? Rf 

Que ha duas opiniões:a primeira he afirmativa: temn^t 
2ia-vay.Sayro7 & *jtltj.A feguda negativa he mais prová- 
vel; a razão he,porque aonde não ha mais que hum pec- 
cado mortal, não pode haver muytas cxcommunhõe^ 
aqui não ha mais que hum peccado : logo haverá huma 
excommunhão. Sic Suar. Bonac. de cenftcris d. 1. a. i.mim* 
7. & Jftj, 

P. Se hum com hum fó a£to furtafTe a muytos quãti- 
dadc gravc? commctterá muitos peccados,& eícá obri- 
gado a manifeítar o numero das pcCfoas, aquém fez o 
furto ? R. Ha duais opiniões. Huma he afirmativa. lt& 
MoVnu1 Bonac.<úr jílij.K negativa he mais provavej, que 
naõ commette mais que hum pcccado^iem efU obriga- 
do a manifeítar o numero das peíIòas:Q///.i ibi tamum cft 
unica Aciioicrgo tfmicum pteccútum:ndm qiumyis cx multi- 
jdicit.uc jmis LufijnHltijdicdrcntur in illo peccatofur/i mdlir 

ti* numero^non t4intn [icccdt* • utf/í-pra hubitnm cjl: & ideo 
non crit nvccjfc cxpiictrc totiim matitUm indiyidualem illius 
peccatiy fed tuntum fpccijic*tm. 

P. Se o penitete commettendo o peccado de incefto* 
cítara obrigado a manifeítar os grãos de cofanguinida- 
de; ou affinidade? R.Que falando dos grãos de confau- 
guinidade^ penitente tem obrigação de Cõfeitar o pri- 

. Ç iij meyro 
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meyro grão Jcilicet inter patrew, & filiam* &formni\qilii 
cequc probabile.ejl coitam cum petrentibusy& coitam cum fia* 
trc , &fororibus Sff erre (pecie ex ttlijs omnibus : W pròpt&\ 
(pccldem Atformiutmfiu* mtwr ex jpccitli reyerentia pa* 
rentibus dcbkdyqu<c non debetur alíjs confanguineisivel qaU 
'jure natura cfl inter diclm tal is coitas .De grtdibus dffinitatié 
idem dicendum.lte Va\q. Stnch. & Jllij. 

P. Quid denotat circutnfldnti*, TJbil R. Locum fdcrum^ & 
et/dm locum publicam , cfon inter dum muíci jfectèm ôb bane 
c<ittfíim)!'st cum quis peccat publicè cumfcanddlo. 

P. Ou* ,& quot funt peccatt prohibita intuitn locifacri /;//- 
7nano jure}R.H*ec quatuor, peccatum bonncidijytut gravis cf* 
fufionisfdr!guinis7percu]fto7 & effujio voluntária fâmrisfair* 
tum^ & yiolútio immunitatis Ecclcfi.*. Sic omnes Doe7ores. 

P. Qnalquer homicídio feito na Igreja, he facrilegio?" 
R. Qiie não: porque pava fer facrilegio, deve fer o ho- 
micidio injufto, & voluntário, & culpável; & aílim de- 
íendendo-fe hum, ainda que matte hu homem na Igre- 
fajervetto modeuminc7nio fe viola a Igreja,nem tio pou- 
to hc facrilegio. Itit Leander. 

P. Se hum dèfíe com hum pào na Igreja, fem efíufao 
de fangue,ha facrilegio? R. Ha ditas opinioens. A mais 
provável diz, que não,ainda que haja ferida, não have- 

-do eífufaõ de langue, nem ha circunftancia. 
P. Quando hum cem deshoneftas converfações na 

Igreja,terá efpecial malícia de facrilegio,que fe haja de 
explicar na ConfilTaófR. Que nãOj qni<t bnjafmidi res nec 
itdverfantur Unclitxti loci, nec Ecclefitpcr illhdpollaitur. 
ItaSanchrt- ^ 
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T)ecÍYcunft<tncíits. .       39 
- P. Se a copula tida entre os cazados na Igreja tenha 
efpecial malicia.de facrilegio? R.Que ha duas opiniões, 
A negativa tem 1U\(\ut\Jiurt<ià. Lopes, So<trc$,&c outros. 
A aflirmativa he mais provável, que commettem facri- 
legio?ainda que fe faça oceultaméte, fenão he que cftes 
taes eftiveíTem por efpaço de muyto tépo;como por féis 
^dias, ou mais, & timeatur ejfttfio feminis • então não ha- 
Verá facrilegio.!^ Sancb. if.tf .8. UÇuu Lz.c.^Jub. 3. n. 
14. V*giinâ*\, Soares, & .Alij. 
P. Ò que furta coufa fagrada de lugar fagrado, eftá 

obrigado a manifeftar efta circunftancia?R.Que Cim^lu 
D.Tbom, z, z. cj. 40. art. 3. 

P. O que eftá na Igreja, Sc defeja ter copula com faua 
fnolhcr,ou furtar alguma coufa de Igkjitjtehitvf manife- 
fUre iflam cí,<ç*mfiantiktri! R. Que fim \ 'forque os aótos 
externos, & internos faõ de hua mefma efpccie : logo 
fe hum eftá obrigado à circunftancia do lugar fagrado 
neftes actos externos^ambem cítara obrigado manifef-* 
tala nos internos. Sic Tolctu-s, Havar. & JLfy • 

P. Se efte que eíU na Igreja tivcffe vontade de'alcali* 
çar efta molher fora da Igreja, commetteria facrilegio? 
R. Que ha duas opiniões. A mais provável he que não: 
a raíaõ he, porque efte tem efta vontade imlgrejampara 
confe?Aiir efta molher fora delia \ (ed tile \ yá committit 
peccatum extra EccUjUthjidfi tommtnpfácriUpmn; ergnf^ 
tniiiter in boc çj(uy ac prohide non viohtiir líccleft.i. 

P. Qúid denotatarpey circimfi.mtlim^ihHS avxiíijslR* 
Que os inftrumentos,com que fe fez o^ccado v.g.gU~ 
âiíts, àr etltm ciufde, à quibv* *à peccandui); jwfrtttcr ftb. 
SicFxgtmfcw.&ç. C iiij P- 
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p. Se lie neceflario explicar na confiííad os rnftftimífr; 

tos com que fe fez o delito? R.Que não,fenão he que o 
ufo delles feja prohibido por alguma ley,que obrigue a 
pecçado mortal ^ que então he malicia contra xlUm wi 
twtewyic proinde tenetur peenitens mam'fefiare talem circum* 
fhint/ítm. 

P. O que induz a outro , para que faça algum furto^ 
■eftando para fazelo o omro7tenettir confiteri k>inc chvjw* 
jhntiam? R. Que não, porque aqui fe não dá efcandalo, 
nem própria, nem moral inducção para fazer opeçca- 
do, ciiín jam d!itt>s cjjetjponte (UA paratia dd{nrripiendnm.' 

P. Qyidtfenotúttityercircum^ ,*', 
tr}n{ecu^propter quem mediam aliquod eligi&rJcH nwthumy 

tjuo re[pondere pofjumu* interroganti, curhocfcccrimus. Si o 
JDciforc s commnniter. 

P. O que efeolhe hum meyo máo y para alcançar hu 
mio fim, temttirmd7vfejlaYc mvm, & d.iuml R. Que Hm, 
fe o meyo tem diverfa malícia em cfpccie da malícia 
do fim > como o qiíe furta para adulterar. 

P. Se o que fiircou para fornicar diz na CõfiíTaõ//^- 
tu>[am\ & por outro aóio àizj)<tl?ui dcÇàeriumfoYvicaadi^ 
fuisÊtrá? R.Que ha duas opinioens. A mais provável he 
que fatisfaz,7<v/rf confiteturftaium^i? for t.-icdtiomw you,xn~ 
yi* non cxp!kef0<juòd tmum ordm.rvcrir dd dlitidjujfi 'ienter 
txplicctt mdlitUm peccxti.jú? {uim $ Atum: ergo dd nibrl aíiiíd 
fe r, ètur. Sic D/.í n .i^& jil({. 
V. Q'>\ddenoi.iturpercirctintf.ujti.imy Qvow?do'í R. Que 

a malícia da intcnção;ou duração do tempo. Sic commn- 
viterDoctores. 

P.Oi 
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]P. Oqôêfazinjuriaafeupay, ou ahúmbemfeytor 

fcu eftá obrigado a confeffar a.circunftancia da peíioaS 
R. Que falando da mjiiria feita ao pay tem.obrigação 
manifeftallajporque como efte.peccado feja contra pie- 
dade^ contra a reverencia, que fe deve aos pays , no*. 
jolhngrw.it noubiliur, M e/W» ««*<* $**?»'• ta Hcn+ 

) yiq. Nayar. Tol. & Jflij. 
P.   Quid dawuturper circumílmtUm^ ndoíK. Que o 

f dia , ou tempo em que fc fez o peccado , & quando em- 
hum mefmo dia occorrem muytos preceitos da meíma,: 
ou diverfa efpecie , ou razão. 
P. O Sacerdote.que fabe,que eftá em peccado morta!, 

& excommungado, & celebra, quantos peccados com- 
metterá í R. Que ha duas opiniões. A primeyra he afcç 
firmativa, que cõmctte muitos peccados, temna Sodres^ 
TSoruc. de Siicr<im. d. 4.7.6./;.?. n.i%. Hcnriq.KdVdr.TcrcSy 
DUna, & Jtlij. A negativa he a mais provável, que não • 
commette mais, que hum peccado. A razão he, ejvti in- 
ço caju Sacerdos non ftéçit cantr* dsus nbligalioncsf/>tciç d;- . 
yerj&^çw lex hiir.uuuijnb adem ratiofle formai Rcligiontf 
probibeat idem 7 quod iege dwnid probibitmn er.it. Itjf V(ty 
qttes 7 & ^ílij.    - 

P. Se o Sacerdote5que celebra em peccado mortal,co- 
mette três peccados mortaes fcilkct, <\uU indigne confe- 
cm,offert7<& (umit Corpus Cbrife R. Qije ha duas opiniõ- 
es.A primeira aífivmativa,que commette três mortaes. 
luQttnophmcr, Umo7Lugod.8. it S.idMm. ingente. A 
fegundahe mais provave!,que não commette mais que 
hum peccado morcal:^//^ u doect S.Tbomas i,i.q-7~> *• 

^ ' 6* qHiVidf 
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(S.qu.inào ctherji dciíís dltj^ijs fu£>ordin%turynon efyciunt di- 
Verft jyeccdtd^cd confccrareyofferre, &fumere SdCYdmenttm 
funt Àclusfubordinm ddreciamjtmptionem:ergo rationc in-« 
éi*)i& ftwtptionis nm crh, nijimicum pcccatum. Sic jL^oyy 

P. O Sacerdote, que eftá em peccado mortal,& deixa 
*. Corifil{aõ,& celebra,commette c^ous peceados?R.Que 
lia duas opiniões. A mais provável he, que nãocom- 
mette mais que hum peccado,porque ainda que he ver- 
dade, que quebrou dous preceitos, hum de fe não con- 
feílar antes de receber a Eucariftia,& o outro de a rece- 
ber indignamente: com tudo iíTo o preceyto da Confif- 
tfaõ não fe ordena fenão á Eucariftia , & falando moral-' 
mente , não ha mais que hú preceito. 

P. O que eftá em peccado mortal, & não eftá em jc« 
jum,quãtos peccados commette,fe celebra? R.Que não 
commette mais que hãjporque ainda que na Commu- 
nhão fe acha fracção de dous preceitos, fcilicet poíitivo, 
& divino, com tudo iílo, hum, & outro fe ordenão t 
hua virtude de Religião,que he a reverencia,que fe de- 
ve a efte tão grande.Sacramento. VioUtio illius crh idem 
(pecie peccdtum. 

P. O Sacerdote,que eftá em peccado,& dá a Commu- 
nhão a muitos^eftá obrigado a manifeftar o numero das 
pe!lbas,que commungou ? R. Que ha duas opiniões. A 
mais provável he, que não eftá obrigado a manifeftar o 
numero das peíloas, fenão he que haja alguma demora 
entre as Communhõesjporquequando não ha demora, 
rcçutatwmimk<t actioiv-go per ipfaw, uniam comittit f*<* 

catam* 
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P. Se o penitéte eftá obrigado a manifeftar o efteyto 
feguiáo da caufa, ou bafta confeffar a caufa: como hey 
dado veneno para que hu morrefte/e ha de confeffar o 
veneno,que He a caufa,ou a morte,que he o efteito? R. 
Que ha duas opiniões. A que he mais provável diz,que 
IúO eftá obrigado fenáo a manifeftar a caufa, que he o. 
veneno. „ ,     ' 

P. Sehumtivcffe copula com huamolher, conjentf* 
ente mame, commetteria peccado de adultério? R. Que 
(im j porque o marido não tem poder fobre a molher ;* 
4tBibttí illkitifl n       •    • 

Contra. Injun't/atione cujuí AdturcÍYCiimft<intj.-<.jrYog<(+ 
■tHfmmto; ergo, itfo confentiente, nem Ú*t*r■injmU-.ergo nec 
circumihntUyqwd, feienu^confentienti tmiUfit injuriai 
Que aqui íenão faz a injuria ao marido,fenão ao eftado 
matrimonial. O mefmo he ainda que ira Clérigo defle 
licença para que lhe deflem pancadasj com tudo ílto h- 
•cará êxcommúngado o que lhas der , porque o Clengo 
hão pode ceder efte direytoa ninguem-,porque efte pri- 
vilegio não he particular,fenão univerfal a refpeito vm- 
nium, pofto em favor do eftado Clerica 1. 

P. Ha mais circunftancias, que fedevão confeffar.R. 
Que não , excepto que eftará obrigado, quando as cir- 
cunftancias fazem que o que era peccado, o.náofeja: 
-como fe hum matafíe hum homem em fua propn a de- 
fenfa ,fervato moàeumme inculf>At<x mil'*, efte não eíta 
obrigado a manifeftar efte homicídio, porque a defen- 
ía he nntMnU(cvyatis(eivandsf. Porém fc defa&o-o qui- 

•- - ^  <P*. 
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jeffe confe(Tar,não baftará dizer que matou liu homem.' 

Confcífo mat°U defe,ldcído-feiP0ique varia o juizo dl 

■<P. Ha Confiflaôinforme ? R. Que ha diverfas opini- 
jens.A mais provável he, qae não .pôde for por falta de 
dorjpowjue faltando a dor,falta tudo;& falta a matéria, 
porque he parte eíTencia! defte Sacramento, ainda que 
« Confiffaó foíTe de peccados veniaes. Outros dizem 
flue e pode dar ConfiíTaÕ informe, quando a dor he n> 

( «iral.como o tem JW.mas que feja falfa efta opinião, 
confta do &»,//;, TriAw. Pois a dor natural não pôde 
ier matéria defte Sacramento:& dado cafo que houvera 
sacramento, como diz &MwchouVera de dar graça por- 
|que os Sacramentos da nova ley dão graça aos que 
pao põem eftorvo:logo fe a dor naturaI(fegiíndo Bor,*c. 
tutora matéria defte Sacramento,não houvera óbice 
«rper CfinUjvi havia de dar graça.E mais a dor,que ba' 
ita para fazer Sacramento, bafta para dar a graça defte 
òacramento.Outrosdizem, que haveráSacramenroinr 
torme da penitencia, quando o penitente imagina, que 
Jeva contnçáo,oii attrição, & a nãd-leva.Mas afta tam- 
bém he falfajporque a ignorância invenfivel fó o efeufa 
de peccado, mas não fupre o eíícncial da coufa, fc a não 
hajfo o efeufará do peccado,que commetterá,fe adr ede 
recebera o.Sacramcnto fem dor. Outros dizem , que fe 
cia Sacramento informe , quando leva dor, porém não 
chega ao grao,que fe requere para a graca,queentão re- 
cebera Sacramcto,& não a graça,por falta de dor ex tc- 
«va.líto também não he provavcJ?porque adnr q bafta 

S ^- - 



\ 
h * * Tí)e chcunJlancidU .    4^> 

pira o"Sacvaménto,bafta também para a graça. E fe le- 
va attriçaõ ? ou he verdadeyra, ou naój fe he verdadei- 
ra attriçaõ, & matéria deite Sacramento, também fera 
verdadeyra difpofíçaõ pára a graça: '& aflim não fendo 
contrição, ou attriçaõ, naõ haverá Sacramento.Outros 
dizem, que ha Sacramento valido informe, quando hu 
verdadeyramente tiveíTe cinco peccados mortaes 7 fle 
para configo tiveíle , que naõ eraõ fenaõ quatro, & ef- 
quecendo.-fe do outro invencivelmete, eftendeííe a dor. 
fó aos quatro.Efte recebe Sacramento, porque fe dá tu-* 
do o que he de eííencia para elle; mas naõ recebe graça, 
porque he incompativel graça com peccado, o qual ha 
alli invencivelmete, porque aquellc fe naõ perdoou em 
razaõ do Sacramento : & aííim fe pôde- dar nefte cafo, 
ainda que outros levaõ affirmatiyc^xic nefte cafo recebe 
graça, porque virtualmente também fe doeu daquelle 
peccado \ porque como lhe peza de haver offendido a 
Deos pelas penas do inferno, em razaõ daquelks qua- 
tro peccados,tambem virtualmete fe doe do outro,pois 
também as merece por elle. Ambas faõ prováveis. 

P. Eftáhum obrigado a confeflar o peccado duvido- 
fo? R.Que a duvida pôde fer em'três maneyras. Ou po- 
de duvidar que labendo, que commetteo algum pecca- 
do , o naõ confeíTou ; em tal cafo eftá obrigado a con~ 
feffalo outra vez: c/uU in dufys favet pojjeffio 5 8c aqui a 
polTelíaõ eftà pelo peccado, pois fabe que o commetteo, 
& duuida fe o confeíTou^ou naõ : <sr cti<tm hi clnbijs melior 
pm efl cligeneU. Ou pode duvidar fe o peccado , que có- 
nietteo, h^enial, ou mortal^ & nefte cafo eftà obriga- 



46     . TR^íTT^ADOI. 
doaconíeíTaio também pelo acima dito.O terceiro po-j 
de duvidar, fe commetteo o peccado, ou não; & em caf I 
cafo eftá também obrigado acõfeílalo como duvidofo J 

Contra. Qvi àubittt de voto^tn illud fccerlr, an ?iony non\ 
tenetuy illnd adhnplere : ergo nec tenetnr confiteri peccdtumy 

CJUI dubitaty an illnd pcrpetfttverit^n non. R. Qye no voto 
1 he verdade , porque não eftá hu obrigado a fatisfazeloj! 
porque huma ley incerta não pode ter obrigação de feJ 
-ter pagar a pena certa, que fe fe pudera efíeytuar o vo- 
to Vw duíijs^ihbtm eftivera obrigado a fazelormas não 
pôde effeituaIo,fenão verdadeiraméte. Porém na Con-J 
^íTaõ não fe põem nenhuma pena , pois confeíla o pec- 
cado debayxo de duvida, eodem modo, ac fiin confcíentU 
*enerettfr} & aflím eftarà obrigado aconfeíTalo. Outros' 
'Mizem , que he em razão do preceito do Concilio Tri-J 
dentino de cõfeílar os peccados duvidofos:nias ifto nã(J 
Tonfta pelas palavras duvidofas. 

P. Em cafo que não haja mais que opeccado duvH 
'<3ofo comooabfolveráoConfeílor, ouquclheacon-. 
|felhará? R.Que confeífe outros peccados,qiie confeíTouj 
rja ná confiflaõ paffada; & fe não quizer, por ferem os 
peccados vergonhofos,/;0C effiy que os não pode confeíTar 
jíem muita vergonha,por ferem infames,o abfolvcrá de*] 
bayxo de condição: mas a dor naõ ha de fer condicio- 

nal, fenão de todos. 
•<   < P. Se depois fe lembraffe efte penitente , que verda-j 

/    cleiramente, havia commettido aquelle peccado, eftará 
/     obrigado a manifeftalo fegunda vez? R. Que fim. 

V. ^Em que pena incorre o que fe não confeíla no an-i 
-._ f no? 
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p.c ? R. Em excommunhão mayor 0 como coníla do <M#; 
Ornnis vtriufatte ftx*Sj de pa??itentia>& rc?nityombns0& in 
jure cowwmii nulla invemtwpeena contra rales. 
P. O qne fe coçft ííou invalidamente incorre emex- 

o>mmunhãò ? R. Que fim. 
Contra. Tixcommkatio nonponiturpro a clibns interna9 

uppote qvi jubterfugiam cognitwrie Ecclefi*; fed Ecclefia nor% 
pótcjl cognofeere, an Confejfiofacrit yera 3 yel non: ergo nort 
potcfl inenrri excommunkatio moào dicto. R. Que a Igreja 
não pôde por excommunhão pellos aótos meramete in- 
ter nos5porèm quando eflão annexos aos externds,como 
a Conííllão -, fim 5 de per accidens \ & ainda que a Igreja 
não pôde conhecer, fe á confiffaó he verdadeira,ou não^ 
he de per accidens ^ como fe hum diííeíTe hvía herefia em 
hum monte, que ainda que ninguém lha ouviíIe,ficaria 
exccmmungado pelo aóto interno; 
P. Eftá hu obrigado a confeflar 96 a&os internos ? R; 

Que fim. 
Contra. Ecclefia> non poteíí prxcipere afins internos yquitt 

foliiin poteft prsecipere ilhfd, de cjaopotefi cognofeere : ergo nott 
tenctur tal ia peccata confiteri. R. Que a Igreja bem \òát^ 
mandar os aótos internos, em quanto feõ de fubftancia 
dos externos, como fe fe manda que fe.ouça Mifla, com 
attenção fe manda fe ouça: & o próprio na reza ^ em 
ConfiíTaõ milita efpecúl rafaõ,porque he de direy to di-» 
vino : & a Igreja fó manda que me confeíle huma vez 
DOanno :& iftofeentende domefmomodo queefiou 
obrigado por direy to divino : & por direy to divino ef- 
tou obrigado a confeílar aflim os peccados internos,co-\ 

\ 
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xiio externos;& confeguintemente he provave!;qíie ti* 
.tá obrigado a confeffar os internos. Ir+flvreu 

.. De Sdtlsfítciione. 
P t (~\ Vid cíl fatisfdftiol&tEfi recompenfatio pccn.i tevA 

.: vj^ poralis debita ob injuriam Deo HUtdWj confijhns. 
in bonis of>mbiís0 <iut Uboriofis, taxatis à Confeffkrio. 

P. E efta fatisfaçaõ he de ellencia do Sacramento? Rr 
.Ou he in re > ou in yoto : in re naõ he de eflencia, porque 
ja o Sacramento fica feyto $ - fó peccarà o penitente em 
naõ "fadsfazer a penitencia, conforme for a gravidade 
delia 5 in -voto he de eílencia 7 porque o que naõ traz in- 
tenção de fatisrazer a penitencia, que lhe pufer oSa- 
cerdote, naõ fe julga vir difpofto. 
Contra. Síitisfdciio in re non cft de ejfentid ex te:ergo??ec 

zn voto/Pnbatftr co-njeqUentit^ qma quotiefcumque aliqu.í re? 
non ejl de effenrht, intenrio f<iciendii\Um non reqtúrim\ co- 
mo fe hum naõ eftiveflo obrigado a ouvir MiíTa,por nci5 
fer dia de fefta,naõ eftarà obrigado a ter intéção de ou-t 
vilíarloço também no noíío cafo. R.A fatisfaçaõ naõ he 
de effencia, quatenus t.tlis efl? nifi rttione di/pofitionis7 qu.i 
7)on d>irur> ea deficiente,        J 

P. O que fatisfaz a penitencia cm peccado mortal, 
fatisfaz ? R. Que fim 3 mas naõ merece o grão de graça, 
que mereceria,fe eftivera em graça , quando a fatisfaz, 

P. E efte eftãdo em graça?alcançarà o grão de graça; 
que merecera, fe eftivera em graça, quando fatisfez a 
penitencia? R. Que ha duas opiniões < a mais provável, 
~c benigna he; que alcançará a graça, que feJhe havia U 

f 
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He communicar pela tal fatisfação.E funda-fe em como 
? fatisfação Sacramental he parte do Sacramento , & o 
Sacramento, ablato óbice, caufa feu effeyto:logo também 
efte receberá a graça,que merecera por aquella penite* 
cia-;que comprio em peccado mortal. 
P. E efte, comprindo a penitencia em peccado mor- 

tal , peccou ? R, Que ha duas opiniões. Huma diz, que 
adfwmnum peccou venialmente, pelo óbice que poz pa- 
ra receber a gvacz.Sedboc non c/i' omnino verum, quia boo 
intclligwtr, media acíione peccaminojay qualis non e/l dâim* 
pletiorpmi£. 

P. Poderá hu Confeílor mudar a penitencia, que ou- 
tro poz ao penitente ? R. Qye fim: & principalmente fe 
for fatisfaftona, & medicinal, a poderá cómmutar em 
outra medicinal, & ifto fe deve fazer confeíTando o pe- 
nitente outra vez os peccados,porque'foi pofta a tal pe- 
nitencia : porque hum Juiz não pode revogar a fenten- 
ça que outro deu,fenão he conhecida primeyro a caufa. 

Contra.^9ar mearem non habet impefiíccrgo confej/arius 
non pote/l comutare pomi temiam impofitam ab alio. R.Tarm 
parem non babetimperiumih áyilibuSfoncedo\in rebmyqu^ 
funtfori pcmitentix, nego. També, porque aquelle não he 
o mefmo afio, fe não diverfo; & affim bem poderá cõ- 
mutala: & melhor, porque he hu aóto voluntário, a que 
hu penitente fe fubjeyta. Iraque âonfêfjarius pote/} oprime 
commntarc panitentiam omnino, autin pay;c> jufla cauía in- 
tercedente , & non aliter. 
P. Poderá hum cómmutar a penitencia , fem que o 

pemtente.confeffeosp.ecc.ados, porque foyinu-oftaPR. 
\ D Que 
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Que ha duas opiniões. A prirncyra he affivmatiya,fun- 
da-fe nas vazões fobre ditas : tcm-ti&'SyfoejttSydr.tfAfq~ 
''jfcgkt. 8í outros. A fegunda he mais pro\ avd, que a pô- 
de cornmutar.    ■ 

Contra. Sentaitl(7qu^ tranpt in vem f$nlicft2}mutdrim no 
foi efi: ergo nee Sáccrdos.potefl mui (ire pccniteritUm nb alio i??i- 
pofttuw^junt ifta j.tw twflftt in vem jtidic.tum.RJlegídariter 
loqncndo yerum cffcjdelic^i fcmel ftinittt in y.uluàopo clebere 
fjwiri itertm. Porém como efte juizo he voluntário , & 
CSD favor das almas,bem pôde o Réo fujeitarfe de novo 
a outro Juiz; & o Confeílor poderá darlhe a mefma pe- 
ei tencia ? 011 diminuirlha em todo 0 ou em parte , frota 
ratio^exegerit. 

m P. .Poderá o Confcííor cornmutar a penitencia fora da 
Cpnfiffaõ? R.Que ha duas opinióes.A negativa tem-na 
T&dmH\yA%c.¥>ondc.íe\\nofS Mij.K afirmativa he mais 
provável & diz que bem a pôde cornmutar fora da Cõ- 
fillaõ. A razaõ he; porque como o penitente pôde com- 
zrmtar a penitencia ? que lhe for impoftâ, por.feu gofto 
'em coufa melhor , ou igual, fegundo opinião provável, 
melhor poderá commutala o Confeílor, fuppofto que 
tem por melhor direyto faculdade para iílo : & aílim 
bafta que o penitéte declare a penitencia recebida,ain- 
da que naõ fatisfeyta ? & as caufas'porque foy forçoío 
o naõ comprila ? & deícobrir ao Confeílor os peccados, 
ob qitx fiút impofitd fceuire?ni^;\ogo poderfe-ha fazer,fem 
que feja na ConfilTaõ Sacramental, Sic Vdent. $#*r. Bo~ 
pac. Hóvax* Rodrig.& jLiq., 
. P, Se qualquer Sacerdote poderá commníar a peni- 

tencia, 

4^ . 
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tència, que poz o Superior por peccados refervados? R. 
Que ha duas opiniões. A negativa funda-fe, que a pe-< 
•nicencia pofta pelo Superior por peccados refervados, 
também he refervada como os peccados. A affirmativa • 
que he mais provável, diz que a pôde commutar , por- 
que os peccados refervados ? depois da Confiííaõ ja nao 
faõ refervados : & qualquer Sacerdote poderáabfolver, 
'delles ? & confeguintemente poderá commutar a peni-* 
tencia, principalmente quando houver caufa, & necef* 
/idade da parte do penitente; 

P. Se o Confeílor puzer grave penitencia por pecca-» 
tíos leves,& c <w/mt;peccarà mortalmente?R.Que ainda 
que a penitencia naõ eíleja determinada, fe naõ que fe 
fteyxa ao juizo dó prudente Confeílor , fe ha de enten- 
der, confiderada a gravidade dos peccados, a difpofícao 
do penitente, & outras circundancias dos delitos: & fé 
o Confeílor puzer grave penitencia por peccados leves 
faz injuria ao penitente : porém fe põe leve penitencia 
por>culpas graves,- faz injuria ao Sacramento 5 porque o 
Confeílor Jie Juiz:/We,v autem âebct profore fentetiam fe- 
cundum fillefata, & probatafc efte o naõ faz,porque não 
guarda igualdade em pòr a penitencia : logo pecca , utx 
conftat ex Concil. TriJ/feJ/l 44. cap. 8. 

P. Qual he a forma déífc Sacramento ? R. £*# ti 
'ttbfoho k peccaris wisjn nomive Patris, & Fi/ij? & Spiri'tus 

%SancíL Ainda que naõ he de clTcncia , fenaõ : tgo'tc ab- 
foho apeCcatis. : 

Contra. In Baptlfwofuvr de tjftntíattrgo ctiam In Confef- 
fone, R. NaBaptifmo faõ de cíTencia , porque por elle 

\ Vi) çIH 
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entramos a profeffar a Fé, & como as peífòas da Santif- 
íima Trindade íaõ o principal objeóto da Fé?nea.fiaria- 
Hientc fe haõ de explicar, & fe coilige afiFfla das pala- 
vras,que Chrifto nofíb Senhor diífe aos Apõfíolos:jfotf/- 
tes doecte omnes gentcs0bapti\:uites tos in nomiftt futri*} & 
ViUffir Spiritus Sítncti.Porém a penitecia naõ:porque ef- 
*e Sacramento foy inftituidoámancyra de juizo, no 
qual fóftiente fe requere osque he de eíícncia,o qual cõ- 
íiííe naquellas palavras: 'Jíp te dbfoho a pecc>xti$ ruis.E- 
t?mbcm fe coilige que naõ faõ de eííencia àquellas pa- 
lavras de Chrifto : Qiiodcumquc (olverís [upertemm y erit 
Coluram & in Crtlís ; & quodcumyie Ugaveris , íris ligutum* 
Donde confia que naõ faõ de eííencia. 

P. Será verdadeira efta ÇòrmziCondono tibi pcccatA tua: 
vx! impendo tibi remiffiostem peccatorum ? R, Que íim , por- 
que fe dá o mcfmo fentido. 

P. Será verdadeyra forma efta: hnpcnào tibi SAcramen- 
iam remiffionis peccatonwrlR. Que naõ} porque naõ equi- 
vale àquellas palavras: ígo te abfolyo. 

P. Será verdadeyra forma: T/í tbfoheris a me ? R. Qrie 
fim; porque fe faz por modo imperativo >? como muy- 
tos tem-, porém peccaráj apartando-fe do commum ufo 
da Igreja. 

P. Será verdadeira fórma:£)e^ te abfohdftR.Qae naõj 
porque ke deprecativa D &deve fer. auótoritatíva. 

P. Qiie fignificação tem àquellas palavras : Ego te ab~ 
foho':R.Covfero tibi gratiam rcmifJrvAm peccsitortwhljonàc 
fe húchegacomcontrição,"recebeaugmentodegraça* 

P« Poderá hum com huma mefma fó^ma fer abfolvi- 
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do de peccados^&r de cenfuras?R. Qye fim-, porque para 
abfolver decefuras não ha forma determinada:& affim 
poderá o Sacerdote aplicar as palavras delia às céfuras; 
com tanto que tenha intenção de abfolver antes das 
ceníiiras, que dos peccados. 

Contra. Vna7& cadem abfoltttio Stcrkmet'aíisy ad diver-* 
fos fines OY-dinari. non poteflfcd zbfòlmo X peccatis cft Sacra- 
mentalis ? & k ccnftms7 non: ergo ijh forma non potejlfimtd 
ejfe'dbfolueia b/>iccatis,& a- cenforisíR.Qge huma mefma 
forma fe pôde ordenar ad divo fos fines formalmente, & 
não materialmente : & affim pode huma mefma abfol- 
viçãoordenara àscenfuras, & aos peccados. .   ' 
. P. Pôde o Confolior abfolver ao penitente de hum 
peccado mortal;fem que o abfolva dos outros ? R. Qne - 
não; porq a abfolviçaõdeve fer univeríal, & não dimi- 
diada , porque não fe pôde perdoar hu peccado fem ou- 
tro, porque impiica eftar em graça i & em peccado: & o 
Coníeííor não poete faípender o effeyto do Sacramento; 
depois de aplicada a matéria ? & forma.   ' 

Contra. Pôde hum fer abfoluto de hua cenfura, fem 
o fer de outra : logo também poderá fer abfoluto de hu 
peccado, fem o fer dosmais.R.CWcrdo antccedtnsfJ? nz* 
go confequentiam ? quia In abfolutione cenftirarum n n datar- 
gratU inhjiojicut In xbfohttim* ptccatorttm ; & hho poterit 
quis ab tina cenfura abfohi y & non ab alijs. Como aquelíc 
que he aceufado de muitos delitos,pôde fer purgado de 
Juim; fem os mais. 
;P. Quem pôde abfolver de peccados refewado3?R. 

O quç os refervou 7 ou o Superior, ou qualquer S.icer- 
* D iij dote 
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dote approvado por virtude da Bulia da Cruzada/- 
T. Dequecafos pode hu Sacerdote abfolver por viis 

tude da Bulia da Cruzada ? R. Que de todos,excepto o 
crime da herefia externa, o qual eftá refervado aos fe- 
nhores Inquiíidores > ou ao Bifpo,feguncio opinião pro- 
vavehporém naq pode féu Vigário abfolver,delle:& enl 
os cafos refervados ao Bifpo, pode o Confeffor abfolver 
toties quoties , huma vez na vida , Sc outra no artigo da* 
morte poderá abfolver dòs refervados ao Papa. 
" P.  Quantas Bulias pode hum tomar em cada a 
Que "duas, porque o privilegio fe naõ eftende amais. 

. P.  Chega hú penitente de peccados naõ refervados à 
"confeíTarfe, & traz outros refervados , como fe haverá 
com elleo Confcfíor? R. Preguntarihe-ha fe tem Bulla^ 
& fc diz que fim} lhe perguntará o Sacerdote , fe foy al- 
guma vez abfol vido por ella:.& fe diz que naõ, o abfol- 
verá.E fe ja foy abfo!vido,lhe pergunurá,fe tomou ou- 
tra Bulia naquelle anno , mais do que aqucllaj& fe já a 
tomou, naõ pode tomar mais:& entiõ fe a Confiífaõ he 
voluntaria,naõ fe feguindo efcandalo,o envie ao Supe- 
rior.Porém fe for Confilíaõ annual,& fe fegue efeanda- 
Io, o abfoiverá dos não refervados clircctc, & dos refer- 
vados mâlrecíc , os quaes fc perdoaõ cm razão da graça 
recebida no Sacrameto, & o àdmocítará que recorra ao 
Superior, pela legitima abfolviçaõ dos refervados. 

Contra. Hon Umm quí* 'confiterl peôcáti fanei confejfit, 
Sy rtmjffa: erço uec icnctur confiterl refervera pccatt&ficmd 
confclj.í Icghim o Confejjdrio^quidc}» jcimfvcrimt YcinifJtJk:   Ij 
Kon iintfrtt confiter) pcccattfmd confejfd Icglthnp Cifejfa~    £ 

na 
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*    De SdrisfdUo* ,       y£ 
rJo^concedo dntecedens:non.lcg)iimo0 veço dntecedes: porque 
eftes peccados?ainda que foraõ confeííados, foy a Con- 
feííor,que naõ tinha jurifdicçaõ para abfolver dclles;& 
dfe julgaõ como fênaõ foraõ confcfíados?quanto à abfoi- 
viçaõ delles: & fó eftá obrigado a confellalos em razão 
da integridade material da CõfiíTaõ;o que fe deve fazer 
naõ havendo jufta caufa que.excufe:.& ainda que foraõ 
perdoados ? naõ toy em razaõ da abfoiviçaõ , fenaõ em 
razaõ da graça, que fe da no Sacramento. 

Contra. Jírgo.?ndnet excopiumcarus^t dnved crdt fed cx~ 
comunizíttus no pofcfttdb(ohi d-peccdti^ nifi prius &b[oly<ttnr 
àcenfurisiergo bic non potefl dbjohi a peccdúsynif. fritts recc-* 
ddt ab éxcomunlcmone.R.Concefíd Çequcld^lif,ingnendo wi-« 
noremmon potefl db[ohn excGmmunicdtns àpeccdtisjiifi prius 
abfoiv.itm\ib excomiiniccttione^xijlcntG ÇGnt&mdcU, & non 
ddt d cdnjd y concedo: remotd contumua\iy & ddt d \ufid edu* 
jd , nego. .      , . 

Contra. Ddt d jnfté cdtifd y- ddbtic perfeverat cxcommv.ni- 
Cdtio CM (vis effectibxs') fed tinas cx illis efí jrnydtio receptio- 
n/s Sdc/dwentoru: ergo nonpotefl dbfo!vi. R.Que aqui fe ha 
de olhar , de que dircyto faõ os efíeytos.da excommu- 
nhaõ. Os quacs faõ de direyto Ecclefiaftico,t&.o evitar, 
oefcandalo he de direveo Divino , & em concorrendo 
dous preceytos , fe.hà deeftar ao que obriga mais, quç 
he o divino, ut confldt-cx cdp. D(io m.i!dyJi(l. 17. & íe naõ 
quizer comparecer ante o Superior y & pode tornar Bui- 
]a,entaõ o poderá abfolver qualquer Sacerdote appro* 
vado dos peccados refervados.: 

P. Que differença In entre a abfoiviçaõ no artigo da 
D iiij morte, 
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jtf TR^ÍTT JÍDO I. 
morte a refpeito do que tem a Bulia, & do que a não' 
tem? R. O que tem a Bulia não eftá obrigado a compa- 
recer ante o Superior, ou diante daquellcs a que os pec- 
cados eftaõ referva dos: porém o que não tem Bulla,eftá 
obrigado a comparecer , fe os peccados tem annexá ex-< 
communhão, & abjohhnr ratione fcandali. 

P. Se não tem Bulia, não comparecendo ante o Su- 
perior, incorrerá alguma pena? R. Incorrerá a pena que 
antes tinha , que era a excommunhão: *& fomente eftá 
obrigado a procurar a abfolvição direâa dos peccados 
refervados: de outra maneira peccará mortalmente. 

P. S^ algum fe concdfou no artigo da morte de pec- 
cados refervados, eftá obrigado comparecer ante o Su- 
perior? R. Com diftincçáo , ou os peccados tem annexa 
cenfura^ou não: fe tem annexa cenfura,eftá obrigado a 
comparecer , não tendo Bulia. 

Contra» 0 Hí ftiit abfolntus extra artietãv mortis (tyie />.rjw 
ylle^lo tvictar comparere : crzo (Imiliter qulfuit abjolutus m 
articulo 7/WA/V.R. Conzedo antecedais^ & r,ego conjequcntla^ 
porque o que foy abfoluto pelo Sacerdote fó em razão 
da malícia , & não da excommunhão , foy verdadeyra- 
xnente abfoluto do CóíelIor,que tinha jurifdicção; por- 
q no artigo da morte, nttlU eft refervatio. Porém fora do 
artigo da morte, nenhú Confelíor tem jurifdicção para 
abfolver de cafos refervados, fe naõ hc que a tenha or- 
dinária, ou delegada -, ou em razão de algum privile- 
gio, quibtis dcfícientibuS) nenhú Sacerdote pôde abfolver, 
de cafos refervados, & affim eftá obrigado o penitente 
a comparecer, não pela devida abfojvicão delles, por- 
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que foy verdadeyramente abfolvido , fe náo em razão 
de cenfura, ou de obediência; & affim não eftá obriga- 
do a manifeftar o peccado ? fe não pedir a abfolvição da 
cenfura. 
P. Se não comparece ante o Superior o que tem hum 

peccado, ao qual eftá annexa cenfura , incorrerá algua 
pena? R.Que incorre outra cenfura da mefma femelhã- 
ca •, porém não a mefma numero y porque efte foy abfol- 
vido da cenfura: logo não pode incorrer a mefma nume- 
ro i 8c aílim fe antes era vitando, depois também o fera 
não comparecendo.S/c* búbetur cttp.eos qui de fcntenti.í e.v- 

. -communicM* in 6. 
* P. Se hum Sacerdote abfolve a hum penitente no ar- 

tigo da morte de humaherefía externa por virtude da 
Bulia ? eftarà obrigado a comparecer ? R. Que íim. - 

Contra. Otiifnk abfolutus in articulo mortis yirtute Bullx 
<ib cJijs Ciiftbusy non tenerur comptrerc: ergo nec ijlc. R. Que 
falando dos mais cafos refervados 5 concedo •> da herefia, 
?;r^?porque eftá obrigado a comparecer ante os fenho- 
res Inquiíidores: porque a Bíilla não dà poder para ab- 
folver da lie re fia. 

P. Qiial he o Miniftro defte Sacra meto? R.Que qual- 
quer Sacerdote ordenado dê MiíTa, q tenha jurildicção: 
a qual he em duas maneyras^hua ordinaria,& he aqucl- 

\la que hum tem em razão do offieio y qual he a que tem 
os Superiores,& os Rcytores a cerca dos Beneficios:ou- 
Itra delegada, & he aquella que hu tem mtione ojjiâj ca?n~ y 

t»i£ionis,boc e//3peló que a tem ordinária. Vide BJHííC. qui 
qtmwjfieciesjurljdiciionisrefert, 

V. 
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P. Quando fé.dá efta jurifdicçaõíR.Qiiatido fe ordé-* 

naõ de MiíTa,como confta daquellas pálavras^ftfc/;/;** 
<jne ligdveris fnper tend^erit íigíttum & in cjlis?&c.]? ovem 
efta jurifdicçaó he cõ dependecia da Igreja, a qual deve 
aífinalar fubditos , nos quaes poflía exercitar efta jurif- 
dicçaõ,que fe dá na collaçaõ do beneficio,ou approvan-» 
do para Sacramentos. 
P. Se hum fimples Sacerdote abfqlveíle. de peccados   • 

mortaes , faria Sacramento ? R. Que fora do artigo da 
morte, que naõjporque lhe falta jurifdicçaó. No artigo 
da morte bem pode, porque então .te jurifdicçaó Eccle* . 
íiaftica, & Divina : logo pode, ainda que fejaõ cafos re-« 
fervados : 0>u<i m miado mortis mlU e/lyjferv.itio.   . 
P. Se nefte artigo pjde abfolvcr o íimples Sacerdote, 

havendo outro approvado? R. Que ha duas opiniões. A ' 
mais provável he que naõ •, porque o Concilio fomente 
concede faculdade d.e abfolver no artigo da morte em 
cafo de neceflidade : aqui a naõ ha , porque ha Confef-. 
for approvado > & aílim naõ poderá abfolvcr o íimples. 
Porém fe começou a Cõfiílaõ , ainda que dcfpois venha 
outro approvado,dcve profeguir, & acabar a ConfilTaõ, 
& fera valida: QMU aRtesJiginmc incepti legnime fniutur. 
À afíirrnativa também he provável.Fundarfe no Concilio 
Trident.fejf.iq.ctp.y.cm que diz: Omrics Sdcerdatcs ejuostí* 
bet penitentes à quilpufyis peccxtis/S* cenjuris abjohn'e pof-* 
fint. EoConcilio fala abfolutamente : logo abfoluta^ 
mente fe deve entender.. 
\ P. Poderá o íimples Sacerdote abfolver de qualquer 
peccado no perigo da morte : R. Que ha duas opi- 

íuocs. 
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'De Sdtisfcçtà; & 
híoss. A primeira he affirmativa,porqué.efte privilegio 
íeconcede,para que nenhum morra fem Cõfillaõ,& pe- 
reça,como confta expreflamente do cap. Siquúfuddente. 
17. q. 4. & cap.cos qui,dt jentenM excommunicdtionvsjn 6. 
A fegunda he mais provável,porque o Concilio fomen- 
te fala do artigo da morte, que naõ hajarefervaçaõ ai-, 
gua, éítque ideo onmcs SacerdotesJ&c.logb naõ fe ha de ef- 
tender ao perigo da morte.' 
P. Qual he o perigo, &artigodemorto?R. Artigo de 

morte fe chama y; g. quando hum tem huma grave en- 
fermidade, & eftá defconíiado dos Médicos, & mortal- 
mente fe julga "certa a morte, ou quando hum eftá con- 
denado pelo juiz à morte, ou atormentos:eíle fe chama 
artigo de morte • & então qualquer Sacerdote tem po- 
der Eccleílafticò para abfolver. Perigo de morte he ' 
quãdo hum cahe em hua graveenfermidade,porém jul- 
ga-fe que vivirá algu tempo-, ou quando algum faz hua 
grande navegaçaõ:defte modo fe chama perigo:& nefte 
naõ tem poder o fimples Sacerdote: 
P. Sc o fímpies Sacerdote abfoíveííe de peccados,a co- 

fiíiaõ feria valida? R.Qyc íim, havendo erro commum; 
porque efte ja tem poder de Ordem,& a jurifdicçaõ Ec- 
cleíiafticafupre a Igreja : ergoeritvdUJt j conftittexlege 
Barb. ff.de Offic. VrcsLut è)g? in ifto cdju detuyvrrt .tbfoln- 
rio^debet dm' tituhs colorar u-s^& finita error comunis^de qno 
videndus eflBonacJPoi-éttí fe naõ he Sacerdote,nada £az> 
ainda que haja erro commum, & titulo colorado : por- 
que efte naõ tem poder algum, porque a Igreja naõ po- 
de fuprir a Ordem;porq he neceifario de direito divino. 
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DE SIGILLO. 

P. f^tfi^^ tehti 
vA í»r cirftije (ibi per cpfeffione m.triifeflatmyetlcere. 

.P. Porque direyco eftá o Sacerdote obrigado ao íigií- 
lo da Confillaõ ? R. Que por todos fcllicet \>or natural, 
Divino ? & Eccleíiaftico. Por direito natural y qualquer 
eftá obrigado acallar o que lhe defcobrirem debayxo 
de fegredojde outra maneyra peccará contra a fidelida- 
de que devia guardar : & affim eftará obrigado a refti- 
tuir o dano caufado da revelação do feçredo: los;o mui- 
to mais eftara obrigado o Conf effor por direyto -natu- 
ral a callar os peccados manifeftados na Cõfilíaó. O fe- 
gundo, eftá o Confeílor obrigado por direyto Divino; 
porque como tem asvezes de Deos , o qual depois que 
perdoa os peccados, náo fe lembra mais òcllcs, jttxtâ /7- 
hiâ í>f<th?t. 81. Bedti quorum remijfftfunt iniquit<itcsy& tecia 
font peccat.i.Et E^ccb/elis i^..Õ?imlum húquirtitum coram tio 
recorâcibrr atnplj-vs&ffim o ConfelTor eftá obrigado a en- 
cobrir os peccados ouvidos na Confiffao , porque o que 
he Vigário de Chrifto ? fó deve fazer aquillo que agra- 
da a Chrifto. Por direyto Eccleíiaftico 7 confiat ex càp. 
ornnes utriuíquc fexus de pcsnlsy & rcmlfjiontbus; aoilde fe 
declarão grandes penas contra eftes ? como he fufpen- 
faó de ofScio 7 & que facão penitencia em hum árduo 
Mofteyro. Porém efta penitencia não eftá pofta y fenão 
contra os Sacerdotes,que manifeftão o íigillo. 

P. Quãcos peccados commette o que quebra o fígillo? 
R.. Qye dous ^ hum contra juftjça, & eftiá obrigado o 
Confeílor a reftituir .o.dano.que fe feguio injuftamente 
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'da revelação, ou manifcftaçaõ : & outro contra Reli- 
aiaõ? quehe peccado de facrilegio ? & fe fez injuria ao 
Sacramento,porque foy inftituido com efte encargo, & 
obrigação por Chrifto Senhor noíío.    • 

P. A quem pertence conhecer a.fracçaõ do figillo? R; 
Que ao Superior do ConfelTor. 
p. Qiiaes faõ' os cafos, que cahcm debayxo do figilo? 

R. Todos aquelles que foraõ manifeftados ao Cõfeffor, 
em ordem à ConfiíTaõ Sacramenta] feita com animo de 
accuzarfe.A rafaõ he^porque eftes cafos cahcm debaixo 
do figillo da Confillaõ^porque deíía manifeílação o Cõ- 
feííbr he julgado por facrilego ,& violador do íigillo;& 
a ConfiíTaõ fe faz odiofa. ' 
'r P, Se cilgum fingindofe Sacerdote cuviíle ConfiíToês, 
eftará obrigado ao figillo-? R. Que fim \ porquê o peni- 
tente manifeílou feus p.eccados com animo de aceufar- 
ky8c de receber a abfolviçaõ Sacramental^que de outra 
maneira fe fizera odiofa a ConfiíTaõ ; porque o engano 
naõ deve ofíender ao deJinquente.I/Ví Suar.ReimMcl & 

• P.   O ConfeíTor que ouve os peccados a algí^que naõ 
tem animo de confeíTarfe,fenão fingidamente?eftaráor 
brigado ao figillo?R. Que níoj porque aquillode direi- 
to não tem effeyto algum; porém eftá obrigado a guar- 
dar fegredo natural, lta V<tfa. Eoriac. & JÍlij. 

■ P. Se o Confeílor eftá obrigado ao figillo quando du- 
vida, fe ouvio hum peceado, em ConfiíTaõ ? ou não ? R. 
Que fim-, porque ha de prefumir racionavelmete em fa- 
vor do penitéte?& daCõfi(Iaõ;& aílim ftnão faz odiofa. 

j> 
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P.   Se ó Pároco conheceíle" algum impedimento na 
Confiílaõ, pelo qual o Matrimonio he nullo,poderá ne- 
gar o Sacramento ? R. Que fe naó achou algum meyo> 
pelo qual fe cfcufaíle , & fe teme que os circunftantes, 
fe os naõ cafa?o conheceraõ,naõ pôde negarlhe o Sacra- 
mento. 

5 P. Seospeccados veniaescahem debaixo do fígilloí 
R.Que naõ fomente os mortaes, fenani também os ve-i 
niaes, & naõ fó os occultos, fenaõ também os públicos, 
6 ascircunftancias ? & todasas*maiscoufasqueforão 

manifeftadas iiaConfiffaõ Sacramental com animo de 
aceufarfe, cahem debayxo do íigillo. 

P. Se o ConfeíTor conhece antes da ConfifTaõ 0 que 
hum ladrão lhe furtou certa coufa, & depois confeíTa o 
delito ? poderá o ConfeíTor denunciar do ladrão ante o 
Juiz ? R. Que fim-; com tanto que o ConfeíTor naõ ufe 
•da noticia adquirida por CorifilTaõ ,: ainda que haja opi- 
nião em contrario. Do mefmo modo pôde o Pároco ne- 
gar a Communhaõ a hum publico concubinado, quãdo 
o conheceo fora da Confiífaõ: ainda que também o fou- 
Lede na ConfiíTaõ •, porém naõ pode ufar dos indícios 
'ouvidos na C onfiíTaõ. 

P. Se eftá o Superior obrigado ao figillo,quãdo o Co- 
feílor lhe manifeítou algu peccado, q íoube na^CõfiíIaõ, 
para dar remédio ao penitente?R.Que íímjpor-q entaõ o 
Superior tem as vezes do CõfeíTor: Tum yú* res adque- 
cnmque perveniat7cmnfuo onere trarijír^dp^aftoralis de De~ 
chnis. Também porque de outra maneira fe fizera odio- 
ika Cõfííaõ, lp^l>iayavtincap.Saccrclotcs de pcBniteW.d-à* 
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p. Se- o interprete eftá obrigado ao figilIo?R.Que fim; 

porqueo interprete concorre à ConfiíIaõ?& conhece os 
ptecados do penitente em ordem a ConfeíTaJos j & ité 
cjjicirurcQccíus confeffioiús:>& Q]US figillo tctxturjta Bontc. 

•P. O que ouvio os peccados manifeftados na Confif- 
faõ?eftá obrigado ao figillo^ porqiie eftava perto do Co* 
feffor, & o fez de malícia? R.Que fim-, porque cftes pec- 
cados foraõ oiívidos na Coníiffaõ 3 & aílim eftá obriga- 
do ao figillo. Do. mefmo modo eftaõ obrigados os que 
ouvem as confiífoes feitas em alta voz,como fe faz,quã- 
do ha perigo de naufrágio. 
• P. O que acha huma carta., na qual ha alguns pecca- 
dos em ordem à ConfiíTaõ;eílá obrigado ao íigillo ? R; 
Que eftá pelo menos obrigado a hum fegredo natural» 
Aflirn o tem Navar. Bonac. Uenríe/.&c outros : & peccará 
mortalmente, fe a lè? & manifefta ^ porque fe faz grave 
injuria ao penitente.   . 

P. Se o Sacerdote manifefta alguns peccados,que ou- 
• vio em Confiílaõ y fem declarar a peffoa, quebra o íigil- 
lo ? R. Que naó •> porque o figillo foy pofto em favor do 
penitente, o qual aqui fe naõ manifefta $ & aílim nao 
peccará. Porém ifto fe ha de limitar, com tanto que os 
que ouvem , naõ venhaó em conhecimento da peíToa/| 
entaõ peccará3fe teme que manifeftando o tal peccado^ 
hão de vir em conhecimento da peíloa, & eftará obri- 
gado ao íigillo. . . 

P. Se pôde o ConfeíTor com licença do penitente ma- 
nifeftar^peccados ? R* Qjjcfim 3 porque o figillo foy, 
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pofto em favor do pcnitente?& então.não. felhe faz In^ 
juria, quiafcic?iti7 c£° con\enticnti nonjit injuriay nec àolm; 

De Sanciiffimo Eucbttrifii* 
Sacramento. 

P. f~*\ XJid efi Eucbarrifiia ? R. Efi Sacramentam confif- 
V 'l tens fui? jpeciebus pa?tis,& yini confecratis7fign°H 

ficans Ghriftum, & i efe et tonem Jpirititakm. 
P. Qual he a matéria deite Sacramento? R. A remo* 

ta he pão de trigo 7 & vinho de uvas. A próxima faõ os 
accidentes, os quaes permanecem, fem fubjeyto depois 
da confagração milagrofamente*>o que naõ he aífim nas 
mais coufas naturaes, & artificiaes,porque a fubftancia 
'de paõ fe converte em Corpo de Chrifto , & a fubftan-* 
cia de vinho em feu Sangue, & affim eftará o Corpo de 
Chrifto debayxo daquellas* efpecies^até que fe corrom- 
pãoos accidentes. 

P. Qual he a forma da confagração ? R. A do Corpo 
he eftaiHac efl enhn Corpus meum:ainda que aquella par- 
tícula iwmpà* he ^e eíTencia. A do Sangue he efta:H/c 
efi enhn Cálix Sagtimis weiy&c.E ainda q ha opinião pro- 
yavel  as mais palavras não faõ eíTenciaes. 

P. Como eftá o Sangue na confagração do Corpo? R; 
Ha algumas coufas que exiftem ex vi verborum y dou- 
tras per conco"m/tantiamy & aflim na confagração do Cor- 
po eftá o Corpo ex yi yexhwmfic o Sangue per concomi-* 
tantiam; porque havendo corpo vivo ., he força que ha- 
ja fan°ue > & na confagração do Cálix o.Sangue eftá cx 
yi yerborum , & o Corpo per concomit anti anu 

P.  Porque dkeito eftá hu obrigado à Communhaõ? 
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R. Que por direyto Divino, no artigo da morté5o qual 
he huma vez na vida, que a Igreja determinou cada an?. 
no pela Pafcoa da Refurreyçaõ. 

P. O que não commungou no artigo da morte>& de-*' 
pois vive y eftará obrigado a commungar? R. Que não; 
porque efte preceyto he como o preceyto de dar efmo* 
ía?o qual fomente obriga naquelle tempo?em que o po* 
bre temneceflidade >&naõ depois: &affimhe o.mef* 
mo nefte çafo. 

P. Ha obrigação de commungar todos os annos ? R; 
;Que fim: ConjUt ex ap. omni* lítriujquefexuò^ de pceniten* 
tU y & remíffionibtts. 

Contra. Hoc pYxceptum obligút eodem modo ac Béprifmujf 
fed Baprijmus fofím jcmcl in yita Yecipitur: ergo & Tlucbct- 
ri/lia. Vrobatitr antecedem ex illis -verbis : Nifiqttis rcn.ttus 
fucrlt ex aqjtdy & Spirirn*S.incfoy non poteft introire regnum 

• Dei: & de Encbariftia: Hifp wà?iducavcriris cernem Filij bo-* 
minis jion babe bi tis yitam in yobú.ubi eodem contextu yer- 
borurn prxcipitnr Eucbarifiia J <icB<ipti{mus. R.Qye ain- 
da que da forma das palavras fe collige a mefma obri- 
gação.? entende-fe irto em quanto ao precey to y mas 
naõ cm quanto ao modo de obrigar : qnia Baptifw&s e/i 
Ycgcncratio Ipiritualis; & affim como ageracaõ carnal 
naõhe mais, que huma, a efpiritual naõ he mais que 
huma \ & por iíTo o Baptifmo he hum dos Sacramentos, 
que fe naõ pôde reiterar : & também porque imprime 
caraócer : mas o Sacramento da Eucariítia foy inftitui- 
do à maneyra de mantimento, & como o corpo huma- 
no fenaõjoftenta coríi hum fó mantimento ? também a 

' E \ vida 
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vida efpiritual necefíita mais que de hum. 
P. Se a Eucariftia he necefíaria neccffittte medii0 cu per 

ccfíiwe pr<?cepti:;R. Que.he neceííaria necefrt.itc prscepti. 
Quidqnid Jílij àkmt. 

Contra. Hoc Sacramentum oh!ig«t(icut Btpn(mi<s • ff d 
B(tprJf?Mis eft necejfarkfs ?iecelfitate mcdij: ergo & lii<ch>r,if- 
#i*.R. Diflhiguendo muiorevi: M\g*t codcvi modo quodâ obli- 
»gcitiGnan prtcepti ? concedo viawícm & hoc unrum loca tÀ- 
dv et A probavt, (cií iect \ nift c\vM rcns.tus juerir, &c. Et rí/fi 
??,(tnducaveritis, '&c.Obligitrcodcvi moào quoad ,iccclfit.i-\ 
Tem ne?v WAtorevn cjma'7ieceffltds fumirur ex fiíiwfawltvtií} 
porque Tem a Eucariftia pôde hu eftar era graça $ & fem ] 
oBaptifmo naõ. Donde fecolligeque oBaptifmo he 
necellario ?iccelftt<ite'?»edij, & a Eucaiília twcfit*fâ.pnó* 
QCptl. 

P. O que eftá excommungado 0 'eftá obrigado a pro- 
curar a abfolviçaõ para receber a CommunhaórR. Qjje 
íim. 

Co\trsi.  Qtfi cSl excommmicatus non tenetnr procur.ire 
'Molutionem d ceiífuraju audiat feruin )n diefefto: ergo nec 
unctmhiqnheYc abfolutioncm Àcenftm 7 ittcowmtwiccrin 
p.iÇjb.ire.R.Concedo antecedens?& nego confequenthm-tfox- 
§\ít o recebor a Eucariftia he de direyto Divino} & af- 
firnjobriga a fazer mais diligencia para recebela: como 
aContiiiaõ que eftá obrigado o excommungado afo- 
2Jc-carra abfolviçaõ pela mefma rafaõ.Mas o ouvir Mif- 
fa 0 he de direyto E-.clefiaftico, & naõ obriga â taõ effi- 
cazes diligencias : como o que  eftá prefo, que naó 
rode ouvir Miíla no cárcere, taõ pouco eftá obrigado a 

* *>:     foliei- 
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folicitar o mandado de foltura \ ainda que tenha pouco 
gaito ? para ouvir MifTa: porque cite preceytonaõ obri-* 
ga a taõ remota difpofiçaõ. 

P. Quantos faõ os efíeytos deite Sacramento? %; 
Que íaõ quatro. O primeyro he augmento de graçaíp 
fegundo a perfeyçaõ de uniaõ , que tem os fieis 3 que 
eítaó em graça de Deos, & fe chama ttkzper ayitomma^ 
fj.tmy ddmutio bominis dd Cb>iftttm7 & confortdtio Vitrtjpiri- 
tuíilis ; o terceyro he o perfeverar em graça : como o 
temo Conc.Trident* fejf. 13. c. 2. adfincmy ubilyoluit Cbrif* 
tas nosjumere boc Sdcrdincntum tdnqndm dntidotum, quo //- 
ítTámur k culpis y & dill e:H/c efl punis de C*lo difeendens 
M fiquis ex ipfo ??><wdf{c<tverit, non w/wV/vAvo-quarto-per-» 
doa os peccados mortaes efquecidos ? & os vemaes ; 8c 
em quanto facrificio ? perdoa as penas dos peccados ; ac 
prohide^prodeft nonjolum famentibus y (ed & tjsy pro qnibus 
offertnr y dmnmodo fitit in grafite, 

P. Que difpofiçaõ fe requere para receber eíte Sacra- 
mento ? R. Qiie eíteja em graça -, & iíto naõ pelo Aóto 
de Contrição , fenaõ pela ConfilTaõ \ porque o precey-I 
to obriga a iílb. 

P. Se hum recebe fuceílivamente muytas Hoítias 
confagradas na Mifla, receberá muytas graças? R. Que 
naõ recebe mais graça 5 que fe recebera hua fó. lu D. 
7bom, 3. p. q. 79. d. 7. dd 3. Vbi fie loquitnr: Ex boc qiiòd 
dlkjwsfumít Corpus Cbrifr, ~vel et iam piares bofiUs; non *c~ 
crefeit dh;s dliquod jvv.wicrittWJ<S/?nil;ter ex boc quo d Sdcer* 
dos plwes bófil^s confecrdtin undMijjd ? nommuiplkdtur 
cffettns bujns Sacramcnti: quidnon .eft.nifiimtcfnjxcrljki-* 

E ij um, 
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um.. Tiibil cnhn plus csi y/rtntis in vudtis boflijs lonfccr.iti^ 
<juhn in ufu\ cumfub omnibus^r una nonfir niji toras Cbri- 
ftus:unde mcÇi aliquis jimul in mu Díiff.-t mulras boflidí con± 
fccr>it>t$ fumtttyparticipítblt triàiorem cf]eHu?n facramctiti. In 
fluyibnsycròDíiffis mulriplicutiir {s.crificijobUtio , & ideo 
?nultiplicdttir cffccttis fíicrificij , & Sdcntmcnti. Porque fé 
naó daõ mais virtudes em muytas, que em huma , fup- 
poíto que em qualquer delias eftá todo Chrifto. E affim 
he huma fumpçaõ moral, ainda que foílem muytas hof- 
cias pbyficè. Verdade he que fe fe augmenta a devoção 
do que as recebe,receberá mais graça ex opert operantis. 
O mefmo feria dò que recebe o Corpo , & Sangue de 
Chrifto , que he o mefmo que receber huma efpecie fó. 
Confia ex ConciJ.Trid.fefJ^ zi.ctp.^. Vbific air: Qitoâ adjru-  . 
Bum arriuct j nulUgrdtiít necefjdtia adUiruiemeas defrau- 
da/i , cjui unam (pcciem joUm accipiunt. Mas íe fuccedeííe 
que o Sacerdote houveíle pofto eftorvo para a graça, • 
quando recebeu a Hofíia,& antes que recebeíTe o Caliz 
tiveíle contrição, ja em tal cafo era outra fumpçaõ,»w- 

• r ai iro''loquendo, & recebera, graça, como fe fora que 
houvera duas formas, & antes de receber a fegunda,ti- | 
vefle contrição. E digo mais que Te fe difpuzelíe mais, 
& cõ mayor devoção quando recebe o Caliz,que quan- 
do recebeu a Hoftia, fe lhe dará mayor graça em rafao 
da mayor difpoíiçaõ.    . I 

P. Se efte Sacramento caufa craca, tirado o obice?R. 
Qiie naõ j & ifto confia das palavras àitS. Paulo: Qui 
manducar indigne, judieimnjibi vi<ínàucdt. t 

P. Em quantas maneyras fe pôde receber cíleSacrii-1* 
mento? * 

«n 
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jncffitdrlt.Que de quatro modos. O primeyro realmen- 
te, como he quando o come hum bruto. O fegundo, 
facramentalmente, como o recebe hu que eftá em pec- 
cado mortal. O terceyro efpiri malmente tantàm: & he 
quando ha defejo de recebelo.O quarto cfpiritualmen- 
te , & facramentalmente : como quando hum jufto o 
recebe. • 

P. Quem he o Miniftro defte Sacramento ? R. .Que o 
Sacerdote. 

De Èxtrttiut-Unftimis Sacramento. 

. P. f~*\ Vid cft Extrema-VncHoíK. Eíl Sacramentam m* 
V J fowians acl fa,ltirem animx , & corppris. 

P. Qual he a matéria defte Sacramento ? R. A remo- 
ta he o Óleo bento pelo Bifpo: a próxima he a Uncçaõ. 

P. Azeyte bento por hum Sacerdote ferá matéria 
defte Sacramento ? R. Que naõ , ainda que íoiit com 
difpen&çaõ do Pontífice, ainda que fé naõ requere 
bençaõ determinada , fenaõque bafta qualquer deque 
queyra ufar o Bifpo, com tanto que feja em ordem a ef-- 
te fim-, & que o o eo haja de fer bento pelo Bifpo confta 
do Concilio florentino in decreto unionj^ & do Tricl fefí.14.. 
cap. 1. uhi fie cticitur: Intcílexit enim Ecclefia marerUm efe 
jolam <tb Epifcopo benediclam. 

P. Quantas faõ as uneções defte Sncramento?R.Quc 
faõ cinco feytas nas cinco partes feníitivas, ou nos fen- 
tidos: ha outras duas que fe fazem nos pés ,( & em os 
rins, as quaes naó faõ eíTenciaes, & ás molheres le na5 
ungem os rins" por honeftidade. 

^ E iij .     P- 
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P. Saõ todas ellenciaes de tal maneyra, que o Sacras* 
mento naõ caufe graça , faltando algua?R. Que ha du- 
as opinioens. A mais provável , fegundo Boyiac. & Vi{- I 
UloL he a negativa: a rafaõ he,porque faltando a eííen- I 
cia em qualquer Sacramento, não pode haver graça: lo- I 
go fe fa ta qualquer das uncções , fuppofto q todas faõ I 
necelTarLs 5 o Sacramento não dá graça , porque a gra- 
ça naõ, pôde fer parcial, fe naõ que ha de fer total, & I 
fe recebera graça em a primeyra uncçaõ, as mais foraõ 
fuperfluas, o que hefalfo. fj 

Contra.  Ho: Sacramentam eft partialeficm Hucbarijlia^  \ 
fedEu:barijlia bxbet fimrn effettttm abfqne fangftine: ergoft- 
mi!/ter Extrema-UnciioJk. Que a Eucariftia, que he ver-  [ 
dade, que o Corpus tem feu eff eyto abjquc Sangmne,por- f 
que eíb Sacramento foy inftituido à maneyra de comi- 
da5& bebida-& a comida tem feu effey to fem a bebida,   - 
& alli fe dá juntamente o fangue. Porém naõ he aílim 
na Extrema-Uncçaõ , em a qual hua depende da outra, 
como requiího elíencial (fegundo a doutrina mais pro- 
vável ) & aílim p^la ultima , rcliqnis antecedcntibns y fe 
nos concede a graça. Nem obftaodizer, que em cada 
hua das Ordens fe imprime caraóter.Também porque a 
forma fala , imperativo modo, & aílim p^de feu efícyto: 
porém naõ he aílim na Extrema-Uncçaõ, porque cada 
hua das formas depende das outras. 

P.   Que fará o Sacerdote adminiftrando eíle Sacra- 
mento em tempo de neceílidade ? R. Que nas uncções 
nos cinco fentidos, na ultima pronunciará a forma a | 
ft/peytode todas, deita maneyra: TcriftanS anelai* 

Vnctio* 
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Vnclionem, & (rum pijffividm miUrkorclhirm inM*e<it tibl 
Deus qttiJquU 'peccafli perylfím^udítmnyodoratum.&c.bi 
mníuc T4£ri,s.,& Filij,& Spíritns Sanftí.h efta forma ain- 
da que fe diz aflita * fe poderá dizer a refpeyto de qual- 
quer fentido. > 

P. Será neceffario ungir ambos os olhos, ou ouvidos? 
R. Que naõ j porque naõ he de eííencia, fenaõ hôa par- 
te, ainda que feja coftume ungir todas. 

P. Qual he o Miniftro defte Sacramento ? R. Que o 
próprio Sacerdote, ordenado de MiíTa, como confta das 
palavras de Santiago: M ho: SdCYvnentum inductt Vrcf* 
byterosEccíefix. 

P. Se algum adminiftraíle o Sacramento fem licença 
do Pároco , faria verdadeyro Sacramento ? R. Que fim. 
Porém peccaria mortalmente-.porque ufurpa a juriídic- 
çaó alhea , mas fc o Pareço injuftamente naóquizcíle 
dar licença i nem adminiftrar effe Sacramento, poderá 
adminiftralo fem peccado. 

P. Qjaaes faó oseffeytos defte Sacramento? R.O pri- 
meyro he dar graça <, & tirar as relíquias dos peccados: 
porque pelo peccado ficaõ naalmahúas relíquias, & 
inclinações para o mal, & naó para avirtude,nem para 

j bemobrav. O fegundo effeyto he dar faude corporal 
■ ao enfermo fe lhe convém , tu confi.u cx ysrbis. Divi %<* 

:    cob): Et dleyléit infmnnm, &:ff in pscc.-itis fuerit, dcmit- 
I tentm- ti: porque efte Sacramento perdoa os peccados 
li veniaes. v ,   • 
j   P. Qual he o fujeyto defte Sacramento? R.Qjie qual- 
f quer morta] baptizado que tenha ufo de rafaõ.       . 
■ ^ £ iiij F'- 



P. Deve-fedar efte Sacramento ahumloúcopérpe- ■ 
tuo?R< Qjje fe he louco defdeque nafceu, não fe lhe ha I 
de dar} porque fe reputa como hum párvulo , ao qual I 
íenão deve dar, porque fe não verificai aquellas pala- 
•Vras :fi inpeccat* futrl*, &c. Porque propriamente naõ 
tem peccados. 
Contra. 9xrv:dus , & améns, Ikk non babcant peccdta, 

fnt çaptcerfslvtis corpovcúis^n* cJi unas ex cffecHbus bti\m 
S.tcrdmm'i: ergoboc Sacramentam debet eis miniftrari.R. * 
Concedendo antecedens , & negando confeejuentram; porque 
ainda que a faude feja effeyto defte Sacramento, he fe- 
t5dario:& como naõ fèja poífivel darfe o primario,naõ 
fe lhes deve adminiftrar eíts Sacramento. Porém fe o 
amente tem lúcidos intervalos, & pede o Sacramento 
ainda que depois caya em amencia •  bem fe lhe pode 
dar, porque ha intenção habitual, a qual bafta para 
receber os Sacramentos, excepto a Eucariftia 5 porque 
como aqui naõ fó recebe a graça, mas também o Autor 
delia,' fe requere mayor devoção para evitar o perigo, 
que pode haver no amente , de abufar do Sacramento; 
& na Penitencia fe o penitente fe confeíía, ou da fina- 
es de contrição, & depois cahe em amencia, podará fer 
abfol vido i & ainda que não tenha fenão attriçaõ j re- 
ceberá Sacramento, & graça, & os peccados confeifa- 
dos fe lhe perdoarão direciè, id eft, por forma da abfol- 
vição;& os naõ confeíTados, em rafaõ da graça dada no 
Sacramento. 

P. Poderá-fe dar efte Sacramento aos que eftaõcon-   1 
jdenados à morte ? R. Que naõ j porque eftes naõ eftao   l 

*    verda-*    * 
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verdadeiramente enfermos. ['..- - 

P Pôde efte Sacramento reiterarfe lR. Que fim, nao- 
fóèm diverfas enfermidades ,íenaÓ também em Ima. 
mefma, com tanto que haja diferente eftado na en- 
fermidade } como fe hum eftiveífe no artigo da morte, 
& lo*o melhoraík, & depois tornaíTe a recair, em tal 
cafofe lhe poderá dar outra vez efte Sacramento 

Contra. Efta he hr.ma mcfma enfermidade-, jccljpccjt, 
qiie em huma mefma enfermidade nao fe pode receber 
duas vezes efte Sacramento, fe naõ fomente huma:logo 
fe naõ pôde reiterar. R. Qi}e ainda que a enfermidade 
feia huma ingeturc, vem a multiphcarfe m/pcoc,^ 
para dar efte Sacramento naõ fomente fe attendea en- 
fermidade , fenáo também ao eftado delia j & allim o 
poderá qualquer tornar a receber. 

P. Efte Sacramento cahe debayxo do prcceyto de tal 
forte, que o que naõ o recebe, peque mortalmente.- K. 
Que naõ, com tanto que naõ fe íiga efcandalo , nem o 
•deixe por defprefo,porque efta obrigação naõ conita de 
parte alguma. 

De Suo -amento Ordinis. 

V.  S^ Vid th Ordo ? R. Èftfigtucuhm <jtíid*m $«H** 
\X*k, inquo fymtu.ilis pote/ias trJhur orchmtn. 

Itit lienrltj. & jL\q- _        r 
P. Qual he a matéria defte Sacramento ? R-.Qie al- 

fa como o Sacramento he parcial, da mefma maneyra 
confta de diverfas matérias, & formas: & aíiim a ma- 

^&- teria 
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teria remota de qualquer Ordem hcaqúelía, por cuja, 
tradição fe da a Ordem, ut Cotftat ex Condi. Flor. m de- ■ 
creto Enganj.K próxima he a tradição da matéria remo-' 
ta5 & ainda que na Epiftola fe daõ duas matérias remo- 
tas , que jaó o-livro das Epiftolas, & o Caliz vafio com 
a Patcna,fo fera matéria defte Sacramento o Caliz com 
a Patena, porque he a matéria mais próxima. 

P, Qual he a forma? K.Jçoipite t>otejl.item,&c.feoun« 
do em a Ordem que for,/» nomine 'P.misfir Filij.&Sbin- 
tus Sinai. Porém a expreííaõda Santiffima Trindade 
naõ hede eílencia. 
P. SenaOrdemdoPresbyteroeftiveíIe o Caliz va~ 

lio, & a Patena fem paõ, ficaria ordenado ? R. Qne 
naó;porque faltando a matéria em qualquer Sacramen- ' 
to, também falta o Sacramento , & a matéria remota 
defte Sacramento, he o Caliz com vinho, & a Patena 
com paó de trigo, o que faltando, naõ pôde haver ma- 
téria próxima. 
P. Quantas faó as Ordens ? R. Que fette, quatro 

menores ,'& três mayores. A prima tonfura naõ he or- 
dem , fcnaõ huma difpoíiçaõ para receber as mãis.Epf 
ctpatus et Um mn efi Ordo , oifi.Uto modo, & ittt in focri-* 
ficio offerendo, taritum potefi qniliàet Swerdos , ntuntum 
Epifcopus. 
P. Qual he o Miniftro ?* R. Que o próprio Bifpo, & 

hafe de entender ,que feja próprio do mefmo ordenado; 
porque.fe outro o ordenalle fem diraiífoiias, ainda que 
ficaria ordenado, peccará mortalmente o Bifpo, & fica- 
rá fufpenío por hum anno do exercício das Ordes; 8c fe 

*    aeílc 
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•nefte anno ordenaííe,ficaria irregular, & o ovdenado fi- 
ca fufpenfo ao beneplácito de feu fuperior, & fe exerci- 
la a ordenvrregular-, ftcut de frftenfwne difponmr m Con- 
cilio Tridcnt. feJJ. z 3. cap. 8. : ; 

. P. Qual he o fujeyto defte Sacramento? R.Que todo 
o-home baptizado, cofirmado,& que viva fobrc a terra-- 

P. E fe naô eftiveffe confirmado, ficaria ordenado?iy 
Que fim• porempeccariamortalmente, fe onaõefcu^ 
fade a ignorância invencível j porque ainda que a Con- 
firmação naó feja de eílencia 5 he"com tudo ilTo neceffa-. 
ria mtione pr^ccpti. 

P. Qiiedifpofiçaõ ferequere para receber efte Sacra- 
mento?R.Eftar em graça:& ifto ie pode fazer pelo Aàb 
de Contrição. 

P. Chega a ordenar fe hum que eftá excoiiimungado, 
ficara ordenado ? R. Que fim. 

Contra Excommunkatus, qui non confitcttir excommam- 
cationeinin Sacramento ?<xmtentle , non úoiph Sazranien- 
tmn : ergo ncc Sacramentam Ordinh, jeclufi knorxnúH in^s 
yhiclbiH.R. Concedendoantecedem, & negandoconfcqticn- 
riam: porque pelo mefmo cafoque na penitencia nao 
quiz confellar a excommunhão \ chega indifpofto , por 
faltar à matéria próxima ( convém a fabev a dor) aquai 
he necellaria para qualquer Sacramente: mas na Or- 
dem , ainda que per fevere a excommunhão \ nao falta 
coufa alguma effencial: fuppofto que lia matéria, for- 
ma, & MÍniftro com intenção de fazer o que faz a Igre- 
ja: &aflim ficará ordenado, porém ficará iufpenfo: 
& fe exercita a ordem folemnementc, ficará irregular. 

P. 

~\ 
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P. Von orãenarme , & duvido fe eftoú excòmmm^ 

gado, ou naõjficarey fufpenfo ? R. Se fiz a devida dili- 
gencia antes de receber a Ordem, naõ fico fufpenfo; 
necfiOrJinem exercetm ,fioincgíiLYis, ainda que depois 
conheça , que eftou excommungado, & ainda que an- 
tes naõ tiveíle duvida: qttU in dnbijs fevet fiojjeljiò: & en- 
caõ bafta que me abfolvaõ da cenfura, & poderey muy 
htm exercitar a ordem. Porém fe recebeo a ordem fem 
fazer diligencia, & depois achou que eftava excom- 
mungado , ficou fufpenfo ; porque aflim como a igno- 
rância vencível náó efcufa da culpa, nem tampouco 
da penarporém fe conheceo que naõ eftava excommun- 
gado>, ainda que naõ fizeíTe as devidas diligencias, naõ 
ficará irregular, mas peccaria mortalmente; porque a 
ley que naõ eftá pofta , naõ obriga : & eira ley naõ o- 
briga fenaõ ao excommungado, que recebe a ordem, 
& efte verdadeira, & propriamente naõ eftá excom- 
mungado , fenaõ he por fua imaginação, em rafiõ 
da qual pecca mortalmente : porém naõ incorre na cen- 
fura. 

P. Qjie poder fe dana Ordem do Presbytero? R. De 
offerecer facrificios por vivos, & defuntos, & abfolver 
de peccados no artigo da morte. 
IP. Em que palavras fe dá efte poder ? R. Que depois 
de fer ordenado de Mifla, naquellas palavras : Jícàpiu 
Spiritum Saneiam, quorum , &c. 

P. SeoBifpomorrelleantesde dizer aquellas pala- 
vras, poderáõ os ordenados abfolver? R/Que niõ$.por- 
que eftes naõ recebem poder de abfolver,fenão cie òflfe- , 

***nereccr 
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rccer facrificios: & he neccflario receber efte poder de 
outro Bifpo, & entre canto naõ pôde exercita lo, & fe o 
exercita , fica irregular:porque exercita íbkirmemente 
aôo de Ordem, que naõ tem. 

P. Que poder fe dá ao Diàcono?R .De cantar o Evan- 
<*elho,prcgar, & baptizar folemnemente cem liceça do 
próprio Pároco > & fegundo opinião provável 7 também 
pôde adminiftrar o Sacramento daEucariftia emeafo 
de neceílidade. 

Contra. Erço ctidm poterir ddtiàniftrHrè Sácramnfu £x~ 
tremf-Vncíioms. R. Que ha difíerença-, porque nã Euca-< 
riftia fomente diftribue o Sacramento ? que antes efta- 
va feytOj porém na Extrema-Uncçaõ naõ he aílimpor- 
que ò Miniftro faz verdadeyro Sacramento,& por tan- 
to he neçeíTario q feja Sacerdote , como coníta daquel- 

. las pdâvras do Concilio : JLd hoc Sdcumentum induent 
Trcsbytcros Ecclefi*. 

P. Qye poder fe dá ao Subdiácono? R.Poder de can«« 
tar Epiftola ,;.& de fazer o Caliz. 

P. O que canta o Evangelho , ou a Epiftola folemnc-< 
mente,eftando em peccado mortal ? pecea mortalmen- 
te? R. Que ha duas opiniões, a negativa he a mais pro- 
vável ; porque efta naõ he acçaõ fantifícativa ? nem 
por ella fe dá graça, & aííim naõ he neceílario eftar em 
graça. 

Contra. Otti exercei: <iffo,m Ordinis \o\cmnite'i\ ex/jiesm 
peccdto mortali) peccat mort<iiiter\ (ed Subdiaconus illc 0 <fti 
canjt. EftjfoUm y exercei fie actum Ordinis: ergo pecait mof~ 
t>\lúer.R..DfJlivçtte7ido maiorem: qui exercet Acinm Ordinis 

N 
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juft/jicMhc y concedo mxiorcm ? nempe quvà pcccdt morttlU 
ter qtú exercer acium ordinis non jnftíficatiyè 5 nego imio* 
tem: Sc allím naõ pecca. 

P. Que obrigação recebe o ordenado? R. Que fe faõ 
Ordens mayores, de refar o Officio Divino, & guardar, 
.caftidade. 

P. Efta obrigação de guardar caftidade, donde naf- 
.ce ? R. Alguns dizem, que çm rafaõ do voto?que impli^ 
citamente fe faz: porém o mais certo he que naó he 
em razaõ do voto ? o qual fe'prova facilmente •> porque 
o voto he huma efpontanea y & livre promeffa feyta a 
Deos de coufa melhor -, &. ainda que hum fe ordenaffe 
de Ordens Sacras fem intenção de guardar caftidade, 
com tudo iíTo eftivera obrigado a guardala: logo naõ 
.em rafaõ do voto -, .porque deve fer promeffa vojunta- 
•ria: logo fó eftá obrigado em rafaõ do precey to da 
Igreja. 

- P. O que fe ordena de Ordens Sacras eftará obriga- 
do a refar o Officio Divino daquelle dia., em que fe or-« 
-denar R. Que naõ, fegundo a mais provável.fentença., 
fenaõ fomente a parte de refa, que pertence ao refto do 
dia * porque até entaõ naõ eftava obrigado. 

P. Se antes que fe ordenaffe houveffe refado o Officio 
Divino daquelle dia , eftará obrigado a rezaLo depois 
/T/Z^^ffiTcrR.-Que fim.A rafaõ he^porque entaõ navõ efta- 
va obrigado a refar como Miniftrc da Igreja y oquç-he 
neceffario : & affim como o que rela hoje nííof&rffftz 
para amanhai, porque ainda n'iõ chega a b&lg^çaõ, 
•s-imbé efte naõ fatisfaz refando antes de eftar ordena- 

*ncr<?    do, 
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De h-d CVtU 19 
do, porque á obrigação corre depois;& aííim eftará de- 
pois obrigado are far. ,r-c-~ 
Contra.   Oiti <tnt.kip■ ative (oívit debita»:, vere j.itisf.icit; 

*r*o qm, 4ittivip«rivè recitat 'boras, verè (tclhnpíct praceptum 
Icwidi Ojjicium Divhwm.R. Concedendo AUteccdens/rne- 
K%ldoco?ieqiienti.w>ifoxc[\xe.iihúshç&ó fuppoem divi- 
da^ affim em qualquer tempo que fe faça verdadeira- 
■mke,(t facisfaz com o que fe deveiporém na recitação 
do Oíficio Divino, nem íempre ha obrigação, & affim 
naõ fe poderá fazer anticipadaménte : & o dizer que a 
•fatisfaçaó fuppoem divida , he verdade, poré antes que 
.hum fé ordene, naõ ha divid a, & affim naõ eftá obri- 
gado. 

Pc Sacramento Mtrrimonij, & primam de fponfitlibus, qmc^ 
fánt Matrlmonij inititun. 

í 

í 

p. f^ vidfuvtfponfíílU ? R. SuntmmuA promifio f«<* 
V J  turtrum 7iuf)ti(iYum figno tiiiquo faifibiii expref-* 

P. Que deliberação he baftante para os efponfaes?R; 
A deliberação, que/ho fufficiéte para peccar mortalmc- 
te , porque efta he fufEciente para conftituir qualquer 
aóto hurhano.Donde fe infcre,que fe hum ebvio contra- 
hiffe cfporifaes , naõ feriaõ validos ? porque naõ prece- 
de bumíwo'moào* 

P.   .Separa que apromcffa matrimonialfeja vali- 
da ■> & obrigue , feja neccílaria aceytaçaõ ? R. Que 

fim; 



So TRATrUbO 1. 
fim : Qat* abfque UU  non obllgatur cx juflitia y antfuk\ 
litate. 

P. Se aceitar a promeíTa matrimonial he repromet* 
ter? R. Que naõ: porque o aceitai*jiec formalher^nec ylr* 
tualiter efl repromiJfio.Donde fe inferePque o que aceyta,- 
•naõ eftá obrigado a coufa algua,porém o que promette, 
fim 3 quia obligcttio dependei blc a promijfione. 
P. Se efta promeíla obriga debaixo de peccado mor* 

j tal,ou venial? R. Que obriga debayxo de peccado mor-r 
I   tal ? quia ejl de matéria gravi. 

P. Se a promeíía feyta com animo de prometter, po- 
\  rém naõ de obrigar fe-, nem de fatisfazer yobrigue ? R, 

Que obriga ex juftitU ? & fideli t ate , quia quívult princi- 
paley debet velle acceflori um'}fedijle vultepranittcrc; ergo ad 

s impleúonem tenetur. 
P. Se o que deflorou húma donzella, promettedo-Iíie 

'^fingidamente cafarfe com ella y eftá obrigado a cafarfe, 
/ou a dotala ? R. O primeiro, que fe o dano ? que fe Jhe 
f feguio, fe naõ pôde refarcir, fenaõ cafando-fe com cila, 

tunc tenetur refarcire damnum contrabcndo matrimomum cv> 
HU.R.O fegundo?que íe o dano que fe lhe feguio/e pô- 
de refarcir, dandolhe àotcyadbuc ejl opinio probabilisyquod 
tenetur illam duccre:yo\èm eftando na fegunda^bem po- 

- dera refarcir o dano , dotandoa. 
• P. Se dos efpõfaes feytos por medo nafce obrigação? 

R.Que fim5& faõ validos jure natural/yquia -volunras coa- 
f/a, uolufitas ejl, & illay qu* meta'fiunt, voluntária funt, & 
também faõ validos jure pofitivo; porque não ha Texto, 
nexn Ley ? que anulle os tfies efponfaes. 

<?$*> '    p. 
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P. Se o juiz poderá compellir ao que não qúèr /átisÊr 
zer os efponfaes?R.Qiie fe elle quizcr refilir dos efpon- 
faes injuftamete, o poderá compellir a que os fatisfaça> 
qi conftítt ex cap. rcqmfiyit, th* de (ponfalilms. 

P. Se ha alguns impedimentos, queimpidão o fazer, 
efpon faes? R.O primeiro, que o defeito da idade3& ufo 
derazaõ(a idade faõ fette annos)impedem o valor dos 
efponfaes. R. O fegundo \ que todos os impedimentos, 
que impedem, & dirimem o matrimonio, dirimem os 
eíponfaes,excepto o impedimento Vts. 

P. Tinha hum feyto voto de caftidade 7 ou de Reli* 
oião? & por deflorar híía donzella, prometteo de cazar- 
fe com elia , eftará obrigado a cazarfe , ou a entrar em 
Religião ? R. O primeyro,que quando ella hc fabedora 
do voto?não eftá obrigado a cazarfe com c\h:<]HÍ<i(ae?i~ 
ti/? -volenti nnlUfit injuritfik dolus. R.Ofegundo,quã- 
doodanofe não pode refareir, fenão cazando-fe com 
dia, tnnc tlrittufilíám ducere 5 quiá yotum non obligat 9 nec 
pUcct Deo cum notdbil) detrimento tçrtix per fome. 

P. Se o eípofo/>u efpofa, tedo copula com outras pe£ 
foas ? teraõ obrigação de manifeftar efla circunftancia? • 

.Qjje fímtfrót cUtnryioUtio corpora contra j/tftitim,t.im 
Í7iJpon(o, cjuhn in (ponfa. 

P. Para contrahir efponfaes validamête, que idade fe 
equere? R.Que fette annos completos ih*tkem*ticè; de 
brte que fe falta hum dia, não Jaó validos. 

P. Se nos efpõíaes a malícia fuppre a idade?R.Qiie não. 
1    Contra. A malícia fuppre a idade no matrimonio: Jo- 
í go também a malícia fupprirá a idade nos çfponfaes.R* 
I.   '   «r F Con^ 
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Concedo ci-atezcckmfir neçoxbhfequenAsm; porque TIO Mà- 
trimcnin-fe coníidevaõ duascouíhsj humalie apotcn-: 
cia,& outra o ufo da rafaõ-pcrém nos efponfans não ha 

- potencia tâgevernnduni: & a/fim não val.no5*.efpon(aes^ 
porém vai no Matrimonio : juntamente porque affim o 
quizoDircyto. 
P. Se peccaráó contrahindo ante dos fette annos? R. 

Que não; porque o Direyto fomente os armulia, porém 
não os prohibe : & aíTim não peccaráó.  ,   . 

P. Se.eftas palavras:^cc//>/0 te in mexm inxrtfánuin dU 
ew^íaze Matrimoniou efponfaesPR.Qae nãojaõ fenão 
cíponfaes; porque fazem confentimento ck futuro. 

P. Se eu prometteffe cafarme com Maria , & ella caji 
laire;confentindo entre ii,ferão validos?J\.Que faõ iiulí 
los, porque o calhrfimpUcit.er• fem finaes 7 ou palavras 
maniefhtivas de algum confentimento, não he fuffici- 
ente confentimento. • 

P. Se òs pays contrahiffem efppnfacs pelos filhos, cair 
jando elles.ferão validos os efponfaes? R. Que faó vali- 
dos , ntcdnjLtt cx efip. único de di/ponfítionchipuberuin .§. 
Torro 7 num. <S. 

Contra, llle qui tctcct7 qnamvis confentictt m fpovfitl;buf7 

no?? cmtrahit (pmjdwed ifre tacct: ergo mu corirrabk jpom 
UUit. R. Dilimguq m.iíorcm: non covrrtíbirfionfalist 7fí non 
con(entitpcr(e7veí per anum^onoedo majorcwijíconjeunt aU 
tc/utro mpJo, negofc aqui os pays confentem pelos fílhosj 
mas no primeyro cafo não houve peíloa 7 que manifef- 
talTe o confentimento 7 &-afIim não vai. 

P, Pedro, Sc Maria fe defpofárão;& jurarão os efpon*, 
H<n-     faes 



**   'Dcmctrrimonlo. Sí 
ftes, pode-fe cada hum de lies paíTar à Religião? R; Que 
fè depois dos efponfaes heliecelfario o Matrimonio pa- 
'ra honra da efpofa,oupara legitimar a geração,que an- 
tes havião tido, então fe não podem meter Religiofos, 
mas devem contrahir o Matrimonio : porém fe não ha 
eftes impedimentosjpòdem muyto bem: Quia jhtiment& 
íequitur natur&n à&.u* , cm ddharct : & aííim não lhe da 
mayor forçando que antes unhão os efpõfaes.Donde fe 
infere,que fe eu contrahiíle efpõíaes com Maria , & de^ 
pois contrahiíTe outros fegundos, não valem fenão os: 
primeyros, porque a fegunda-proméíTa he nulia: logo o 
juramento, que cahío fobre elles , não lhes .deu fores 
alguma. N 

P. Se os primeiros efponfaes fe difíolvem pelos fegii- 
dos,fe aos fegundos fe fegue copulla, y. *- Pedro defpo- 
zoufe com Maria, & depois com Joanna, & tem copula 
com ella ? R. Que fegundo mais provável opinião 3 não 
fe diííolvem os primeyros pelos fegundos, fenão he que 
fe não poíTa refarcir o dano da copula, fenão cazandofe 
xom elia : & então efíá obrigado a cazaríe com a que 
deflorou : porém fe fe pode refarcir, não j porque os pri- 
meyros fempre obrigão. 

P. Se os efponfaes fe diííolvem, quando fobrevem al- 
gum notável detrimento de corpo ? R. Que fe o detri- 
mento he grave/iiir. como hc hfia lepra, morbo gallico, 
ou mào cheyro de boca, &c. qrtia sJimplctio fyonfdiànijlt 
7iot.ibiHtcr dhYiO)\'m hoc ca ff!. 

*     P. Se dous contraliilTcm efponfaes, & depois hu dei- 
4 ks fe fez Clérigo, ou cahifíe- em pobreza 7 desfarfe/ião 

m F ij os 



os efponfáes ? R. Que fim •, porque Mó permanecem as I 
coufas cm Teu primeyro eftado. VncU <tdi??jpicrioJpovfei;- 
nmfit notábilifef, duriori 
; P. Se ambos cahiffem em pobreza desfarião-fe os ef- 
ponfáes ? R. Qye naó fe podem desfazer fem confenti- 
mento de ambos,y«//t panpertas unim comptnfe p.-wperra- 
tem (áttriHS. 

P. Tem hum que fazer com lula molhei*//>/> (pe froyi- 
faiam, & fabe que eJla tem caufa baftante , para que fe 
diííblvaõ 9 qúxritur y an pofiea babeat )us nfilienclft R.Que 
cão, porque eo ipjo que a conheceo carnalmente, cedeu 
de leu direyto. 

P. Pedro, & Maria eftaõ defpofados, & ella tem hum, 
defeito ooculto.pelo qual pudera Pedro refilir, fe o fou- 
.bera : pergnta-fe? fe ella o pode compellir a que caze co 
eJJa? não fabendo o defeito? R.Qye fe o defeito he gra- 

fve y como húa lepra, não o pode compellir a que fe caze 3 
porque então não fomente engana ao ignorãte em cou- 
ía grave, fenão também em coufa perniciofa , como he 
hum a lepra ? oú morbo^gallico: porém fe o defeyto naõ. 
he tão grave,como húa fornicação , em tal cafo o pode-, 
rá compellir a que fc caze com ella; porque então o não 
.engana pofitiyèjcd Jijfimulkffuum defectum. 

P. Se os efponfáes fe podem desfazer ?MMO confenfâ 
R.Que fivwyiH conftat cx cap. z.fiantem,deJponfalibus.De- 
r/ide , qujci omnis res per quajamicjue caufas najcitnrjcY ea$- 
deyn cii(fohkuK Kcgul. I. de reg. júris. 

. P. E deites efponfáes nafeerá impedimêto?R.r//V^/w 
'inTracUtHde 7\Utrhno?)io7inhnpedimhopublicaboneflatis.) 

MfC*    P.SC 
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P- Se os impúberes podem diílolver os eíponfaes w«- 
tuo cmfenfu: R. Q^e não > até que não cheguem aos an-< 
nos de puberdade, que faõ doze na molher,& quatorzc 
no varaó } como confta do cap, de Mis 7. de Jponfalibus* 
Kunç reftat ut agdmw. 

De TÁatrirtioriio infe ipfo. 
P. y^v Videfl Tvbttrimonivm ? R. Em quanto contra- 

V^ to: E/l cohjuricii'6 yirij& fcemin* inter legitimas 
pcvfonrt*} individuam vit* cofuetudinem retinais. Em quãto 
Sacramento:/!/? mutuas corifeu fus contrai) en ti um ^ conferens 
gratiam ex opere operatoy& fignificans conjuníiianém Chrifli 
cumEcclefia.Vel ejlfígnum efjicax gratia ad Cbri[liariam pro- 
creationem in marital'^ ac i?idividualiynaturalique iontratíu 
y/ri j& fcemin* in/iitutum divinitus. 
P. Em quantas m*neyras he o Matrimonio ? R. Que 

em tr.es, legitimo, rato , & conftimmado. Legitimo he 
aquelle, que fe faz entre os infiéis, o qual não he Sacra- 
mentOjfenão híí contrato natural taõ fomente .Rato he 
o q fe celebra entre fieis,porém ainda naó eftá confum- 
mado pela coptila, &he verdadeyro Sacramento. Conf- 
tat hoz ex Condi. T)id. (ejj*. 2.4. c. 1. O confummado heo 
que fe celebra entre fieis,& eftá cõfumado pela copula. 

• P. A copula he de clTencia do Matrimonio ? Pv. Que 
a copula fe pôde conjfiderar em duasmaneyras: a pri- 
meira in radicejd cjlyratione cotràcíusJimplktfcr.â fegun- 

^ àa7m cjfecin d^denj contrabentium:k fe toma do primei- 
I, ro modo, he ncccllaria: porque o que quer o Matrimo- 
nio j também quer o que lhe eftá annexo : mais, o que 

^ F iij quer 
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quer a caúfa,virtua 1 mente quer o ê#eieo;qúe delia pro* 
cede.Porém fe a coníideramos do fegundo modo na in- 
tenção dos contrahetes;não he neceflaria.íV^.-tf/^ qnU 
'BeataVirzolAariaifèfècontraxitDiatrimonium cum Saneio 
^ofepbo aí/que uli intentione. Vrobatur HIoDhi fhmnal 
yjyro confeniit in copulam: ar copula nunquamfuit in propo- 
fíto.Etin illis yerbfSjVirgo confentit in copulamJolíimintcíU- 
citar Virginomconjentire ex parte contracíu's'y non ycroex 
'f&Yte intentionis^quiababcbat "votum cafíitatt*7& non debet 
prajumi yíoÍMufam ejfe votam. 

P. Qual he a matéria defte Sacramento?R. Que a re- 
mota íaõ os corpos dos contrahentes 0 a próxima fáo os 
confentimentos delles, em quanto hum entrega o con- j 
fentimento ao outro. 
P. Qual he a forma ? R. Que faõ as palavras^em quã- 

* to fi^niiicão a aceitação da entrega. 
Contra. Qhntf 'matéria debet efie fenjibilf* ; (ed çonjtnfus 

nonjunt (enfibiles: ergo nonpoffunt ejfe materiabujus Sacra-* 
menti. R. Difliv.guo mamem : omnis matéria debet ejfe fenfi- 
iilis 'pcrfejnegi maiorem^per verbaçozl aliud figmhn, concedo 
viaiorew: porque eftes confentimentos para quepoíiaõ 
fer matéria defte Sacramento' & do contrato matri- 
monial jdevem fer explicados por palavras?ou fmaes ex- 
teriores • & fem elles não haverá contrato , nem Sacra- 
mento : o que fc prova, porque os homês fe não podem 
entender , fenão por palavras, ou fmaes exteriorcs>por- 
que o contrato he hum decreto de dous, ou de mais^ex- { 

pJicado por algum final exterior j porque fó Deos pôde 
çetoiíccer os aftos internos, ■ • j 

\ ** 



De matrimonio. s7 
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P. Se o Matrimonio heSacramento ? R. Que fim ; & 
confia de muytas palavras do Concilio. 

Contra. In l)i:itrimonio {olcnt pi rmuque dare dotem; fed 
po Sacramento no poteft dari.nsc recipi ^qnia cft [imoniaicrgo. 
i\UtYhnoninm no tJl Sacramentnm.R.Que he verdade que 
pelos Sacramentos fe não pode dar , nem receber couíh 
alguma : porém no nolTo caio o pa&o de dar o dote não 
he pelo Sacramento ■ fenáo como coufa neceííaria para - 
fuftetar a molher, & para os gaftos,que com ella fe hão 
de fazer. 

P. Quem he o Miniftro defte Sacramento? R.Que fao 
os me (mos contraentes, pçrque em qualquer Sacramé- 
to o Miniftro he aquclle , que faz a coufe, ayplicando a 
matéria , & forma. 
Contra. Er&o farochu* non efl de c ff:?ui a.TL.Qvc não he 

de çffeccia , fenãó huma condição, [me cjua vorr-: & ifto. 
he por direyto pofitivo Eccleíiaftico. Porém por direy- - 
to Divino não hc nccelTario : porque nas Províncias, a- 
onde o Concilio não eftà. adaiittido,fe contrahe verda- 
deyro Matrimonio fó com òs confentimentos dos con- 
trahentcs, fa» Pároco ; & teftemunhas. 
Contra. Jiccicfianibil potefl determinarc circa materi<<p& 

fonrk$S>icfdmntorjm q»i* (W Divini 'jurisxrgo pofitaye- 
râ mato iX & forma in SaÇramho Uttrimonij abfqvc pmuh 
tia ?aro:biy tír tcjli.w, critvalidumMatrimonir.m. Rí. Qije 
em todos os Sacramentos, havendo matéria, & forma, 
& Miniftro com intenção de fazer o que faz a Igreja,fe 
dá Sacramento, excito no Matrimonio, porque como 
eftá fundado fobre a razão do contrato, o qual eílá fu- 

—> F iiij .      jeyto. 
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jeyto ao direyto pofitivo,fe não fe guardão as folemni* 
dades ncceíTarias para o contrato, fendo eílenciaes, fal- 
ta o contrato, & afíim faltando o Pároco, falta o Sacra- 
mento. 

P. Se a Igreja pode difpenfar no Matrimonio? R. Ou 
he matrimonio rato, ouconfummado: no confummado 
não pode difpenfar,, porque hc indifíoluvel por direyto 
natura!,& divino.Cõjtit cx illis vcrbis Díattb.iç.Qnos De~ 
v.s coni;mxitJ)omo non fepstret.Et <td Romanos: Túulicr alli™- 
t.-t efl legi tcjyore, quo ejus vir vivir. No rato ha duas opi- 
niões; a mais certa he affirmativa, havendo caufa, por- 
que fem el!a não vai a difpenfaçiõ. 

De impedimiriti* lYlutriwor.ij* 
P. -|-^ M quãtos modos faõ os impedimétos do Ma- 

\jj trimonio? R. Que em dous-hu-s impedientes, 
outros dirimentes. Dos impedientes fóméte ha três cm 
ufo,ainda que antiguamente eraõ muytos:os que eftaõ 
em ufo,faõ efponíaes de futuro^voto íimples decaftida- 
de,ou de Religiaõ,& prohibiçaõ Eccleíiaftica,como he 
quando a Igreja,havendo juíla caufa,prohibe que dous 
fe cazem , & fe o fazem peccaõ mortalmente. 

P. Faz huraa peíToa voto de caftidade, & cazafe, pec- 
cará, ou valerá o Matrimonio? R. Que p:cca, porém o 
Matrimonio hc valido : que p^que^rova-fe , porque o 
que faz contra o voto em coufa grave, pecca; efte faz 
contra o voto : logo pecca. 

P. Confummado o Matrimonio,pccca ? R. Ou o con- 
fuma antes de dous mefes, ou depois:fe o cõfumma an- 
tes de dous mçfes,pecca;porq efte fépre eftá privado de \ 

3P pedú; 
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pedir o debita antes, & depois dos doús mezes rmmt 
\on 'êéitétvftoçcp» antes dobimeftre nem pode pedir, 
nem pagar- J,      , , . 

P. Se efte que fez voto de caftidade,pagado o debito 
muytas vezes antes do bimeftre,peccará todas as vezes 
que o pagar? R. Que não- porque depois de confumma- 
do, ja adquirio direyto para pedir, o qual nao tinha an- 
tes^ aííim naó peccou, fenão pagando a primeyra vez.. 

P. E porque mais a primeira vez, do que as maisa K.. 
Porque pela primeyra vez o que tem voto de caltidade, 
nao tem direyto antes dos dous mezes para pedir, pela. 
conceflaõ quede direyto tem de dous mezes, em os 
quaes entre os cazados fenão diz debito; & ainda g. nu 

^ peca, não pôde pedir de juftiça, & o obrigado à carida- 
de deve guardar feu voto: & affim pagando a primeyra 
vezpecca mortalmente, fendo dentro dos dous mezes: 
mas depois de confummado, ja o outro tem direyto a 
pedir:& todas as vezes que hum pede,eftá o outro obri- 
gado a pagar. „ 

P. Seconfumma o Matrimonio depois dobimcltre 
pagando, pecca? R.Que naÓ} porque depois depilados 
os dous mezes, o outro tem direito a pedir,& aflim elta 
obrigado a pagarlhe, ainda que algus dizem que tam- 
bém pecca na primeyra vez, porque fe inhabilitou to- 
talmente para fatisfazer o voto. 

P. Se hum faz voto de Reli gião,& fe caza, pecca ? R. 
Que fim, porque faz contra o voto; porém depois dos 
dous mcfes pódc pagar. 

L      Contra. Efte ainda pode fatisfazer o voto:. logo nao 
^ --•                í                                   pecca 
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r>zccn.K-Conc;doitnicJcdenSj &atiVocoriequsuthh:. Ara- 
faõ he 1 porque le põem a perigo de quebrar o vot.o : & 
todas as vezes que hu fe põem a perigo cie peccar , pco 
ca : IOTO também* cftc pecca.    . 

P. Se depois coníumme o Matrimonio,pecca? R. Que 
íím y ou feja pedindo antes do bimeftre, ou depois. 

Contr<t. O que, confumma o Matrimonio, pagando 
depois do bimeftre, hávedo reito voto de caftidade não 
pecca: logo o tmfmò fera no voco de Religião: & alfím 
não peccara depois dos dous mezes, confumando o Ma- 
trimonio. R. Concscknào dntecedens, & neg.indo confe~ 
qumtitm.h. rafaõ he,porque, o que fez voto de caftidade 
não eftá obrigado a entrar em Religião , porém o que 
fez voto de Religião ,. íim; & depois de confummado o 
Matrimonio , fe inhábilita , & por tanto pecca mortal- 
mente. 

P. O que depois de confummado o Matrimonio faz 
voto de Religião, pode pedir fem peccado? R. Que fim. 

Contra. Om. emitu'tvotum c.ijlitatis poft coj1tmm.1ttonem 
74atrimonJjyrim poteft petere dihUumy& p:ccat pztendc: ergo 
fimiliterqtiib.i>bet.yotnm?\cíipmi^^ ctiam poft con\ummx-~ 
t tonem , pcccíibit p etendo. R. Concedendo antecedens, & ne- 
gmâocoii$equcntidm-$oxç\\it no voto.de caftidade perdeo 
o direyto de pedir: convém a faber, porque eftá obriga- 
do a fatisfazer o voto em parte, q he não pedindo ; mas 
o que faz voto de Religião, não faz o de caftidade: por- 
que a guardalla fó eftá obrigado depois da proíiíTaq , & 
não tão fomente o que ha fcy to voto fimples de Reli-. 

. gião j porque de outra maneyra diííeramos que o que 1 
^ > faz 

^ 
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foz voto nmples de Religião, eftá obrigado aos três v.o- 
tos :que fefazemnaprofifiao ,oquhefcdfo. 
p O que contvahc eíponfacs, poderá depois caíaríe 

com outra ? R. Q«e não : & fe he com hua irmaa da eí- 
S X vai o Matrimonio, peto impedimento de pu- 
bhea honeftidade : porém com entras peífoas, valerão 
Mau- monio:0^ M* fi*1***f**#* J W*** 
«Zhs mal; impedimentos que põem a Igreja con- 
vém a faber, Cathecifmo, Incefto, & outros, nao eílao 
em ufo, & fó obrigão a pcccado vénia . 

De impeâimcntis àirimentibu*. 
p   •-v Uantos faõ os impedimentos dirimentes ? K: 

' VJLOue faõ quatorze poftos neftes verfos. 
Errei , conditio, votn>n , cognatio, crimen, 
Cultus tliipmras, vis, OrAo, iigmcn, hoflejUs, 
Sifis affmis, fiforte c/rrc wquibis, 
Si í><irocbi,&Jnf!ici$ dejír prtfentu rcflis, 
Bapt.tvejit mulirc^nec pmi rccLliu »M, 

■I-Uc faciencU vctttrir comuibid, f<ici<t retractdnt. 
P. Que fe entende por impedimento, Srrv* R- que ° 

erro lie em duas maneiras,™™/í#<Wá«», & **» <p# 

P. Que erro dirime o Matrimonio ? R. Que. o erro a- 
cerca dacoufa fubftancial, como he quando bum. ima- 
gina que fe cafa com Maria, & he Catherma. Elte Ma- 
trimonio he nullo por direito natural: porque a onde 
faltáo os confentimentos, falta o contrato, & qualquer 
contrato, ao qual faltáo os confentimentos, he nullo 
por direyto natural. '' 1 \       A CoK" 

r 
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- Contra.  Oiti btpti^tt filitim Vetrl y exifthnctns ejfe fiUnm 
^romnk, verè kfyti%*t* ergofimiliter cjtu iucit Cttburin.tm, 
cxiftmutns efft: 7YlarUm,vcrè contrabit.K.Conccdo antecedes, 
cr nego confequentUm • porque no Baptifmo o Miniftro 
tem intenção de baptizar ao menino prefente; & àílim 
feja filho de quem for , fica baptizado. Porém o Matri- 
monio náo Ke affimjporque ocontrahéte tem intenção 
de cazarfe com Maria, & naõ com Catherina.Tambem 
porque no Matrimonio falta a materia,fórma,& Minif- 
tro , & aílim naõ vai: nonflc A utem In Btptifmo. 

P. .Qual he o erro de qualidade ? R. He quando o taí 
erro he a cerca de algu accidente^. g. fe eu entendeíTe 
q\ie a molhei*, com que me cazáva, era rica} a qual era 
pobre , ou julgey que era fermofa, & era fea. 

P., Se o erro da qualidade dirime o Matrimonio ? R. 
Que naõ , qui* accidens nibit operatvr In rc : fe naõ he de 
duas maneyras. A primeyra ; quando os contrahentes o 
põem como condição v. g< fe hum di(TeíTe,cazomc com- 
tigo fe es rica , o Matrimonio fera nullo, fe falta a con- 
diçaõ,porque pofto por cõdiçaõ, he efíencial, ainda que 
antes naõ íoíTe. A feguda he, quando o erro da qualida- 
de fe refunde em erro da pefíòa : como fe algum imagi- 
nando que fe cazava com a filha delRey de Hefpanha, 
fe cazaíle com a filha delRey de França, efte Matrimo- 
nio he nullo por falta de confentimento. 

P. Vem hum de Flandes, & diz que he filho de hum 
Rey, & não he aflim fe naõ que he filho de hu Conde, 
& huma donzella nobre fe cafa com elle, imaçinan- 
do que he filho de Rey : valerá o Matrimonio ? £.. Que 

<& Cm 
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fim \ porque efta não determinou peíToa particular 7 de 
quem eíie fctfe filho>& affim o confentimento fc deter- 
minou à pefloa prefente 7 & o fer filho deRey 7 ou de * 
Conde he erro de qualidade 7 que não dirime o matri- 
monio. 

P. Diz hum que he primogénito de Rcy, &não he 
fenão filho fegundo: Ima donzella fe caza com elle, en- 
tendendo que he affim?he valido o matrimonio?R.Que * 
naõj porque o confentimento foy dirigido ao primogé- 
nito^ como o nãohe, o matrimonio he nullopor falta 
de confentimento. 

P. Se hum diz que he filho único de Rey , & não he 
affim 7 & huma donzella fe caía com elle , valerá o ma- 
trimonio ? R. Que fim j porque como diz que he único, 
não teve o confentimento aonde fe encaminhar, fenão 
ao que efcava preféte,& affim o matrimonio he valido. 

P. Se hum diz que he filho de hum Ouvidor; & en- 
tendendo que he affim?huma donzelía fe caza com elle, 
& não he fenão filho de hum carpinteyro • valerá o ma- 
trimonio ? R. Que fim 5 porque ha muy tos Ouvidores, 
& não determinou o confentimento 7 & affim fe enca- 
minha à peíToa prefente. 

< P. Em quantos modos he o erro circttfitbflantiít??} ? R; 
Que em três antecedente,concomitante3& confequeu- 
te.O erro antecedente he aquelle, que dá caufa ao con- 
trato 5 &: todos os contratos feytos com efte erro faõ 

.nullos, & o próprio he no matrimonio. O concomitãn- 
■ -te he aquelle ? que ainda que o ftão houvera, fe fizera o 

contrato 7 como fe hum fe cazaffe com Maria 7 imagi- 
1 pando. 
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nando que era rica?& ella lie pobre:& fe conhecera qúfi 
o era, domefmomodome cazára com ella. O confe- 
quente não hc cauía. 

P. Se algum fe cazatfe com Maria , imaginando que 
era Lucrecia,& fe foubera que era Maria,fe cazára cora 
ella^valerá o Matrimonio? R. Que não •, porque o erro 
concomitante, ainda que não caufe involuntário, tam- 
pouco caufa voluntário., o qualhe de eífeneia ^ & aííim 
não valerá. 

Concliúo. 
P. Qiie fe entende pelo impedimêto,Co?;r//>/o? R.Que 

a condição de fervidão ignorada,como fe hum fe cazaf- 
fe com Maria,imaginando que he livre,ella he eferava, 
o qual Matrimonio henullopor direyto Ecclefíaftico. 

P. Pedro fe cazou com hua molher , entendendo que 
era eferava , & era livre ; he valido o Matrimonio ? R. 
Que fim •, porque aqui fe melhora a condição. 

P. Pedro eferavo fe cafa com Maria , aqual duvida fe 
he eferavo; ou não , & Pedro lhe pzde o debito , eftará 
çbrigada a pagarlho ? R. Que não. 
' Contra. O que duvida do valor do Matrimonio, ain- 

'daque não pôde pedir, eftá com tudo ido obrigado 
a pa*ar o debito , em quanto durar a duvida: logo 
também eftaeftará obrigada a pagar o debito a Pedro 
quando lho pede. R. Concedendo antecedens & negan^ 
do con{ccjuentUm: porque o que duvida do valor do Ma- 
trimonio , fez as devidas diligencias para expslhr a, 
duvida,& fe ainda perfevera a duvida,pode pedir,& pa- 
gar i fe fez as devidas diligencias.: porém fe nao as rez,, 
D     7 ^*^ ;  pÒdÇ 
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rode prígar ainda que não pedir: Vt covftarex cap. Dv?»i- 
::tts tk Ucuàpnnpjijs.Voxcm no nclío ca(ò,que fe pagara 
o debito', cõfummára o Matrimonio voluntariaméte, & 
affim fe feçva valido^ fendo antes nullo, fe era efcravo. 

:   N        \ Votam. 
P, Que fe entende pelo impedimento ^VQTUVV. R.Que 

o vQto de Religião feyto na profiflaõ, & o que fe faz na 
íufctpção da Ordem Sacra \ o qual impede , & dirime o 
Matrimonio }urc Ecclefiajlico. Quidqtrid alihfjntUnf. 

' CoMnatw. 
. p. Q{\£ fe. entende por impedimento, CognatiotR.Qne 
o parentefeo, que he em três maneyras: carnal ? elpiri-^ 
•tual , & legal. 
* P. Que.coufa he parentefeo carnal ? R. Eflvinctthtm 
pcrfojhirtàn 7 ai? eodem>fliphcJe{cevdtntiiWLj canulipropa* 
gtltlâle CúYlt)\iCÍU))U f '     -    '•• 

P. Aque grão fe estende?R.Que pela linha reíta no * 
primeiro grão impede,&"<dirime por direyto natural, & 
pela tçaiífoerfil, por direyto Ecclefiaftico. 

P. Quecoufahe parente{co-efpiritual?R.Í#propinqui* 
tas perfor/ariwi ex fharn Jlcclefiajjico prúveniens ? & çonfnv- 
gens proprc'rfefceptio?iemBaptifi7)i 7 & Covfirwat/o?}?*. 

P. Entre que peffoas fe contrahe efte:parentefco ? R; 
Entre o baptizado, & o que baptiza , & entre o pay, & 
-mây do baptizado ? & o padrinho com .o mefmo baptir» 
xzado, & com feus yays/Conftat cx ConciL Tridern.fcjf.z^ 
cap. z. & aqui ha duas rafoes de paternidade f & com-* 
paternidade.-Paternid ade fe acha entre o que baptiza, 
6c. o baptizado, & padrinhos. A cõpaternidadç he entre 

os 
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os pays do baptizado, & os padrinhos. 

P. Quando fé contvahe efte parcntefco?R.Qjiè quan- 
do tirão o infante da pia. 

P. Se muytos tiráo ao infante da pia,contrahirão to- 
dos efte parentefco?R.Com diftincçáo: ou foráo aflina- 
lados todos, ou não: fe foráo affinalados, & o Pároco os 
admitte, contrahem efte parêtefco. Porém fe não foráo 
aíKnalados mais de dous, & outros concorrem atirar 
o infante, não contrahem efte impedimento.CVw/Z.tf ex 
Concil. frid.ftfWP-1- uh'$c ait: ^fidijdtr* Wgr 
mros baptiytnm ttpgtrm, cognatioticm {piriutdem nullo 
paclo cohtruhttnt. - j 

P. E fe nenhum fofíe aíTmalado, & muytos tiraílem 
ao infante de faro fonte, contrahiráõ todos parentefco? 
R.Que todos contrahem parentefco eípiritual, porque 
efte impedimento eftava pofto por direito antigo,«frf- 
/?<tí ex Iene pr.-ecipmm, de appellationibusyiM dicitur, ft«n- 
àiim elíe)ure <mriqi(o}(ji<oties in jure narvo mbil inveniwdifc 
p0Çnum-£c que fe dè parentefco efpiritual, Conjtat ex cap, 
fn^JecògMtionefrirkudli. . 

P Se hum Chriftão baptizaíle huma filha de hum in- 
fiel' contrahiria efte impedimento com ella,& com feus 
rayW.Com ella que fira,porém não com os pays por- 
oue como efte impedimeto he de direyto Ecclefiaftico, 
& os infiéis naõ eftaó fujeytos à Ley da Igreja, por tan- 
to naó contrahem efte impedimento5 & affim recebida 
a Fé fe TDodèrácafar com qualquer delles. 

P Se hú por erro entendelle que ajudava a baptizar 
hum menino de Pedro, & naõ era fenão filhote Anto- 

• 
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nío contrahirá parentefeo? R. Que nao-, porque ainda 
que para contrkhiilo fe nao requeira mtéçaÓ decontra- 
hillo com tudo iílo he necefIario,que a acção de tirar o 
infante da pia fe ja voluntária: aqui o nao he, qma mbtl 
tam contr*ri*m v.olimtati, quàm error eft. Leg.fufererrorem, 
fi\ mhuis judiam», t, - ; "• '•« _ 

p Se o pay baptizaííe a feu filho fem extrema necefli- 
dade, contrahirá efte parentefeo.? R. Que fim -y porque 
efte verdadeyramente baptiza : logo verdadeyrarr.ente 
contrahe paretefço efpiritual.O mefmo he,fe hum bap- 
tizaííe a filha, ou filho de fua manceba , ainda que fof- 
fe em tempo de neceffidade,; & não poderá depois ca- 
zarfe coro ella em razaõ do parentefeo efpiritual. Po- 
rém fe citava cazado,bem poderá pedir o debito5porque 
por aquelk acção boa, & piedofanaÕ deve incorrer ye- 
ns, alguma: logo naõ eftará privado de pedir o debito, 
Conftat ex Ca». M Hmitia. 30. q. I. •     • 

P. Se hum por negar o debito a fua molher baptizaííe 
maliciofamente feu filho, poderá depois pedir o debito?' 
R. Que ha duas opiniões. A mais provável he, que fim. 
Confiar ex cap.fi vir zJe copiationc // hw!a!i,ub, ba-c propo- 
nuntur ycrba: ídeoqne tiobisyidcturtfàdfive ex ignorantiay 

■five ex malhia iÀfcccwn^on^.nt ad invkemfeparadi, »ec 
alter alrai debitam debetfubtrabcrc.Sic Hcriq.d.zS. Diana> 
& Suar. contra LcdcJ. Viílatobos , p, JYios. 

P. Que condições fe requerem para contrahir eíle pa- 
rentefeo: R.Qué fe requerem animo de elevar,0 parvu- 
Jo,& que feja voluntária a elevaçaó,& que fe faça a hú 
mefmo tejnro, & naõ fucçc ílivamente j-porque fe hum 

í^K>   ' G eleva 
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eleva antes que o outro o párvulo da pia,ainda que clc-í 
pois o dè a outro padrinho, não contvahe parentbfco/o 
não com o que elevou. Tarnbcm he nècelíario que feja 
baptizado,., & na Confirmação confirmado. €onjfat e:< c. 
vi b>iptijw<itc0de conjçcrmone à\ q.in quo dkitm-jion bapri-r 
\ftum non cjfe patrinum In Baptifmate , nec nm COM firmar um 
m QonpmMione\ Porque como efte impedimento he fó 
de direyto Eccleíiafticojaffim fe contrahe nos cafosque 
em direyto eftiver exprello, & não de outra maneyra. 
O quarto fe vcquere que não haja erro.* 

P. Se o que he padrinho por procurador ,contrahe efte 
impedimento ? R. Qiie não,nem tampouco o mandatá- 
rio, porque não eleva o infante de fonte faro, à qual ac- 
ção eftá annexo: nem també o procurador, porque efte 
não eleva em leu nome,feiião do mandate: & afíim ne-< 
chu delles contrahe efte impedimento. 

P. Se os padrinhos de hum Baptifmo particular corn 
trahem efte impedimento i R. Que não. 
Contra. Ow prmnum bdpn^it^onirahh iftnd iwpcdhm^ 

tum:ergo (imilirer patrinn-s^Concedendo antecedem^ & 71c* 
gando ccnjcqiiemi<tmyoxQp\ç, o que baptiza he verdadey- 
ramente Miniftro defte Sacramento -y porém o padri- 
nho* fomente hènecefíario em razão doprcceyto no 
Eaptifmo folemne , & não no Baptifmo pafticular 5 & 
como a efte lhe falta a folemnidade,tambem falta a ra- 
zão , pela qual foy pofto efte impedimento entre os pa- 
drinhos , os quaes não faõ necelíarios no Baptifmo par- 
ticular. 

P. Se efte que foy padrinho no Baptifmo pai;ticular,o 
^ tr     foj: 



"'. De TAíitnnwnh. 99' 
for também na Igreja a refpeyto da? mais ceremoniay 
còntraya efte impedimento ? R. Qjie não; porque cite 
impedimento fomente refulta daquella acção de elevar, 
o infante da pia: & aqui não ha efta acção, furpoftor 
que ja de antes eílava baptizado; & aífim não contrahe 
oparentefco. •     /    •     .    ' ' 

P. Se efte impedimento nafce do Baptifmo teyto de-, 
baixo de condição? R. Qaç náo,ainda que Em. tenha o 
contrario, o qual diz que fe deve julgar por yerdadeyro 
Baptifmo.A razaõ de nolTa fentença he,porq como elte 
impedimento he huma pena certa,náo fe deve incorrer; 
por huma acçaõ incerta, como he o Baptifmo feyto der 
bayxo de condição. 

Cozntirio lc?<dtf. 
-p , f^ vicl cft cogn titio legais R. íjr propínquiw per- 
\l  (ovíirum ex (tcloptione provenicns. 

V. puid eft adoptiol R. Eji cxtrme* perfon* Infànm^tl 
Ttepotem le*ipw* ajfranprio. 

P. Em quantas maneiras he a adopção ? R. Em duas; 
sperfeyta,& imperfeyta.Per/Vffrf cfl ilidiu* fit tucioúutz 
?)incipisfir ádoptittns trtnfir In pot eji atem ^pMti^&fuc^. 
cedit ab intento, na quinta parte de feus bés, havendo 
herdeyros. A imperfeyta he aquella que fe faz fem au- 
toridade do Príncipe, porém com autoridade do magif- 
trado , & defte naõ nafce impedimento ? fenão fó da 
perteyta. 

P. Entre que peííoas tem vigor efte impedimento?R: 
Que entre adopcante ? &o adoptado ? & filho do ado- 

«» G ij ptante, 
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"ptante,& entre a mòlher do adoptantc,& adoptado: os' 
quaes impedimentos faõ perpétuos ? fe não he o que fe 
dá entre o adoptado , & os filhos do adoptante > o qual' 
mõ he perpetuo ? porque fó dura no tempo ? em que o 
adoptado eftá [tib JHttfU portftítre, & affim fe opay qui- 
zefíe cazar o filho adoptivo com hua filha natural,o po- 
derá fazer emancipando o filho adoptivo. 

Crimcn. 
P. Que fe entende pelo impedimento Crimcn, &de 

"donde nafee? R.Qjie nafee de duas raízes, convém a fa- 
ber de adultério formal cõ promelTa de Matrimonio, ou: 
<le adultério cõ maquinação de morte?"v. g.fc Pedro ca-* 
zado adulteraffe com Maria, & mataíle fua molher para 
fe cazar com Maria y eíle Matrimonio he nlillo, 

P. Que condições lia de ter a promeíía para que im- 
pida o Matrimonio?R.Que fe requere que feja exterior 
ainda que fingida?& que feja aceytada;porque fenãoja 
naõ fera promeíía, fenão pollicitaçaõ: & também fe re- 
quere que o adultério junto com a promeíía feja conhe^: 
eido por ambos, ou feja antes,ou depois?com tanto que 
a promeíía naõ feja retratada^ .£. Pedro adultera conr 
Maria folteyra?&promette cazarfe com ella?fe fua mo- 
íher morrer: efte Matrirnoiííb he nullo, fe intenta effe- 
âi vãmente de cafarfe, A razaõ he? porque fe naõ hou- 
vera efte impedimento 5 fe dava occaíiaõ de procuf ar a 
morte do innocentej& por evitar efte inconveniente^ 
poz a Igreja, 
. P. Se Pedro conhecefTe a Maria?entendendo que era 
folteyrajSc elk era cazada?pretendendo cazarfe cõ ella, 

«\ Jçrá 
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valerá ó Matrimonio ? R. Que fim •. & depois de morto 

.o marido dejla, bem fe poderão cazar, porque para que 
refultc efte impedimeto,fe requere,que o adultério (ejk 
conhecido por ambos, & não baila que hn delles o fay- 
-ba: o qual impedimento poz a Igreja para olhar fempre 
.pelo bem do innocente , & para que não houvelTe occa- 
ííaó de fe procurar fua morte. • 

P. Se nafce de alguma parte mais efte impedimento? 
R. Qiie também dò adultério com Matrimonio : y.§. 
Pedro adultera com Maria , & fe caza comella, viven- 
.doaprimcyramoiher de Pedro, efte Matrimonio he 
nullo pelo "impedimento Ligaimn: & ainda que depois 
morra a molhei* de Pedro, não fe pode cazar com Maria 
pelo impedimento Crimén&vt he o delido, que cõmet- 
teo no adulterio,& em contrahir Matrimonio, ainda q 
não valido 5 porque afíim como o adultério junto com 
a promella dirime o Matrimonio, do mefmo modo o a~ 
dultcriocom Matrimonio. Confot cx cap. nUtwiifp 
i.& cx jílijs. 
Pv Se he necetfario que o adulterio,& a promeíTa feja 

cm quanto vive o innocente? R.Que fim-5porqiie fe M*-" 
ria adulterando com Pedro , elle mefmo lhe fizeíle pr.p 
meíía de cazarfe com ella, depois de morta fua molhei 
ou ao contrario j efte Matrimonio he nullo. Porém fe a 
prometia folie depois da.morte de fua molher ^ eft: M$* 
trimonio he valido , com tanto que não houvelíc antes 
maquinação. /\S-X0>*u 

mor 
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ella."v. £. fe Francifco fendo cazado, & Maria livre ma- 
■quinaíicm a morte à molher de Francifco , o Matrimcn 
•nio5que depois de Ília morte Fe fizeíTe,ferá nullo.Porém 
havendo adulterio,bafta a maquinação da parte de Hft, 
áem que o outro o faiba-, & .para que refulte,he neceffa- 
.rio que efta maquinação fe faça com animo de fe caza- 
rêos adúlteros-, porque fe naõjipuveíTe animo de fe ca* 
zarem, ainda que fe feguiffe a morte do innocente,naó 
Juveria efte impedimento : v.g. fe Francifco foltcyro 
matàífc o marido de Lucrécia , com a qual adulterava, 
.por fz vingar de alguma injuria;ou outro dano$fem in- 
tenção de fe cazar com Lucrecia,ou porque ella lhe dif- 
fdíc, que lhe dava má vida, ou por outra caufa, em tal 
-cafonao ha efte impedimento. 

P. Que cõdições fe requerem para que nafça efte im- 
pedífficnto da maquinação junta com adultério, & di- 
rima o Matrimonio ? R. Que três. A primeyra, que de 
fafto fe figa a morte, ou por elles , ou em feu nome , & 
naó baila a ratificação. ' 

Contra; JUtibdbitío ccmp&rciturvuinddto: wgofa$rit7 at 
-Mdtrhno?Haw(itnídlum. R. Que a ratificação fe compa- 
ra ao mandato, concedo-o naquellas coufas,que depen- 
dem de nolTa vontade:.^* ncgo-o,eftando expreffo em 
direito, como fuecede na ratificação da pretéçaõ de hu 

•Clérigo. A fegunda condição he, que feja com animo 
decazárfe.Aterceyra he,qucbafta feguirfe a morte 
por hum íó, havendo adultério conhecido de ambos: y. 
£. eftando Pedro cazado com Maria João adultera com 
eila v & depois a mefma Maria mata feu marido, por 

vazarfe 
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cafarfe comjoao, ainda que elle ignore efte adido ,*•   : 
Matrimonio, que fe celebra , he nullo.      _-' ; 

'   P  Se Pedro infiel mata o marido de Maria?q he Chri-    • 
ftaó com a qual elle adulterava com animo de fc casar, 
'eômclla , & elle depois fe baptizallerrefultará efte u» 

U infuUcs (unt mnmncs l jure Ucclcjirf™ •fW huC "P*   \ 
Umítm refreai *tfàém «o» ovkur .Confirma thcog**r 

mMycei^dfidcm rcducH^nhnonkm comuhcrr.^úio- 
naó por outra razaõ, fenaõ tomt o mhel nao efta fu- 
jeyto ao direyto Eccleííaftico;. W **CM» mu»*t>» no, 
dc4u:c;Kohoz h*}>tdime*t* nonmi/^-.R.Quc ainda que 
efte impedimento feja por direyto Ecckíiafhco,.& nao 
pôde comprehender os infleis: porém pôde comprehen- 
der os neis(como hc em nolío cafo) annulládo o Matri- 

• -monio.E ao argumento tirado Zfimilifl refpõuc que ha 
diferente razaõ de hum cafo a outro,porque no .paren- 
te to efpiritual foy pofto aquelle impedimento aCao-  = 
do de parenteleo de confanguinidade , & nenhum^po- 
de fer meu confanguineo, fem que eu o feja feu: afllra 
o infiel naõpòde contrahir parentefeo efeuntua, co- 
mido , fe eu o náo contrayo com elle j porque o pa- 
rentefeo efpiritual fomente fe contrahe ao tempo que 
fe fazoBaptifmo , & efte Te depois fe converte a Fe?& • 
contrahem Matrimonio, he valido, porem o. impediu 
mento Crimn, não he por efta razão ^ porque nao.ov 
jnftituido à maneyra de parentefco,fenáo para caltiga* 

G iiij oaaut* 
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■ o adultério, bjhanôo fempre pelo bem do innocentc; «j 
aiiim o matrimonio he nullo. 

Cultus dijpctritas. 
P. Qiie fe entende por cite impedimento? R. Que he 

-hum impedimento porto por direyto EcdfeTiaftico & 
he o m^fmp que diverfidáde de Religião, q he como fe 
diueramos,que nenhum infiel fe pôde cazar com fiel & 

■•matrimonio celebrado entre elles he nullo por direv- 
to Ecclcfíaítico, & illicito por direyto Divino, como 
corula das palavras de S. Paulo *. Corintb.6. Cum infídeli 
voit-: j/(£iim dnce/t. 

P.Se o Matrimonio que fe celebra com hum hereeè hl I 
•nulio ? R. Que he valido; porém o que contrahe ?cccã 
mortalmente contra o preceyto da Igreja, que.diz, ciue 
ninguém fc pode cazar com herege,pdo perigo a que fe 
põem de perverterfe. 

P. Que fe entende pelo impedimento VU\ R.Qnq fe 
naõ entende a forca abfolutaj porque com eíía o matri- 
monio he nullo por direyto natural: & aíiím pelo impe- 
dimento Vti , emquanto impede, & dirime o matrimo- 
nio, fe entende o medo pofto .tb extrhifeco injnftaméte 

•em ordem a tirar o confentimento para o matrimonio! 
P.   0-(y efimm- K.UjlpericialinjUntis, velfutnri mm. 

h rncntn trepidatio. 

P. Em quantas maneyras he o medo ? R. Em duas 
juflojSe injurto. Juílo he aquelle que fe põem por caufas 
juftas; como he o que o pay poem ao filho , para que fe 
caze com Maria,aqucm deflorou.Injufto he aquelle que 

i 

tj 



De TAdtYmiomo: •   l0? 
hc poflo por caufas injuftas, como h?o medo que põem ' 
hum lááíaõ para que lhe dem dinheyro j & hc em duas 
maneyras, grave , & leve. Grave he aquelle que he de 
-hum mal grave J como he de eftar no cárcere por muy- 
to tempo ', huma excommunhaõ injufta, perda de honr 

.ra , & fama, ou da mayor parte de íeus bens. Leve he 
aquelle que he de damno leve: & efte medo ainda he 
de duas maneyras. Hum *b extrinfeco, como lie o que 
huma pelloa põem a outra; como fe hum ameaçaíte a 
outro, que o ha de matar, fe lhe não'dá alguma cou- 
fa: & o outro, que procede <tb hininíeco , convém a fel. 
ber b que provem de caufas natúraes, como he hu nau- 
frágio," ou huma enfermidade:& aíTim o medo que diri- 
me o Matrimonio, he o que provem db cxnivfeco, & he 
grave , & injufto , pofto em ordem a tirar o confe-nti- 
mento. 
P. Pedro achou Joaõ com fua filha,& diz que o ha de 

aceufar diante do Juiz > fe não caza com e!la • cazande- 
fe, o Matrimonio fera valido ? R. Qge fim j porque he 
jnedojufto. 

P. vSe diz: heyvos de matar, fe vos naõ cazais cõ mi- 
nha filha, valerá o matrimonio ? R. Que naõ [ porque 
efte medo he injufto,em ordem a tirar o confentimento 
para o Matrimonio. 

~ Contra. TActusaccttfandt''rcuincoYAmJndke^eodcmmodo 
ftufert Cõvrcnfum ddlúdtriwoniíímj <tc metns filam occidendi: 
ergo díít utYumnnc crit yalidum^tut nulltímJk.Concedo stnre~ 
cedensfir ?7ego cojc4ttenrÍ4m}.qHÍ4 in illo cdfu metus ítccaf.in-* 
dl num coram Jndice efi juflu* sb crlmen cwmujj;im,8£ efte 

<fe tinha 
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tinha autoridade^iva accufalo diante do Juiz, & pon. 
dolhe efte medo , naõ lhe eira a liberdade , & afllm.vai 
o Matrimonio : mas na morte , naõ .tinha autoridade 
alguma para tirarlhe a vida, & pelo medo que fe lhe 
poz, lhe tirarão a liberdade , & aílun o .Matrimonio he 
nullo. E também o porque naõ vai p Matrimonio he: 
Ex eo quod ifte non compeli atar jure ri sito, (ed i I licito ;& j*. 
jtfjlo , ut quando pater. dicit:occidam te , nlji filia?» duoas. lu 
Bon.tc. I 

P. Éftá. hum. homem enfermo, & o Medico quç o^çu-1 
ra tem entedida a enfermidade?& {e elle o naõ cmvi?ha \ 
de morrer, & naõ o quer curar,fenaõ heque lhe dè nua 
filha para cazarfe com ella, fera valido eíie Matrimo- 
nio ?R. Que íim. 

Contra. 5/ quis minaretnrmortem a!icfrynifi dffcat frum 
filiam^latrimonium effet nállum:ergo jimiiiter in i:)o cafn.R. 
Concedo antecede)tSy& nego confequentia?nt A razaõ da dif- 
paridadè he , porque no primeiro cafo provem de medo 
ab extrinfeco: porém no fegundo ab intrinfecoyôc todas as 
coufas que fe fazem por medo, que provem ab intrinfeco} 

faõ validas; como he o voto, que fe faz nó "naufrágio: o 
próprio he uefte, porque o medo da morte naõ lho poz 
o Medico, fenaõ a enfermidade Ata Bonacin. RcbeL&c ou- 
tros. - 

P. Acha hum pay a Francifco com fua filha , &que- 
rendo-o matar, elle promette de fe cazar com fua filha, 
-valerá o Matrimonio? R. Que fim; porque efte medo 
naõ foy pofto em ordem a tirar o confentimento para 
o Matrimonio. ... 

mT-Oido* 
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Ordo. 

p   /-\ UE fe entende pelo impedimento Ordo??,. 
' vj. Que as Ordes Sacras,qualquer das quaes di- 

rime o Matrimonio. - 
p   Se hum cazado fe ordenafíe  de Ordes Sacras, fi- 

cará ordenado,ou diffolverfeha o Matrimonio pela fuí- 
cepcaõ da Ordem? R.Que a Ordem he valida, porenvo 
Matrimonio fe naõ diffolve.                  .,.-,,. 

Contra.  Votum (olenme c^Utis /.<cliimni KelgoM ^ 
probatA SJfolyimttrimoniinn Mteôide«i\ fidtnftiwniate 
Sttcromn Ordhum etUm ewitritnr yotnmUcwnc caftiMVi 
evo etkm diffohh Umhnowv.m «.nttctàvas.K-Coucetlo »M- 
iomn , & minorem, fed nego confe^entUm, porque como 
eftes dous impedimentos dirimem o Matrimonio de >/*- 
te Ecdcfíaftico, quizodireyto quenáó dirmuffe o pa- 
trimónio antecedente a Ordem Sacra,como eíla ttemi- 
do por Joaó %%. in extr.<tv.tganti..AntÍ!\H.< * W« E tam- 
bém porque em nenhum direyto eftá determinado que 
o Matrimonio celebrado antes, fe diffoh-a pela Or«cm 
Sacra recebida depois : & que a profiítaõ dirima^ ma- 
trimonio antecedente, Confttt ex Coticil. Tridair.UIJ- M-- 
Can.6.& de Mrúdfo i-Ferlim-de cohverfione conju^to^ 
A razaõ he,porque efte effeyto foy cócedido à Rdiguio 
por direyto Divino,wr tenet S.mc.cum Jfijjs:Porém a Or- 
dem naõ tem tal privilegio; & affim per ella fe naõ M- 
Mve.ltaSancb.Filinc.&Mij. 

P. Em que pena incorre o que citando ordenado de 
Ordes Sacras., contrahe Matrimonio ? R. Em quanto 
ao primeiro, incorre em excoaamunhaõ,como confiada 

'«% Cie- 
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Clementina ultinVr, Z> co7{f*r%uimúte/& .cffinitttte. Em 
quanto ao fegundo, incorre em irregularidade/*/- confia 
ex cap. QytfW 2.7. q. 1. O que fc incorre naõ fomente 
depois de coiifummado o Matrimonio , fenão também 
antes, Ita Sotus ; RebeL & ^ílij.   v 

LigJwen, 
M> f~\ Uefe entende pelo impedimento Ligdmcn] 

v^R.E/? impedimcntttmjcn Vrnculnmprior'MMatri- 
mmij7qt'.o Stuntejion porefi aliad T\'UtrhnonÍHm contrubi. 

P. Porque direyto he nullo? R. Que por direyto na- 
tural,& Divino. Qju o feja por direyto natural, confta; 
porque a coufa dada a hum, não fe pôde dar a outro: & 
como noMatrimonio a molher dá feu corpo ao marido, 
& è contra^ não fe pode. dar a outro. Que também o feja 
por direyto Divino?confta das palavras de S. Paulo: Vir 
<i!ii?.i,ttt>s efi uxori ? noli r^xrere fplutionem. E he de Fé M 
confiar ex Condi.Trid.fejf.zq.de lYldtrim.Ctn.i.XJoi dicir:Si- 
cjuit dixerit, li cere Cbriflianii plures bstberc nxorcs , & hoç 
7i:dlk lege Divina effe probibitum, anatbenictjit. 

Contra. In lege dnnqt«t 9atr.es h.tbcbdt plures vxores abf- 
que pecccítoicrgo boc impcdimentnm inducíum non eft jure Di- 
vino .R.Concedo dntecedens^ & nego confcyttenttiw; qniit li~ 
cethtbuerint plures mores ,id fnit ex difpenfatione f)ivin*7 

cb procreationc generis b/onanhumc tdmen no licet:8c aííim 
não fe fegue que não he de direyto Divino. Que tam- 
bém feja núllo por direyto Ecclefiaftico ? confia ex cap. 
V^JÚ? ultimo de fpotif* duoYwn, <úr c.tp. Gatídetnus^de divor- 
tijs. E o Pontífice não pôde difpsnfar, porque he de di- 
reyto natural,& Divinc^nem tampouco pôde difpenfar. 

<!P no 
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o erro da pcíToa,nem no parenuefcdfarnal no primey- 

-o g*k> linha refía j nem na impotência naturai perpe-' 
Lua {porque todos eftes impedimétos laõ de direito na- 
turai, & Divino. Porém poderá difpeniar no mais, por- 
que faõ de direyto Eccleliaftico. 

I p. Quicl eílpfíblkd bonefl<ts't¥<. Efl indcccvtia orta exet, 
tjnodJcr(on.t propiritjaaj f<tcU per Wtrimfiium ratam ; aiit 
{ponfilia • contrabiintlsíatrimoviíím interfe. 
I P. Donde nafce efte.impedimento ? R. Que nafce do 
■Matrimonio rato naó confumado , & dos efponfaes va- 
lidos.        . . 
I P. Até que erao fe eftende efte impedimento?R.Que 

o que nafee dos efponfaes até-o primcyro gráo,.<tf confia 
mex~ConciL Tridc71f.fefl.14.cap. 9. *bi\fic dicitnr: vbi fcôàftH 
mia -valida fnerhtj primam gradam non excedam.h afíim fe. 

Pedro contrahiffe efponfaes com Maria, nao fepòde- 
Icazar com fua irmãa, nem com fua mãy, ainda que á 

me fm a Mar ia mor refle : porém poderá com hfia prima 
I delia. ' 

P. A que gráo fe eftende efte impedimento, quando* 
nafce de MátrimoniorR.Que até o quarto gx&o.Iu K*-* 
yar. cap. ir. n. tf.Sancb. d.j.n.ç* \ 
P. Se dos efponfaes nullos nafce impedimentOrR.Que, 
naó; ut conftat ex Concil. Triddoco cit* 

I  P. Refultará efte impedimento do Matrimonio nul- 
mlo? R. Qjue fimjcom tanto que naõ feja nullo ex deffeclu 

cúnfên&s\ 
P. É p orque mais nafce efte impedimento do Matri- 

monio 
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tapuio nul!o , quedos efponfaes nullos? R. Que nos e£ 
\io\\l'acs o irritou o Concilio loco ctt.ito: porém a cerca do 
Matrimonio não determinou couía alguma; & aflim o 
deyxou no mefmo eftado,em que eftava por direito an- 
tigo, fegundó o qual efte impedimento ie eftendia ate o 
quarto gráo. 

•P. Como he núllo o Matrimonio por falta de confen^ 
tjmçnto? R.Que fe algum fe cazaíle com Maria,haven- 
do erro acerca da peíToa, efte Matrimonio he nullo, por' 
falta de confentimento -> & aííim fe poderá cafar com » 
irmaá delia. ! 

P. Como he nullo, & nafee impedimento? R. Como 
Fe algum fe cazafíe com huma confanguinca dentro do 
quarto grão; que ainda que efte Matrimonio he nullo, 
induz o ditto impedimento: & aííim não fe poderá ca- 
zar com os filhos defta dentro do quarto gráo^porq ain- 
da que o Matrimonio foy nullo,não foy por falta de cõ* 
fentimento. 

P. Confummado efte Matrimonio,que impedimento 
fera? R.He impedimento de affinidade^o qual dirime o 
Matrimonio até 6 quarto gráó. .    I 
-P. Pedro, & Lucrécia contrahirão efponfaes; & de-1 

pois por commum confentimento os diííolvèrão, reful- 
tara efte impedimento ? R. Que ha duas opiniões. A a& I 
firmativa he mais provavel,& fe funda em que os efpo-1 
faes ja forão validos: logo ja refultou o impedimêto de I 
publica honeftidade , o qual não pode depois tirar os4 

contrahentes , ainda que poffaõ diííolver os efponfaes: | 
do inefmó modo que quando hum eleva hum párvulo 

<%* . . *;; '   no 



,   ''EeTtHtrhnomo:   ' •   Hl 
no Baptifmo da fonte 7 ou pia, não.^Tde deyxar de eoni * 
trahivpartntefco cfpiritual>ainda que não queyra: & o 
Matrirâoiiio,ainda que fe diílolva pela prof ffaõ,& con- 
ícntimcntodaqije ficanofceulo, nem por iíío deyxa 
de perfevevar o impedimento. O mefmo henaexcom- 
munhão ,que fe incorre por divida, que ainda que de- 
pois de incorrida fatisfaça à parte,ou livremete perdoe 

Tá divida , nem por iffo íe livra da-excommunháo : erg* 
\dtm \ikciidum de fponjalibM.k opinião contraria he pro- 
vável, &• fe ftgue dk prattica. Tem-iia YilUhb.Bp.rmd. 
Diana}. p. tracL 4. rcj. zn, referindo por elja muytos 
Autores contra Boruicindm. Seguem huma declaração 
de Cardeaes, cujo thecr.he efte: SjjohanmrflpyijcílU de 
confenfu connnunhConnegdtio cenfult cjje inrvalulà. Tancfic 
cx 'fpon\dlibus imulidis non orrtm'hn\>edWc\enmn. Logo tã- 
bem quando por caufa jufta,que fobrevem,fe diiTolvem 
os efponíaes:?. gí por fornicação, ou por notável defor- 
midade y que fobrevem a algum dos - contrahentes, 
donde fe diiTolvem os efponfaes,não nafeerà efte impe- 
di mento.        * 

Cotara Se algum depois de contrahidos os efponfaes 
com Maria, morre ; não pôde contrahir Matrimonio 
com huma confanguinea fua no primeyro gráo em ra- 
zão do impedimento de publica Jroneftidade : logo he 
Cal fo dizer ,que quando fe difíolvem por mutuo confen- 
timento das partes^não refulta efte impedimento. R; 
Concedo antecedais/? nego coiifequentiam ; porque no pri-* 
mcyro cafo,fó fe diíTolvèrão QS efponfaes pela morte?& 

I" até então durou, & fe julgão por verdadeyros: mas não 



he affim nos que fe'diíTolvcraõ por confentlmento de 
ambos-, porque alli janao vem a haver impedimento- 
cuU res pevqtiáfcumcjHe c-aufds n>ijciturypeY ca\àc tiijfolykiír 
& efte impedimento he effeyto dos efponfaes, que lhes 
clraõ annexos.vjga dcfTYUCÍtsjpojdibHS^d^flymtur <ni:clqn}& 
c/l cinnexnm,K* excommunhaõ fe refponde,que naó eftá 
na maõ do acredor o tirala depois de incorrida; porque 
he pena punitiva 5 que fe incorre eo tempore P quo fyiitur 
terminas ciffignatus tà folurionem: & efte impedimento foi f, 
ío inftituido pela honeftidade do Matrimonio rato, &j 
dos efponfaes-, & affim naó refulta?quando os efponfaes I 
íe diíTolvérao por confentimento de ambos ? ou por a]-1 
guina legitima caufa. Ao argumento do parentefco e&l 
piritual fe refponde5que aquella acção de elevar dtifcm | 
fonte y foy voluntária, & verdadeyra, & fempre o he, & 
por nenhum modo pode deyxar de o fer ? & affim fem- 
pre haverá efte impedimento , que eftá annexo àquella 
accaõ de elevar cxfacro fonte: mas os efponfaes faõ hum 
contrafto , que affim.como fe faz por confentimento de 
ambos do mefmo modo fe pode diffolver^ naõ obftante 
qualquer pena, que ellesiiouveraõ pofto, ao que o riaó 
$uarda(Te:& affim efte impedimento,que eftava annexo 
aos efponfaes, depois de desfeytos , virá a fer de nenhu 
valor   pois vem a fer inválidos : & fempre fe entende 
neftecantraâohuacondicçaõ implícita ? fenaõ hequè 
fe desfacaõ por confentimento de ambos , & desfeitos 
clks y fe\ira o impedimento. ;. 

tslffinitits.  - 
V.   OtcUl eft affinltas^ R.£/7 propihquitas perfondrum ex co- 

>$f pula 
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puU cdmdli provenlens, omni careiís pWenteU. 
P. Donde nafee? R.Que da copula licita, & illicita.À 

que nafee da copula licita^dirime até o quarto grao:po-< 
rèm a que nafee da copula illicita^difime até o fegundo 
grào. bmftstt tx TricL fejf. Iq.ap.q. 

P. Tem Pedro huma&o illicito com hufna cõnían- 
çuinea de fua molher no terceiro gr ao, poderá pedir o 
(debito? R. Que pôde pedir, & pagar o debito^-porque £\, 
copulla il licita não impede , fenào até õ fegundò gráoj 
& nefte cafo ja he no cerceyro->& affim bem poderá pe-« 
dir o debito:porque'eíTe fó commetteò hum pescado de 
incefto , o qual não priva depedir o debito. 

P. Por4 direyto dirime o Matrimonio? R.Que poç 
direy to Eccleílafticoj ainda que outros tem que no pri- 
meiro grào dirime pòr direyto natural • porem o cõtra-* 
rio he mais provável ^ porque fe fora por direyto natu- 
ral, o Pontífice não pudera difpenfar * [ed dijpe?ifat; erga 
non efl de jure iidturaiL 
P. Que pena fe incorre por eíle impedimento?R.Quá 

fê he antes do matrimonio , impede, & dirime até o 
quarto gráojprocedédo da Copula licita, & fe da illicita 
atè o fegundo-, & fe depois do matrimonio , então fica 
privado de pedir o débito até alcançar difpenfação.' 
P. Se hum fe acçufa a hum ConfeíTor que teve copu-» 

lacomhumaconfanpuinea de fua molher no fecundo 
grão, que lhe perguntará ? R. Qiie fe toy antes, fe de- 
pois do matviíòôriio \ porque fe foy antes , he nullo; 8i 
aílim lhe deve mandar7que fe apartem;& avifarlhe que 
não pôde pedir', nem pagar o debito, fe oão he, que fe 

H tornem 
. 



W4   < THtATTJtDO í. 
1 tornem «a cazár , ^arxandodifpenfácão do Pontífice- 
& fe lie depois do matrimonio, fera valido; porém cílá 
piçivadp de pedir o debito, mas não de pagalo. * 

P. E fe ignora que he confanguinea por fua molher, 
poderá pedir odebit.p?R.Q]ie.íimjporque a privação de 

s pedir o debito hç pena •> a pena não fe incorre fem cul- 
pa : logo bem poderá pedilo.- \* 

Contra. Ojd- duxit confangumeam fuk?n in uxorem/defr 
ciens illam effe coxfimguirjeaw^çognit&yer.itate confcin^umi- 
t.itis^ non poteft petere debitum^ necredderei ergo jiirnli ter iW 
prxccdenti cafu cji dicendum.^Concedo mtecedònsjiego tá* 

\ ínsn co)vfcqimnU»yfluid impçdimentum coyifcngííniit^tis voih 
cft pautjfed tanthn hnpedimentum rcdâcns hdhibiles 'cojuu^ 
guia cos ujque ddquttrtum gr<tdtwi <td 7&ATÓr)whun mutuo 
contrabendum: privatio (tutem pote fiam pttf&dl debitam e & 
pawa^cd.pçeítít noit incurritur cibjque cujpttfiua non eontivgip: 
k- C4SL *$g»«to ?rgo,&ç,    '   ' .    é j! t/ 

P. Que condições fe requerem, para. que fc dè affinn 
dade?R. Vt]eminetur'intrwas fcembteuw^i.ta ntnon de tu/ 
affinitas, vtrfí dctur{e)innat'w$.c et iam \l yirpenetret y.tsfar* 
mineum 7 ut commtwitey doçcnt* ajicíóres. - 

Si forte odre vequibk* i 
P, Que fe entende por cfte impedimento?]^. Qjie efta 

impotep^cia he de duasmaneiras,têmpora:!,& psrpctiiaj 
a perpetra he aqudla./que fenãp pôde tirar por arte 
humana fem provável perigo de vi&^ut>couftat exexp. 
Uraternitíttif ^ defrij/d. & maleficúiM^ Sfi.cfta impoten- 
cia nafee de três raízes. A primeira da difporporçao na- 
tural ?y. g. quando, a molher hç-tãc^perwd^S1100 



Varaoanáo pode conhecer carnalmente. Quando ha 
impotência a refpeito de hum ? & não a refpeito de ou- 
tro , então o matrimonio contrah/io comaquelle que 
he impotente, heirritp : & quando cônfta que efía im- 
potência he perpetua, poderá a Igreja declarar a nulli* 
ciade do matrimonio. A fegunda > pode nafcèr a impo- 
tência d^ frialdade?convem a faber, quando a copula £e 
náppóde çonfamax',, jtecfemen e??ntríycap. zt 'defijgidis. 
E efte impedimentprcpftuma vir da parte do Varão > &S 
não da molher : & por tanto poderá.elia, depois de difi* 
foi vido o 'matrimonio porcaufa da frialdade y cazarfe 
com outYOyCdp.i.Rcquififti %%.<{< i.A rafaõ Jiejporque ella 
não he impotente c-Jogo poderá contrahir outro matriz 
ímonio?porém o Varão não pode -y porque fe-o conu*ahe? 

Jhe invalido .^A terçeyra,nafce a impotência perpetua de - 
malefício feito para impedir -junta \ & xopula'marital, 
mreçfebdbet(peçtdum. ?.j T '" 'V. * 

P. Como poderemos conhecer fco malefício he-> per* 
,petuo, ou não ?„R. Que então o malefício hè perpetuo, 
quando os cazados deppi^ de fe haverem experimenta-* 
do por três annos^.não podem, ter ec pularia vendo ufa-< 
do de rogos, ou preces, ou outros rtrnedios, para a par- 
tar omaleficio/rf/AL.W^ hafe de 
advertir 3 que quando o malefício fomente he perpe- 
tuo ? a refpeito de hum dos cazados ? & não dos mais, 
poderá contrahir matrimonio com outras, porque não 
ha impotência. Porém fe quando contrahirão o fegudo 

■ matrimonio > cuidando que o primeyro era nullo y pode 
Ibaver cofiija entre os primeyrqs cazados^dçvem tomar 

^ H.ij ao 
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3i6   * 'TXU??'JDO l. 
ao primeyro-matrimonio -, porque o primeyro fe não 
diffolveo pela impotência prefumida^fenãopela verda- 
xleyra. O ultimo , fc divide em refpé&iva, & he a que 
tiafce a refpdto dê alguns •> & im abfoluta 7 que fe dá a 
Tefpeyto de todos.   ~   - -• [  "-  ! :~: 

P. Porque direyto dirime o matrimonio ? R. Que à 
impotência perpetua dirime não ío por direyto Eccie- 
íiaftico, fenaotambémpelonatural: peloEccleíiaftico^ 
confiar ex'caprQuod fede?nyde frigidisjluSTcHt puer^jtii non 
•ponjlreddere debitam y non eft aptus con]tigròA' fiò qtil hnpoH 
tentes funrjnhihm apu aà'cmtra]nndama\rimoyii.x reputai- 
inry &cap. i. ;3- çlú?. Que dirime por direyto natural Tê 
prova?porque o contrato do matrimonio eífcncialmeh- 
te inclue obrigação dandi inter fe corpus ad copula camale 
-perfcctaiv.yara o impoílivel não ha obrigação.O fegun- 
dp,porque he inh'a!biIparaconLrahir?&'para prometter3 
athabctur regida júris 145;. A impotência temporal pOr 
.falta dê idade impede 5 & dirime Q matrimonio^por di- 
;*eytq Ecclefiaftico:& o Varão antes de.quatorze annos 
^ . completos •> a molher antes de dozefaõ inhabeis [> 

para 9 matrimonio ? tit confiar ex cap. Con~ . > 
unebanrur y&>cap. Mtefiartones de dij~ 

Ipewfafioneimpubernm. .     * : 

•     »  > 
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SEGUNDO 
PECLARA.B1T   ESSEN71AM ,   ET 
j fiw cenfararum in commnm, & inparticukri. 

■   '•'•>■ ■   '• ■'.   -' 

DtJpKttpio primti de cenfaris in communu    ,-.   • 
• I 

p. ^ Vià cã çcnfuralRi Eft pm*jph'!n<<(i;sy&^medir 
\_ J\ cindis priytns nja |í%^wiw^^í^^jr4>^^ 

per Jlcclefhtftkam poteftatem; tf* & /><?>' Ç*# ktà ordmayiè ioU 
UtHY. He hfia penaefpiritual,& medicinal,que priva de 
alguns confas Divinas, pofta pela Igreja , pela qual fe 
pòdc também feirar>& chama-fe pena efpiricual3 parque 
fe ordena à alma. 

P. Quintas fao as cenfuras? R.Que faõ três Jegundo 
a opinião mais provavcl,«í?wjS>«? excommumecítio^ (ujxenfio, 
& int:Hlichnn i Affim o declarou Inno' encio III. hi ca- 
piifili CyLtYMi 10. dejferk figiificatioitt. Tznío abfta. o 
dizer que a irregularidade, ceprio aDivms x depofição, 
& degredo fao também cenfuras 5 que em realidade; 
verdadeiramente o não fao-, porque para que fejao cen- 
furas , hão de fér penas medicinaes poftas pela Igreja, 
pela qual em havendo emenda , pedem de fua nature- 

I za o ferem tiradas:& a irregularidade não he pena^or- 
• que muytas vezes fe incorre fem culpa, como he o ilk- 

gitimoJBaindaquealpumasvezes fejapena, aàbmno* 

í 

H'iij 



tíi8   «■ 'T^IATTJIDÒ 1: 
eji cenjurà > quíà non 7fi mcdlcinalis. E aínck qúè ce^/zo <? 
Dhinis 7 depoíiçaõ , & degredo fejaõ penas poftas pela 
Igreja, pela qual podem fer tiradas ,.adbnc naõ faõ cen- 
furasjporque ainda que haja emenda^de íi pedem o não 
ferem tiradas,p que fe requere para que feja cchfura:& 
como ée (fatio a Divinis tion fit pcena7 nifitantum prohibitio\ 
qux divina probibentnr ab jEcclefiàyne per cjus Mniftros fiant 
froptermarorem: ideoHofteftcenfwa^qnia non eftpc&na. 

P. Se as cenfiiras faó de direyto Divino ? ou Ecclefi- 
aftico? R. Que as cenfuras faõ de direyto Eccleíiaftico, 
porém o poder de as por he de direyeo Divino ? conio 
corifta deS.Matthéus: cap.iti.Si Ecclcfiam non avdicrit,fit 
tibi tanqiú ctbnv:i>$j& phblkahus: E de S.Joaõ^^/ccf oves 
nictrAos quaes lugares fe co!lige;que deu Chrifto poder 
à Igreja para promulgar cenfuras contra os rebeldes 
contumazes. 

P. Quem pode promulgar cenfuras •? R. Que o poder 
de promulgar cenfuras he de duas maneyras, huma <M> 
dinaria,& outra delegada. A ordinária a tem o Papa,& 
os Bifpos ? & o Legado a Laiere ? & o Vigário do Bifpo, 
& o Cabido Sede Vacantt y & o Conci lio geral ,y & Pro- 
.vencial, & os Superiores dás Religiões. A razão he, por- 
que todos os fobreditoS tem fubditos,& eftão obrigados 
a governalos hzm\^cd fie cfv que o bom governo requere 
poder de promulgar cenfuras •: e'go y &c. O poder dele- 
gado de pòv'cenfuras o temaquelle, que fendo capaz 
áejle y lho deíi o que o tinha ordinário, 

i P. Se o Papa délle faculdade de por cenfuras a huma' 
jnolhe^ ou a hum kygó, fc à faculdade fera valida? R* 

I* #^'Que 



• De'Cehf«r<f. ^, •   *# , 
Que naÕhevalida,&que naõ poderão eftes'promulgar 
cenuira licite, *«f rtlidcA rafao he,porque eites verda- 
deiramente faó inhabeis por direyto Ecclenaíbco, & 

Ínatural:frrfj6i «Ã fod-Smmuus Vontifcx non pottft dijpe»- 
(are i» jure «amrdti cr$ r&ctr:. 

p. Que condiçosns Te requerem para promulgar cerf- 
jras ? R. As condições faó em duas maneyras, humas 

,..d licite opcr*ttdH7npyavà.$'íaõ *à v.ilidc opaadum.ks cõ- 
(dicões *d licite operavam», faó que ojuiz guarde o mo- 
do põftopelos Superiores.As ai y.didc «/«r.wv/^faó ufo 
ide rafaó, & expreflaõ exterior com palavras, finaes, ou 
•eferito. O fegundo,fe requere que o Juiz não efteja ex- 
kommungado vitando.Õ terceiro,fe requere que o Juiz 
'fénáo excommungue a fi mefmo, fenáo a outro diíbn- 
ito deil. Donde fe infere 5 que fe 6 Juiz poz excommu-^ 
nhão contra todos os que fizerem tal coula , ainda que" 
depois o mefmo Juiz a faça, não incorre na tal cenfura. 
O quarco,fe reqiure que o Juiz quando excommungaf, 
eíleia dentro de fua iurifdicçáo , porque no território 
alheyo perairba-fe efta jurifdscçáo,* pertence a outro. 

P. Scaccnfurapoftapor medo, hevalida ? R.Qué 
fim: a razaõ hejporque naó ha direyto, que a annulle,3c 

■ por outra parte///*, <p.-e i»etHfinnt,liiup!icitcr(imt vo'.ic,r- 
I Tttríã, 

\    P. Se da cénfura pofta por medo,fe pode alcançar ab- 
folvição valida?R. Que cffa abfolviçáo he nulla,«f cdnf»> 
Ut cx cip. trnko de his, qi'~* =*')«*»-', 

P. Quantos modos ha de cenfurás? R. Que dous,hum 
IHjure, & outro d Umih* \ &-haefta diferença, que a 

♦ H uij c-n" 
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cenfura »jure dur£Temprc,ainda que morra o qúè apo^ 
a cenfura <tb bomine naó dura fcnão em quanto dura o 
queapoi. Também fe pbde pòr ceníura de forte, quel 
Jogo fc nàõ incorra aoponto,que fe quebra o preceytoj 
& efta fc chama commiyuitoriA, & naõTe incorre quando 
fe quebra o primeiro preceyto, fenaó.quando fe quebra j 
.o flgundo. •   • ' H 

P. Como fe ha de faber que hua cenfura he Utá , oú 
feyendaíK.Q^t feha de faber das palavras>de que ufa o 
Juiz,que promulga a fentença: & íe o Juiz diz: ipfo ptn, 
jpfo facío cXcommunkmti>sfoffiàimHS^dHt hiterdicimiisjf]* 
ynrefit excomnimikdttts3por efíes modos fe chama cenfu* 
ra Iara; porque a&ualmente fe põem em dilação algu* 
ma. Porém fe diíTdfe 3 f<ic bo: fub pana çxcommunkcttioA 
nis y qui boc nonfeceritj cxco??W}wk((tt>r: hc ferenda.        (I 

P.   Que fç ha dç entender fe he /rfr^ou/w^.quan-'| 
"do as palavras forem duvidofas?R..Qi}e cenfura ferenda, 
quUfdy.oies fum ampíidndi y odia vero Yeílrin*cnd<i. 

P. Se para proniíeiar cenfuras he neceffario palavras? 
R. Qiie naõ ? fcnão qqe baftão finaes manifeftativos da 
vontade do Juiz. Á razaq he,porque não ha texto ? que 
diga krem necefTarias palavras; & por outra parte ? cx 
wotitlí rc/fftfficlt qmdcujnqiíçfignHin extcrnupi mdriiftfiatl^ 
^nmvj 'untati* radieis\ 

P. Quem he capaz de cenfura, bo: efi) quem pôde fer 
excommungado ? R. Que çodo o homem capaz tleufo 
de razão,& de p~ccado?he capaz 4e çenfura^c^^è 28., 
çi>\*& cap. Omnis 11. cj. 3. . 
. ?! QtíftSS MO feo capazes de cenfura?R.Que o Ponti^ 

4P  fiçq 



De Cenf/trd; ^    * •     ^t, 
fíce não pode fer cxcommiingado^orqúc não tèmjFupe* 
rior na terra,que o excommungue/^.Trf^ per mudvMtt 
Sc elle a fi mefmo fe não pôde excommungar:nem tam- 
pouco os meninos , que não tem ufo de razão, 'porque 
não faõ capazes de peccado : nem tampouco os diabos, 
porque não eftão fujeytos ao JuizEcclefiafticoj nem os 
mortos podem fer excommungados,porque não faõ ca- 
pazes de culpa: & affim fe hum excommungado mor- 
rede fenrfer abfolvido, não ha excomunhão nelle, por- 
que na ajma não pôde eftar: Qtf* )<v» evolayit: In c&rfa 
tt ctUm non potefl cjje j qvi* ixcapax excommunicationis efty 

eh» j.wmon dicatur effe, mfi cdJbvenÚBàa que he verda- 
de que o tal corpo o não haó de enterrar em fagvado, 
.atè que o abfolvão,& aquella abfolvição tira o impedi- 
mento, que ha entre os fieis para os enterrarem. 

P. Porque culpa fe pode pòr cenfura? R.Que por poc- 
cado mortal decontumacia:<p/rf excommuukdtio efrpccvx 
grtvis; ergo ctUm rcquhit cauj\tmgravm. Não falíamos 
aqui da excommunhaõ menor •, porque effa affim como [ 
he pena leve , affim requere caufa íeve. 

P. Se a cçnfura fe pòdè pòr por afto interno ? R. Que 
naõ 3 quui Ecclcfit von judie d t de occuWis: ergo nm potefi. 

V. Se quando fe põem cenfura por algum peccado, fe ■ 
o tal peccado ha de fer confummado , ou fe bailará fer 
çomeçadoíR. Que para que fe incorra^ha de fer o afto 
çonfumado? & perfeyto, & não bafta que feja começa- 
do^porq a ley penal fe ha de reftringuir.)& não ampliar. 
. P. Se a cenfura fe pode pòr debayxo de condição de 
tqcuro?R,Qiie íim/romo fe fe cõmetter tal crimePo que 

^ " PÇOra- 



ffzz   « ^n./lTTiÃDO 11. 
o commetterfeJA excommungado 7 porque iíío não he 
contra direyto algum. ' 

■ - P. Se a cenfura que he pofta contra os que.fazem al- 
guma coufa? comprehende aos mandates, ou confidentes! 
R.Que não, nifi ixprimbrtíff-in tali cmfam*"Ratio ifly quU 
cenfura non ligat ultr'avintentionem Superiora 7fed Superior 
non bítbct talem intentionetn \f ftquidem Mos non manifc\lai\ 
ergo cenfura lata contra faàcntes non comprebendit mandai> 
tes0 aut confidentes , mfi In tali- cxjmmatur cenfura.i 
- Corara. O que aconfelha dar em hum Cierigo,fica ex- 
eommungado, & o que o pjde impedir, & o não impe- 
de : ergo jaw cenfura lata contra forientes comprebendit mo- 
dant.esyaut confidentes ^Concedo antecedens,& nego confe- 
quent/am; porque o que aconfelha não fica excommun- 
gado pelo capitulo > frquls fuadente ( que eíía incorre fo- 
mente o queda) íe naõ pelo capitulo^l/^/creJ^ eodem t'i- 
tulojk. o que o não impede?pelo capiwlo,Q0.í»f<c/47. d* 
fententia cxcommmicatiords : ergo jo/n cenfura lata contra 
facienteSj non comprebendk mandantes0aut confidentes. 

P. Se as cenfuras poftas'contra faúentcs compreb^idedo 
mandantes y& confidentes firctracíat o mxnàatcy/.nt confdio} 

fiquem excommungados ? R. QueN fe o .mandante 
retratou o mandato, & conftou ao mandatário } em 
tal cafo não fica excommungado rquia non conatur iri~ 
fluere In effecíumfub cenfura problbitnm^ fed potius rdvocorè 
iíjfluxum: fiyerò reyocatio inanâati non innotult mandatárioy 

mandanSyfequuto effech(y'l$otur cenfuray& temtur ad refln 
íutionem damul juxta comniamnifcnietiam.Ito^Bonac^Avi-* 
t'a>& u^/^Porém no cohfuleiue corre diff crente razão^ 



• 

/   '   'He Cenfura:^   * • JH| 
£orqtô ainda que rèvoge o confelho,& ainda que eon-' 
fíe.acraconfelhadodetal revogação manei éxcomunica* 
tus.Ratio ejlrfuU noncefetur reyocare infinxum-Jaltcm quií 
confilium crat yerum. Ira Kayar* Bonac. & jLfy, 

P;. Se a cenfura fe pôde por validamente,fem que pre- 
ceda admoeftaçaõ ? R. Que não, comoxonfta das pala- 
vras de S.Mattheus,cií/;.i8. Si JLcclefiam nó audicritjn tibU 
Wqftam etbnicus, & )mblicanns>$ox(]az para incorrer cé* 
&rà,fe requere cõtumacia contra a Igre)*, fed fie cft que 
fe não ha admoeftacão,naô Ha contumácia: logo não fe 
incorre cenfura: cx tap. Sacros 48. defententia exzommun. 
& cap. Reprebenfibilis y de appcllat. & cap. (latnm de fs** 
tentia excomm. in 6. 
• P. Quantas admoeftações haõ de preceder?R.T/7/>fex 
admonitio pr*muznú* cjl formal iter 3 atit yirtualiter pro ijsj 
fúpra quosfertur cenfurUjnifi atiter cogat ncccifitás.Quod re- 
quiratur mplex admonitiofonfiat cx S. Mattb. 18. Si pècca- 
yerir in te fiater tuus^compt cu intra te & ipfHw.ubi .Âpoj~. 
tolús pr.ccepit peccatum prius corrigendum (ecreto: tu ex cap. 
Omncs decima 16. q. 7. ibi Statuimus > ut fecundhn Domim 
Noftri pr*ceptumjddmoncantur{e7}iely &fecudò,&-tert/o.Et 
cx cap. Confiitutionem de fententia excómmunic. in 6. D;xiy 

triplex formaliterytut yirrualire)\ut adyeYtcremfufjiccrc ah- 
quando ntuun achtionitimcw 'pro tribus affignatts^è competeti^ 
bus aliquoru dierum intervala" j utconjíat ex cap.cit. ConJ- 
titutionem. 

P. Se o Juiz una admonitienc pronuncialie cenfura in- 
jufta, fera. valida? R. Q&e íim^porqúe de nenhuma par- 
te con-fta,que feja iiujjayiinda^ue peccará o Jiiiz grave- 

mznr 



mente*, qmfdckcoiitr^probibitkyievyinre gr^vi/ ^ -:\ 
' P. Que efpaço.de,tempo ha de haver entre huma., & 
outra admoeftaçãp? R. Que dous dias ao menos profin^ 
guíis monitionibus^ ut conjiút cx Qéfn Conflitutioncm.      '** , 

P: Se hum do Arcebifpado de Lisboa eftá em Coim- 
bra, ou em outro Bifpado ? poderá- fer excommungadoi 
R. Ou a cenfura he polia per mvdttmftdtiíti 5 dv.t fâwtn 
dum Jicc!e(it: Si per rçodtm {latutiynon UgáW ille <r cenfura 
ejuiá J!trifdictiopi-r vhdnfixtutinon extendkur extr.t Epifi 
<op.-itum.Porém fe a cenfurá he per modnm £cc/t'/?,-f?he va- I 
lida j porque effa he fufHciehte a feus fubditos: ergo il!è 
tunz mmtt exsommu/iicútus. 

P. E a cenfura per modum flattit! poíla contra aq.uelle. 
que eftá fora de íeir território , fera valida em algú ca- 
fo? R.Que'(im-rv; vçv quando hum Clérigo naõ quer reíir. 
d ir em feu beneficio ? & fe vay a outros Bifpados : Qúa 
con[:tmw.it dcíum no refidendl in (íLiDióí:cfi^& cenÇetnr pec^ 
cttre. Item Clerici voc.it/ àpróprio..Epifcppo <tdrefidedr.m fub 
cenff/rá, poffmit ligari quovís temoore0 modo fint extr.-t Dizce^ 
fim. Ratio cji yquU deliciam omijjionis cenfetHr ibi commjttiy 
v.bi iteÍK-spYeceptHS exercendus crdt.Lcgefltá nonf>ici't^ ff.de 
reguli* jvrfj.It* S<tU$yBou. & ^f-ij. 

P. Se hum fubdito de Lisboa eftiveíle em outro Bif- 
pado, & ahi adrede fizeíle algumaxoufa ? que eftá pro- 
hibida fab pana eoçcçmmmiicationis ]*f* f?nreri*ficâx:í ex- 
commungado? R. Que nãojarazaõhe5porque o que. 
poz a excommunhaõ b não. he Juiz para com efte , nem 
elie fubdito: & a cenfura de'hum que naõ he ]uiz, p of- 
ta a cutro, ;quç não he fubdivP,he de nenhum valor?po~ 



íftta depois ârffeito.0 delito, jsrfí fez MúhòtfuU ratio* 
m (lelitH (ortitttr quís foYmn& então a* nova ccnílira vem 
a<fcr de legitimç $ú&i legitimo fubdíto , & hc valida. 
Porém ficará .excoftimungadoà-o principio,, fehe que 
fauizclíchabitar amayorpar**doannonaquellediftri- 
<5to: f*i* W'<ÍC fàiMt habitdtíonis cjl fttbditns. lu Bon. 
r g;J áM</ f/í ignoYcintiit? R. £fipri-v<ttio [zunux* 

P; E^ quantas maneyras he a ign"of<mcia?R.Qjie eira 
duas , iwoMntitfacH, <& ignomttM juris. IgiwmtU \urh 
aquando hum ignora o direyto , que prohibe , & co 
.nhece-dehuma coufa.,7. $J ignora hum o direyto , que 
Iprbliibco darem Clérigo.- lgnòmitUfaciihe quando 
hum ignora a obra que faz, -v. g: fe hum mataffe a hum 
'homem 7-imaginando que era huma fera. A ignorantia 
júris, & facti he em duas. maneyras,vencivel>& inven- 
cível. A. ignorância invencível he aquella, que fe r.ão 
.pôde vencer \ como fe hum comeíle carne cmhúa fefla 
■feyr.a fem penfar,~ nem advertir que o era-, & ainda que 
o penfalíe, & fizeífe diligencia fnflíciente para fabelo, 
riias" que; lhe pâreceo ao contrario 5 então ainda que 
coma carne , não pecca: 'Qutu ipiorantia inYrnàbiíis ex~ 
<uUttpcccAro. A ignorância vencível he aqtiella;que fe 
•pôde vencer.,-fe fé faz diligencia fuff ciente ,v«£. duvi-* 
do fe tal dia>fe come .carne,& poíío fabelo,fe faço a dili-* 
gencia,&:não quero fazei a : cm tal cafo fe a como,pec~ 
.co •, & efta ignorância vencível he de duas maneyras, 
craffa, 1& affedada: a craíTa he, quando eu por preguiça 
de o faber, o não fey: a affeftada he quando eu adrede, 
<& de^propofuo , quero errar. Ultimamente a ignorân- 

cia 
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Ii6   i '■    '?%'A*T JÍBO II. 
/cia he em duas maneyras, huma antecedente ,T&òúti;á 
concomitante. jintecedens eft ? cjn<e das atufam contH*£iu!è 
como fe eu me cázaííe com Maria, imaginando que ella 
he rica, & he pobre-, & fe foubera que o era? me não ca- 

vzara com ella. A concomitante he aquella , qux non à>n 
CJuJAm contvacítá: como 'ie eu me cazaífe cõ Maria ima-* 
ginando fer nobre > & ella he vilj*& ainda que o foube- 
xa da mefma maneyra me cazáva. T 

P. Se algumas ignorâncias impedem o incorrer cedi» 
furas?R.Que a ignorância invencível de direyto efeufa 
de incorrer ceníuras: QiiU b<ec ignominia excufokpetcsc* 
to: ergo & à peena} quia ubUton daturcauUyion poteft duri 
sffzctus 5 fed caufa ácdfune ejl peccatum: ergo, &c. 

P. Se á ignoraria vencível impede incorrer cenfiiras? 
R.Que não:Qv.ia ignorant-U yincibilis non excujat a çtdpd: 
srgo nec à posna. Porém fe a cenfura fe puzefíe contr.-tící- 
tnterfddentes, em tal cafo exeufa de incorrer cenfuras a 
ignorância qualquer que feja / fe fenão faz adrede ; &j 
afTimfaltàreqH/fitnmàlege. 

Cuntr.t. Dirá algu que a ignorância piris não efeufa, 
conforme a huma regra,que diz: ignoriintidfúcH exenfat, 
mim umen ignorantia júris. R.Qiie eíTa regra fe ha de en- 
tender em quanto ao foro exterior ? & nãoao interior. 
* P. Se bafta para incorrer cenfuras, faber que eftá hu- 
ma coufa prohibida por direito natural, fem faberenra 
prohibxão da Igreja ? R. QjLe não <bafta-, porque para a 
cenfura baftg-a defobsdiencia contra a Igreja, fem ou- j 
tra razão alguma: & aqui não ha defobediencia : logo, 
nem cenfura.     ..;. ^   •. 
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De Cetjfur*. «* «*  12'^ 
<p" Se baila para incorrer cenfuras5iaber que hua coiw 
{a eíl-í prohibida pela Igreja, fcm faber que eílá prohi- 
biela dcbayxo de excommunhaõ, ou naõ? R. Que baila, 
porque para incorrer cenfdra^bafta a defobediencia cõ-< 
tra a ígr-ojfifl , ft m outra razaõ algua : fcdfic cft0 que a ha 
nefte cafo : Jogo incorre nella. 

p. Sè hum quebrafTe^ hum snandato.do Superior , pe-i 
loquailhe mandava pagar huma divida 3 a qual naõ 

levuiz pagar, & fe aufentou, o Superior pronuncia a f.n- 
■ tença contra elle,fem elle o faber^ fica excommungado? 
■ R.  Qufc-. fim; a razaõ he, porque o primeyro foy de- 
■ fobediente contra algaeja ? a qual tilava para impor 
B cenfura. 
J  P. Que fe dirá> fe èíle tal eílando aufente, duvidaffe 
■ provavelmente?fe o juiz pronunciou fentença de excu- 
I munhaõ. contra elle, por haver íido defobediente a feu 
■ mandato? R. Que fe ha de reputar como excommunga-* 
I AOIQKU hi dubijs melior cji condi ti o pffidenrisrfed}ijtc pojjnhb 

inobcdicntUm: ergo àeberje gerere *t cxcommunic.itum. 
I   P. E fe a efte lhe pefaífe muito de naõ haver fatisfei- 
I to com o preceyto do Superior , & depois deíle pefar, o 
[ I JuizpronuncialTe contra o aufente fentença de excom- 
* munhão?R. Que não incorre. A rafaõ he, porque para 
I1*" incorrer, a cenfura fe requere defobediencia?& cõtuma-* 

cia ao tempo da excommunhão: aqui a não ha, fuppof* 
to que lhe pefou muyto de não haver fatisfeyto o pre* 

■ ceyto do Superior: ergo nonincinctcxcominimcatiís. 
* P. Como fe entende a cenfura injuíla nulla, & injuf- 
J ta vajida? R.Que a cenfura,injuíla nulla he aquella?quc 

s 



te8  <        '  ^.R.47T^rz)9 li. 
' fc não deve tèmerjporque não tem algum éffèytonnjii- 
fta valida he aquella, quê em realidade tem, & liga ao 
excommungado» . ". 
<• P -." De quantas maneyras he injufta nulla, & injufta 
valida ? R. Que a cenfura injufta nulla he em três ma- 
neyras: ex parte judkis,ex parte excomnnkatiE, & ex parte 
txcommtinkationis.Zx parte judias eflfluadojudcx no babel 
furifdiSttoncm in illos/otra quos yultproferre cenfuram,co~ 
mo fe quizeíTe por ceníura contra alguns j que não fao 
feus fubditos- tunc excommunicatk eft injufta ntplla. Afíim 
o tem o cap.M reprimendum de Oífic.ordinaiijycap*Roman<e 
defent.excomm. Sá 6. cap. Túnlti z. q. I. & bane jMentiam 
tuetur textus cxprejfus in cap.Hullus de TarocbisrfJbkKul* 
hs Epifcopus alterins paroebianu jitdicare prtfumatrnaqui 
'eu ordinare no poteftynec judkare poteft.Secundo mododkttur 
excommunicatio injufta nulla ex parte excommunkati, "v.tç: 
quando Me ai excomunicaúombus appellavit> antequ-am ftbi 
JnfiicU effei excommunicatio.Hebe cafoa excommunhão 
tatu he nuíla,Te.xfm ih cap.i.dc fenten.excom.in 6xap.J.d 
\rMentiam de appel.cap. Pizt**ij de fententia cxcò?n. Te>y 
fio modo eft injufta nulla ex parte exconmukationis^.g.qua* 
do illa excomunkatio continet intolerabilcm errorem^el e?/-* 
dentem iniquitate^eluti (ijudex pwciperct, He aliquis jeju* 
naret tempore debipo^el ne elecmofynam elargirctur.b* enm 
prtceptum eVtdentem imquitatem.exprejfumquc errore??} cotí- 
net: & ka quamvis pro'nuntiaret7 executio nulla eftt.Textus 
in cap. Ver tuas, de \cntentia excommun. cap. z. eodem titulo 
in ó.E aflim a ceníura promulgada por effes três modos 
hc niilb. nem fe deve temer,porque nenhua força tem* 
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I De Cenjurd.   m * *        **  **£ 
Wc-ãp.Chh contingat, de ojfício delegatHka outras j que faá 

injuftas validas. A primeira he ex parte judieis , quando 
fcilicctprotulitcenfnramex ódio, aut aây indiciam. Caps 
\Si Epljcopus ante, li* q. 3.A fegunda ex parte ordini<$ypoy;~ s 

que naó guarda o que manda o direyto , porque pro- 
nunciou cenfura fem três admoeítações , ou hfia. pelas 
três y aut non protulit censuram in jeriptis $ nt in cap. Sacro 
48. de jentent. eXcomm. & cap. I. eode?n titulo. A tercey-* 
ta ex parte canjaP quando jeiliect non datur canja ]ujla, eyi- 

mandinempe peccatummortalc , ob qnam inpgatnr excom-í 
mnnicaúo, ut in cap.Epijcoponon hCaufaque.His tribm mo- 
dú conjiderata.excoinmunicatio injufla valida , tenet. Sed> 

mtdvertendum ejl, quod jententia injujla I. & %. modo, fcili* 
tcet ex anhno dcprayato J*c&cis x & non jeryato «ordme in 
itribus monitionibus pramiffis àjurc, omnium Dochrmn con~* 
jcnfuyalet , & tenet, ut probat textus exprejfus incap.ji 
Epijcopfts , cap. 1. & z. de jent.excomm. in 6.& cap. Sacrê 
48. eodem tit. 

P. Se fe podem tirar alguns eff eitos da cenfura?fican^ 
'do ella em fua força ? R. Que fim \ porque como as cen- 
furas fejaó de direito Ecclefiaftico,bem pode a Igreja 'ti-. 
■rareou a crefcetar eíeitos nella,como de fafto o fez7por* 

que antiguamente eftavão os excomungados privados 
de communicar cõ os Fiós>Sed[ic ejtyq\ie a Extravagan-/ 
te de Martinho V. deu faculdade aos Fieis de poder cõ- 

. municar com elles: ergo &c. 
P. Se a abfolviçaõ de cenfuras fe pôde darvalidame-» 

*te por íinaes exteriores, & fem palavras? R. Qije fim. A 
«afaõ hc.QuU ex natura rei aâ abfohendwn à ccnjurajujJH 
m. \   *«% l tit 



cir quodcumquc fipium mmifefídtiyum yôlnntdttfabíohen* 
/#; por outra parte não ha texto, nem ley> que obrigue 
necelTariamente a ufar de palavras: logo baftaõ finaes 
externos.  . 

<o7itus Logo a abfolviçao de peccados fe poderá fa- 
zer por finaes?& fem palavras .R.Kegaticlo confeqnonicim] 
qiú& dà (tb{olnticnem peccafori^ jure diyworequiritnryerbn 
wamfeftdtiyjtm <tbftohtioni>. Porém a abfolviçao das-cen* 
furas he de direyto Ecclefiaítico > & aífim a Igreja bem 
pode abfolver delias por finaes. 

P. Se a cenfura pode ter abfolviçao debayxo de.con- 
tíiçaõ de futuro ? R. Que fim; porque ifto não he contra 
jdireyto natural , nem pofitivo: logo he verdadeyra. 

.Contra. Naõ íe pôde dar abfolviçao de peccados/#/? 
conditione de futuroúogo também na cenfura.R.Ne^ttf^ 
conjeqjíenthxm^ porque na abfolviçao de peccados naõ 
quizChriílo.NoíIoSenhor, quéos Sacerdotes íufpen- 
deííem o efíey to do Sacramento ? & aífim o Sacramen- 
to he nullô;porque quando o Sacerdote abfolve debay- 
xo de condição de futuro, ja não tem intenção de fazer 
Sacramento, & quando depois o penitente fatisfaz a 
condição, ia paffou o Sacramento, & naó pôde dar gra- 
ça : porém bem fe poderá dar-a penitencia debayxo da 
condição de prefente , ou de pretérito: porém a abfol- 
viçao da cenfura,pelo direyto Ecelefiaftico a naó ter ir- 
ritado, he vai ida. 

P. Se quando abfolvem a hum excommuhgado <ià re~ 
incidentitm, feja neceíTaria nova culpa, para que outra! 
yçz torne a eftar excommungado ? R. O primeyro, que j 
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De CenÇura, ue Le?j\w<it ^1*m Jf~~J-' 
a abfolvicaõ ad reinei dcntLim he,qyíindo o Juiz naoãb- # 

íolve abfolutamente ao excommugado, fenão por tem- 
po determinado , como : Abfolvote por três dias 0 tahr. 
ter quodfinon foheyis intra iftnd tempus , reincidas in ex-< 
commimicationem: & nefte cafo , digo que fe o Juiz dif- 
fe 7 que pagatfe dentro de três dias commodamente po« 
dendo 5 íeellenão pode pagar commodamentç, não 
torna a reincidir na mefma cenfura. A razaõ he,porque 

i naõ pode pagar , & foy vifto que o Juiz o abfolveo, em 
[ quanto naõ pudeíle pagar. Porém fe o Juiz diffe , que o 

abfolviá por três dias, & que fe dentro delles naõ paga^ 
fique excomungado , não fazendo menção que pudeííej 
ou naõ pudelíe pagar: digo,que em tal cafo, naõ pagan- 
do dentro dos três dias, polia,ou naõ poíía, fica excom- 
mungado. -Ratio cft , quia nonfnjt abjolutus a Júdice , nifi 
pro tnbus diebus cum conditione , v.t intra i los diesfoheret 
quod debebatur $fej nonfohit: ergo reincidit in excommti- 
lúcationem. 

P. Que condições fe requerem no que abfoive-de 
cenfuras \ R. O primeyro , que fe requere jurifdicçaõ, 
& também intenção de abfolver : porque he afto hu- 
mano \ & aflim a abfolvicaõ alcançada por medo gra- 
ve injufto, fcria nulla , nt conft/tt ex cap. unico^de bis qmt 
**&) in <S. Também fe requere algua Ordem,pelo menos 
prima tonfura. 

P. Se o ordenado deprima tonfura in articulo mortis^ 
naõ havendo Sacerdote, pode abfolver de cenfuras? R, 
Que ha duas opiniões. Amais provável he , que.naõ: 
porque a Igreja lhe naõ dá faculdade para iílo 7 o jmef- 
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mo digo de híí Icygo 7 porque lhe falta a jurifdicçao. * 
P. Que condições fe requerem da parte do que ha de 

fer abfolvido de cenfuras ? R. O primeyro , que feja 
íubdito diftinálo do que o abfolve j ]*orque hu a fi mef- 
mo fe naõ pode abfoiver. Também fe requere que feja 
■vivoíporque a jurifdicçao humana fe naõ extcnde à ou- 
tra vida. E quando a hum excommurgado morto o ab- 
folvem 3 aquella abfolviçaõ mais refpeita aos Fieis pa- 
ra o poderem enterrar em fagrado ? que naõ ao morto/ 
que náo he ja capaz de excommunhaõ. Porém advirto 
que fé não requere prefença da parte do que ha de fer 
abfolvi do j porque como ainda aufente o podem ex- 
commungar ? affim também pode fer abfolvido. 

Contra. Kon potêft <ibfohi p&nhcns abfcns kfuis pecca^ 
fiz erzo (imititcr nec exconimnnkdtus à cenfurd. R. Concedo 
<wreccdcn>s? & nego cenfequentUm; porque como na Con- I 
•fiíTaõ a dor he parte efTencial da penitencia , he força q I 
confte delia ao Confcílor. Também ? porque feria falfa I 
a forma da abfolviçaõ y que diz abfolutamente: ^Abjoho I 
te 5 & affim fuppoem eftar o penitente prefente^ poré na I 
abfolviçaõ das cenfuras naõ ha forma affinalada ? fenão 
a de que quer ufár o que tem poder: & affim não he I 
neceífario eftar prefente. Também fe naõ requere von- I 
*ade da parte do que ha de fer abfolvido da excommu- I 
nhaõ *, porque como hum contra fua vontade pode fer | 
excommungado > affim também pode fer abfolvi- 
do. 

P. Se hum a cenfura fe pode tirar ? ficando outra ? R. 
Que fijn. A/afeõ ke $ forque affim como a prpmulga- 
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De Cctifava. y?*+     I^^JíK. 
caõ delias não tem connexaõ huma com outra: da mel- 
ma force a nao tê em a abfolviçáo; o que he muy cõtva- 
rio à dos peccados mortaes , que ainda dv pbtênni Dày 

fe nao podem abfolver huns fem outros: porque impli- 
ca eftár em graçay & em peccadojíi///// •> & aífim naõ fe 

\ pôde fazer. 
i P. Se hum pode fer abfolvido da excommimhâo, que 

jfencorreo por injuriar.feu próximo; fem que primeyro 
fatisfaça,-v. g. fe com pancadas aggravou a hum Cléri- 
go, fe poderá fer abfolvido antes de pedirlhe perdoo? R. 

I O primeyro , que o tal ? podendo fatisfazer, eftá obri- 
I gado a fazello • • & naó o fazendo podendo^pecea mor- 

talmente o que o abfolver,ou feja ordinario,ou feja de- 
I legado : & em efíey to eftá obrigado o que aííim abfol- 
Iver, a fatisfazer eltes danos do excommungado. Po- 
Irem fe o ta! excommungado não pode commodamence 
fatisfazer -, licitamente o pode abfolver qualquer bgi- 

I timo Confeílor, tendo privilegio, dando huma das três 
I cauções, que ha de fatisfazer podendo: que faó cau- 
I çaõ jnraorlí jpignor.-ttoyLt, & falejnjforli 5 rorque então 
I naõ ha contumácia • pela incommodidade , que ha de 
I fatisfazer. O mefmo he no artigo da morte. Porém ad- • 
I vir to-que ha cfta differença entvc o qae he abfolvido 
. pelo Juiz ordinário , ou delegado: porque o que foi ab- 

folvido pelo Juiz ordinário , fem fatisfazer ainda que 
. depois podendo, naõ fatisfaça ,não incorre r.amcfma. 
excommunhaõ: porém o que foy abfolvido por delega- 

ndo » fe depois podendo , naõ fatisfaz, torna a reinci- 
dir na mefma excommunhaõ, ut confltt cx wo, 2Í&A 
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quij defent. excomm. in 6, 

P. Se a abfolviçaõ cias cenfuras, que fe commetté 
aos CònfeíTores por virtude da Bulia , fe pode fer al> 
Tolvido, fem que fcja Sacramentaliter ? R. Que fim; por- 
que a Bulia naõ diz , de peccatis in confejjione buàitif : lo*' 
gopóde. K 

P. Quem pode abfolver das cenfuras ? R. Qye a cen-« 
fura/w.* èft'k fure,kl teta ab bomine .Deinde7humz referva- 
da, Sc outra naõ refervada. Deinde un4 gcneraliterUta^ 
<ihcY.i !pc:i.ilitcr }dU\hitàcefur% ab bomine pofjtmt fervi çe- 
7icYít'itc-i\ycl ifetU'1/têhMfolatio igirur a ccjhris ab bomine 
general/ter Iktu poteji impendi prr Co?ifejfaritan;ab(olutio T?~ 
ro k cenfura (pedal iter ab bomine latajú nifi ab ip(o fuptrio- 
re, inferi ore vt ad id facultarem babentc.Et nt re/ponfvm ma- 
gis parear.R O primeiro, que de todas eftas cenfuras a- 
Gima ditas pode abíolver o que a poz, ou feus Vigários, 
aquém eilè der as vezes: Guia illhs cjl abfohereycujus efl 
iigjáe.R.O fegundo^que de todas as cenfuras acima dit- 
tas, fc faõ cccLikas;poderá abfolver o Bifpo por virtude 
do Cocil. Tad.feff.z^. cCLiceatEpifcopis , nififint deduche 
<idforam cmtentiofcm. També pode o Bifpo?quando o ex~ 
commungado eftá impedido para' hir a Roma ,. porque 
entaõ tem as vezes.Também por virtude da Bulia pode 
qualquer fer abfolvido de todos,& quaefquer cafos,ex- 
cepto docrime da hereíía: & os Superiores em fuás Re- 
Jigiões, como faõos Mendicantes,podem abfolver de I 
todas, & quaefquer cenfuras, excepto ■ as da Bullada J 
Cea, & também das refervadas ao Bifpò, exceptis parti- h 
xularlter latisse deitas naõ pode os Mendicantes^ne os I 
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.Inferiores pelía Bulia, porq fe pertfiròaria o uribunãfto% . 
■tal juiz , & eftes taes Mendicantes ja Sacerdotes; pela 
Bulia póciem àbfolver, fem obrigação de comparecer, 
ante o Superior , a quem eftaõ as cenfuras refervadas, 
Scnuhur censurar um tracUtus inparticulw. 

ÍDi/puratio fectmdd de excommunicaúone , & c)ns 
efjettibvs. 

yj^jiica privans hominem bapti^ttum participatio-* 
ne aftivd y & pa/fiva Sacramentaram , communibtis fttffra-* 
gijs Ecciefa y & commtmione fidelium. 

• P.  Qídcl efi excommunkatio minofãt.Eft cevfura TLcdefix* 
-(IkapivansrecepUoneSacramcntortim ;y& tlcftio** p^íhfi 
..quer dizer?que priva da recepção dos Sacramentos, & 
fer eleyto a beneficio , ou outra dignidade. , 

P.  Que ditíerença lia entre excommunhaõ mayor, & 
menor ? R. Que a excommunhaõ mayor priva da par- 
ticipação adiva , &pafliva dos Sacramentos, que quer, 

" dizer, que não pode dar, nem receber ; porém a menor, 
pódedalos, mas naó recebelos, fem peccar mortal-    ■ 
mente. - t 
., P. Quantas excommunhóes ha? R.Qu£ ha auas, ma- 

^ * ( .yor , & menor. I 
P. Qjic excommunhaõ fe entende,químdo fc pernuú* 

cia abfolutamente,fçm fe dizer mayor, nem menor? R. 
Oue fe ha de entêder a mayor. ConjUt exeap. ptntút. te 

|   jtttttni. excomut. ' 
■Contra. Dirá alsim: no capitulo 18. i*. q- }■ fcpocni 
«* °        i iijj excojai 
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' efcommunhaõ aBíóWamente , fem dizer que feja ma. 
yor.nem menor , contra os que communicarem com bs 
excommungados; com tudo "e/la tal excommunhaõ naõ 
-he mayor, fenão menor, como todos confeílaõ: Joo0 
falfo dizemos, que quando fe põem excommunhaõ/em 
dizer mayor, nem menor, que fe ha de entender a ma- 
yor. R. Quê efte texto ainda'fala da excommunhaô t 
mayor , como quando communicamos com os excom- i 
mungado i* crimine crimhtofo , ou em outros cafos.        I 
•, P. A que excommungados eftamos obrigados evitar; 
R.Q^e depois da Extravagante de Martinho V. a dous 
géneros, que faõ aos nominmm denunciados,& aos pu- 
blicos percuílores de Clérigos. Donde fe infere, que , 
podemos communicar com os mais, boc cfl, com os to- 
lerados pela Extravagante de Martinho V. Também 
fe infere, que podemos communicar com o que eftá de- 
clarado por herege,fenão he por perigo de perverter-ft. 
A rafaõ he,porqueefte tal ainda não eftá declarado co- 
roo excommiingado, fenão como herege , ao qual cri- \ 
me çftá annexa a excommunhaõ.També fe infere, que 
Q que duvida fe hú eftá mninatim declarado por excõ- 
mungado,pòde comunicar com elle: porque efta decla^- 

-íaçaõ he pena, & fe ha de reftringuir a aótos certos, & 
naõ fe ha de extender a duvidofos. Infere fe o quarto, 
quando o que oonfefía, ponheeeo a hú na Çonfiífaõ por 
excommungadq vitando, naõ eftá obrigado á evitajo, 
A rafaõ he, porque fará .a Çonfiflaó odiofa. Finalmen- 
te ainda que eu fayba que hum eftá publicamente ex- 
eommungado, em quanto naõ eftá declarado mmin*. '/ 
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rim , pofTo commúnicar comelle, porquê o concede a 
Extravagante citada. 

P. Que fe entende por públicos perculíores de Cléri- 
gos ? R. Que ha duas publicidades, alia júrisj alUfacíii 
Publicidade de direyto he, quando hum em hum JtoiífSL 
.qufóradelle declara haver com pancadas aggravadoa 
hum Clérigo, oufelhe provou por fentença do Juiz, 
ou por fama publica, & a efte naõ eftamos*obri'gados á 
evitalo 5 porque a Extravagante não fala delle. Publi- 
cidade de feyto he , quando hum em preíença cde mui- 
tos com pancadas aggrava a hum Clérigo • de ta! ma- 
neyra, que por nenhum caminho pôde encubrir feu fei- 
to, & a efte eftamos obrigados a evitalo, fcm que ha- 
ja declaração , fenaóheque elle por algum caminho 
•poíía cohoneftar o feytò,"v. g. fe eftava bêbado; ou fu-- 
riofo. 

P. Quantas teftemunhas fe requerem para que hu fe 
.repute por publico percuílor? R. Que naõ ha regra cer- 
ta nifto, & que fe ha de attender à qualidade das tefte- 
munhas , & à circunftancia do tempo, & lugar-, confor- 
me ao qiial menos teftemunhas haverá mifter quãdo a 
percufiaõ fe fez de dia na praça diãte dos mayores dei- 
•la,que fe fe fizera à meya ríóy te, fora do lugar em hum 
•monte, ou diante de peíloa de bayxa forte. A rafaõ he, 
porque a qualidade das teftemunhas do lugar, & do té- 
pofupre muyto. Se a percuííaó fe faz em hum lugar, 
Col!egio,ou Cõmunidade,aonde habitão dez,ou vinte, 
bafta que fe faça diante da mayor parte : porém em lu- 
garpopujofo na-é fe requere que fe faça diante da ma- 
, .^ ' yoç 
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yor parte do Povo. 

P. Se quando humaggravou com pancadas a hum 
Clérigo diáte de mim fó,fe eftarey obrigado a evitalo? 
R. Que não: &vo mefmo digo,íe foffe diante de quatro, 
ou cinco horhés. A rafaõ he, porque efta percuíTaó não 
he abfolutamente notória , fenão fomente certa para có 
eftes: & certo, & notório diJlirigKtmtur realiter: & a Ex-' 
travagante pede que a percuflaõ feja notória. 
. P. Se podemos communicar com os tolerados? R; 
Qije fimfíve in bnmcini$$ve in Z)hv7//í,dandoHies os Sa- 
cramentos, ou recêbendo-os ,delles,fem que pequemos 
contradireytoEcclcíiaftico.Porém os taes excommnn- 
gados tolerados não fe podem primeyro intrometter a 
communicar com elles fem peccado j porque a Extra- 
vagante os naõfavòrece \ fenão aos Fieis: & afíim pp- 
dem communicar , & aííiftir com elles fem peccado . 

P. A difíBcuIdade he , fe podemos communicar com 
elles,fem peccár contra o direito natural,& DivinorR. 
Qiae podemos, fegundo prov.avel opinião: Ledefm.i.p.c. 
^cj.^.dub. i$.Hurt<id.difp. i. dlfi.q.dc excoimnimicatione.E 
outros dizem, que os Fieis podem communicar com ex- 
commungados tolerados, ffoe in bummi^fwc in Dhjinis, 
dandolhes os Sacramentos,fem que por ifto os Fieis pe- 
quem contra direyto Divino , & natural; porque os ex-« 
commungados naõ peccaõ,fendo provocados:logo nem. 
tampouco os Fieis peccaõ , fuppofto que os provoquem, 
Porém a contraria opinião mais provável he, que pec- 
cão •, porque cooperão com o peccado dos outros: & o 
dizer, que não peccaõ contra directo natural, & Divi* 

* * «i 



no,nego~o:fe he cõtra direyto Ecclefiaftico, admitto-o;    « 
ltaBonac.f& Mj- m 

P. Se incorre alguma pena o que admimítra algum 
Sacramento ao excommungado tolerado? R. Que não: 
Qtua cenfvr* jupponit pcccatvm contra probibitioncm Jiále-' 
fii; qtii âdminiftm Sacramenta cxcommunkato tohutofio* 
facit contra probibitioncm Ecclefi* : ergo nulUm panam in- 
cttrut. 
P. Quantos faõ os effeytos da excommunhaõ mayor?, 

R. Que faõ fette. Primeiro he?que priva dos communs 
fuffragios da Igreja. Segundo he, que priva de partici- 
pação a&iva, & paílivados Sacramentos. Terceyro he, 
que priva dos Ofiicios Divinos^ das coufas Divinas,& 
fagradas.Quarto he?que priva do beneficio q íe recebe. 
Quinto he,que priva da jurisdição?affim intcrna,como' 
externa.Sexto he?que priva da communicação.politica. 
Settimo he, que annulla os refcriptos: & a efes lette 
acrefcentamos outros três remotos, que faõ irregulari- 
dade acerca do que celebra efrando excomungado. O 
fegudo he o herege.O terceiro he5 o que por hum^tinò 
eftiveífe em excommunhaõ fém procurar fahir delia 5 & 
por convencido do debito ? porque o excommungáraõ. 

Wtífilts cffcclm. 
P. Qiie fe entende por fuffragios commus da Igreja, 

dos que priva a excommunhaõ mayor ? R. Que fe en- 
tendem hus foccorros efpirituaes/com que os Fieis fe 
foccorrem hús a outros: como faõ Miffas 5 orações , jt> 
jus y benções , confagraçoes dadas pelos Iviiniftros da 
Igreia^ &c. Támbem ha fuffragios particulares 7 como 
• y faó 
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1 fyo jejus; & efmolcis feytas por qualquer pefloa parti- 
cular , difto não eftá privado o excomungado^ o^- 

P. Se he licito offerccer fuffragios da Igreja por hum 
excommungado vitando? R. Qye os fuffragios.conv- 
mtis faõ aquelles, que fe offerecem em nome da.Igreja, 
então náo he licito offerecelos pelo excommungado 
vitando.A rafaõ hc,porque a Igreja os priva delles:Ío<>o 
o.Miniftro da Igreja náo pode offerecelos pelota! ex-* 
commugadofHa outros fuffragios particulares, que fao 
aquelles.que fe oferecem como pefloa, & Miniftro par- 
tioilar;& eítes fe podem offerec *r p.*lo excommungado 
vitando ; porque eftes taes fuffragios particulares eftaõ 
fundados em graça , & caridade, & amor interno 3 do 
qual não priva , nem pode privar a Igreja. Donde fe iri- 
fçre,que bem podemos no lícmento da Mifla orar por híí 
excommungado vitando , non tu Mnljiri Ecclefix, fiJ nt 
perfonx p.-irricuUYcs. 

P. Eje defaóto hum Sacerdote offereceíle fuffragios 
commus por hum excommungado vitando, fe lhe apro- 
veytão ? R. Que lhe aproveytaõ, fe eftá cm graça,.em 
quanto ao valor, que correfponde px opere operato.A ra- 
■faõ he,porque o valor he de direy to Divincy.porem não 
aprpveytaráo em quanto ao valor , que correfponde ex 
iritentione Mhi/Jlri, porque a tal he peccaminoía , & não 
agrada a Deos: nem tampouco lhe aproveytaráõ y em 
quanto ao valor,que correfponde ex inftlt/itlone Jlcclvfc: 
porque ella os não quer offereçer, antes os contradiz. 
P. Se pelos excommiwsftdos tolerados podemos offer 
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[recer fcffraçios communs da Igiffa-V' R. Que há crias V 
cpir.ioens ;A primeyra he negativa, que não podemos 
ofterecer fuffragios coromus cia Igreja : Ut tenrrit Bo- 
nacin. W,Keg^^ ^y'- 
U. Ratio ejí$u\d Ecclejia cxcUulit ovmus cxcormmnicatos ab 
J)ííjííf?^lijifra;iijs7 & qvatum efi txjiu farte, traclit exco- 
wunicatum feteftaii Dxmonis. També porque a Extrava- 
gante de Martinho V. & o Concilio nihil cor.ccdit inf<c- 
fvortr» excomunkatorwn 5 maxmms autanfaycr cjfct concej-* 
fjfcí, fí pofjetnits ccm-minncarc cnm Ufa. A outra he affirma- 
eiva: ambas faõ prováveis. • 

Secundas effectus. 
P. Qual he o fegundo effeyto da excommunhão ma-» • 

yor ?J\. Que he a privação aéfciva, & paífiva dos Sacra- 
mentos, boc efl, que hu excommungado de excomunhão, 
mayor não pode dar , nem receber Sacramentos. 

P. Se ha algum cafo, em que hum excommungado 
poíTa fem peccado adminiílrar Sacramentos ? R. Que 
fim-, & he o primeyro?quando ha ignorância invencível 
factível jtms ycomo fe hum imaginalTe,qué a excommu- 
nhaõ náo priva de adminiílrar os Sacramentos, ou os 
adminiftralle fem reparar que eftava excommungado; 
nefte cafo, ou feja tolerado,ou vitando, náo pecca-,por<r 

que a ignorância o efeufa. O fegundo he > quando ha 
I™ neceffidade>M7>/ ex pane jna^uhn ex pane peenitetis^uí- 
m do eftá em artigo de morte,& náo ha outro, que o con- 

federem tal cafo poderá efte confe(Talo,& fe não puder, 
poderá darlhe a Eucariftía ; & a Extrema-Uncção; por- 

• 

1 
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i qf_ na-upinião^i-oví^el > em que eftes dão á primeyra 

•graça dt per decidem ao que os recebe attrito,imaginan-« 
do que eftá contrito; porque o foccorrer ao próximo cõ 
eftes Sacramentos nefte eveto he de direyto Divino Sc 
natural: & pervalecem ao Eccleíiaftico; que priva ao 
.excommungado de adminiftrar os Sacramentos. Da 
parte do Miniftro também pode haver neceffidade.que 
•o efeufe"'de peccado, por adminiftrar osf-Sacramentos 
feftando excommungado j como quando fe fegue infâ- 
mia grave', fe os não adminiftra, ou perde a vida \ hon* 
ra, ou fazenda, ou ha efcandalo,ou lhe põem grave me- 
do. Porém ifto nãp-ha de fer em defpreíb da Religiam 
Chriftaã.Em todos eftes cafos?aindaqueos adminiftre I 
eftando excommungado, não pecca.A rafaôhe, porqúel 
a excommunhão he de direyto Eccleíiaftico , & a Igre- 
ja?como Mãy benigna, não obriga com tanto detrimé^ 
to. Donde fe infere, que fe hum.Paroco cahiíTe em ex- 
communhão oceulta 7 & fe não diffeíTe Miffa , ficaria in- 
famado para com feus Freguezes, & lhes daria efeanda- 
Io, então bê a pode dizer fem peccadoj & o mefmo ain- 
da que fora vitando, como não o foubeílem os fre<nie- 
zes, fe he que fe lhe feguia infâmia , ou efcandalo. 

P. Se fera licito a hú excommungado vitando con- 
feflar hum penitente, que não efteja em perigo de mor- 
te,fe de o não confeíTar,perde a fama;honra,ou fazenda? 
R.Qlje ainda que perca eftas três coufas,para abfolvelo 
validamente de peccados, não he licito confeíTalò, fe 
não he?quando o penitente eftá no artigo de morte ? & 
fora difto não faz nada, & .por tanto peccará mortal- 
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mente abfolvendo-o invade.    + JJ '^ \ 

P. Se fera o mefmo quando por nao abfolvelo, lhe ti- 
rão a vida?R. Qué fe o me faio penitete he o que o ma- 
ta onãodeveabfolver, porque eftáindifpofto para x 
praça. Porém fe outro he o que o mata , & o penitente 
o não fabe , & efíá muy bem difpofto , digo que, ainda 
o não pode abfolver, por não ter jurifdicçaó t*m arú~ 
cufam mortis. . \ 

■ P. Em que pena incorre o excommungado por admi- 
J niftrar os Sacramentes ? R. Que fe os adminiftra excu- 
I fado por ignorância invencível, não incorre em pena 
I ateuma,c*/;. jípoftolic* defentetia excomnunicationis.Vo- 
I rem fe não he com ifto,fica irregular.Cofiar cx cap.fiqtiis, 
1 dcfcmentU cx comm.in 6 .Porém o excommungado tole- 
1 rado, fe oprovocão, não fica irregular. Mas fe fe intro- 
1 mettefíe, fem fer provocado, peccat morulim^c proin* 

* dcmmetvmpàms* 
■ P. Se os Sacramentos adminiílrados pelo excommu- 

J gadovitandofejãonullos? R. Que todos faõ validos, 
I excepto o da Penitencia •, porque para adminiftralo, fe 
I requere jurifdicção, efte não tem jurifdicção: logo não 
I vai fe não he erfi dous.cafos; o primeyro'he, quando ha 
. i erro commum^ útulus coloraus ex legc.B<trb. jf. de offies 
^ frawisK*be*te& defte modo: fe hum Clérigo de hua 

aldeã em huma Cidade longe defeu beneficio, deJTe 
■ publicamente feu beneficio a outro Sacerdote , & efte 
I vindo-fe a feu beneficio , fem fe abfolver, ouviffe con- 
* fifíoes: nefte-cafo faovalidas, &haerro commum;por- 
I gue ninguém fabe que eftá excommungado, & ha-titvu- 
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/ ls^oiWo -, põríj ae*x-odos o conhece como Réytor da« 

quelle beneficio.Porém íe faltaffe algum deftes,não fe. 
na a ConfiflaÔ valida. O fegundo cafo he,quando.o en- 
fermo eftá in articulo mortis^ qui<t tunc excommtmicatus vi 
Undus babet jurifdiciione??j^t diBnm eft traciatti de Tcsní 
tentid- , de prohide valida ejl confejfio. 

P. Se os Sacramentos recebidos pelos excommun^a- 
dos íaõ validos ? R. Qiie a Confirmação, Ordem;Euca- 
íiftia, Extrema-Uncção , &Adatrimonio fao validos, 
tjííU mtdtd probibentnr fieri, qnx tamen facta teitent. R. O 
fegundo,que a penitécia recebida pelo tal excomunga- 
do,fe fe efcufa de peccado em a tal recepção, he valida; 
forque ha tudo o que fe requerer porém fe fe não efcu' 
ia de peccado, não; porque não ha confiííaõ inteira ver* 
dadeira: ergo nec Sdcrcimentum. 

Ter nus cjfe&us'* 
P. De que priva efte effeyto? R. Que priva dos di- 

vinos Officios, & coufas divinas, & fagradas, como 
íaõ o Officio Divino, & Horas Canónicas rezadas no 
.Coro,benção folemne de candeas,palmas,&ramos,&Cc 

P. Se os excommungados podem aífiftjr fem pecca- 
• 'do aos Officios Divinos , Horas Canónicas, & coufas 
fagradas? R. Que não podem; & fe o fazem em matéria 
grave, peccão mortalmente. A rafaõ he,porque efte ef- 
feyto os priva difto : porém o tolerado, fe o provocão, 
nãopecca. 

P. Se o Sacercjote que eftá dizendo Milla , &vé en- ' 
trar pela porta da Igreja a hum excommungado v itan- 
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'do; que ha de fazer nefte cafo? I& Que o deve mariímr \ 
fahir da Igreja;& fe não quer,deytallo por força,& fe o 
não podem deytar , & o Sacerdote ainda não chegou 
à confagração i deyxe a Mifla: porém fe chegou 7 deve 
profeguir a'diante até a fumpção das fagradas efpccies, 
& depois o que reftar da MiQa acaballo na Sancnftia. 

P. Se o que eftá negligente em alcançar a abfolvição 
ja excommunhão, por cuja caufa não ouve Mifla, fe - 

jpeccará?R.Qiie o que he negligente em fahir da exc omn 
feninhão^por cuja caufa não fatisfaz o preceito de ouvir, 
MiíTa 7 não pecca contra efte preceito de ouvir Miíla. 

Contra* O que he negligente em fahir da excommu^ 
nhão , por cuja caufa não fatisfaz opreceyto Paícaí,- 
pecca contra o preceito Pafcal: ergo ctuim pcccat co?itrú 
pnçceptum nudiendi SACYIíW, o que efl á negligente em aí- 
cancar a abfolvição da excommunhão 7 por cuja caufa 
não ouve Mifla. R. Concedo Mitecedensj&nego confequen-* 
tiami porque não pecca contra o preceyto de ouvir Mif- 
áa; porque efte preceito não obriga a tão remota difpo- 
ficão:porém em outro cafo pecca contra o preceito Paf- 
calj porque o Sacramento da Penitencia he mais necef- 
fario para a abfolvição da excommunhão,que não o ou-« 
yir MiíTa. 

P. Se o excomungado viçando eftá privado da fepul^ 
tura Ecclefiaftica? R.Que fim.Ita colliptur ex Clement. i. 
âe (cpulturis&c<it).Ou'ian)íqne de Lure tieisyin 6-Porémao 
tolerado bem lhe poderão dar fepukura Ecclefiaftica. 

K Qttamts 
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P. De que priva o quarto effeyto?R.Q.ue priva do be-; 
íicíicio Ecclcfiaftico , de forte que a còllação do benefi- 
cio feyta a hum excommungado vitando , he nulia.Po-, 
rèni fehe tolerado 5 he validadepoisdâExtravagante 
de Martinho V. cap. Voflulatis 0 de Cltrko 'excoinmunicato. 

• 

• P. De que privaTefte eíí'£ito?R.Que priva da jurifdio 
çaó tdin inforo inter no yquhn extcniz;dc forte que fc hum 

•% juiz excommungado difp'enfaíle , oudeíTe licença para 
pregar poupara ouvir confi(Taõ,tudo ifto fera nullo.Po- 

*?ém fe folie tolerado, feria valido; porque em quanto a 
Igreja o tolera, approva o que faz. 
P. Se hum Juiz deífe faculdade á hum Sacerdote para 

ouvir cqnfilToes-, & depois de dada íncorreo ermexcom- 
munhaõ vitanda o Juiz?fe a faculdade fefufpende? R, 
Qiie naõ •> & aílim bem pode ouvir confiíToes •, porque 
naõ perde a jurifdicçaõ,& não ha texto , nem ley que o 
diga: & omcfmo he fe morreffe-porqueifto não fedeu 
por regra de juftiça, fenaõ de graça. 

Sextui cffectns. 
P. De que priva efte efíeyto ? R. Que priva da COIB* 

niunicaçaõ politica, que fe contem nefte verfo. 
Os, or.irey yak , commumo, menfíi negdtur. 

Os. Por efta partícula, Os, eftá privado o excommun- 
gado de que lhe façaõ corteíias, ou íinaes de benevole- 
cia 7 &c. 

Qrare.  Por efta partícula eftaõ privados osFiei^de 
^<5rar 
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■orar Juntamente com excommunfkdo? ou fcjà reiafláa 
Moras Canónicas, ou feja ouvindo Miíla em hum meí* 
[mo Altar: porém fe lie emoutro, ainda que cfteja ou* 
vindo Miíla, não communica com elle. - 

VAU. Por efta partícula eftaô os Fieis privados dé 
faudar aos excommungados. 

Communio. Por efta partícula eftaõ privados os Fieis 
«le ter companhia , trato, ou Contrato com excommun- 
eados vitandos, & também de dormir juntos em huma 
cama. " \ 
■ -Mír?//rf.Por. efta partícula eftaô privados os Fieis de co< 

iner a huma mefma meia com excommungados =, exce- 
pto nas eftalagés,&cafasde pafto?&tavejna^ porque 
ahi fe não hz per moàtm co??i7ntnncationf>\ 

P. Se ha çafos,em que licitamente pofTamos commiv* 
Inicar com excommungados ,3 ,R. Çlue fim , os quaes fè 
contem neftes vçrfos,   .        ^1 - 

I. Vttícy lex} bmnile, res igngrata 7 nccc}}e* 
I Vtih. Por'efta.partiçula- fe cõcede fc.çuldade aos Fieis; 
■ para que políaõcommunicar com os excommungados^ 
I quando ha utilidade efpirjtual, ou temporal? affim da 
II parte do excommungado,como da parte do Fiel. 

I" •  Ux.   Por efta partícula pôde communicar a molhei: 
Co feu marido.excómungadoj ainda que feja de partici? 
pantes3 aílim no tifo do j^^qiQiift}* pedindolhe;& pa-< 

- gandolhe O debito,PQíiio nas mais coufas ; & o mefmp 
# pôde fazer feu marido com cila, eftando excomungada 

& jfto ainda q eftivefe excomungado antes de cazarfe. 
^u K ij Hw»/- 



cx 

^ Hvmíft: Por efta partícula fc concede aos filhos o po- 
derem ccmmunicar com feuspays excommungadosvi^ 
tattdos-, & fe entende ainda que fejão illegitimos, dum* 
modo fim fub poteftate patrum 0 & a nora a refpeito do foj 
gro,& o filho da molhêr cazáda' a refpeito de feu padra- 
íío, & os filhos adoptivos ? em quanto não eftaõ eman- 
cipados. Também comnqunicão por efta partícula os 
criados decafa com feuTenhor ? &osReligiofos coin| 
feu Superior, '& c contra, Sc todos os mais que eftaõ fttb 
Stiperiore. 

Res ignoratá. Por efta partícula fe efeufaõ de pecca- 
tkvos que communicáocomexcommungados', não fa- J 
bendo'que eftaõ ligados com excommunhão, &iftor 
ainda que feja ignorância vencível. A rafaõ he? porque, 
'no Canon\Ouoniam muitos iii qr. diz o Pontifice: Onod de\ 
htifiricôrítrk exima os ignorantes; logo para que as pala- 
vras do Pontifice fe verifiquem, ha fe de entender do*r 
ignorantes "vincib)litti\Verba Canonis fie fe h.tbent: JLpo^ I 
Uca iraque auetoritate ab anatbemat/s yinc/do hos fnbtrabi- I 
vius^videlicet uxores, fenws?ancillas0 [eu manei piá y nec non 
rufJcvsferyientes, & omnes alios7 qtd non adeo eur\aUsfnnt>l 

iít coYv.m eonÇúio fcelera perpetrentur 7 & eos7 qtti ignorante)" 
cum excommarneatis commtmicant* 

McccJJe. Por efta partícula fe efeufaõ de peccado os 
que communicão com excommungados ? tendo algu- 
Tna neceflidade efpiritual 5 ou corporal de communicar 
com elles. Efta palavra neceffe, fe "diftingue da particií- 
Ja títile -y porque a partícula atile, fignifica neceíTidade 
fecundam qui d; como eu poílo alcançar huma couía^de 
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humqúenáoèWexcommungacíS, porém muytontf- 
Ihori com mais commodidade a poílo alcançar do ex- 
comungado : porém a partícula «cr/e figmfica aecefr 
fidade flmplkitcr, & abfoíurkcomo quando eu nao poffo 
alcançar a coufa , fcnáo do excommungado. 
p  Qjie peccado commette o que fora deites caiosa- 

cima dittos, communica com o excommungado ? R, 
JZom diíiinccáo: ou he m diyinis,on he fr huir,.ws.ln Ai- 
yviuis pccca mortalmente, <*t i» buimnls venuhtev, ienao 
he em três cafos que pecca mortalmente. O primeyio, 
nuando a communicaçáo in bumtms efi in csnrcmfM» 
excommmncatlcms. O fegundo, quando ha efcandalo. O 
terceyro,quanÚo o excommungado fe anima para nao 
íahir da excommunháo. 

P   Em que pena incorre o.que communica com o ex- 
commungado vitando ? R. Que incorre em excommu- 
nháo menor, • excepto cm quatro cafos que incorre em 
excommunháo mayor. O primeyro he , quando le com- 
munica com ellei" crimine crimiuofo, u, cohytur excap. 
Km>cr.z(,.&cíii,.Cona<binx ^Jefentemn cx;ow'<n.U ier 

•oundo he, o que communica com elle. de participantes.^ 
O terceiro he,quando o Sacerdote (cicntcr, & Ipont.niee 
admitte aos O meios Divinos o que efta excommunga- 
<ío pelo Papa. Ou, Sipnficabi^^fcnfenrue^wnun.O 
quarto he, o que da fepultura Ecclchaíhca aosexcom- 
mungados vitandos-, & efte a não incorre, tenao o que 

■o enterra/«« pxniM* Clement.i.dc^nltnns^ W'»** 
* çumnuiy de Iweticis, in 6. 

Nfc ' K iij Set>t!~ 



Septimus effectu-s. 
* P. De que priva efteeffeycoPR.Que dos refcriptos:& 
affim o refcripto concedido pêlo Pontífice a hú exconv 
fungado vitando, he nullo. 

P. Qgid efl excommunicdtio mino) ? R.£/? cvnfurd Ecclcfí* 
tftk* 7 'qut feparxtfiddetn à pd[/ivá parficipàtione Scicraml 
tòmhi, & cUcliom pafliv*: & efta fomente fé incorre ea 
-àoiis cafòs. O pnmeyró.porcoiTiniunicártomovitan-j 
do. Ofegundo?porcommunicar com" ofkiblico percuf. 
for de CÍcrigo. •      •. ! - ;      .   .   •1 

P. Quintos faóosefFeytosdefta excofnmunhão? R 
Que dousrprivar de receber Sáçrajnentos,& de ftr elei 
to para dignidade Ecclefiafticá.      '    ' 

Pt Quem pode abfolver da excomunhão ? R. Que 
<k "mayor,o que a poz^/^t i\lius ift Ugdfe $ cujas ejFabfoír 
-vera & também o Pontifice,& outros ConfeíTores?ten* 
do o penitente a Bulia. Da menor pode abfolver oSa- 
çerdot^que tem jurifdicçáopara os mais peccados, & 
cm opinião provável o fimples Sacerdote. RStio aure?», 
'obqtunn l minori eXçdmtmkattòhê potefi Saccrdosfiwplcx ab- 
fohere?e/}; qfrU fkiit potefi a pèccatis vcnUlibusfir d yiertci* 
libutjamconfeífis dbfohcre ex vi potejhtia colUtahi ordí 
ncitionc.foàein modo potefi cthfohm ab cxcomunkdtiom mu 
7iori 5 <]H* ob peccíítum Denidc ínemitut. Hrfc de cxcommifr 
Wcatione &cí^fi$cUnt. 

Di(put<ttio tçrtU defíijpenfione. 
P.  Q^íid efr fn(penfiolK. Efi cenjuy-ct Ecdcfiaflicd prh.im 

ff» Ecchjta/iici offisij , <wt benefjicij in totum, yd m pvrem. 
ft gepça docpl íe ha de advertir,que a fufpSfaõ alegas 



vezes fe põem per- moM pw pzn% Ouctás vezes Jírtâ 
cbnncmUiv*. Ver modum po:n.e fe põetr. por hum delitto ja 
panado : como fe p Bifpo fufpendelle a hn Clérigo, por- 
que não havia refado o Oficio Divino, refando-o ago- 
k.ftr W& v&r* fc põrçai como fe o Bifpo fufpendd-  . 
fe a hum Clerigo,para aue reílitua o que deve.E eíta hc 
ia diferença, porque a fufpenfao, c^tíviv M\KS*#<\W* 
,rtt momiionemj porém não.a quehe puré pam. Diftere 
também a excommunhão da fuípeníaÓ, porque a exco- 
munhão fepõem contra Ecclefiafticos,& fecularcs: po- 
.rém a fufpenfao fe não põem, fenáo contra Ecc.ehaiti- 
cos. Diffcre também do interdi&o; porque o mterdidto 
priva de receber Sacramentos, & Eccknaíhca kpuL- 
tura,& de afliftir aos O meios Divinos,porém a fufpcn- 
faõ não priva difto. ^ . 

. Em quantas maneyras he a fufpenfao ? R. U pn- 
iro, que a fufpenfao huma he u jure, outra M homtçe, 
ra LM ftnrfrut-jfMttiferinâd, outra rfi ojjicioMinm 

«ucrâ 4 W/ícía tt»«»», outra .,* #% 6- bemfaofi.wd. 
Afiifrefaõ rfi sflfcw he aquclhví priva de exercitar aOr- 
dc recebida. A do beneficio heaquella,í privados rrut- 
tos do beneficio Ecclefiaílico. A do orneio, & beneficio 
fm*Lht aquelia que priva dos fruttos do benenao,& de 
exercitar a Ordem.E eítas fufnenfocàs humas vezes f*S 
totaes, & outras parciaes. A total he aquella,que priva 
de tudo: como fe privallem a hu de exercitar a Ordem 
recebida omnlno.h parcial hc,como quando privão a hu 
de ouvir confiítoes , & não do mais. lfto iuppofto , digo 
que.a fufpenfao ã ofjkw priva doufo, & exercício da 
^% K iii) prdem, 

P 
meiv 
outr 
outr 
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/ Ovdèmp& jurifdicçaõ. Aílim o tem Santo Thomásrpo* 

rém não priva dos fruttosdo beneficio, Ratio eíl clara 
quU b*o dxoftmt dijlincía 3 & fe parati; porque fe eftivera 
privado dos fruttos do beneficio , também eftivera pri- 
vado o Clérigo enfermo; porque eftetambé eftá fufpen- 
ío^quatenus non poteft excrcere acíum Órdinis.Tambê, por* 
que a fufpenfaõ he pena odiofa5& fe deve reftringir, Se 
não ampliar. Digo o fegundo ? que o que eftá fufpenfo 
de dizer MiíTa, também eftá privado da adminiftração 
'dos mais Sacramentos, fcilicet ungendi infirmum j bapti- 
fyinM UUmniter^civÀicnài confejfioncs^&c.iporqixQ eftas ac- 
ções pertencem ao>of£cío de Sacerdote, & o privallo do 
principal > he privallo do accefforio j quia accefjorium fa 
quitar naticram py-incipalis* 
P. E fe ouviffe eonfiíloés, ferião validas ? R. Que fim; 

porém pecearia.mortalmente-, qulamultaprobibentnr fie- 
r/y qu.n tctmtn fretei tencnt. Também 5 qula non manet prU 
vatus \im\diciionc; fed ad boc ut Sacrameyitum Confe[lio?tis 
fit validam, non amplias requintar ^ quam juri(dicíioi& (up- 
pòjitfs a -ijs 5 cfi valida.. 

P. Em que pena incorre o que eftando íiifpêfo ab cffi~ 
eh, exercitar a Ordem? R.Qiie alem de pcccar mortal- 
mente 5 fica irregular 5 ut confia ex cap. i. & cap. Is quiy 
de fent.excomm. in 6. 
P. Se o que eftá fufpenfo da jurifdicção^fe a exercita, I 

feri valido o que faz? R. Qiie fe.ouve confiflbens, ferão \) 
nullasj porque carece da jurifdicção? ut excommunicatus 
^itandm, 

P*. Se o que eftá fufpenfo do beneficio ? poderá go^r 
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os fruttos délle? R.Que os não pôde gozar,&.cfta obri-> 
eado a reftituillos, «t confttt ex cip. fofiulaft^e Ucr.ico 
excoinmnnkatoiyoúm depois de alcançada a abfolviçao, 
poderá retellos,/** confiat ex cap.Cum vos de officw Grdnu- 
Ytjyc<ip.reUtm» de probationibus.Glofdn cap.Cum Veritowi.cn-  . 
fis , wZw, Mmijermt) de electionc. 

•   Contra. Sujpefnsk beneficio tetiemrcxerccre ictus ojfictji 
•ergo nonpotefiprharifincíibus bemficij. Confctócfàa pater, 
•quia beneficiam datitrproptcr oficiam. K.Concedo antecedes, 
.& ne?o con(eqnermZ j flrfà* nemo debet report.ire commodklh 
cx {tminiquitate^ & ideo tenetur recitare, dicerc Ttifm] & 
alios atius Ordinis exercerei fion Uihen potefi perciperc fine- 
tm quia in panam peccati ejus aufernnm. Porém poderá 
tomar o que for neccííario para feu fuftento. 

P. Quem-pòde fufpender? R. Que o que pode excom- 
mungar:como faõ aquelles3que tem jurifdicção Epifco-" 
pai ? ou quaíi Epifcopal. 
P.  Se a fufpenfaó impopta càhtfd Clerisos , comprebendat 

ctiam?Ylon<icbos?R.Qn£ fim,fenãoconfteo contrario das 
palavras da fufpenfaó, ou fe o que pronuncia a fufpen- 
faõ^não tenha jurifdicção erga Túonacbos: & que os com- 
prehènda^i/íítí ex cap. Si quhfúddehtei\i^^:h.btiàt fe 
põem excommunhão contra percutkntes Clericum, úbi per 
nomen Clericum intelli*itttr etiam Tsionachus. 

P. Se huma Communidade, ou Collegio fe pòdc faf- 
pender?R.Que fmytt covfiat ex cap.OuifqfHS de eUcíione. 

Contra. Collegium ,fen Cmmnikis nonpotsfi excommv^ 
nicari, nt conflat ex cap.Romana J.In ícniyerfitatem^h jcut. 
tzeomm. inó. ergo nec poterit fajpentU. R. Concedo antecc- 
^, dm. 
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^dèífs] & negoconfequenn.im. A rafaõ he, forque aílim o 

quiz o DixzytOytum etiJm 0 quia feípenfij non ejl poma >uko 
gruvi^ut cxcomim'icathyqiíiÇ priv.ít bonisy & auxilias EcM- 
fi.ijlisis: & affim efta pena não fc deve pòr à Univerfc 
dade. 
P. Se a fufpcnfaõ. fe poderá pòr fem culpa ? R, Que 

quãdo a fuípenfaõ he per modnm probibitionrs0k pMe pòr 
femculpa/tf collighur ex cdp.Vel non ejl compôs fui de tem- 
pore ordinxnd. Aonde fe fufpede o que foy ordenado >I?H 
te xutem ?rqu-[fitú ú jure , que não pôde exercitar a ordé. 
Porém quãdo he per imàttm nwdicinx^ requerefe que ha- 
ja peccado : Q^M paus, & culpa debent propornomrl; ergo 
pcentgrávi* [olum deber infligi ob culpam gravem fcut levis 
oh levem, 

P. Qnem pode abfolver da fufbenfiõ? R. Que ha fuf- 
penfaõ .1 jure, & ab bomine.Digoqac a fufp^níiiõ *b bo- 
mine fe pôde abfolver por quem a poz : Qjia ijii#s ejl li- 
gare,cujus efl abfohere: & conftat ex cap. Inferior y d. zi. O 
mefmopòdc o que lhe fuecedeo- no mefmo ofticio do 
que poz a íufpenfaô. O mefmo pode o Superior do que 
a poz. 

P. Se ha alguma forma afíínalada em Direyto de ab- 
folver ? R. Que não: porém fe poderá ufar defía:^/*?/- 
vo te a vinculo fnfpenfionis, quam incnrrifli ? & reflituo te ad 
cxecutioyiem muneris yfeu officij: & fe for duvidofa, fe po- 
derá dizer aílim:57 tencris aliquo vinculo fufpcnfloni^à quo 
poffim te ríbfolvere^bfolvo rt'.Porém a fufpcnfaõ, que eftá 
hnpofltíC a ^fure propter peccatii puré pr.mcritum 7five (it per- 
petutjfive^dtejnpus, não pode outro abfolver delia ,JJ3j 
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não o Pontífice. Confia* cx Gloffa in c.CupicnteS í!teírt,N 

■ W&. fujpenfftf, de ehcíione ih 6. 
P. Se hum fe ordenaflc com património fingido/». £. 

Pedro pedio a João que lhe doaíTe alguns bens, adqaw* 
thtdum pojit ordhiari , & lhe prometteo com juramento  . 
que lhos tornaria, & que lhe não pediria nada ■> ficara- 
fufpenfo? R. Que ha duas opiniões. A primeyra disque 
•Ara íufpenfo. Tem-na *UViír, Afrái?**, sto/íi, & outros; 
fundáo-íe em que o Concilio Tridet.fejJ.íl.cap.i.de rcjorm. 
prxápit j neminem ordhiari dd titulam pffirHoHij, hifiprttos 
fcrfpkuíyujfit ver um ^an hòfiíÚT fubdit CocHium hkc vcru.x 
tfnttquórhn Unonnw panas innovandojttper hfafed anliqàt 
Cânones jufycnftoncm hHpoúurit comY^^HÁ^fini.f^ 
•trimonio^Ht deduciturex cap.!SLcminem><& cap. Sancroru c. 
7. ergójk 0rdin.1tus ddtitutifitti patriwonij vidtturmzntt*    : 
fufpenfus. A fegunda he negativa : tem-na Villalofos; & 
outros muitos Autores \ que cita por efta fentença trah 
íiat*\%\ de folpenjionc^difp, 10. Diz que não ha em Di- 
reito texto algum, que ponha tal cenfuraj porque o cdfi 
Kemtnem.& cap.Sachrtnn fala quando ha paóto éx urra- 
que parte 0de non petcdis alimenta adfuflentariovewy&l aqui 
não ha elíe paóto 1< 
vaveis: porém mgis 
pedir abfolvição dafuYpenfaõparaaíTegurar fuaconi- 
ciencia,^/ minns ad cauteiam. Jídjupcriorcm potcfi recitici 
-(legradatio, & ideo illam anneciimus. 

De degradationc. 
P. Ofàd cfi degradatio ? R; Que o degredo he em duas. 

raaneyras: huma verbal, & fie definitur; £ft;f<&* 'Ecçtèfi* 

caí* ainnentts cia \u\iemattQucm^' "nr**; 
logo ncmfufpenfaô^Ambasfaõpco- 
is feguro fera, oque aflim fe ordena, 
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afiííyqà vir £celefajli:tti privarw omni officlo.&braeficU 
Ecclefafrico in perpetuam abfftte Ipe rejl/tutionis, rctento tá* 
men privilegio clerical7. O degredo s ou depofição real fe 
diffine affim; èfí panaEcdeftafoca , qià vir Ecclepaficus 
frhatur miverfatiter omni officio b & beneficio Ecclefuftico, 
& omni privilegio clcricali in perpetnn } fine fye refitutimu 
E efta he a diferença entre hua,& outra-, porque huma 
fomente fe faz de palavra, & a real fe faz com folémni- 
dade, defpindo ao Sacerdote "das veftiduras fagradas 
defde a Cafula até o Amióto-,porém hum,& outro eftao 
obrigados a refar o Officio Divino^porque efta obriga- 
ção nafce do caraóter, que fe náo pode tirar, o qual não 
perdeu o direyto do foro, que tinha:& affim o que o fe- 
re , incorre em excommunhão , contra interficientes Clc* 
ricos jn cap. Si-qnis fuadente, 17.<j. 4-Porém o degradado 
real náo goza defte privilegio. Também, porque o de- 
gradado verbalmente fe ha de fuftentar dos fruttos do 
beneficio; porém o real não : Et h>tc de fi<.(p:njiotie,& Aé+ 
graàatione. 

Difputatio quarta âe interdicio. 
P. Ouid eíl intcrdichm-tR.Efl cenfura EccleÇtaftica prohi* 

benslrfnm qiíarnmdam remm(piritudium^tfideíibvs comu^ 
?iemy quatentis talis efi.Dkitur cenfara floxepe convém cõ 
a excommunhão „ & fufpenfaõ: as mais partículas fe 
põem em lugar de differença ? porque o interdi&o não 
priva mais que de três coufas: da participação dos Sa- 
cramentos , & Offiçios Divinos, & fepultura Ecclefiaf-  ( 
tica. Pch^úcuhfidelibuscomm/memàiÚtrcò^ fufpê- 
fca; em que a fufpenfaõ priva do ufo das coufas Di^ 
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na* non qudtenus covimunisj (edIJfhitcntTs proprrd. IJoriSeS^ 
fe infere- q a fufpenfaõ priva do ufo adivo, & o jnterdi- 
ao do affivo , & paffivo. 
p. Em quantas maneyrashe omterdiaor K. Que o 

interdigo hum he local, outro pertoal, & outro local,   § 

& peffoali?wj«/.lntcrdiao local he aquelle , que rf/Vfffè 
.olha ao lugar. O peffoàl he o que fe póem a algíías peft 
foas. O misto he o que fe põem ao lugar , & pelToas. O 
interdifto local,hu he geral, & he aquelle que direó&r*    I 
mente olha ao lugar continentem [ub fe dU loca partUlU-, 
ficut chitds continet oppida 5 & villas, &c. Ooutro he eji 
pecial,& he o que direótamente olha a algíía IgrGJa,po- 
rém não todas. O interdióto pelloal també he em duas 
maneiras j hum he geral, & he o que fe põem contra     , 
alguma Univerfidade , ou Communidade. O efpecial 
he o que.fe põem contra dliquds feffonas in pdrtkuUri: & 
efte interdi&o huas vezes fe põem totdliter0hoc eftyprird^ 
do omnibus offcctibits^Sc outras parricuUyiwJjoc cft,no pri- 
vando omninw^ como he o que priva do ingreíío da Igreja 

• untíiwmodoy ou da fepultura Ecclefiaftica. Alem difto o 
interdi&o hum he ah bomhie, & outro * \v.rc^ outro Uw 
fenientU7& outro ffrend*:& eftes fe põem huas vezes m 
fiirc pana,Sc he aquelle que fe põem por peccados palia- 
dos, v.t fnm pretérita: & outras vezes ut pana ?»edichidhs, 
fv;tit de fnjp cnfione dicíum eft. 

Ifto fuppofto j digo que o interdióto geral pofto con-v    ; 
trahumaUniverfidadecomprehende todos os lugares 
tocante? a ella, excepto a Igreja Cathedral. ^ • 
^Affim o tem o capitulo, Qu<tmvis ffUiujfima qndqnd^ de 
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.^^jJfFendisTv tfvfrjfi© aftidaque naõ houvera algualpre^ 

ja daquclle,que poz o interdifto ? porque quanto a ifta 
eftáfujeytoaoBifpo que poz a cenfura > porque fenao 
fora ifto, fora de nenhu momento o interdióto, porque 
os Fieis fe paliarão a cjla-a ouvir Miila,& mais Officios 
Divinos. Também compreliende os Mofteyros de Reli- 
giofos, & Rcligiofas: & os Religiofos, que naõ!querem 
guardar o tal interdifto;ficão excomungados excomunU 
catwnewítioYi.O mefmo he,quando o interdi&o efpeciaí 

. de algílas Igrejas comprehende também as Cappellas, 
& outros lugares deputados para os Officios Divinos:^, 
fímWw cameterimn. ItaDoFtores commimiter. 

Digo o fegundo,que o interdióto^que fe põem em al- 
gum lugar, ou Cidade,comprehende aos Cidadáos,ain- 
da que fejão dos arrebaldes^porém não comprehêde aos 
eftrangeyros, que habitão nella,fenão he que ahi fejão 
*cafadoS;>ou tenhão.habicação propria:& affim não com- 
prehende aos efíudantes;que.curfaõ nella?nem aos liti- 
gantes 5 ainda que eftejão por efpaço de hum anno. Sic 
tenau S'*tâs yBon. & lãtjj. 

P. Que efeytos tem o interdigo i R. Que priva da 
participação a£tiva,& paffiva dos Sacramentos, & Of- 
ícios Divinos• &(epultUra Ec.clefiaftica, excepto nos 
cafos expreffos em Direito. 

V. Em tempo de interdiôo poderfeha adminíftrar,o.u 
receber algum Sacramento? R. O prim.eyro, que fe po- 
de ádminiftrar o Sacramento da Confirmação/*/ confim 
ex cap. Konefl yobú, dejponfalibta, & c^,ReJp^ffo 48. de 
^€ntent,excG7muh ifto ainda que a adminiftraçaõ fèjajo* 



jlemne. Porem efte não fe ha dc^ar ao que deu a cátftaS 
Lo intcrdifto, fcmque primeyro dè caução da fatisfa- 
cão." R. O fegundo ,~que também fe pie adminiftrar o 
Sacramento da Penitencia,^ confiar ex cap. JLlwd wttcr, 
lie íevtcntu excomm. in 6. initio tf. Sane. & ifto ainda que 
bja n0 lugar aonde ha interdi&o -,porqueefte capitulo 
feia abfolutwnente. Porém efte privilegio. fe nao ente- 
ie com os que deraô a canía ao ihterdiíto, dando auxi- 
(fio, confelho, ou favor, fe não he que primeyro fatisfa- 
|caõ,ou dem câuçaõ. R.O terceyro,cm tempo de inter- 
Eiclõ fe pode dar a Eucariftia aos enfermos. Conpt ex cl 
Wrtod m te,de }>enitenrijs0& rctntf.'porque fe fe naõ nega 
Lpenitécia,^ eff qucirc AériSgèitoE*cbmarijlU* Porém não 
He ha de dar ao que deu a eaufa-, fe não he que cfteja em 
[artigo de morte,dãdo fatisfaçaõ,ftf//*/>>'.* Scium r/í.R.O 
[quarto,' que cm tempo de intWdi&o naõ fepòde admi- 
Iniftrar b ou receber o Sacramento da Emema^Uncçaq, 
[ Affim o tem o capitulo,OW m fe,citado.porém ifto fe 
entendc,quãdo o interdióto he local géral.Porém fe he 
local efpecial, íim-,fenão tiveíle dado caufa aojnterdjo 
ttotyrfàpyk dittíimfnh. R. O quinto, que em tepo de in- 
terdigo não fe pode adminiftrar, nem receber o Sacra- 
meto da Ordemiporém poderfeha adminiftrar o Sacra- 
mento do Matrimonio^ porque affim fe ufa,& he coftu- 
me:porém naõ poderão celebrar as benções/porque ef- 
fas faõ pertencentes ao O fficio Divino. 

P. O que quebra-o interdiéto , em que pena incorre? 
I* R. Que os que adminiftraõ os Sacramentos,cuja admi- 

niítraçaõ eftá prohibida., peccaõ mortalmente,• &-irf- 

7 
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^(JlfTem irregularida£itf,c0>7/?rff ex C<í/?.í.í <p/,§. *V 'VerÀ ^ 

/*?//. excomm. in 6. fenão he que fejão propter ncceffitatcm 
yel ob dcfenfionem yit*e, jcn bonoris. 

P. Se fe podem dizer os Officios Divinos publicameiv» 
te em tempo de interdióto?R. Qye não. lu co??Jl>u cx c„ 
Si chntítSyCdp. Si fententit, & ctp. jLlmt mater0 de fenten* 
ti A excomm. in 6. 

P. Que fe entende por Officios Divinos?R.Oraçoem 
publicas y que eftaõ no Miílal, ou Breviário > ou Ma- 
nual3 Horas Canónicas, Officio de defuntoSjOfficio de 
Noíía Senhora,Pfalrnos Penitenciaes^o fazer fontes pa- 
ra baptizar 3 ou benzer agoa , Ramos, ProciíToés publi- 
cas , & outras coufas a efte modo ? que não faõ Officio 
Divino.Porém advirta-fe, que em todo o tempo do in- 
terdigo pode dous refar ò Officio Divino fora da Igre- 
ja-fiuia tdlis recitíttio eft omtio priy ata fina nnili probibetnr. 
Digo pois que antiguamete em tempo de interdióto fo- 
mente huma vez fe podia dizer Milía nafemana-, po- 
rém depois de Bonifácio VIU. nocap. Alma mater £, 
^^//Vc/;;;/^concedeo que cada dia fe poíTa dizer Mifla,& 
Officios Divinos como antes , & ifto cUnfts \anuis, ex- 
comuniccitisfi? inter diciis expnlfis, & campanis no pulfatis. 
Porem ifto fe ha de entender do interdido local geral, 
& não do local efpecial , que então fé não poderá dizer 
Míla mais de hua vez na femana para renovar o San- 
tiffimo. Aílimotem Cov. Kay.ír. & outros. 

P. Quaes }*oderáõ fer admittidos à Miíía?R. Os Clé- 
rigos , ainda que fejão ordenados de prima tonfura, & ! 

íambé ainda que fejão cafados , com que tenhaõ as có- 



'De Cenfitu.       ,-- -. A   til 
Hícóe^que fe requerem no ConcTTrld.fef zyc«p. 6. "<' 

P. Se o que tem Bulia pode ouvir MilTa , ou-fe a nãõ 
louve, fe pecca mortalmente?R. Que pode ouvir Miffa: 
porém não a ouvindo ? não pecca mortalmente, porque 
1efte preceyto não obriga a ouvir MiíTa em tempo de iw 

1 terdifto: & efte privilegio da Bulia eftá ad menm libhum 
o ufar delle, ou Aâa; logo o.priyilegio não me obriga a 
peccado mortal.   * 
P. Sc hum Clérigo que vay dizer MiíTa, pode levar- 

alguma peíloa cohfigo ? R. Qae pôde levar configo os 
criados, que o fervem em cafa,çom tanto que elles não 
deitem caufa aò interdióto-, &, em lugar delles, fe a cafo 
eftiveílem enfermos, pode leva? outros. liA dedtjchtir cx 

\c>ip. LicetyoljÍsJctprh>ilegijs hi 6.       '   ' - r 
I P. Se em tempo de interdiéto. fe pôde dizer MiíTa eã-j 
tada?R. Que fim;como he na feftado Natal, Refurrey* 
ção, Pentecoftesj, Airumpçãp da virgem, & de-fua Im- 
maculada Conceyção, & pelo Oftavario, & na fefta do 
Corpo de Deos,&pelo feu O da vário. ; 

J*P.. Se em tempo dj interdicto fepòde dar fepultura 
I Ecclefiaftica aos mortos ? R< Qyc não , como confta da 
ti capitulo Qttod in te^dc posmtentia^Sr mwff.o qual fe ha de 

entender do interdióto local ptlToal. Porem poderfeha 
dar fcpultura Ecclefiaftica aos Ecclefiafticos,fe não dêf- 
íem caufa ao interdióto.', que então não he licito. E ifto 
ha de fer não toca ~ do finos, nem cantando-fcOfficio 
Divino , fenão fubml/fi você. 

• P. Se o inter di&o, q priva do ingreíTo da Igreja pro* 
hibirá ad oYmdum /;r/^//>;^'R.Que ha duas opiniões. A 

3 ^k> L primey^ 



V>P pvimeyra diz que naõ priva\Quia muior cHhfàra ejl excóim 
rnuvicavic\&tamen ifta non pYiyat ingYeffn JlGclefitf ad frtok-' 
fim oYítyidímr.crgo nec etiam interdictúmCN. fegúníia fe htttf 
ida no Cây.LatoYem. yyq. 2..' v.bi dicitirtilta par ãnnUm^ 
clefiam%non'ingYediatUY^ed ante fores Bafiiica: ora^ó* depy^ 
cans Dcnm pcrfeveret. Porém ifto fe ha de entendei* com 
folemnidade , non autem priyatim ordndò:    i 

P. ^Quem pode pòr interdigo? R.Que-ò-que pode. fuf-; 
pender, pode pòr inte*fdi(5to?&excommungâr: Vt confim 
ik capxum ah licclefiarwh ? de Offic-, Ord'nQ rx 

P. Porque caufa fe pôde pòr interdiâô r R. Que para 
fbv interdióto local gètól^&peffoalynaõ fepòde.pòr íem 
culpa grave:Quià p&itttdcbentífíe prbportionahe ctilpx:cYgo 
interdicium 5 quod efígYayis pesna debet non imponi, nifiob 
culpam çVòc^.Digò o fegíído, que o interdióto parcial, 

"~ '^      " "   ~ " fe 

como aexcommunhaó menor." Digo o tereeyro> que o 
interdifito local geral fe naõ ^hàc^bi'^' fob folutiorief/t deJ 

oiti pecnniitYUiny qukumque illefit> cníAcbetur. lia deccrnl* 
fur in Exirayaganti, Troyidc^ de fent. cxconmu '.   * 

P. Se o interdiáto local geral comprehende a todos? 
R. Que^fim.   ' ' *» 

Contra. Omnts peena debet fupponere culpaimjed innocetes 
?io7i pcccayeYunti ergo illud interdicium non comprehedit ow+ 
VesJs.£oncedo maioYemy & minovcmjú? nego con\equè7itiani) 
quiu (uffícitfltíòd popnltis peccayeYtt) ut poffit imponi illa pec- 
Tiaina falis nnpofitio eftYemediu efficax adreprirhendu inobe- 
-dientesj* contumaces? conferyandaque auBoritatê Ecclefif> 



De Cenfnrd. ,    \   \    %6i 
p jín hiteràlBum auferatur p^eUxdtionem: K.Cuií? 

o interdido fe puzeíle a humaIgreja,. & fe deílruiíle, 
ainda fica interdido aquelle lugar,&o mefmo fe fe edi- 
ficaííe de novo : qnU vwraliterloqucndo cft idem loctos 7frc 
eade Ecclefia.V oxém fe o interdifto foffe gera!^.^ po« 
netur contra aliqnam Commumutcw <, &fe fe diffoivefTe» 
então ainda que ficaílem todos os membros delia ? ceife 
o interdifto: QuU interdicinmfmt iwpofitum Comwmtatiy \ 
qn.t non datar, ff qnldem jam joluta efl:er£o etkm cejfablt in« 
terdichw. '  ■ • 

P. Quem pode abfolver do interdióto ? R. O que o 
voz:Qui.t e\us, vcl Mins efl ligtirc /c*j& eft abfolyem vida , 
defttjpenfionc. Etbtc deitn&dicto.• ,.. ,.-    \      ••   Ot

:    .- 

TRATT ADO        ^ 

T E RCETIO 
VE PECCÂTIS 1'fyXOMMVNL 

QJU M S TIO    I.       ^nígj     • 
" ' De ptecato original).'      -" '" - -   -> 

<5fi-. £i E fe da peccado origmábR.Qtie fim, o qual-c<5-« 
•I    C^ traliimos ao:mefmo tempo?que fomos concebi-    , 
dos, & juntamente fiafcemos com fclle: Efta propoííção 
he de fé ,~&'{e collige de muytos lugares da Efcritura,    , 
como confta do Walmo ?oSn iniquifitubus co?iceptm$umy    , 
& in peccdtis cocépifme m.tter meaSXum ex jlpoftolo dd 7Ro-< 
Indtio? <>.Vcr-imHm?h<)}r.inèinpcccatjt intmvit hwumdum, Ú[ 
ptrbeccatúmers>&iHÀnomneshomines morsptnitâffiff-,iti 



,T£4   L J TR-JíTTJÍDO III. 
y^Moinnespeccavcrunt.Y, tambcm.doufo da Igreja , que 

•coíluma a baptizar os meninos ad dtltnàum peccatam 

T.: Porque fe chama peccado original ? R. O priniey- 
xo, porque he origem^ & fundamento de todos os.mais 
peccados. O fegundo,porque provem db origine, id ifc à 
primo p':(rc?ttey & ítd origh/ale dkitur. I 
< P. Poderfeha dar peccado original com fó venial ? R. 
Que íim 5 porque não implica , t:m que chegando hum 
aufoderafaõdieahumamentira efeéfciva de peccado 
venijLiiwgopeccattí'ònQTidle invenirl poteft ca joio yéniilú 
t <£ontra. Kttllv-s affignaturlocus^ in quo decccles cu origi- 
nal iy& yentali peccato puniri dcbeaf.efgo originale cufolo ye- 
ns ali no poteftinveniri: alioqui peculiares locus cjfet a Dco co- 
(iitutus aã pcehaob.ipfim i?ifligecLi?>p&.Ôgz fe pôde dizer, 
que nenhum pode morr-er tendo peccado original,& lo 
venjaljpórque fe illo fofa, houvera lugar aílinaladopa* 
ra a.pêna deftes. ha Vajq. d. 149. cjto.z, n. io.rfr/y/wcw.R. 
O fê'gundo,que dado que morra, que eftc fera condena- 
do ao Inferno,. aonde fe cãftigaõ os peccados aófcuaes: 
porque do mefmo modo* que o que morre com peccado 
jnortal? & venial, não fomente he caftigado no Inferno 

^ pelo peccado mortal,mas também pelo venial: do mef- 
mo'modo nefte caio, ainda que a pena não fera tãgra? 
ye,porém pode-fe crer,que Deos fempre olhar A pelo há 
àzÔ:t.lr(t,D.Tbom.RJc:i7d.& Suar. 3. p. difp. 42.^/. 1.   .> 

P. Quid eft peccatum originalelK* Eft priyatio jufiitite, & 
fdtictiutis debitrt inejje fingtrfis QX pacto facto ÒDeo, çum 
+4d4W9* 

*h 
\ 
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De peccsdâoorJ£y7.4;<%': '' *.v. .JíásL 

P. Quem concrahe efte peccado l R. Que todos con- 
tratem eftc peccado \ & i&o ainda que fejão infiéis , fe 
rião-he que a gum feja eximido dèfte peccado por parti- 
cu lar privilegio',comòfoy a Virgem Santifíima,que por 
Divina difpenfação foy eximida defte peccado.I^ Vd,fa. 

'j Da.definição do peccado original fupponhoduas 
f òufas: huma a privação da juftiça original: outra a 
íantidade devida o nòs-outros>c efi »ratia\ pelo pecca- 
do original não fó perdemos huma , mas também a ou- 

Itra : pore pelo Baptiímo recuperamos a graça , mas não 
[recuperamos a juftiça original • qv.atcnus incindit cxnm 
\dona, hoc cft, que fe Adão não peccára,todos os fentidos 
fe governarão pela reóta razão: & affim por efte pecca- 

Ido nos ficou aptidão ao mal. 
I P. De que parte foy contraindo o peccado original? 
R.Que da ©'arte de Adão, & não de Eva : & affim cada 
hum de nòs traz o peccado ex parte fdtrrs. Donde mnro, 

[que fe huma moiher concebeííe hu menino ( aináa que 
ItrouxeíTe todas as apparencias de homem) de hum bru* 
[to , ou de outro animal ] efte não tinha neceffidade de 
[Baptifmo , porque não defeendera de Adão, per Unedm 
| yinlcm.lt.t Saneias 7hom3eUrminns0 A\or lib.^XAp.&qt 

9. & ydij communher*. -#* 
I P. Que pena padecem os que morrem com peccado 
I originalrR. Qye hxp<çn* danmiJ& pana {enfo:. os que 
I morrem com peccado original foé caftigados pana dam^ 
17Ú} & os que com peccado a&ual mortal > pceiufenfus. 

%> ':"jLiij /      QU^S* 

1 
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**FRj[TTJ.DO HL 
QUiSTIO    II, 

De pcccatoacíuaii ? & bábhuúu 
OPeccado > que algumas vezes fe diz culpa 0 ou vu 

cio ? he em duas maneyras, huma habitual, & ou- 
era aótuabo aéhial he o que coníifte em algum afto, ou 
na omilTaõ delle, como he Inflicíío yuhieris7 dctracUo^kn 
fiderium imputicum^ firaciio jejum], &c. Babitudle dicitm^f 

qu-ia babitualitcr perfeyerat? donec jufficienter retractetnr.   I 
P. Qjúd eft peccatum acJu.ilelK.Eft diftuw^yel faciumyyel 

tôncupimm contra legemDci rfternam.Diciturdifium^velf/t-í 
cium 7 &c. para explicação do peccado ? que he em três t| 
maneyras •' Opcris 5 cordis y & oris, I 
Contra. Vt defini ti i peccati bonafit in genere/lebet covcniA 

re omni peccato; fcdbcec non concerni:ergo niaU,Vrobatur ?ni~ I 
non quiâ non conyenit peccato owiffionts^ chn verè non fie di~ t 
ciumyycl fattu\nec peccdto v'enLxH7<]uia peccdtum yentale no | 
eft contra Icgem Deiyfed prater {egerri ? ut docet 1\iagiftcrfen- 
tenríarum:>S.Tbom.& .Âlij.R. Ao primeyro, que o pecca- 
do de omiííaõ fe comprehende debayxo daquella parti- 
culayfaHi/y quia qw ornittit quoàfacen tenetur^ yiâètvrfdr 
cere cotra id^quod tenetur faccre.Vnde infertur^uòd pcccdhi 
écciukle non foi um eft- ãiccrc\ facere 7& concupifcercjed et iam 
non dkerejwnfacere f\ec cone upife erc^quod tenetur exprace- 
pto,Ao feguiido?q efta definição também cõvcm ao pec- 
cado venial, que também he contra Icgem Dci0quamyt$ no 
fit cmtr afinem legis 5 qui çft charitas} cnm peccatum venidle 
ftmul ftetre poffit cwn chmtate.Outra definição fe pôde dar 
aopeccado actual;£/2 prhatio debita recíitudinis.Ratio cft> 

yuidJicHt dHusformalitcr eft boim 0 quando eft confonm^^ 
mii> 

I       * 



iio,iiJtwn<\t><< dcbitdm reclitudjpMhdhet: itdfomtlitetjjfr. 
mdhis qtítind-) cfl contrA recídm mione,& debita ctret rectt- 
rfú-.Para queifto melhor fe entenda, fe cÓíideraÕ no 
peccado duas coufas,material ,& formal: o material do 
peccado heo mefmo afto, (fi- loqttdmurde peccdto cmmmj- 
fionis)fo»mk eji privaria recíitudinis debit.a ilii achincomo 
jio peccado dedetracçáo, mdterUtk efUcins detrdchonts: 
formxlc 4 privatio bonita» , tf* r.tli acha inefi deberet.   ( 

hmoformdis peccati omifionis confijHt in privatwnc .adus 
debitixomo na U\^dtioformdlis ifiim peccati eonfijltt in ' 
frivdtime deitts, quo quis Mifim andire tembdtitr. 

|   P. .Quideft peccdti<mbdbitiidkl\\. £f} quxdammdculd, 
CIM pofi (e relinquit peccdtum dctkdjc. 

P. Aonde confifte efta mancha habituaUR.Que con- 
fifteemduascoufas.Oprimeyro emamalicia doado 
preterito,que perfevera mortalmete por modo de habi- 
to: ]eu,nt diiqui diaint, cotifflv in exrrinfecd denomimtione 
db dUhprtrcYirofiondiim retracíato per pa»iteMÍÍ4 qt'M bo- 
mo per acíu prxtcritnm denominam pcccatorjoiíecpeccattm 
rctnul.itHmfitjeii dcletnm per panitentiam. ltd V.t(q. p. 2. 
diip.iir,.?.ip.5.& Jlij.O fegundo confifte na privação da 
graça habitua!, porque aíurn como a graça habitual hc 
hiíma grande fermofura, & refplandor, & huma fanti- 
dade da mcfma alma, da qual priva o p.ccado : M* pec- 
cdtmn habinuk vendicatfibi noimn w.tcitU , qnaiemís pn- 
varanimam nitore,& puhbritudine grada.Iftt S. Tbomã.z. 
q. 8<í. d.x. & z.&^iiij. m - 
• Contra. Qui comittit unumpeccAtim/f pojlea dHiidcàmr 
mittit, (ecimdum peccdtum wnprivatgutia, cmt- abUta )it 
%, L ou) P£1. 



Jt£8 w i— . TR^TT^íDO nv 
r /7?rr primam pcccdti>m\ergo peccatu hdbitudh non vldctur co* 

fiji:re in cjtidd.tm ?»;tctdd)qudrentíf dlcit prhdtio-nem ^rnti^ 
aliocjuiml us, commiffo fctriel peccdto mortdii, po/fet mortal!* 
terpeccare.K. QNIC efte argumento fó prova,que o fegiU 
do pcccado não priva defaób da graça.!N>c /W* ^rò/r/, 

' fjuu<l ix fttd nativa non bdbct v/mjeu jwreífatem ddprívanl 
dum r>'afi.t, & itd peccdtumtnducit j fe não heque pri- 
jneyro haja outro p. ceado mortal no fujeyto 5 porque 
então efte fegundo peccado de /><?>• decidem,não priva da 
graça.O mefmo fe hum eftiyeffe ligado com huma cêh- 
fora, & depois o ligaílem com outra ■ efta fegunda não 
priva de nada,& ifto he de per aocidens; porém e]]a exfe 
bdbet Ynn^eu potentidi» dd priy.xndtnn^ ut dlterd. Do ditto 
fe mferc \ que Te híí oonfeffafíe algas peccados,os quaes 
tiveíFem perdoado a culpa \ & a pena \ & o ConfelTor o 
abfol ve , eík tal não recebe alguma graça de per deci- 
dens: porém damlhe huma abfolvição 5 que exfua infii- 
tutiõne hkbet yiní témlfnndi pcccdtd^sr potentidm conferen- 
digrxtidm: & Q não d^la he de per accidcns.ltd Commurib* 
terDocloyes. 

Contra. Slpcccdtn habltudU confiflh i* pyibtHone *rati£ 
fiquérefiur omnU peccar.i mortAi.t effe pdrid-fidbic filfu e/l 
wmdtiquafíftt muiord altjsiergò pcjcdtum habituale non coh- 
fifttt Inpnvdtione grdtU. R. Qye ospeccados ainda iam 
Jguaes, (ícênfiÀertnrarfecundhmlr4tlonis pritfatiàne çr*ti*i 
Porem fè fe cqnfideraó fecundam m.tlttUm dciuJ.emmo~ 
rdjirerperíeyerdtem per modti babitíisjeu fccmdum demmU 
mtlòrtí db dcin pr*teriroó eoufâ certa he, que faô hus ma- 
jores que outips^no umen inde wjfcrtnrfiuòdpeccatmn kfr 



'De peccddo dclml, '^habitual;       fi     *tj£ 
feVWf wo» co?#/> /» priy<itione grdtbèi 
P. Que fe requere para o peccado?R.Qfie para refpo- 

deraefta queftaô fe ha de faber, que ha motas primo 
frhnt<s,& Ucudo primas Motus primo primas he aquelle,em 
que não lia deliberação alguma, nem advertência da 
malícia, & efte efcufa de todo peccado. 0 fecundo primus 
he aquelle, em que fe acha alguma deliberação, porém- 
não perfeyta , nem plena, fenão femiplena \ & efte hé> 

ffufticiente para peccado venial. Donde infiro que ha 
deliberação plena, & femiplena, & efta he fufficiente 
para o venial , & a plena para o mortal: porém para o'' 
peccado mortal não fomente fe requere plena delibera- 
ção, mas também huma exprelTa advertência da malí- 
cia, ou do perigo, ou alguma duvida, ou efcrupulo.Ju- 
tio cjí/jui.i quí non confidcrett opus, qaod prx/tat ejfc m<dumy 

ve!bíibcrcpcrktdmn medi annexum^ yel nifi-bdbent dubium^ 
yd cogir.itionem aliquam mxli, cenfetar operai cu inadyer- 
te?itiayfeu obliyionc inyincibilijeu inculpabilUfed ignorliti.i 
inyincibilis exeufat k peccdtoiergo etu excufjre debet inad- . 
ycrteruU m.ilirixjeu peric/di .Também o qúe teve acceíTo 
a huma parenta,íem advertir, que o era, fe çfeufou do: 
peccado de incefto , & outros a efte modo. 

Contra.I-irfc petcatu imputdri debet yóluUtiyqutttcnus ho~ 
moyqui non advtrtít malitidmynec quiàqtu cogitttyityteneba^ 
tnr cogitarey& ddvertcrejCitíb pofjetifed noriddyatitiergo im- 
pntari debent yoluntítti^quia idein cftfci/ey<íc debere feire«R. 
Que eftes peccados,^/^/'//??; nulld pr<ecejjit>cogmtioy (eu ad~ 

9 vcrtentMjWÍQ fe imputão à vontade ; quu homo non poteft 
I bfa& nife rtdycrtere?nec proximê tenctur adycrtere ad mali? 

mm 



s^íZm.peccatlfiulnsnyAl^pr^celfi 
& dehcr.e (cire pjrja cffeJik.Qvado praccffit cogniriojeu co?:~ 
tatiojConcedo:quand^ non pr/ecc(f!rrtiegçdra Sancb yafq. Re* 
ginald. &^ilj. ' . '. *\ . 
. P. Para o peccado requere-fe mais que a deliberação, 
& advertência do peccado? R. Que também-alem difto 
fe requere o confentimeiuoi.Q^/U njtlljfm ejl ptecatton^nji 
fir yoluntarium 5 fed yoluntarium dicitur illud , cui yolunt^ 
cpnJeM/t: er?o nuílum cft peccatiw^nifradfit confenfus. 

P. Em quantas maneiras h& oconfentimejuo?R.Quc 
em duas:Úw/^ directas ,qui co tingit0quando yolutas aliqv.ià 
intcndindtcr indircciusjúr'interprctatiyusyfeuyirruali<$yqtíi 
contingh, quando quis aliquidfacit^ yel oníittit , pr^yidens 
indt jequatur úiqnoà peccatum -, o qual chamamos pecca- 
do em caufa, ut quando quis cft negligens in rcpcllendi* te- 
tationibusl&o fuppoíto, digo,.que para o peccado fe re- 
quere ao menos confentimeto-virtual: & naó he necef- 
fario consentimento direfto ? &/exprelTo. ita Reginald. 
III?. 11. cap. j. n. 43. 

P. O que tem leve negligencia em lacar de íi as ten- 
tacões, fe pecca mortalmente? R. Que fo pecca venial- 
mente.Ratio cjl^quia leyis ncgligentia non arguit confenfum 
perfecíu;tuquia mãgnaDci pietare decere no yidetur^ut homo 
propterbuiufmodi. cofensu imperfectv puni.itur a:terna pana, 

P. Em duvida como haVemos de conhecer a & julgar, 
fe o confentiméto foy pevfeyto, & fufficiete para o pec- 
cado mortal, QU imperfeyto, & infufficiente para clle? 
R. Que fe podem dar três regras para conhecer ifto. A * 
primeira herfeo homem advertindo ao peccado, de t^t 

ntôío 

\ 



'25P peccadoaciua)\%hèitM\:      ' -^  *■&( 
modo reconhece affeftoí & com animo difpofto, q am~^ , 
da que facilmente o pudera cõmetter,o nao comettera, 
em tal cafo não ha confentimeto perfey towcmm de nec 
Àam peccatu nwytale.ita ClayisRcgi^ReginadjufU cta^ 
U SUJnopeycmrd;jib.1xs.n.z7.&-JJi}.Akonnà^. 
he 'que fe o que duvida,he homem de boa, & timorata« 
*>nfciencia£ coftuma refiftir às tentações, em ta cafo • 
«ião ha confentimeto perfeito, ac préhdt nec wortale pec- 
lattmr.Doíhres citm.K terceyrá he., quando hu duvida 
fe ha feyto algÚacoufa má,eftando dormmdo,ou Vela- 
do,ou quando tinha inteyro juizo,entaõ. fe ha de julgar 
que o fez,ou o quiz fem plena deliberação, ou adverte- < 
\CíA:Q»U y* cum plena advcrtentlafiuntjacile cogno\cun- > 
\u'.r.ltaSxnch.íib.l.n.zo.Tiliuc.& j£ij- '   ■■ ■      !- ' 

P. Quanta feja a malicia do yzcczào,W mnfít finita,vel . 
L;^w/M?R.Que a malicia do peccado, & a injuria, & ot- 
fefa de Deos,que fe acha no peccado,naõ hc mtnnieca- 
mente infinita.Jtoi* eft: qnia tinta cjhmdltU peccan, ar 
unu eft injuria,& ofinfa Dei,quanta eft bonitas debita «s*« 
t/m privaria enim aKcujtts forni.t commí\uratur fornia, cajus 
eft- privatkSed bonitas debita, acini non eft infinita ,{cd finita. 

Contra.'Ihccato mortali debetur pana infinita \fcd-pana 
propor tiunatur ctdp.e: ergo culpa, & injuria, vcl offetifa Dei, 
fu* inpcccato nperitur, yideturinfinita.K.Q£i£ he verda- 
de que ao peccado mortal fe deve pena infinita extrinfer 
cè, quatenu-s peccator decedens in peccato niortalijnumqtiam 

■ sbtinebit remiftionem talií peccáti: juxta illud: Vbi ceade- 
* rit lignum, iii erit; & alibi: In Inferno ntdh eft redentp- 
I f^JPorém nego, que aó peccado mortal fe dava pena 



y. /infinita intritifcccJcnSio finita^porque a injuria;& a cuI* 
pa he finita:logo também a pena. 

• Contra, lllwd efi infinitè maB^ quod efi infiniti boni dcU 
trucíhu^ed peccarn efi defírnctív/an infiniti boni, chivhom 

t   ' úvertdtnr k Deo}& cónvotatur ad cretitHrar^rgo peccatn efi 
' infinitè nulumiergo b.ibet m.ilitUm mfinitt. R. Que nenhú 

peccado deftroe a Deos?riem fua eflfencia, cnm Deus def- 
trul non pojfit : & ifto ainda que o peccador quizefle que 
náo houveíle Deos,& affim daqui não fe infere3que feja 
a malícia infinita : porque do mefmo modo , que o aâo 
de caridade ( pelo.qual hum fe converte a Deos ) não 
tem bondade infinita ? do mefmo modo o peccado,pelo 
qual o homem fc aparta de Deos, não terá malicia infr. 
nita. R. O fegundo,que a malícia do peccado, Jeu injuÁ 
rú*,& ojfenfc ir% pccc.ito e/l infinita cxtri;<irecè)'& t;rmin&tH 
*vè.R.itio efi0quU illt hi\nYÍd/J? ofcnU dicitur infinita úrmi* 
n.itiye) qtufit perjonx infinita ;fed per peccdtum fii Mjurti 
Dco^qui e.íl infinitas: erço injurid Dei ih pcccdto infinitx eíl 
e xtrínfecèy& temindtivc. 

QUyESTIO III. 
De pccçdto moYtdli y &yenidíi. 

P." Q E fe dá peccado mortal,& venial? R.Que he de 
O Fé?que fe dá peccado mortal. Confia* ex EpiftoLt 

l^dRo7nmos:OuiulU^untJkni ímt morte.Tu ad Gala* 
tas: O/u uh\i ctgunt ? regnum Dei non cônjc'quentin\ Ciim (tu-* 
tem privatio regni Dei, &. moys fpiritudlà' pvoyenidnt ex pec~ 
cato ??wrtáliy?ieccfariò infcrendtim efi ddri peccdtuin mortdlc* 
Que fc dè peccado vtmal^confidt ttm ex Ecclefidft.10. Ko 
ejly qui noíhpcccet.TawVrov. l^Scptiesin die cddit j?'fltfo 

o $al 



De pêócadb Mortal, &-yi<íúdl. *%$r 
d.qual fala do peccado venial: fiuiavemo poteft clici juft/ã * 
anu pcccato morrei/: e)jo loquitur de ptocato yeniah. 

p. Ouid eft peccatum wtúidtt R. hft leyey& exiguum er* 
ratio» (eu delicíuin, quod 'ob fui loiita.tcm y.tfii.iw wc/tf^ 
àr dlmmn ctficit pana tajíithn,temporal:.Para diftenéça dp 
pcccado mortal , que mata a alma do que o faz b '&, ò/a- 
parta de Deos, & o*faz djgnp.de pena ctz?m,JHxt<iiJlíid 
adRom. 7. Súpcndntm pcccati ??wrs. 

J P. Em quantas jian.ey.ras he o peccado venial':R.Que 
Ide três maneyras fe pôde confíderar o pcccado venial. 

'Prjmum dicitur peccatum^veniale exfaogeiwe ; qv.lx exfuã> 
natura, & cx ob)eclo,circa quodyerfatur, eft pzcca.tum leye0 

~\ju/(le peccatum eft yer.bum ociofum , aut mcnd/xiuin ]oco{v.my 

b qual he .venial dç fua natureza •, dp que fe infere., q a- 
'quelle fe diz peccado mortal cx \uo gever.e, quod ex nátulí 
fua eft tale > ?Jon mv.tàta [pecie pcccati\\vdta'munrmòdo pofitíl 
fítW dejiberatione ? quale peccatum eft pefjuriu?» 7 blafthe- 
mia, bomicidium, pecçatv.mcontra caftiratem y Ú?c. 

• P. O peccado mortal ex fuò gevere pbderfeha fazer 'vê-* 
nial ? R. Que fim } de huxnà, ou duas maneyras, rationt 
payyihiW matéria* ? C3r imperjeclione aftjis.^ ' 
.}h Gomo, havemos'deconhecer,oudifferéçaropeccar 
do venial ex^Wt^do.peccadomortal ex gene/et R.OWJ 
Jí^orio íjpi lib.^.cap.y. q.%, Sancb. & Jllqs. O primeyrò, 
do modo de falar da Efcritura ? aonde:.£e prohibem.ps 
peccadòs:Nrfw qn$ inScriptura dicitur inferre ívortem,dig~ 
nàmorte^pri.yarc gloria,&c. eftes ít dizem mortaesex^-» 

• iier'e (no. O fcgundo, conheceremos que faõ mortaes, ou 
I \|£Íaes ^° ecmmum cpnfentimento dos Doutores, ou 

•i da 



~>?74 ^       TK\AT?\ADO 111.    i 
^da tradição da Igreja. O terceyro: Ex g/dvlt.ite JiidterU 

prxccptA\hldin praceptd non obligTtt fub mortdli in mxUri* /?, 
• yi.0 quarto.\£x iutentione LtghUloris\quÍ4 pr.nceptu b.ibh 
tyi?)yobligddidwente-Legis!d£ori<$ypoteft in mdteúdgrdy] obli 
rgare-Jub yctiidlijion ycroin nhitcrjd Icyifub /nortali.Donfe 
-fe iníere,que o pescado de odio,blasfemia, luxuria, ho« 
micidio, & outros faô mortaes ex {no gcnere > quikgravii 
ter Udunt Detm^dut proximum:& o venial cx fito getierc he 

-como a palavra óciofa; & mentira jocofa, &c. Ouiu nihl 
jdàtomhtens utcyquod cbaritare Deitei proxhni UcUt m\ 
y/ter.O fegundo género de peccado venial he:£.v impa. 
feSiione dclus^jeti ex hnperfecijone deliberdtionisy&* ddycr- 
tentite. Porq à imperfeita deliberação eícufa do pcccado 

kmortal: utfupra eJHxtbititm: ergo crit fafficiens ddywialci 
& ifto fuccede naquelles, que fubitaméte fe irão contn 

;hum?-& o ferem,, não advertindo plenamente o que fa« 
~zem: ou naquelles, que eftando meyo dormidos, ou be-, 
bados, eõmettem algíí peccado q exfyogenere era mor- 
tal, porém por faka de deliberação não cõmette fenão, 

•  -venial. O terceyro género de-peccado venial he cx parA 
yitdtc wdteri*;como o furtar ex genere (no he mortal,porc 

f o furtar huritvintcnv he vzmú\r<ãio.ne parvitdtk mdtcri.t% 
c   P. Se qualquer matéria , ou precey to admitta parvi- 
<dade de materia,em razão da qual; qpeccado feja veni- 
^a^R.-Quejaern-todas as matérias admittem parvidade 
"de matéria .Ratio eftyjt'/u.feper'<ex<{uò gcnere inyeniturcuU 
~pci nwrtdlishreciWíttcrU^ in qud rçpêrit/tri?)tegrd rd tio injx* 
¥i4 &■ offcnfe: chn àute detur aliqua wdteridjicèt ptfVa, in 

: qiid reperitur integra yatioúnjttri<e,{equitur tia duri pXmhéfe 
h ftkvfc 



De peccado mortal , & venUÍ. TZ£(* 
.ama \nqualibetjnattria^como^zafímonia, ojtefpre* > ] 

zo de Deos : Quia magna hyeyerentia Dco rnogattir, quoriit 
forviali/er^&^direcfé conthiitur Deus: Afórma dos Sacra-* 
centos \ como fe húnr deyxáffe huma parte eíTencial \ o 
íjuramento.affertor io: 'Qttia addvxhurDeus inteflemfalfi^ 
ftruc niedacium trrbmtv.r^á efi ipfamet vtrftd^&C ifto ain.-* 
Ua que a matéria feja-levifíima. 
Jp. Como havemos de conhecer,que o peccado he ve- 
í:ial ratione faryitatis mtecnU ? R. Que então he peccada 
genial, quairdo a matéria que fe manda, ou prohibe^he 
pequena: Non folum fecundam fe, fed ctiam per ordinem a& 
fin.cm^d circumflantias7 pro.pter qius talis res prtcipitttr^el 
wohibctur^ tunc emstàmltitdl yerò quando fecundam fe eft 
Warya watcria,fcd cfficitwgr.ayfs ratione fintspel çirçujtotí* 
Iti^tnnc eft mortale peccatum.Doaàt infiro^ue nem conv* 
mette peccado mortakaquelle que diz humapalavra o-* 
Lciofa,áqual eftá prohibida' debayxo de peccado mortal 
'pelo Supêriòr:porqu£ aihda.q o prohiba debaixo de pec-< 
cado mwta\yidhnc remanct matéria leyisjk pela vontade 
do Superior não fe faz grave : porém fe tiveíTe algií fira' 
grave, ou outra circunftancia, então fera mor tal.In fira 
òTegundo ? .que ó quevdeyxa hum terçò-de huma hora 
do Offieio Divino, não:pecca mortalmente ratione.par-:, 
yjtíttis matéria;3ou o que deixa de ouvir MifTa até a Epifa 
tola , ou o que trabalha huma hora em di'ade feita: 
Qtti a paryitas materU exeufat a peccato mórtali. 
P. Que differença ha entre o peccado mortal^ veni- 

I al?R.Que o molfàLfe^differéça dovenial, primeiro, em- 
^  cj^anto "ao efíeito: Quia mortale priyatgratià?& cbaritatey 
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mmemque anhn* (peciate ajjert. Porem o venial não pri* 
va da graça, & caridade, ainda que intibia a alma para 
que fácil mente, caya em peccado mortal: juxtailIudEc^ 
clefiaftici 19.jQ^/' (pernit modica7panlarim decidet. Differe o 
fegundo, in Ipecic , fe fe faz comparação entre o pecca- 
do mortal exgenere^ & o venial exge?iere. Ratio ejt 7 CJUU 
Denialc b-tbet pro ob]ectoyv'.g.verbuni otiofttm; ú* morta;c b~*\ 
betiV.o.fnrtHmí&c.Dixr ymldè cx gcncrefloxtyiz fe fala-j 
mos do peccado vcnial,& mortal cx imperfeUione aclusy 

*Wtfdwit*te ??iateri#,então não differem in fpecic, fenãoi 
hefecnndn?» magis7& ?ninus:fed?nagis> & mintts non TW*-1 

étntjpeciem7 como o furtar hum vintém , ou furtar dous. 
P. Se o peccado venial fe pòdè fazer mortal algumas 

vezes, cim c coima ? R. Que o peccado mortal,. ja^dille J 
que fe podia fazer venial de huma , ou duas maneyras,' 
ex impcrfecíione afins y & parvitate matéria: outros põem 
também ratione ignoranti^Sàie quando hu não advértio 
toda a malícia do peccado;que fendo mortal, imaginou 
que não era fenão venial,tambem fe pode feguir. Acer- 
ca do venial digo , que fe pode fazer mortal de muytos 
modos. O primeyro he, ratione mortalisfinis adjunfii y ut 
fi quis leve mendtcium proferat 7 nt fornicetnr; ou fe furta 
hua agulha,ou outra coufa pequena,para atrahir ao .ou- 
tro a blasfémia , & efte peccado fera da mefma'efp%ecie, 
a que,fe oppuzer a intenção.O fegudo,w/0?ze adverten* 
tU{in m*uxfafrwí)j>Un*jpojrque aílim como a falta da 
plena advertência in matéria gravi efeufa de peccado 
mortal: Ita etram7acccdente plena adverte?itia7 & dato con* 
{mju7 ume crit wwMkjporque então ha tudo o que fe re- 
I.5 ■< ' qi<&\? 
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qilére para moxtahadeft plena adycrtcnti(t:>& confenfus: er«     * 
ç<? datar quldquid requiritur <id peccatu mortalc. O tercey-< 
T07ratio?ie JpecialiS contcmptits>aut (pecialis' inobedienúrt,&í 

9efte defprefo , ou defobediencia naó cooíifte no coftu- 
xne,eu frequência de peccar,/^ tenent Vafq.Suar. & jL\i]± 
fenaó que coníifte no mefmoaóto: com que hum quer 
de/prezar ao Superior, ou a caufa mandada por eííe, ou 
no ado com que hum fe naõ quer fujeytar ao preceyto^ 
ou ao Superior, que o põem. E para entender ifto,fe hz 
de faber,que ha duas maneyras de defprefo:o primeyro 
he material,& he aquelle,quãdo hum, rum directe miciw 
clit conten>nere7Sc efte fe acha em todos os peccados,^*-. 
\tenus peccatores aliqua ratione cre aturas 7ad quas peccata co-* 
*yertwtury prxfcrunt DcoAta S,Tho?n. In q.difi. 9./<*?.$. Sa* 
\lasy & ^flij.O outro he formal,& he quando hum àireclZ 
Iintentione yult contemnere aliqnem} & efte defprefo adbuo 

ejl duplex, unus dicitur cotemptus Ugiúatorh^cn pr*cipien~ 
*tis}alterdiótur contemptus rei pracept*, v.t docet Suardib.y 
ide legibus. cap.%%. n. 21. & ^tlij. 
I Ifto fuppofto,digo o primeyro,que o defprefo da cou-< 

fa mandada, fe ha de confiderar fegundo a matéria da 
Icoufa mãdada, fe grave,peccado mortaljfe leve,venial: 

Quu parviras mater)* exenjat a ptccatomortalu\)\zo o fe- 
gundo, que o defprefo do Legislador fempre he pecca- 
do mortal, (iLegislator fu Dem 0 & ft contemptus efl for-* 

mmalis; quia magna irreverentia irrogatur Dee. Digo o ter-. 
Í1 ceyro,que o defprefo do Legislador, fendo home, fe ha 

de advertir, q fe defprefa ao Legislador, ou Superior., ut 
/«fl^^fcmpre he peccado mortal,e/MJi matéria fit levi?, 

M fukté 



^ iuxtfiilhicl Lucíc:0ui yjs (pervirjne fpernirÃUtio estónia c%, 
Snocrior yices Dei gcrM, ridètur Deus ipfe cwteinni.Voúxri 
fe fe defprefa ào Superior,/^ qnidam bomoj\n><tcnus b.ilnt. 
àlmuemàtfzctump&zjnte rftifopzuãèflS) wt&fhnxjorffy 

/    então fèsi péccádo venial, & ífto com tanto que r> ma* 
teria nãofeja grave .Donde infiro,que o.-defpreíb ir; mk 
uru ícrtijfempre he peccado venial jife fãodiç que haja. 
cõtempto formal de Deosj ou do Superior,ur-Superior efty 

que eRçao he.mortal,acv^i;/*/<? ètynituqs trdvm cwiemptn 
tcueturÍ':\Huím<tnifeftcireif; coíifejiiont^mamninet ?}idir'ú 
irrcvcYcvtUi O quarto hè o próximo , ou moi;a[pe.dgo; 

Ide cahir em peccado mortal, porquucomo especados 
^veniaes difponhaõ para- os mortaes, pòlofuccuáevj que 
hum pekirequencia do peccado vemal,caya alguas v& 
zes em perigo de peccar- mortalmente; fjhojfòr quocl wpr4 
talher ffcbc*t${úx& tílud Ecclefiaftici.y.Qíi a?nat\psriófihm} 

r,i illo peribit :vor efta caufa-eníina Swic.c. 5.x. 4..qac pecca 
mortalmente oque tem intenção de cõmettér todos os 
peccados veniaesiO^/^ btbens bi>jufmotlipropofiv<m,ceíjfe± 
turfe vellc conftituere iíyfiròrrdi^càm dijpoiat achnorrale nv- 
nialid: Ira D. Tbom. i. 2. qtaèfi *$"• m.\\& 'Mi\. Quinto,1 

rnúonc confcientU crronexjit expUcabo.Scxtoy n&tiortt fcatii 
âctJhfiotit enhn naus de fe bónus potefl cffizi pccc.iminofus )hor£ 
t4iter7rario}ícfc^jd,iIi{ut hifcrius-eXplic.tbo)ÍM ??iultò mt- 
gis peccatu yemalefieripoféfi mortnle r.ttione fcívddli. U* 
2ltvcirrt!sfion<chtSS jí.lijÒTettimo hfypei aclclitione vnt* ■ 
feria^ em quanto ao peccado, que em razaó da parvida-1 
dedamateria,era peccado venial,fe faz mortal, haven-J 
ào nuteria grave, como o que furta cada dia dez rsg%s\\ 

efiel 



x De peccado mortal^&oycniaL tff   y 
efte ? chegando a matéria grave, pecca mortalmente: 

P. Se muytos peccados veniaes fazem hu mortal ? R. 
Que não fazem hum peccado mortal perfe,&fonna!jtc? 
Ivquendo.Ratio esquia multa, y entalia non priyat nos gratiít 

\pyoximCj& immeitdtc, fed cnm caftare pofjtmt: erg$ non cjfi*     \ 
cttint imu?n peccatum mortale. 
) Contra. Ex D.Jtnguftinojraclatuin Epiftolam Diyijoa^ 
nisilsínltapcccau leyt-a faciunt unam gradeiem multa: gut-* 

Wrthnplentfltnnenfj multa grana faciunt máffam. R.Qae Sv 
Auguftinho falia dos peccados mortaes y que fe podem 

I continuar ratione matéria: ^corno o furto, que chegando a 
matéria graveypeccat mortaliter ratione rctetionis qnantita-* 

| tú grayis:fed -non ttide infertur^quòd multa yenialia cfficianc 
unum mortale SPoteft etia intelligi loqmtw Jlaguflinus^ quòd 
plnra peccata leyia difponant admortale faciedvm; quatenut 
ex multiplicatione yenialium etefeitfacilitas adpeccandum 
mortal/ter > non yàri quòd ipjaftnt peccatum mortale. 
Contra. Otd multis diebm pratemifit Orationem jlngelicar 

qua ex yotofmgiilis d)ehm tenebaturrecitar'empeceat morta-*, 
li ter peryenicnS ad materitm notabilem^ & grayesfie qui le-* 
yiafefnKsfuratur^peccat yenialitcr 3 quotiesfuraturfic: &, 

II mortaliter quidemji peryeniat ad quantitatem graye?n; erg* 
pntlta peccata yenialia efficitmt unum mortale, 

R. O primeiro ao do voto, & digo ? que fe o voto he 
feito hi honor em Z)f/,ce{Ta a obrigação com o mefmo dia: 
& fe a matéria he grave 5 fera peccado mortal ? fe leve, 

I venial, ltaquc ob multipliçatas nan grcfjlones w/ in mate- 
I rialcyij nepe r ecitandtOratione Jlngelicam fmgulis dicbus0 

I í^^nnutn * non committhurpeccatum mortale^ Ikèr oenties, 
M  ij yd 
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yeí plmcs pyatcYmifja jit rccitmo : quia obligatio rccit.indl 
Ge vxringnitur cum qualibet dkjta ut pY*te)ViiJfay'no?i poffit 
(envenú die rcpduri ; uncle tYanfgrejfíoiiis tales plnries repe- 
tir* noncomponnnt mum totalem tra^greffionem v.mtamjdeo-* 

/     que vec mateYiam grayenu 
Ao do furto digo, que fe quãdo furtou matéria leve, 

teve intenção de furtar matéria grave,em tal cafo pec- 
cou mortalmente/rf/w^ depravai* intentionis.Vo^m fc 
não teve intenção, fe não foy furtado até chegar a ma- 
téria grave; entaõ advertindo os furtos antecedentes 
pecca mortalmente. Ratio cjljion qHodplura verúalia efe- 
ccrintunum vwrtalcjçd quia ulthnus achas furandi yiri*W.\ 
ratione materi* , qu* continuata cumprxcedenúbns eft fnffi- 
'ciens ad peccatn mortale.E para ifto fervirá efta regra ge- 
ral,que todas as vezes, que a matéria, ou objeóto do ul- 
timo peccado venial fe pôde continuar com as maté- 
rias precedetes, o ultimo peccado com que fe faz a ma- 
téria grave,fera mortal, porém, fe fe não pode continu- 
ar o ultimo com os mais, feraõ veniaes. Donde infiro I 
que naõ pecca mortalmente o que em quatro dias de|j 
fefta trabalhou duas horas em cadadia meya hora,por* I 
que eftas horas naõ fe continuaõ, nem tem connecçao 
huas com outras, como no furto: porém fe trabalhaíTe 
hu dia de fefta muytas vezes, & que chegaíTem a fazer 
.duas horas?ja entaõ peccaria mortalméte: Quia HU pia- 
res vices videntmnwraliter conr'niuar''y& conUquenterintt^ 
gra?%t materiam notabilem , & f/{fficie?ite?n ad mortale. I 

p. Se o que diftribue dous, ou trez pães entre dez, ou 
'doze homés,fendo dia de jejum, naõ comendo cadg#5, 

fenáo 



IDc pcccado mòridl, & venial, 181 /* 
m ftnaõ dous boccados,*pecca mdftalmente? R. Qjie n*atí, \ 

Ratio eftrftiid dijhibitchs non magis peóóar.qUhnpeCd^nt cc^ 
medentes >Ud comcdentes non pcc-cMt morfaliter oh parvittte 
rruteriafl»*tffinf$* fu**unt7 <[*** <P^ no continuam'fccu* 
pront ab omnibusjumituricrgo no peccat mhrtalim diflribucs., 
Ita Sancb. loco citato,n. n. & 12-.C0m a mefma razaõ àip N\ 

o;que naõ pecca tnortdliter, o que em hum dia de fefta 
cauía de que muytos trabalhem por efpaço de huma 

hora. ; 
• P. Se o que fez muytos votos para fatisíazellos em      , 
hum meímo dia, & cada hum folie de matéria leve, co- 
mo de rezar huma Oração de Ave Maria em cada voto, 
ou de dar dez reis de efmola, porém todos juntos confí- 
derados fazem huma matéria grave.Perguntafe, fe não 
fatisfizeííe todos, fe peccaria mor rali fer ? R. Oge pecca 
vwrtaUtcr.Ratio eft7 qnia vioht prxctptum religionis in ma- 
teriagravimam ifta matéria conthmatur, & fit una cx ornais 
bus, ac proinde fit gravisiergo peccat mortaliter omittens totH 
tilam continnatam. 
Contra. Qui pluribus diebus no recitar Orationem Jtngtlh       , 

cam^ad quam (ingulis diebus recita nda eft voto adftricfus,no       ' 
peccat mortaliter, quamvis muítis diebus omht.it: ergo fimdi-       . 
ter non peccat in caju praifenti. R.Cviccdo anrecedcns,& ne~       \ 
go conjequentiam. Ratio difparitatis eft , quix in nofirq koc nU 
"timo ca\iijnaterl< HU non coalefeun; , nec conftituunt unam 
materiam gravem [imtd cx prxcepto debitam eodem tempore, 
fed quxlibet obligatio refpicit certum temp:is, & cclfat^lapfo       ; 
tempore,intra qtiod debebat fieri redimi. Porém em nofícr 
cafo primeyro a matéria fe continua ? & he determina-      i 
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/  Ma para hum mefmo teS^o, & aííim conflitue matéria 
grave fufSciente para mortal. 

QU.ÊSTIO    IVt 
De diftinclione jpecific* ? & ntnmncct pcccdtortim. 

P.  Q E todos os peccados fe jaó iguaes ? R. Que não; 
/ O porque hus faõ mais graves que outros,porquc 

menos peccado he furtar dez , que vinte. '       | 
P. Se o peccado de menor efpecie poflfa crefcer tan- 

to3 que chegue a peccado de fuperior efpecie-^.g.Vtrhn - 
pecc.itft furti, q he de menor efpecie , a refpeito do pec-1 
cado da fornicação. & do homicidio?pode augmentarfe| 
de tal maueyra a crefcer , que iguale , ou paílc à gravi* 

**Ho*émfrMHd**feemdwl&t»clh€tn cntítttivvnjí? fc* 
cimdmi cWcum%mi«<cid\imttM.Vko fuppoftojdigo.q feo 
peccado h confidera fegimdo a razaõ efpecifica, não pô- 
de o peccado de inferior ordem igualar, ou paliar à ma-» 
lida do peccado de fuperior ordem : do mefmo modo. 
que a prata, ainda que fe purincaíTc com grande diligé-* 
eia3não pôde chegar à perfeição efpecifica do ouro;por- 
que tem eífencia diverfa. Porém fe 6 .peccado fe cõfídc- 
r^fecmi ium Lititudlmm entiistfrKtmjfr circmnfl unhas ad« 
jmcttstfòic de tal modo crefcer?q poíTa ígualar^ou paf< 
íar à malícia do peccado de fuperiQr ordem:N.*??; comité 
tens fmúm^ç.potêfi in tanta qtUntate furariam ipfurhfuà 
tttmfupercr matiíU homicidij. Pelo q o q furta o dinhcyro 
rfç toda huma Gommunidade, mayor peccado cómette, \ 
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Be dlftinçio elpeclfia, & numc<k<t dos peccados.     »JJ • 
.que o que- mata a hum homen*prticular: Kdm h*c />*?*  ^ 
Tem Vou! UrireJmem entiutiw, ira crefamt, ut■ foewtt 
MM* pttctti-fifijrmns $tcici::fttut «rgctuw, hecr ,u orf- 
\ccrc ncciucat, nt pcrvenUr dâ (peciem dtiri, mhdommus fcci- 
* pot II ar&ntnm in titUA qtidnritdte, utfnperet *urm. Ita      , 

L p. Porque vezes, ou circunftancias pode de ta! modo . 
lerefecr o peccado ,que fe faça mayor, &p'eyor? R-Qne 
de muytas.^r/wò ex mâuri #^*, ?#«*#$ Q»ts cmm 
potefi ignowcwum gr,n>itls peccet qni m.úori, & íntenfion 
conmi fliumodio projeqmtuy.qiàm qm whori}<y IcvimlSe- 
cmtli ex confeientu, & ignemkm f*ccm; pccc.it «m atm 
quò maior c/t ipfins cognitio, cenfrur cjjc m.t? l* yoHtm,:ergo 
& malas pcccarmn.Terno cx cmiitimt perfon* peccans, yd ■ ' 
fttfan^rn qiuim pecc:iri!r,coma fe tem voto de caftidade, ; 

fer caiai a, &cte)7 ò cx maion cUmno/[i>.oà hiftrtm; pelo 
que mayor peccado commette o que furta cento, que , 
O que furta cincòenta.O«/'?'/ò cx.pciorefmetfAo que ma- 
yor peccado commette o que compra hutna faca, ou eí- 
pada para matar hum. homem , que o que a compra *A ^ 
fompam, & yauh.iran.Donàc infiro, que menor peccado 
he.a fornicação com fim de que dalli fe pôde fuítentar, 
ou fuftentav aos pobres, que a fornicação appetcoda ob 
■JclcV.ith>,:eM. E ifto não he, porque o bi de tal forte lhe 
diminua a malicia,que de mortal o taça vemal^nao q 
fendo mortaljnão he tao grave,como o que te mao hm.. 
•Ratio efr,qnia peccarticograyhs eftflttòpetor efljim-s-.ergoeo 
levius cft pccctturfuofais 4 maior. 1% q»U cogrw>" '£ 
peccattt, cirnam efl yohmawi^ à /?>w>-,<p efl *«*«* 
% M iiij volunt**. 
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|v\ l84                   TKjtT7jir>0 111. 
: ; ^volunrarium. Alem diftc.., mayor peccado commette oS 
•N tem aâo libidmofo para furtar : Quia peccat contra caíll 
I tatem,& 'iâflitim:qu*mobrtm for nkans ob furtmnjkh mU 
I nus feccet peccato luxuri^quàm peccat qui fornicKtur ob **' 

neream voluptatem, & libidimm?umen ratione alterius efa 
■ , cumflantLeyqUa novam aclui circumftantiam comunicar >dk\- 

I' turmagispeccari.lta Mexand. & ^ílij.Szuojeccatum & 
I genpoteft ratío,iejcandaliyyel ruína alterins per(on<e. Setti-i 
I mo, tx circttmfrantijs, qux boc verftí continentur. 
I Quis, quiri, nbifltiibus auxilijs, cur, qwmodo, quando. 
I Videre lie et iftarum circumflmtitrum fujam exficatio- 
I nem \n matéria de "Panitentia. 
I ARTICULUS I. 

De diflinctione numnka pcccatonmu L 
P* Tl E d°nde ÍC t01Tia a aiírincÇa° numérica dosi 
.    *-f Ficados? R. Qiie do aâo: de modo, que de . 

Ima acção não pôde haver muy tos peccados, ainda que 
a acção cocorra a cerca de diverfos objedos, fe não he 
que osobjecfcos fejaÕ de differente ordem, como fe hú 
com nua acçaó ferifíe a muytos homes, & algÚs foliem 
Clerigos,quc entaó fe offendem differetes virtudes.** 
poeft)rU quando efi unam ob)cctii,circa quoà verfaturunus 
*ctusym» tanrummodo cf peccat um: & quando unm, & ide 
éft us verfatur fimul circaplura objecta ejujdem rationiswam 
b*c omma objecta ykes objecíigerut.Quamobre, inquit Na- 
y-ir. m Sum.c.6.n.§. Qui unafamiliam occidere intendit, no 
tot numero peccata cÕv>ktityquot fnntbomines illius família-: 
namtota família in \urz reputatnr una família Jeg.-j.fi.Si fa~ 
wtlia} &ç.O que pronúcja Iiúa blasfémia contra os doze 
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De difttncçao numérica dos peccados l 18 $y-' 
[Apoftolos/não commette mais que hum peccado : ergo 
no tot funt numero peccata0 quotfunt objefta ejufdê fdtionif* 
circa q*£ unusfit idem actus ycrfatur.Vor cfta caufa digo3 

que fe pode defender } que o que com hila acção fere a 
xnuytos Clérigos, unam tantummodo censuram incurri. Ira 
Suar. FilitíC. Jl^r , & Diana. 

Difle , quando hum mefmo aóto yerjatttrjimul a cerca 
de diverfos objeótos, que não he mais que hu peccado, 
para dar a entender,que quãdo o afio ycrfaturfucccfiyè 
circa d/ycrfa objccU^omo fe hum fere a Paulo , & ]ogo 
fem algu intervallo fere a Francif o, entaõ ha diverfos 
peccados.O mefmo digo?fe hum abfolver a muytos pe- 
nitentes com muytas abfolvições^ha diverfos peccados: 
Quia aefas verfaturfucccfliyè circd diyerfa objecta. TA cjuia 
non (olhn pbyficcjed etiam moraliter reputantur actus piares 
complete difiincH.VoYém fe hum executar muytos aácos 
a cerca de hum mefmo objeóto , como fe hum feriíTe a 
•hu homem muytas vezes fuccejfíyè, mula interpofita mouy 

eip tal cafo naõ ha fenaõ hum peccado: Quia in iflo ca{u 
7io7i datur nifi una aFtio ?noralitery& una tram*reffio:ergo dF 
ítnkum efipeccatum. 

P. Como fe multiplicão os peccados em numero ? R: 
Que tantos faõ os peccados em numero?quantos faõ os 
aftos da vontade moralmente interrompidos, como he 
a inadvertencia,& o fomno.Donde infiro que commet- 
te muytos peccados aquelle, que tem aóto de ódio, ou 
animo de matar, & efteve divertido algu tempo,& de- 
pois repete a mefma intenção: quia ijle attus cenfetur 
mwaáterwttYYUMus* ••    ■•• 
-*& ' P, 
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v Y"St86 '•.•   TK^TT^ÍBO í/7'.' 
< P. Como havemos dc"l'onhecer que os a^os-feílaõ in- 

terruotos? R. Que òs actos de vontade fe. interrompem 
todas as vefes, que não pirJfeyeylQ for m/At sr^c V/WM- 
Utcr. Donde infiro que cômmeetedous peccado 3 o que 
hoje teve animo de furtar,& dorme coda a tô^fé ao 

' outro dia repete a mefma intéção: QuU iflatMiofrin «*• 
terrttpt.-t perfomniw,& itf- wm permanfif forwditer,?icc ytr- 

' tJKiUtcr: nonformdlter, oòm deferit efe,nec virtt<diter}cm 
nullus efcclu-s .tfji^mri po(fit,inquo dicatnryirt!'.diter pçrfe* 
w*o*.Pelocõtràrio havemos de dizer naquelle, que te 
animo de furtar,ou de matar a Teu inimigo,& fe.pamo 
em bufea delle:& efte ainda que fe divirta,&,depois.ref 

pita a mefma intenção muitas vezesmaõ cõmette mais 
que hu peccado mor cal: QHU ipfe ctBus v.on eji Intenitpms 
cum permanc.it in cffccíit,ncpe in JàM.mohi itinàis M 
que .tcíionibus exteruis inchou ex infetione furtei:., rei ocr 
cidedh cptprtyfc4SÍims HU, extern.?, dicojofsmt babert 
■Mtionc vinsuBjtò phires dcíus intemi adeunde finem te fie 
titi cojic^.intar..Donde infiro , q fe deve confeííar os ac- 
tos moralmente interrõpidòs: Qdtdebenws pecUt* co- 
fiteri qno.td numeram > fed actus pccMminoft hitcrmpú fm 
peccau numero dfrerfc: ergo achts morditer interrupti debet 
referri in cofefftone. Porém quãdo os aftos nao faõ moral- 
mente interruptos, fenão que fao dirigidos para algum 
acto,náo faõ mais que hum peccado: como o que ialla a 
huma molher palavras deshoneíks, & haofculos,& tar 
dos, & depois a alcança j então não ha mais.que hum 
peccado, ainda que cada hum deícesaftos feja pecca? 
minoío , & gravemente oíenda a Deos. ItA Jw 
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De diftinçdo numérica dos peccados» *§f<rfÊ 
'& Jlil Infiro o fegundo, qu£não commette mais que     > 
humpeccado y o que intenta furtar , & logo vay fur-       ; 
tar aefcada para fazer o furto, & outros meyos ne-       , 
ceíTarios. Ratio cjl y quia acim yófàit&Hs rún fmtvwfr-* 
iter inferfupiy nec actiones externa > qiw inWàliter con]m~       , 
untar cum interno acín yohmfJtis 7 conjlituunt nowin /;ec-" 

\átum\ Porém ifto fe ha de entender com tal condi-' 
tão 3 que os aótos exteriores não tenhão própria ? ou       ! 

peculiar malícia à cerca de diverfos objeòcos , ou ou- 
tras circunftancias , que mudem fpecic ? que então ha- 
verá outros tantos peccados:" como o que furta a Pe-      J 
dro aefcada para fazer outro furto a Francifco 7 em       ! 
tal cafo commette dous peccados; & o que furta para - 
adulterar, &c. » 

P. Como havemos de çonhecer?que o aóto da vonta-^ 
de he interrupto de tal modo 3 que não perfevere ? nec'     t 

formaliter^ nec virtuÀlhèr? R. O primeyro ^ que o conhe- 
ceremos dos aótos, que fe fazem fucceffivè à cerca de       ! 

muytos objeítos j como o eípancar a Pedro, &! ogo a 
Francifco *, que aqui forão dous objeftos, tantos Lrão 
os peccados. R. O fegundo D o conheceremos, todas " 
as vezes \ que depois do primeyro aóto , ha aígum 
aóto3 ou vontade contraria ao mefmo aóto. Ri O ter- 
ceyro, que pelo fomno, ou inadvertência j porém efte 
fomno fe requere que feja natural,& o mefmo a adver- 
tência. * 

Contra. Ma*isy aut minus non variam (pecie?r,; (ed ma-* 
ior fomntts efl fufficiens ad interruptionetn açítum: erga 
etUm minortonintu. Refp.- mans   aut mintis non vmtnt 
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te      fpedem , conceditur inrJíwiepbyfica 7fed in rdtione mordi 
tfcgrf/wiporque os aâos moraes naõ fe interrompem af. 
fim,fenão he que haja natural inadvertencia,pu fomno: 
Quix udbuc dkitur$ yoluntdtem permdncrc yirtualiter. 
P. Que fomrio fera fufficieníe para que interrompa o 

aótorR.Que fe deyxa ao juizo do varaõ prudente.Tanv 
bem o conheceremos do tempo?que houver entre hum, 
& outro acto de tal modo,que a juizo do varaõ prudéte 
fe julgue interrupzo^, ut nec formaliteryncc yirtudliter per* 
mdnere dkdtur.ltd RebeLKdyarJ.^.c.q. Filindns,& Jílij, 
Do dito fe poderá tirar efta regra para conhecer dif- 
tineçaõ numérica dos peccados.i.Se diftinguem em nu- 
mero pela multiplicidade dos objectos, & ifto : Quando 
afrusfucccffivè yerfantnr circd HU:fcd quando unus,& idem 
<tcíus verfantur fim:dj&no fuccejfiyc drea plura objecíd^n- 
taõ naõ ha mais que hum peccado. 2. per drcnmftd?ifiíts 
& fines diveY(os;jnid fient y*rix drcnftati<eydut fines diver- 
fimdlitUm deíni conumerare pofinnt^itx multo mdgis pofjuni 
tribuerc mxlitidm numero diverftm; ndm qu# [pede differtit, 
etidm numero differm qudqnhn ubknmy.e eft difthútio nu~ 
vierkd, nonfit et Um /pedficd$ ut pdtet in eo0 qni unam fediam 
uni farripjty-ut domam dlterins efcenddt dd furanduyifte enim 
committit duo peccdtd numero diftinctajcd nonjpcck. 3. *Pzif 
ijiterruptioncm actuumyutfuprd. 

ARTICULUSUNICUS 
De Scdnddlo. 

P. ^V XJidefl fcd?iddlum?R.S'cdnddlum eft duplex, um 
V JfjtciiyumJ& dliudpaffiyum.jtcliyMn eft dicíu7ycl^ 

jdclum hmdmdtu dans próximo fuffideiitem occdfwnem rui-* 



De Jlfcdtàto; ' *V\. 
ítScdndalum ftjfmm eft peccatnm^uod commhtltirr ex (o* 
U mAUti* pcccatiSj acceptZ occafione peiodrrdi d alújto no$~ 
Vyo fa&o cv.oà rio bkb&i yim prabendi rale??) occafionan. <Álro 
homine $fã pdjjiyum dicitnr (candalum l4terife'oVuwJeu$cr 
\ccicfen^quu Tharifoi ex recJifd&ionibusCbrifíi temerè oc- ,' 
\aftom?»pecctndi ampkbdnt.Sic Z). Wbòm&z; q- 43.^?. 5. 

IP. Em quantas mancyras he o eícandàlo aótivo ? R; 
Jue em duas, eípccial, & geral. Speàdle eft pecc<íftm>,<td 
uocl qwi> <ii'*i<?n tnditcit, hteiidcns ipfiusfyirituth damnum. 
tcncruie eft pcdbdtu, <id quod aliquis alíeru indiicitfíu prx*     - 

bei occafiomvi , fed non intendit rumam ipfiusjpintualew. \ 
P. O que induzhxí a peccar intentando fua ruína ef- 

piritua], quantos peccados cõmette? R. Qge dous, hum 
de efpeciàl efcandalo , que he o intentar a ruina efpiri* 
tua! no proximo?oqual íe oppõém à correcção fraterna: 
O11U unn{quijqiie tcnetnr ex cbaritate pro/picvrc bono proxU 
mi. O fegundo he,que commette outro peccado feme- 
lhante ao que o outro cõmette: Ou ia qui eft caufii peccm7 

Yens eft iílius pcccati, eu jus eft oaúfai fcd ipje mducens dliam 
peccar: ergo debet ejje particeps illius pcccatj^quod alrercom- 
miintJíà S<mcbMb.\.cap.q.n.\>& ^//j.Donde infiro^que 
efte que induz defte modo^eftá obrigado manifeftar ef-" \ 
ta circunftancia na ConfiíTaõ. 
' P.  O que induz a hum peccado venial, com intenção 
que peque venialmente,íe cõmette peccado mortal, ou 
venial ? R. Que ha duas opiniões. A primeyra diz i que 

I pecca mortalmente :a razaõ he, porque o dano efpi- 
i pç^al he mais grave , que qualquer dano ^emporal- 

Sed 
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V^I9o TR^TT^tDO 111.  ^ 
h     Scdfic ffí?;que o que faz hum grave dano temporal, pec« 

•ia mortalmente. Tem-na Vajq. 1.2.^.73.^7.5'. difp. l02l 
<3r çrf^ 7.;;//;;;. Zj. c&* 24. A fegunda he mais provável 

' JUtio e/l, qnia quando datar occapo ruiu* venialis abfque hl 
-tentionc t<âU ruinx proximi, non committitnr peccatum mor* 
.tale : ergo nec^idetur committi mor t ale ^ quando daiur occafa 
ruin<e veniais ex ititentíone dicU ruina (piritutlis. Tu piÁ 
J)»juf?nodi daiimumin genere damnoyum (upernaturaliumcfl 
leye::rgo videtur matéria peccati tantumodò venialis: & aP 
iim naõ fe deve fazer comparação do dano efpiritual ao 
•temporal, Ih Sancb. Bamc^ & jLl^ 

P. O que induz a outro a peccar, náõ defejando fua 
•iiiina efpiritual,nem peccando com elle,confummando 
o peccado, quantos peccados cõmette? R.Que naõ mais 
que hum peccadagéral de efcandalo : Qnia qm cft c*uf* 
sJicujus peccati, réus eft Mins peccati 0 cujus cft canfa, 
♦ P. Alem defte peccado , ha outro, como he contra a 
cai idade? R. A cerca difto ha duas opinióes.Huma diz, 
que l*a outro peccado contra a caridadej porém o mais 
terto he,que naõ ha mais que hum peccado geral de ef- 
candalo. \\\ 1 
! Contra. ÉxiBdxitóte UHi^fíf^fq^e.tenetur-fréfpk^ím 
prox:mi'Jed hiducens ijlum ad peccandum^non projpicit bom 
proximi: ergo peccar contra, cbaritatem. R, Qye efte argu- 
irierito fo prova q nenhu deve defejar, nem procurar #- 
recíè o peccado do proximo,& efte o não intenta, antes 
qiter^q naõ peque->& aílim naõ pecca contra a carid'ade. 
llano cfíyquia (pedale peccatu conjtituitnr per ordinc ad jpc- 
cialcmjinem^ & peroppofitionem ad (pedalem virtutewi jjp/ 
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YtmAo no htmVim mn*.!]irinulh i>roximi,»oíi «Jtfifju*   ^ 
rf/''//'í .pais «ec ojipojítio .<d(l>cci<tk m rlrturm: ojo nec adeã 
Wptccatmiàmtriiáfí-itAttm, Também ainda que fe achei 
■aqui a virtude ca caridade,ráo he cJj:eciaJ!>f(.i:áo geral* 

aí uai fc acha em toda a fracção de preceytos j & afhrn    . 
íi---) corPcituir novo peccado contra a caridade, he ne- 
cefiario, que íejao cfcancalo efpccial. Ita B^/.çr <^|     ^ 

V p.' Qutm commette m, yor peccado , o que induz à 
fornicação, ou ao homicídio ? R. Q que induz ao'ho* 

■micidioVpeccamayor.peccado : Qtáafortiieatio eftleyíus 
Mf,eccatinn}qtOm búihijjditn» in raticmfpvcifi\;apeccari}perfc 
Whqueudo: .porém.fe íeintenta mina cfpiritual do proxi- 
ftio na fornicação ., & no homicídio nàõ , mayor fera' o 
■peccado de fornicação: Qstit htendit dawmnn gy.yius^ 
mloxo-c íMiius d.tmno corporali:nam maior e(l mors aram* fluam 

\mors corporis. 
I P. O que induz hum a furtar j& juntamente confum- 
■ macom elleòpeccado3quaiitos peccades ccmmette?R, 
■ Qye dous: hum,^orque;exercita huma acçaõ peccamH 
I noia, confummando o peccado: ergo réus ijl propt] pecca* 
I ti: o outro^porque o peccado, que commette o outro,fe 
I imputa ao inducente"y& affim réus cjl dm um peccatorm* 
\ fcdfi yoluit r ninam fpeciahm ipfius0tnnc datar duplex pecca* 

tnm ob raúomm ftípra dietam. 
I P, Quando fe julga, que hum he caufa do efean- 
I dalo aftivo , & que coopera com o peccado do ou-« 
#tro ? R. One em muytos cafos pode ifto aconte- 
f ccr. Primeyro 5 quando faz algumas coufas 9 que 
Lin&izem a peccado mortal , como fe convidaíle a 
v ^ v   £qrtar> 
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^    a fartar, ou a murmurar,&c.com feu exemplo: QuU Uo 

onmi^yfuanatura juntmaU?& induces alique adTd, qHo(i 
exfe úalum, dicitur cooperaipeccato alterius. O fecundo 
quando faz algua coufa, ainda que de fi feja inditereh' 

, te, com tençaõ de que o outro peque*, como fe ven* 
defle cartas de jugar com animo de que o outro ju<>af-« 
fe jogos vedados,ou fe vêdefíe as armas, para que o que 
as compra^commetta homicídios injuftamente, &c.Po< 
rém fe vendeífe efta coufa indifferentemente igno- 
rando , que ha de ufar delia mal: Time non dicitur coopt* 
rarl peccato alterius; ainda que o outro ufe delia mal: po 
rém ifto ha de fer, que o naõ fizefle com intéçaõ de que 
o outro ufafle mal delia: quia in dubijs, nullus'prafumitm 
fgélu*0td bónus.O tCYceyvotfuando abfque jnfta canja j&f 
fufficietefaz hu a coufa indifferente,que crè que outros 
haõ de ufar delia mal,como fe vendeífe abfque jufla cau* 
jajLgnós Dei infideliyquc?n credh ilhs abujurn adfacríficinm 
tunepeccat peccato jacrilcgij.ldcm curti propor'tione dko de iU 
lo7 qui venda cibos yetitos in d/c jejunij , qulbus probabiliter 
credit ali um abnjurum ad jejuninm frangcndnm. Porém o q 
faz ifto com jufta caufa, naõ ytccr.Quia non cenfeturcoo- 
perari advolenàum peccatum ahm&tét ita non ampliutja-* 
cirnam pemittere peccatum aherius.ItaBonacin.tit.de pec* 
çitis/f Ulij. 
) P. Que caufa fe julga fufficiente,para evitar efte pec- 
cado de coufas indiff erentes ? R. Que em toda a caufa 
fera jufta, nem fufficiente para cohoneftar eftas caufas * 
indiferentes, ou para exeufar de peccado de efeanda- > 
\o, fena© que fe requere mayor em hum cafo, cj^e 

em 
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lern outro. Ratio eft, $f* obUgaffo yitdndi occaftonespcc**  . 
Uorím^fcuinchcíiorufs ad pcccatum, cohjurgit ex obligatione 
\yirtutis7cui opponitur peccatt>m\\eà obligatio Virwtum no eft 
\<xqua\is} quU una obligdt magis^quam alia: ergo maior cdufa 
requirirur in imo caju^quam in alio.E affim mayor caufa fe 
requcre, para que naó haja peccado contra juftiça, que 
:ontra a caridade;^/*/»* per peccatu cotra \uftitiam yiolatnr 

]ius alteriusiper peccatum Vero cotra cbarhcitem mmficfs rtú 
\mimr caufa cftfufficiens a A non peccandum corra cbmtatan. 
I    P.    Se peccara também quando o outro eftá prepa- 
Irado para aquillo a que o jnduz ? R. Que pecca y nifi id 
\faciat ex jufta caufa /como fe eu pediíle juramento ahíí 
Ique naõ ha de juvar a verdade , ou que ha de jurar por, 
Ifetis deofes falfos : porém fe ifto nzcíte com jufta c^ufa? 

Inaõ peccará.IW/0 ejtyijuid petit tem indifferetem, (ftom *f4| 
mcrknèydut malèpoteft exercerei ha utíturf refup peten-* 
\do'jedqui utiiur jure fuo 11011 peccat: ergo nec ifle.Porém if- 
to ha fe de entender?quando a coufa naó he intrinfeca* 

Ixiiente má • que fe he , ainda que o outro efteje prepa- 
Irado y & haja jufta caufa da parte do que pede 3 naõ o 

pode fazer ; como fe pediíle juramento a hum infiel por 
'tfeus falfos deofes, & h hum fiel, que juraíTe mentira,ou 
a hum ufurario,que emprefte dinhcyro debayxo de ufu- 
tasiVt dictum eft in matéria juramentiy & nfkra.ifto o nao 
pôde fazer, quia Ulud eft intnnfecc walu, quodntdlo fine po* 
teft coboneftarilUd boc eft inducíhum acfjyc vtdpeccaur.crgo 
fieri nonpoteft abfque peccato, (tia data jufta caufa.Do dito 
fe infere, que pôde hum alugar as fuás cafas a hum u.fu- 
rario^ainda que íejapublico^fy/** peccatofluiafack opus 

1   ^ N indijjerens 
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• <    dffirens > & ex ]uftd ç^jS , c/w/ **#/£ /Ve fuo. E ifto fe 

cntende,/;/^//^ i/\á probibitio?ie,& modo non locou ujm\u 
rijs dlhnigcnis: nam viriiu eft locare domm d!ivni?cni$,ut co~ 
ftdt ex cap.l.de iuiri> iuCdtd J.^or.z. pd.iz/ôk%.q.ylx\^ 
ro o fcgundo , que os que alugaõ as cafas às mcrctrices, 

j '    fe efcufaõ de peccado, &ifto ainda que pudcííeni alu-, 
t       gaias a outrem ? com tal condição que as aluge ad haii^ 
|        undH?í)y& non ddturpiter vivendum, quid ntuntur jure fuo, 
j        nec ccfeturcooperari peca to altmits^ cum locus fe bdbedtex-* 
r       trinjecèyZr ?iimi$ rémofè ddpeccdtuw.O tcrceiro,fe eícuíaó 

de peccado os Chriftãos cattivos pelos Turcos , que 
navegaô por temor da morte contra os Chriftãos, quU 
yrajisnt vfaâ ^f^cj(f£re^Y//«r/^4/W>4 ex \uh cdn(d7?iew-< 
pe ob thnorem worris.O quarto, fe efcufaõ os criados;que 
acompanha© a feu amo, dum ddmenvníem accedir\ fi d 
ipfhics comiuttí defiflere neqneant dbfque gravi iticowmodo.Ó 
quinto , fe efcufaõ de-peccado os que guardaõ vinhas, 
cfcondendofe,para que os que paGao, entrem na vinha' 

•   & depois de prefos fe abftenhaõ;«.<w juftd de cdufd exer- 
cent dcíionem de fe indiffcremem; porém fe o fízeííem para 
que entrando elies, fejaõ prefos compellidos apaga, 
entaõ peccaó mortalmente. O fexto, fe efcufaõ de pe- 
cado os pays, & amos, que naõ tiraõ a feus filhos,& cri- 
ados a occafiaõ de furtar, por tomar experiência de fua 
fideJid ade, & para que dalli adiante fe apartem deífas 
coufas: qma non pr.iftdnr opus intrinfece mdlum^ fed juftd de 
canja ncgathèfe bxbent per'minentes fartum ob maius bonl^ 
porém fe lhe daõ fomente occafiaõ para que furtem , & * 
naõ par a cmendallos 9 em tal caio peccaõ. 
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lp   Se faecca mortalmente ofle faz huma coufa indif-    \ 
Ifcrente, da qual eftá outro preparado para ufar mal:po- 

ém efta obra indiferente, fe efte a naó faz outro a fi, 
zera-como fe Pedro em dia de jejum prcparaíle a comn      , 
da a Cavo , que eftá preparado para quebrar -o jejum, a     ; 
hual comida fe Pedro a nao preparára,naÕ faltara quem 

J preparara, ou fizera > R. Que nao pecca mortalmen- 
temodofaciat opas ipSffefês, & remote cocarrens adpecca- 
fum.Ratio eftrfaiab.ic yhkuiY hyis cooperai,o,qa^ no t%At+ 
W (affiecre ad mor! ah: tum ejuia ideo mortaliter peccaret, 
mia non evitarei alter! as ptçcM»m, qaod vitare unem ifed 

l.Lc ratio non obfiat, qaia etiamfi iftt abfinaet a tal, opere, 
Wtídbiic non impedirei peccatam , chn adjit alias, qtu hoc idem 
■ faceret; ergo non peccat. 
I Contra. Logo poflocu mandar a Pedro que hirte 
(vinte cruzados, que ainda que eu lhos naõ mandara 
■ forcar, haveria outro que lho mandara. R. Negando a 
I confequencia: porque iíto he intrinfecamente máo , o 
: /J qual fe nao pôde cohoneftar, porque he canja aclha in- 
I Miionis peccati altewts,ac proinde peccat contra jajtttiam. 
■ P. Vtríim pecce , qai confidit minas malam par ato adma~ 
I instam qai conftdit maias parato ad patrandam minas maia? 
I R. O primeyro,que fe o confelho foy feyto a differente 
I obje&o do que tinha em fua mente, peccou mortal- 
■ mente , porque he caufa deftc dano , & ifto ainda que 

aconfelhe muyto menor dano , do queintentaya fa-    ; 
zer o outro/, & tambe ainda que efte feja muyto rico, & 
ao que queria furtar era muy pobre. R.O fegundo, que 
o que aconfelha menor, mal ao que eftá preparado para 
V K  ij fazei;.   • 
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fazer o mayor,fe he a cerca de lia mefmo objeóto, como 
Pedro eftá preparado para furtar a Francifco cem cru- 
zados } & o naõ pude (Te impedir de outro modo, fenaõ 
aconfwlhandolhe que furte vinte , naõ peccou j porque 
aqui naõ ha injuria acerca do dananificado., acproink 
7içc peccarum contra \ufiit\am: porém fe eftiveíTe prepara- 
do para fazer hum menor dano 7 & lhe áconfelhalíe que 
o fizcfifc.mayor em tal cafo eftá obrigado a reftituir a- 
qv.ilJo que de mais a mais aconfeihou , porque foy cau^ 
efa injulta daquelle dano.lM Bonac.Rcgin. Tetrus Kayar, 
Vaftj. & J.lif. 

P. Se hum peccará^ou terá obrigação de reftituirJ 
aconfelhando ao ladrão, que eftá preparado para furtar 
hum furto a dous, que o não faça fenaõ a hum ? R-. Q^ie 
naõ pecca,nem eftá obrigado a reftituir ?com tanto que I 
xiaõ determine pelToa, a quem o faça, que entaõ ja he 
caufa injufta do dano daquelle : porém fe o diflfe em co- 
mum que o faça a hum,entãp aconfelha menos mal.íiv/ 
tjuifuaclct minus maíum ad yitànâum maius^ non peccatiergo 
?icc ifte peccat. Ira Bonac. & BoHores fupra citdtL 

P. Se o que com feu exemplo induzio a furtar ? ou 
commetter algum homicídio , ou a outro delido com 
dano do próximo, eftá obrigadoTa reftituir í R. Que ha 
duas opiniões. A mais provável lie que naõ eftá obriga- 
do a reftituir. 

Contra. Qt<i c(l canja bifluens in peccatum akeriu$-*eèJeík 
ptccdío peccat > ac commitnt alter: ergo eadem ac akerbabct 
oblirat/oyiem.K.Q^xc he verdade que efte commette hum 
peccado contra juftiça?como o outro commette, porém { 

mó 
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■não eftá obrigado a reftituir: qui* no dkirurc^ja hipes^ 

n pccc.tnw sJ.tcriMjed d.ins occtfiómm^t dher peccet con* 
Y4 jttftitidw: proptcr cariciem rationem , iwi tenetu? <td rejli- 
titionem 
Contra. lmplkitc,& explicite no yéritHt fpecie?Hyjed qui 

\nducir explicite, liect per mmddtum, aut confdiím , tcnctHir 
Uycftitmoncrn:crgo qui impUcitè indiícit per exemplam , fie 
Vwtitu RJmplicitè,& explicite nori yarUnt fr ceiem, qnoad 
heciem pcccdti9cocedo:qi(o.id 'ojbljgafionemrfM inde refu!t.it7 

be*o: porque a obrigação de reftituir , refulta da caafa 
biíe itiflue no effcy to. Et qnijtw exemplo inducit^on Vide- 
L/? c*uf* 9 fed occajio ; proptcr qtuim r.ttioncm non ddtnr obu- 
\gdtio rcfiitiicndi. 
| P. Sc o que induz a muytos a peccar com feu exem- 
bio , tenetnr in confejfme exprimere numeram HUmm , qnos 
knjuxiti R. OuodtcnetM'yquxntum pottrlt.qwdftcc^tdd^ 
\bent exp!ic*riin confejfione quodd numeram j jedin boc c*fy 
\dtntiif peccat* difinch: ergo tcncturilU conjiteri: vel qui*, 
*n tdles finfei* tcrictntfe ex parte objeHuàubíumejttobjé^ 
chim dutem nm ejl circttmjldntid attusfid conjiiniit <iclu m 
fito efe indhidx.tti.lu Sotiís/dletii,Bondc.& .Âlij- Donde 
infiro, que não fomente eftá obrigado a manifcftar as 
peííbas, fenâo também eftá obrigado a manifcftar a ef- 
pecie do peccado: Q*i* ípecies precataram in conftlfm^ 
apericv.dx junt > {ed^ccdmuinducilonis ejl e)HJdemfltciei 
cmn peccato quod committit inànctus:ergo tale pcccdtu- àibtt 
mdnifejlvi. Diffe em huma queftaõ antecedente , que o 

1 #que perfuade menos mal <td Vitvukm maius, rizo pjeca* 
f   E, Sc feri- licito a hum que eftá preparado para fur- 
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tcir cem cruzados, & lhe perfuado que não furte mais 
que vinte , acompanhalo para que furte fo eftes vinte 
cruzados, & não mais.3 R. Que fim: Quia in hoc cafa non 
induclt udfurturnjid ad minas damnum cooperatur/dque in 
çommo dúm/S uiiiitatèm domlni, quiafur erat par MM mains 
ilumnum trifcfrè ti li domino. 

P. Será licito ao que eftá preparado"pára matar, ac<>[ 
íelharlhe > que naó mate , fenaõ que corte hu membro?* 
R. Que fim : porém naõ fera licito ajudalo a ferir 5 por- 
que iHõ he intrinfecamente máo & naó fe pôde coho 
neílar por algum fim. Xtd Sancb. Reb. & ^ílij. 
' P. Se fera licito ao' que eftá preparado para cõjnetter 
aduiterio,aconfelhar!he,que çõmetta antes hua fimples 
fornicação? R.Que naõ p-^cca ? quando de outro modo 
naõ pode npartalòMo adultério. 

Contra. Qui hac utitur pérfjtofiqne^ixAxct acilonem in* 
trhifecè ma!am:)& induclt delinquentem âd ptccatu: erge HH 
imputarnr pcccatum^qnod alter commifit. R.Non inducere ad 
íeccafíopjcd kd elccíionem minoris mali^chn confúium illius 
non f/t abfohtmnjedconditionalejiempe ut dclinquís^Çiom- 
vinofiatuti committere maias 5 ciliar potíiis minué peccattmu 

ARTlCULUS    II. 
De difiinctione fpecifica peccatoram. 

P. J^\ OmoTe diftinguem os peccados em efpecic? 
V^y"R-í^ ordlnem addiverfas jpecie pèrféciionès7 

fjfdòfZs ptecata prhant peccatores. Ratio eft 7 qnia peccattnn 
formal iter confidjratum confijtit in prlvatlonc debitai perfe^^ 
clionis rcc7it/íd!nis;fed priva tio fpecificatur à forma y cn}us efl \ 
Prhatk: ojopèccaittm Jpccificartcr a'perfeciione7 &rectku~M 

dme,t 
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m&* prly^fed rectitude,& perft&iofluâ peccata privai, 
d fpecie multipiex \ & dhcrfa : (equitur éreo peccata difttp; 
liiLerorclhmn adbujufmodtperfvãionem , & reBitndmem; 
tua privant. Quaproptcr pcccatumfurn differt fpecie à pec- 
mo rapin<f,quJ2pe>feftio & rcctitvÀo,qu*\ furtam privatfyf 
yeSjefi diflind* Ipeciei a perfeclionc,qua rtpirfà privar. por-v 

que o furto cõíifte na violência do lenhor,& aflim pare- 
ce que, co ipfo que quèyra hu ufar das coufas alheas , f*~ 
neturbcnc opcrari, abfque damno proximi: & á rapina cog- 
fifte in acceptione rei aliena: facta coram domino , jev [ciente 
domino,' caretquc ca perfectione , qua rapto) ( cxjuppofitione 
qutíl vcllet circa aliena in prMénti* domirú operar) )renebatur 
bene opcrari abfquc injuria éviolentia dominiicum ergo per-* 
fectiones debita* actiH furti, & acíui rapin.efmt divcrfatfpe- 
ciei,(equitur etiamfnrtum,& rapina efe peccata fpecie àiver* 
fa,ac confequeter peccata fpecie dijíingni per oràincm ad per* 
fectiones fpecie diverfas. Lta Valem, \onachu & 'jflij. Ou- 
tros Autores affirmaõ , que fe diftinguem per Minem ad 
virtutés , quibus opponuntur.Eíia fentença naô he ma, po~ 
rémnaõ difílnc os que não tem diverfa virtude, como 
o furto., & a rapina differunt fpecie, & ijmen noh opponun-* 
turdiverfe virtuti 3 quia non violatnr ??ifivirW \u$Jt\*. 

P. Se os peccados fe diftinguem em efpecie, ou em 
numero,/*»' ordini ad diysrfa prxce?ta,quibu-s aliquid pr*~ 
ci pitar, vã probibeturlW. Que nao, com tanto que os 
preceytos tenhaõ hum mefmo motivo, & fim. R^no eíly 

tum quiajequeretm defiderinm rei aliena:, & fartum rei ah- 
ena: effe peccata fpecie diverja,cum proWibcantur difiinchs<^ 
dòjçrfis pracAtir iíed boc efifalfum; ergo peccata non diftiv* 
'* N iiij  '      .  :        íUiinm> 

( 
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J guuntnr $eç}f,yel no diftir^uutur fie per brdinc adpr*ceptat 

Também o psecado de ufura eftá prohibido jure natura 
h,divino, & £cc!efiaftico-y & tamen nondaturnifi unum pec* 
catum ufuwergo peccata non difiingutmtur fpecie per ordine 
<ià diverfa prxccpra, quibvs aliquid pràcipitur, vel prohibe- 

' tur ex eodem motivo^ fine. ha VUlent.Vrafq.Slancb.& JÍii}. 
^ Contra. Qni committit unum peccatumprohibitummuU 

tis prxceptis 7 perpetra tot inobedientias , qm fum pr*+ 
cepra: ergo tot peccata committit 5 quot funt prxcepta. R, 
Qiie dado cafo que commette outras tantas defobedié- 
cias, riao faõ fenaõgéraes , & affim nãoconftituemdi- 
verfopsecaio: & affim a inobcdiencia.he em duas ma- 
©cyras, geral, & típtçi^ptçUlis eft,quando quistranfi- 
greduurprxceprum ex contempta- expreffofiípcrioris, ur fupc- 
rior efr^pr.tcipicntis rem prxceptam , ut jam explicatum efl. 
General/s eft a quando quis tr.mfgredirur prxceptum abfque 
contemptu: & inobedientia cficircumfiantU'generalis, & co- 
viunifpcccatisy qnx non ita peccatum agravar, utfupeyad-* 
dat divtrfitatem [pacificam , vel nimcrkam} aur circumftan- 
fiam in confcfiionç neceflario explicandam. Ira Vajq. z, p. d. 
tfí.ad finem, Clavis regi,, l.z.c. $.n. iz.& Mj. Donde in- 
firo, que o Sacerdote q contente em aótos venereos,cõ- 
mette dous pzccadositmum contra ca/i irarem , aliud contra 
wu cafiitatis/juod opponitur virtuti re!igion!styoYC[uc aqui 

\ 
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f- daõ dous prcceytos ex divofo motivo , feufint. O fe- . 
gando, o Reiigiofo Francifcano que naõ jejua em feífo 
f yra 5 na qual veyo vigília de algíí Santo poccou dous 
p ceados, unum contra prxceptum Ecclcfie latum ex motivo 
yjttmis temperlui.^alterum contra votú> poâ çx virtute re^ 

Imonfí 
•O 
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li Am* enntthur; Tucijcanus e%> temtiir ete veto fanai 
fcriS (cxtS.lt* Vfa* JHW terceyro, o que fere o S*. 

■cerdote commette dous peccados #<«<> diftinaos hum 
Icontra juftiça, & outro contra a reverencia devida aos 

Saccrdotes.O quarto,o que naõ jejua hum dia na Uua- 
rcfma em que cahem as temporas,Ou a vigília de algum 
■Apoftolo , nam commette dous pcccados in numero <tut 
I (hcck-.Ratio cft,cjui<í bomincs no pracipiunt jejumu ex divtr- 

fo motivo, & cx divcrfo vijtutc ,fed ex motivo tempcramt*. 
JM V<I\C\. & Mj. O quinto, o que no Domingo, em que 
Íjcahio algum Santomaõ ouvir Milía,naõ commette dous-    . 
■receados: Qnia bo-c praccptn impofitafimt ex vinuterdigio- 

\tis,& otnijjiõ Sacri .mdiedi opponitur cite uni virtitti.O fex- 
to,oque fazhu voto,aindaquefejamuytas vezesreps- 
tido,& multiplicado, naò cómette muytos peccados,fe- 

Bnáo hum fó : Etiamfivovens per iteratam voti emtflione iri- 
menderetftbi nov.im obligationem m]ungere. fatio cfl, quUfi 
Uj,er voti mtdtiflicationew pojfet yM ftbi plures obligationes 

h»ponere,po([et etiam itnicn via ;fed única vice non potefr,cH.' 
matéria jit ioia,& prdeipiatur fub cada» rationejú? cx inoti- 

Mvo cjufdcm virtutime confeejuenter dicendnm efr,illnm no co- 
W?nettere pi ura peccata.lta Sanch.in opere moralid.i.c.iq.n.x. 
^Suard.^.du voto c,&'.»£.& jíKj.Dox\àc infiro,que naõ he 

Ineceffario-explicar eíta circunftancia na confillaõ, cum 
\{it wnicum peccatfi. O fettimo, o que tem muytos beneíi- 
I cios naõ cómette mais que hu peccado cõtra Religião, 
[ poi e cõtra a obrigação q ré em razão do beneficio,pec- 

J ca outro peccado díverfo,q he contra juftiça.O oitavo, 
I & ultimo, o que faz alguma coufa prohibida por dous 
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preceytos \h\m íímples, & outro que tem annexa cèi> 
fura, não commettem mais que hum peccado; 'mocinha 
praccptdlataÇmt ex eodêm morivo:qnia-pcccatu fton defimit 
(pedem, atitmalitiam ab excÕmunicdtione^fed ex motivo di~ 
verfoi como fe o Juiz prohibilíe o (fftVbftíb excommunka.n 
tlone ex eode motivo virtutis juftitU.Donde inRvo^xcowu: 
nicationem non conferre novamjpede mZlilti&fl.E affím diíFe 
na matéria de Penitencia/MfJW/* de drc/wjftantijs,queo 
excommungado que recebia o Sacramento da Eucárit 
tia naõ commettia dous Receados, íenaõ hum ; porque 
eíles preceitos naõ tem diverfo motivo , fenaõ hà)y que 
he de Religião. 

ARTICULUS    III. 
In quo affignatur dijerimen inter peccdtum comiffionis, 

& omiffionis. 
P. ç^ E o peccado de omiffaõ differe do peccado de 

KjcommiíTaõ ? R. Que fedifterença in fpecieji 
mdterialitcr confiderentur; quUpeccdtuw omiffionis confrjth 
hiprivatione riofolhn debit.e reciitiidinis, verhn etiam fcbj- 
tdntitt (tctttt; pecciíttim vero commijjionis no confiftit in privd- 
tionc licíuSjfcd in privatione recíitndinis debitx *ftvi\ unât 
qui no come ai t y dum neccjf.rrict eft comeflio dd atendam vitíy 
dicitur committerc peccdtum omiffionis fonhficns in privdtione 
cicíus comcfíionis, & recíitudinis debit.e tali dchá^dijfcrtqm 
ffecie ab dctt<y quo quis n.imium comedit cúfciitdtis periade} 
in quo deíu confiftit peccattm comiflionis, confiftens nemfg in 
dfíit carente debita reciitndine^qud debebdt acítts babere ad 
conj'd-vandam vitdm tempcrantcrviveâo. Ita S.Tbom.z.z.q» 
71,4.6.Vdfa.Vdlcntidfir otfyd&m diffemit$ede,fifiwpjj- 

cittt 



De fec^dó. 2-°? 
\cUer conMcrenW& íccunãm ordinem, yum invohut.R*- 

1 pccLAowwi(f,onis,& omiffion» eos, qm peca tM* pec- 
catis   ybentquc diverfam oppofitionem cum jtcU mwne.e,- 

P   Qual hemayor peccado, odeomntao, ou o de 
ommiflaÕ? R.Que opeccado de commiflao he ma- 
fúf \Kccmic»teris pmbusjma peccatum commijfion^nn- 
md&Mtvat bonkate debiu actui , ut pmt inhame,dw? 
qvod immediatc ph.it bmíuteflux debebat <nc)Je acha ar- 
ca proxmwm: peceuti yM omijfionis no fie prhat tmmed.-ate, 
cum cífifi.u m prhatione iffiàs actus&medUte mpr.vanme 
botiit.itis, nu.t debebat ineffc <i8ui,ut patet in exemplo omi\- 
(ionis Sacri ia die fejlo,^ conÇifiit hnmediate in pn*attene 
uchtí audictidi Sttcrtm , & mediatc in privanone bonitws, 
quam libere debebat. lu commnn. Doclores cum S. Tbom., 

P. Quando fe dá a omiílaÓ do precey to? R. N aquelle. 
mefmo tempo que fe deve fatisfazer o preceito* & aflim 
a omiflaõ da Mifla fe incorre naquella mefma hora, que 
fe havia de ouvir. ^  :    • 

P. Quando fe incorre O peccado de omiflaó?R • O que 
faz a omiffaó, ou tem ufo de rafaÕ,ou liberdade,ou não, 
quando fe ha de fatisfazer o preceyto: fe tem ufo de va- 
zão , & liberdade, entaõ fe incorre o peccado • & tam- 
bém quãdo deu a caufa a naõ fatisfazeló,entende-fe ao 
tempo q fe havia de fatisfazer o preceyto, como fe prè- 

t viile, que fe fe punha a jugav, havia de ficar fem Mifla- 
I  Porem fe naõ tem ufo de vafaó, ou liberdade ao tempo 
i oue fe havia de fatisfazer o preceyto, como fe cíhveífe 
/ % ebno, 
I 



V • *>4 T'K J-T.TJ.no III. 
cbno, dormindo, &c K%te cafo fe ha de diftinguir:0» 
previo,quc fe fe deixava dormitou embebedarão Iia 
via de ouvir MlíTa , & fe o prévio ,peCCou peiado d 
íomufeo, que fe chama peccado em caufa : forem feo 
nao prévio, ainda q não ouviífe MiíTa, naó pcccom 2 
mfa». dampcccatumqt(injit ^^riu^e^^ZlU 
*dfm cogmno, (eu achemnti^non <luur yolnLy}im- „* 
vecjieccaNm.ptdc infiro,que o que prévio q fe dormia 
mo ouvma Mi/Ta,* depois fuccedcí>que d^penou^ 
ouve M,iTa   pecca mortalmente, em razão do Pni£ 
que fe poz de ficar fem ouvila.to V«(q. Sancb. &£ 

i •    Se ferao mefmo do peccado de commiííaõ ? R 
Miie í,m, & affim o que prévio, que fe fe embebedava' 
havia de matar a hum homem , entaó pecca , quknl 
c^mbonncidijcUir,^ foy na bebediífe, & affim lhe 
bafía dizer na Confiffaõ./, Mfc c,.(,m Voluntiriv» «, 
W,,:porem 3fto fe ha de entender, em quanto he n 
^™ffon»td»Pccc^ 
./**»•, /. i. c. 7. Porem r.ttione obli^ticm aâ nfmmiàiim 
cita obrigado a manifcftar efta cireuftancia, que he ha- 
ver feyto o homicídio.      , ' L 

P. Se efte que deu caufa ao homicídio , fe fé feouio 
ftcara irregular; ou excommungado , k eftiveffe anne- 
xa cenfura ao homicídio ? R. Que fica irregular, & ex- 
commungado , uf âuh.m eft in mttcrU im^Urlum ' 
i • O que prevé,que fe fc embebedada de dizer muy. 

tas blasfémias, ou juramentos falfos , peccará ? R; Qye 
pecca mortalmente ao mefmo tempo que fe embebe- ' 
da^WM tftí$um mtún[eá imhp- fufficimer, yohmwUin 



De Veccaâ&í *0J • 
tufa tt* Sancb. loco citato7núm. 44. 
Concra.. Qui tcmporè ihriitJti* ftoftrt co)iv\tia7& conta* 

metias in bowines y qtcas frxvtitèt in ebnttaii [ecntaras, nòfí 
íeccavittempore.qnoilUs pr*vi>HtfeUrurast erro non pecc.it 

Lai bU$hmU% yel peYJaria prtvidet in ebrietatc [tentaras. 
R. Concedo antecedens 7 & nego con\eqnentUm. Ratio dij* 

JLaritatis eft, qui* contimãU & conviria, qa* tempore ebrie* 
uti* committantur , communi omiivm co?ifehJn, paris pen- 

mtwtnr, nec repntantay'nijuria!, & confequenrerqni casprx- 
idet ih ebrietatc \ecutnras , non videtar graviter pcccarc:r 

J.afpbemi* Wò, C2r perfaria \tmt intrinjecè mala, & divino 
honori videntur adverfari. ita Vafq. *'. p- d. 1. cap. 3. n. 11; 
\sancb.Li.c.i6.& Jllij. 

P. Sc as acções que faõ caufa daomiíTaó fejaõ mis, 
& peccaminojfas ? R. Que fao nàs:"-^uU Hl a cjl acHo w.t* 
U7 ou* eft caafa peccati: ergo talis amo eft mala.Ita Docíor; 
Donde infiro , que o jogo,em quanto íe havia de ouvir, 
Miíla, he máo: & deytar o Breviário no mar para não 
rezar oOfficio Divino, também he mío>cum ejeclio Bre« 
yiarij in maré ftt canja omiffionis G.jficij Divini. 
P. Quaes fao as acções ,* que faõ caufa da omiíTaõ? RJ 

Qye naõ fomente he caufa o propofico , fe naõ tambe a 
acçaõ y que de propofito per fe primo eligitnr; fendo in* 
comçoflivel com a impleçaõdo preceyto: QuH tales 
actionesfnntcanfa omiljionis , vi qnaram feqaitar omi(fioy 

& tYdtifgreflio pra:ccpti;Jed vi taliam aclionnm feqnitnr'omif* 
fio prtcepti: ergo fnnt caufa omiffionis. 

P. Peccará o que faz algua acçaõ boa,que he caufa dá 
I emiffaõ de algum preceytoj Gpmo fe ao mefmo tempo q[ 
f   * havia» 

• 
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havia de ouvir Miíía , rRa a Coroa da Virgem j oú cú< 
rafle algum enfermo ? R. Que fe as acçoens (aindaquc 

de fua naturefa faõ boas ) faõ caufitda* omiííaõ do pres 
fcyto, & a omiííaõ fe imputa a peccado, fempre faml 
más , & fe imputaó a peccado. DilTe > que eraõ más , fel 
a omiííaõ fe imputava a peccado, porém fe fe naõ impuj 

. tava a peccado, naõ feraõ más: como fe hum fendo neJ" 
ceflario,em quanto fe dizia Miffa, curaíle a hum enferJ 
mo, & fícaíTe com elle em cafa , que fe o naõ curara, ou 
naõ iicára com elle em cafa , fe temiq que morreria; em 
tal cafo eíia omiííaõ naõ he má, nem peccado: Ratio ejl 
quia quando duo praceptafiintd occmrunt eodem tc?npore? iu 
tít unum nequeat adhnpkri>nifi alter um omittatur 7 tunc ad\ 
impleiídmn cft maius pr*ceptuj& non yiolatnrminus^x CM 
Duo mala 13. alm tnnc ceffct obligatio minoris pratcepti; fnj 
inaiorjS* ftricíior eft obligatio júris naturalis curandiinftrml 
graviter ógrotatev^qnhn obligatio Ecclefiaflica Táijfa audie* 
J*: ergo aclioy qua quis obneceJfitate?n curat inftrmum^ tem* 
pore Miff* andiendxfion eft peccaminofa^icc mala.lta Clavis 
Regiay^\orjBQnac.& ^///.Donde infiro?que concorrendo 
dous preceyto,fe ha de eftar pelo que mais obriga, quh 
ex duobus malis minus ejl eligcnclum. J' 

Contrai Se diííeíTe humamoafeu criado, haveis de 
dizer huma mentira : & fenaõ haveis de trabalhar todo 
o dia; efte naõ pôde metir para celebrar efte dia de fei- 
ta^ a.iiiétira in relcvi he peccado venial,& o trabalhar' 
quantidade grave em dia de fefta he peccado mortal: 
tv;*0 ja?n ex duobus malis minus non eft ehgedum. R. Ex du~ 
ebus malis minus t(l eligendum^quoties minus malu fuam de 

\ 



De Veecdchs: 2-0?   , 
'omiMpn, &<mmiim abjicir&t como a mentira he in- 
rinfccamente" má,nunca he licita, chn nm rcmovetitur i 
vçncUçiofud mditU. Donde infiro,que concorrendo pre- 
eyto natural, & divino, fe ha de eftar pslo natural: fe 
oncorrer Jium preceyto afíirmativo, & negativo, fe ha 
ie eftar pelo negativo : quando concorrerem dous pre- 
çcytos, & hum de mais alta.efpecie^que o outro ? fe ha 
oe eftar por elle. 
íp." Se peccará o que elege o dar implemento ao pre- 
ley to mayor , deyxando o menor ? R. Que naõ pecca; 
Iorque entaõ celía a obrigação do menor prcceyto. 

P. Dequeefpecieferãoasacçoens ; que faõcanfada 
omiílaó do preceyto ? R. que faõ da mefma efpecie 
que o peccadtfda omiflaõ. R4tio cft, quU voluntas,& ct*$ 
fiifmri non habent dliam m^vtum, qnhnfnrti : ergo etUm 

mohmtas7& ctufd owiffionis no \ubent alwmmdhúwifiíãin 
omiffionis. 
I P. Se eftas acçoens que foraõ caufa da omiííao?fe de- 
■vem confelTar? R. Que fe nap~àevem confeífar^cõ tanto 
■que naõ tenhaõ diftinóta malícia do peccado de omif- 

faõ , como fe ao tempo de ouvir Miíla, adulteraíTe, ou, v 

IfurtaíTej talicafntenettrr mviifcjidte talem circiíwftanri* 
<tm(pecic âivtYfów ab omiflione. 

I A R T I C U L U S    IV. 
Iln qv.o dcfignamr dijcrimí inter peccatít oris)co>d!sy& opcrís: 

.B» c? È eftes peccados diíferem m fpecie ? R. De dous 
- . ^ modos fe podem coníiderar eftes peccados. O 
• primeiroem quanto cada hum delles exfe he completo* 
ê pjo que os peccados., que fe commetem per cor, fe di«* 



1 
zemcompletos;/;;efloà*>m, ktrcfo imcrnd, inViàU,cft;I 
Os pcccados de obra fe dizem completos , como he o I 
furto , o homicídio, a fornicação. O fegundo,fe podem I 
confidérar em quanto cftes pcccados faó principio , & I 
orig^ para cõmetter o peccado de obra, porque efte ai-1 
guas vezes trás fuá origé x corde?Ôc outras ah õmquMob* 
Wnfur prius <éògiÍ4ty&mèÈtdt*rfwthdehidc c$y0catfbciosj\ 
Zc ucrbls moyet^âcnique adinjuflum opus complete trabit.\[\ 
to fuppofto?digoPque os pcccados completos in corãe^ore, 
~& opere, Jiftinguimtur (pecic^uid babem prhdtiones perft* 
fiionumfpecie div&fdfiim} porque differente he ocõvicio 
5do ódio , o homicídio do furto, &c. Porém quando ef< 
tes peccados fa<5 origem para o de obraynon difermffp* 
cie;quid judicdtvr ut perfecium imperfecíum ih eddcmjpecie. 
Tnm quU opponuntur eidem yirtuti: quamobrem propofltwn 
fwandi efl cjufdem (peciei cum furto. 

ARTICULUS    V. 
De confeientid. 

P. f^Videftco?ifcientU}R.Eftreguldbomy & wali, 
' vJJ. hidicans credturct rationdli, quidfdàendumyqmd- 
fite fugíencbm fin 

P. Quotuplex efl confeientid ? K. TYlultiplex cfl,fcilicet rc< 
'&<íJerronc<tydubid0probdbilisy& fcrupidofd.Recíd efl Hla,qu4 
dicídt^yeljíidicdt quodyerum eflJLrroned e[i illdyqux dliquià 
ali ter diffat, quhn fitytt fi dictet bonurn efic quod ejl malumi 
<tut 7nalu effe quod efl bonu.Con(cie?itid dubid efl illayqiu nec 
tijfentit) nec diffemitjèd dnceps mdnety& in equilíbrio. Tro* 
babilis efl Md, qu<e djje?itity& ddbrfret uni pdrti, fed cum ti~ 
tnorefi?'formidinepdrtis oppofit*. Scmpulofteflilldyqu<e uni* 

pjfti 1 
i 

i 



De ConfcicncU. 209 - 
Urti adUret cmnformidine p»** contrariam ex levimo-. 
tm & mhwsfv.fmenti fundamentou h*c fcrtipulo!* cõfa- 
enth nafcim ex quadaanimi pufúUnimitate timetts uh nort, 
cíltimendu-Hinc colíigi potcfl,quidf,tfcrupulus,opjmo proba*       j 
bilk &cofcietU.ScrupÚM ejl quxdafu/pici«/««,«•« cx lê* 
yibm'f»ámet«t&rauonibm,9»i£«ín*í«f<wfw«^    " | 
fíHiâ cffc peccatfítfiod re ipU no eft peccam.Optmo eft afsifus 
Initu partis cu formUline alteriut; nt fi quis afferat Superiora     .; 
poffe i refervais abfobenjtió audita integra cdfeffwne,dnmf*. 

I tidopanitefe ad inferior? pro abfolutkne iwpetjãda i«S r* 
í fervatis.Hic dicitur habere opinionem probabâejecudmn ah*    ■ ■ 
1 «uosDochres cmn ah fio thnore de yeritdte oppofit* fentenM. 
[ Dnbiumjuod vcrè dubin efl,contingit, qfado qins necaffen* 

fonte dijfenfoin neutram partem inchnas. Datm ettaahud 
Miujuod diciturfufpicio-,& hac.cttmgitflutdo mtclkctiM,      j 
licct ntdli parti ajjenfum pr*beat,mhilommtts magis m unam 
partem, quhn in alteram inclinai. Dond e fe infere a dlftc-      \ 
renca,que ha entre o efcrufulo, duvida,opinião, & fui.     -j 
peita: O aia dubium excludit more utriufque partis ficut et;*      . 
fim 'excludit- («ipicwfiamvis (ufpicio magis in unam partem, 
qtàm in alteram inclinei. Opinio includit affenfum anu» par* 
tis cum formiàint oppof.t.a: partis, ut patet in exeplo allato de 
abfolutionc a refervatis.Scrupuh» no excludit afsefum oppo\i* 
ta partisJcd ejfi:it7ut fcrupulofa aliquatulu ambigat, &fi/g<    : 
Buet circa partem oppofttam, ob magnam quadam apprebenfi- 
one]eu apparentiam, ex levi fundamento ertam in contranu-, 
nt quiex leyi fudanieto \u$ic*W effe peccatu Jpucre m £c- 
clcfia, fed ex leyi fundamento yebementer apprebenfo cogitar     . 
alicimnmUim ambkere, &. titubare,a»ftt peccatum. ScitntU 
J *      ■       O ^   ' 
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vji cognitio certa faltem morder dicx}H+rii\& diriditur hi 
jJHtcuUtXrxwJíir pr.acticAm.Scictia JfecuUtiya eji IÍU^HA th 
£*ntr% concluditur aliquid effe bonsim^rcl malmn^vcl agcnàu 
yd fugiendv. Scicntia prafiica tftillá, qua w ctfibu* pxrti+ 
UYíLSíS judie Atar aliquid cfjc bonu^clmahm^ áçtndtfyvtl 
fugi tildam. Eftes dous juízos , practico ■ & cfpçculativp 
íao confórmesiporque a razão dieta cm geral o que cot 
cunia dilatar cm particular. 

ARTICULUS    VI. 
De confeientia errónea. 

•P. <Q E o que dieta fozer a confeiencia errónea,^//- 
&gat cx prtceptoíR.Q^c Cim.Ratio eft7q»ia CJUí nm 

fazitquod diflat conlcicnti<i7cenjetHYfacere contra diclamen 
7'Atioms jfed qui facit contra diclamen tationis, JAcit contra. 
fr*czf,tiim:ergo pecatt.lt* commmiterDofíores. E ifto ain-, 
da que feja contra direyto Divino. 

Contra. Tiullut tenetur^aut obligatur ad malam: ergo eofa 
iiemià errónea non obligat ad agendum quod diciar , AIíOCJM 
ad inalam yidersturobligaré.K.Kullut tenctur Ad malicdif- 
tit7gvopforj)hilitcr?id cft,cnm cegnirione ipfins mali,cocedo\m*^ 
tcrUhtçr , id efl7abjqm rali cognitionc , nego, E aflím neftc 
cafo naõ vay contra o direyto Divino fomaliter , fenão 
?»Atsy/aliter."& paraintelligencia defta doutrina fe ha de 
íkbcr,que a confeiencia errónea he em duas maneyras,. 
vencíveis invencível. A vencível, he aquella) qae fe 
pôde vencer, fcyta a deyida diligencia.A invencível he 
aquella, que fenão pôde vencer , fuppofta a devida dili- 
gencia: y.g. duvida hu de algu preceyto, ou iey, & per- ,; 

gvu«3 ao* pexiws, fe biiYJia p ow 1» ley, QU preceytc, Sc 



'De confciencUeYYone*. .  ^^ * 
dfcs refpondcm que naó, pesque ainda que obre com 
elía náo pecca.lfto fuppoífo,digo que a conxciencia er- 
rónea invencível tfeufa de todo o peccado: porem a ve- 
eivei naó. . ,      .,    ,  ,. 

p De donde a confciençia errónea tem torça de obn- 
oar'R Que da mefraa luz natural, que difta que o bem 
Fe deve feguir, & o mal íe deve fugir 5 & affira como a 
noffa vontade he cega, fc deve guiar pelo entendimen- 
to 3c como guia, o deve feguir:-*^ facundo cotu iffum 
meUecim, fii contra prtcepttim. lu Samh. Bottac. & J.ty. 

P. Contra que virtude pecca o que vay contra a cofi 
ciência errónea ? R. Que commette peccado da mefroat 
efpecie, que a coníciencia apprehende : pelo que o que 
imagina que cuípindo na Igreja, commette peccado de 
íacrilegio, Sc cofpe, pecea contra Religião: o que {alta- 
mente crè,que hum tem féyto voto de caíhdadc.,e2r U- 
iet rim am i!Ia,nonfo!um peccat contra caftiratemjcd ttiam 
contra rcligionem , ratione confeientia errónea. 
P. Se al<mm faz alguma coufa,imaginando falfamen- 

te que he peccado, naó conhecendo a gravidade da ma- 
téria, íe he grave, ou leve, fenáo que o apprehende co- 
mo máo, íe cfte peccará mortal, ou venklmcnte í R. 
Que ha duas opiniões. A primeyra affirmatívã,qUe nao 
pecca mais que venialmente. Tem efta opinião Kay.tr. 
hl Summa^rAtid.V-mim. 9- LopesfRegina!díU}Csrdoy.t7Va- 
hntia , & .Alij.h fegunda he mais provável, que pecca 
mortalmente. Ratio tft^mattmcyiâetur dari af.Huf^t 
fifeiro ilha cjfe grayeptccatum,adhuc illuií contitteretyr-ui,í 

L triohdet tfhífom «d gr.ive peccmw^rayiterpccat.T-.im 
,,f O ]} íulA 
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quut cv.m ptitet illad cfje inltftan/enctKY confider<tre7 & exa« 
minarejeu peYpendetc^dnfn inalam mortaltter^an ycnialiíer^ 
alioqui cxponeretfe peccandi periculoiqui amat periculum^c 
ri bit In illv.ergo talis commtútgrayt peccatumjiâ Vafq.i.z. 
d. 59. c. 3, Bon. d.z. de peccatis^q. z. panei. 3.?;.14.^ ^Mj, 

P, Se o que eftá prefo no cárcere imagináíle que pec- 
cavalão ouvindo Miíía , pecca contra a confeiencia er- 
rónea ? R. Que naõ. 

Contra. O cnfermo,que não eftando de cama,naõ pò-í 
de ouvir MiíTa, fe imagináíle que naó a ouvindo pec- 
cava , pecca mortalmente contra confeiencia errónea: 
crço fimiliteY detentii>sÍ7i cárcere , peccat contra ip[am confei- 
enriam.K.Concedó antecedcnsy &" nego con^eqaentUm. Ratio 
difparitdtis in hoc confíílk , porque o que eftá no cárcere, 
carece de liberdade,eír nd peccatum rcqidrituryoitmtariu-, 
won potefi ante?n dari yolmtarium , nempe cum indiffcreri* 
tia^quin detnr libertacergp nec peccatunu^oxém o que eftá 
enfermo tem liberdade, & aílim pôde pèccar contra a 
confeiencia. Ita Sancb. Bon. depeccatu , & <ÀJij* 

P. Concorrem douspreceytos, & o implemento de 
ambos he impoffivcl, porque concorrem a hum mefmo 
tempo,v .g. ao tempo que havia de ouvir Miffa, concor- 
re húa cura de hum enfermo , que eftá morrendo : per- ' 
gunco, fe curando ao enfermo imagináíle que peccava, 
•naõ ouvindo Miffa, fe peccará o táj ? R. Que nefte ca- 
fo ha de fazer diligencia fufficiente para faber,qual def- 
tes preceytos hc o que mais obriga, & não a.podendo 
fazer, ou fazendoa, fe ainda eftá na mefma duvida, po- 
derá efeolher , qu^l deftes preceytos qiyzer, abfaue pec~ ^ 

cato, 



'De Cotifcien<£i( erroned. 21$ 
&ft nu, d tdU 4cl m morditer, & btmdni modo mn Yidetitr 
liber, curn.wn vidam Citif* elcft.i qtiAvisparte , & bomo 
m» Ithtt effeperplexas,& neceffmi pcccire, lu Sancb.Bc- 
ftttut, Regindd. & Mtj. r.      . ,« ' 

P. Como fc ha de apartar efta confciencia errónea?».. 
Que fc efta confciencia foy concebida no entendimen- 
to , fem algum fundamento, fe pôde depor fem razão 
alguma, judicando ipfam conceptamfmjfefitieratione ,& 
fuhdtfhtnt». Ratio eft, 'quU per qudcttmque canjas mjatiir 
resfcr cafdetn diffohitmfed bif cm[ckntUf<.àt concepujt- 
ne fundam ento,& utione:e;gopotefldeponi Mque tdi ftm-. 
damcntofi? ratione.Vorím fe foy cocepta cõ fundamento, 
requere-fe algvía razão provavel,ou hn fundamento ta? 
dona' para depola j dih exponeretíc pericdo peccindi. 

ARTICULUS    VII. 
De confciencia dúbia. 

PAra enteder efta dificuldade fc ha de faber que a- 
qui falamos da confciencia dúbia , q«* vitclIeRns 

netttri pmi affentitur, fcd manet in aqdlibrio, como acima 
fe di(Te em fua diffiniçao • & efta duvida he em duas 
maneyras, pra&icaj& efpeculativa.D«fó»» IpeaUtivum 
cominei tonando dnbitaw ingcnere, *n diqrid, v. g. fit //- 
citmn^veliWcimmut quando qnk dubitat,an diqnis contra- 
Busfit ufurarius de \ure.Dnbium vero praHknm editando 
dubimitr in particdari,ncmpe conjideratiscircmnlfãtijs par- 
tkuUri-bus. rei, an aliquidfit licitam, yciillicitum.Efasàu- 
vidas fao conformes; porque o que duvida em gerai, fc 

|* alguma-coufa feja boa , ou má, vem depois a duvidar 
|# cm particular, fe lhe he licito ufar delia, ou naó. In» 
| O iij ÍUP" 



L   fei4 ^        ?RV*%TUD'0 111; 
fuppoftojdígo qae o que obra alguma couft com dúvida 
pratica, commette hum peccado da mefma rafaõ, & et 
pecie,que he o peccado, de que duvida;Efta propofíçaõ 
sem três partcs,»A primeira he,quando algum faz algu- 
ma coufa,duvadando k hc peccado, cfte vem a peccar, 
porque obrando com a duvida, fc julga, que quanto 
he de fua parte,quer o máo. Tum qum oper.xns cwn dúbio 
expinitfc periado pccc4di;qai tutem exponit fe pmcuU p:ç~ 
canâi\ pecat juxtd itiud EccUfÍAflici ^.Qm MmM fèrictilkmy 

feribit in illo. Donde infiro, que o que afronta com pan- 
cadas a hum homem, duvidando fc he Clérigo 7 pecq 
mortalmente : nonfolum contra ftfftnidtoifjd ctum contn 
Ytligtvnhfrjtf* feycrchthtm Sxcerdotibuf AtèitâúC c$nfcqv:n* 
ter teneturhtnc cirCtfnftdHthiht mintfcjídY* in confeljionc E 
ífto ainda que -fuccedeíie , que naó íoííe peífoa Ecclcíi- 
aftica.A fegíída, commette peccado.de adultério o que 
duvidando ,:ft o matrimonio que tem he verdadeyro, 
ou naó, fe ch^ga a outra molher : QxU ifle ante debitam 
dili?cnti*mfln.im debebát ddbiberejecit contra confcihUm 
âubidm:cYgopcccsMtSccudxptrspYopojitionà cft;o que fa- 
zendo algua coufa, duvida fe he peccado, commette ao 
mefmo tempo o peccado,de que duvidajeomo fe fazen- 
do alguma coufa, duvidaífe que era peccado mortal, ou 
venia!;cm tai cafo commette o mefmo peccado, de que 
duvida.A terceira parte da propohçaõ he, que naó pec- 
ca mortalmente, o què faz alguma coufa,náo duvidada 
praticamente fer má, ainda que efpcculativamente du-| 
vide fer má: ut colligitm ex ctp.Ouid culpéttur 23. q. 1. ubi 
habetw-jmiitcSyqvi bei!um de máiku Princivisgerar;t'7diibi-\ 

_ .. tintes I 



■■  BecoiifclenrUctroHcd: aiÇ'' 
U„ta de iHflitubellijojfc bel!»gcrcrej\r«nnú\U de «»- 
P ftbi peiffudett licitutn ejfc, & boc eíi IpecnUtivè ilibasse. 
Dondcinfiro, que o que duvida • fc lhe hc licito traba- 
lhar cm dia de íefta; porém depois lhe fuecede grave 
neceflidade, a qual fenáo pôde remediar , fenaó he que 
«?.balhe,em tal caio trabalhando,n?.Ó pccca,com tanto 
que crea que ifto he licito : quU tmc non dicitm ft*&kt 
dubitAre, fed puclkcyincerey& dtf»*tré dubium fjieatUtf- 
■yum. ItA Sancb. Gutier. Bonac. & <M'rj. 

P. Que fe requere para que a confeienciafe deponha 
praticamente.^ fe vença a duvida cfpeculativarR- Que . 
fc requerem duas coufas.A primcira,hua diligccia fuffi- 
•cicte para alcáçar a verdade. A fe|úda,fc requere algúa 
caufa jufta , <cd deponendtm pratlicè dubium (pccuUtivtm. 
. P. Que caufa fera fufficiente para depor a duvida ef- 
peculativa ?.R. O confelho dos homes bons , & doutor. 
A fegunda he a poflctfaõ: q*i* '*» dubijs melioref: conditio 
pofidctitii. Arazaó porque fe diga a poífcflaó jufta caufa 
para depàr a duvida, he: Q»U quando fórum externam no 
nititurftiífx prtef(fmptioHe,idem jtttiic.índum eft inforo confa- 
tntle, quod judieaturinforo externo; fedfcrum txurnwn irt 
dubvsctuLriterloquendojttdktrc cofuevit ia fitvcran po\- 
fidcntisjjuxtx regulam juricln hbijs mcliór eft condiuo pofii- 
,dcytíis,úr iuxt.tregid.am jurti í^.Qutdo p.otium )*(* objeu- 
yA{unt,Uyenâwn\j} reo potih ,qtãm dcfori:ergo inforo conf- 
cienti.c \udicxndum ejl infaverem pofjtdcnti*. 
P, Como líavemos de conhecer, queuvpoííua ,_ou por 

quem efleja a poíiefíaó ? R. Quando f; houver reyto í 
devida diligencia, para alcançar a verdade do que du- 

O iiij; ~ . VK'U> 
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vida, SC nao fc alcança, fenáo que fica a me/ma duvida; 
então hade eftar ao juizo do foro exterior .Qjua quando 
ycritds non apparet:idctn cfi judiei um utrinfque fori, ut benc 
ojlaidit Sancb.\.%.de matrimonio^diíp. 14.# in opere mora\iy 

Li.c.io.n.iz.FHiv:ivs9& yíHj.Vr^terea^qnando fomm exte- 
riits prxhnnit de yaliditate legati} idem prtfumendum cftin 
foro conf:icntUynifiru veritas appareatin cotttrariwn.Dõdt 
infiro , que o que duvida , fe eftá excommungado, nao 
eftá obrigado terfe por tal: Ouia babet jujlam, &fufficir 
entem cáffkrn deponendi dubium^cnm debitam praunifcrh di- 
figntUtò quia in dubijs, maior, eft condi tio poffidentis: & a 
poílcífeõ aqui eftá pela liberdade. Porém fe duvidaffe, 
fe a excqmmunhaõ j que poz o Juiz,feja jufta , ou injiif- 
tarem tal caio fe ha de eftar pela excommunhaójporque 
aqui eftá a poffcffaõ por ella , fuppofto que fe fabe, 
que fc ha pofto. Também naõ eftá obrigado a reftituir 
o que duvida , fe deve huma divida , ou naó > quia in 
boc caju po(]eJftoftar pro libertate. Porém quando fabe que 
devia a divida, porém eftá duvidofo da reftituiçao0 

em tal cafo eftá obrigado a reftituir ; quia pojfcfiofiat. pro 
pr^cepto obligante ad rejiituiionem. Infiro o terceyro;que o 
que duvida, havendo fe feguido algum homicídio, fe fe 
feguio or íua culpa5eftá obrigado a terfe por irregular: 
Quia pojfetfio in bdc re ftat contra ipjumy ob.peculiares textxs, 
in quibus dubius de homicídio ligautr irregularitatcut cojlat 
tx cap. Ad audientiam,cap.figiHfical{i,dcfo 
do eftes cafos, pôde cada hum faber , por quem efteja a 
pofíeílaé. % 

AR- 
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ARTICULUS   VIU.' 

JDe Scrttpnlo. 
p\  ^y Efcrupulo donde traz fua origem? R.Qjje dè 

\J muytas caufas. Vrimo ex mtkncholUjeY yttm 
homotimidn.sejjicitiir, ubi non cjl thnendtim-, quunobrem 
fiiç^ foIet fínef0Y~ 
nwlhic^nmyeYohpYopYUcxvj*. Afegundacaufahe, a 
ignorância • pela qual o homem naõ pode difcernir o- 
verdadcyro do íúloXJndc fiampuka e(l>judiciío» imperfec- 
tv.mp- qu^tnéfcdx dctcYminatioJeyi innihns fundamen- 
to : velejlvana quedamdpprebenfio, hiducensmilefnaw,& 
Anxicuttcm. A terceyra caufa, por engano do Demónio; 
porque feu próprio oficio he pòr laços j & enganar. A 
quarta razaõ he", a démaííada maceração , & aftlicçao 
do corpo,como he o naó dormir,o jejum^&c.o qual feca 
de tal forte o entendimento, & o conturba, que lhe dá 
occafíaõ a efcrupulos. A quinta caufa he5a muyta ramr- 
liaridade, & converfacaó com efcrupulofosj porque af- 
fim coíiiô os que acómpanhaõ com os mãos, eíjiauntuY 
mah\ ir.i cihm^cfjhifíhtUYhfípido^; cfui comittnWY fcmpv* 
lofos. A fexta ;h.e à'foberba \ porque affim como fe diz 
fonte de todopeccado , também fe diz caufa do efcru- 
pulo alguas-vefes.-Lu D. ^inton. 2. p. tYdd. j. p/n 10. £. 
19. ibfihjn m,tn:ulh c. 27. n. 282. Syh. & jtlíj. 
P.Qne remediodiaverájpara que fe poíTa curar efte ef- 

crupulo? R. C^ue ha muytos. O primeyro he,que quan- 
do o efcrupulo nafce de caufa natural,fe tire efta caufa: 

0 QuU ccjfanre cdxfa, ceJfdteffe&us&aQimfc o efcrupulo 
/» nafce de melancolia > ou de afflicção do corpo , he ne- 

cefíario 

r   • 
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eeííario por remédios neccííarios) pata que f efle a me- 
lancolia^ froindt fatofulus.O fecundo remi;dia he fec^ 
correr com preprias orações, oa làhúa > comtoda hu- 
mildade, confiança 7 &dcToç&õ: QuU cmne bonuniàeiw- 
ftm e/l defeendens * V'Hrt lumin UM.lt/,Ddttcob.O terceiro 
remedio he>qo Confcffor aconfelhc ao penitente par* 
q o efcrupulofo cõfefTc peccados atrazados cm outras 
cõfiífocs. O quarto remedio he, que o Cõfeiíbrnudc ao 
pcnkcace,quc naõ crea aos.cfcrupuios, & os aparte de 
íí. O quinto remédio he, que o .efcrupulofo crea a feu 
ConfeíTor,ou a outro homem de boa confciencia,& lhe 
obedeça.O fexto remedio hc,quc o efcrupulofo faça cõ- 
tra o êfcrupuío^.jj.fc tem por precado o cufpir na Igre- 
ja,faça contra efte efcrupulo para apartallo de ii.O fet- 
timo remedio hc , que o efcrupulofo tenha cm pouco 
os argumentos, que podem nafcer do efcrupulo, fenaõ 
que obedeça ao Confeílor, ou a outro piadofo yaraõ.If- 
to fuppofto , digo que náo he peccado fazer contra o 
efcrupulo 7 & ifto naõ fomente havendo ceifado \ fenao 
também perfeverando: Quid DOCÍOYCS communiter dscent 
facie7idnm cfjc Contr* (crupulum. Tum quufi om&imqitc 4r+ 
gfimsntâ inzutunti nsbU fôrmidine cinte idyquoA pYob.<biíiter 
'judieAiKíU^otioYtcYct nonf*tisfdC6Yey& ufyondtYtjdifjiúlú ,i- 
àitu reddcretuY \àm* Cxloritm, Tu quiafic contrt fcrupuluw 
fdcereyidc* ejfet pcccAtÍ4yquU fieret contra dicldmcn rxrionís; 
fed non cjfct contra illudyCumfcYHpt^tu tYtbát origine /tbfquc 
fundamento : eYgonon eflpeccKtumfdceYe contr* fcrupulum9 * 
nec dum de pefito dúbio , fed túkfu ipfo pcYm?,ncnte. 
Contra. Ex ctpite Inquifitioni 44..^ (enientit excommun. V 
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' 'ht t(c^»u ir? - 
confia, con]utm Uhmcmfcrupulum cm* MvlUtri- 
mUso* p4 Mimfeurc,*ifon« *<}»« c^aentum 
ItvmJi eV^cr^m: ergo ncn licetftcere c.M* fcr»p»te ■ 
mnium d'cfofites.K.Qiic o texto citado naó fala wopm- 
wente do efcrupulo, fenáo da duvida , per <jW tolhm 
«finfa ilterlut p*rtU: perfcmpulu» yaopropm tueftwy 

■ i,n tollimaffenfa «Iterh* f*rtú\lt4 StKch. Bm. & jílij. 
ARTíCULUS   IX.   - 

De Optnione. 
P.  0 E he licito fcguir opinião provável, mifapro- 

O Uh'Ai*ri\ R.Que pararcfpondcr a cftaqueftao,   . 
fe ha de íaber qual he a opinião provável.O pi maó pro- 
vável fe diz aquella,q tem razões firmes , & vcrdadcyr 
ras,& que cftá provada com autoridade de muytos Au- 
tores. O fegundo,que naó tenha erro algum. O tercey- 
ro? que naó cfteja prohibida por algualey,ou preceyto: 
porém naó fe requere multidão de Autores, para que 
íeja opinião provável, fenáo que bafta hum Autor,quc 
•feja douto\ & de boa confeiencia; porque a autoridade 
deite Aut©r,tendo eftas qualid*des,naõ fe julga por le- 
ve fundamento-, Se aífim os eftudantes feguindo a opi- 
nião de feu Mcftrc,tcndo eftas qualidades,naó fe julga 
por leve fundaméeo •, & fe diz que fegucra opinião pro- 
vnvz\,({ifmm)clo td\k «finto noa ctnti*cAt intoUrxbilem erro-' 
rem.O fegundo fe ha de notar, que aquella fe diz fenté- 
ça i ou parte ^nais fegura, com cuja clcyçaõ naó pòdc 
haver pcccado,*tf docet^or^.p.l.i.c.iZ.q.^.SxHc.tnepc- 
ri >noyd!J,b.i.cxp.9.n.i}.&c. io.& oáfy V*ú <*»p»&m 
prob*bikm diattorum DsttêrWKopiitwttmpíiUtfc mu tciierr- 

t 
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in certo díiqno cdfu ad reflitutionem , (licitar fequi optnionem 
probdbilew, & tutd^jcdfi fequdtur aliam opinionem oppofitd, 
CíT dicatje teneri aclreflitutioncvijunc cligit tutionm opinio* 
nem9qvix reflitucndoynulli fdcit injnridm , ncc peccdre potejl. 
Alem difto fe ha de advertir , q algãas vetes fc dá opj* 

niaõ mais fegura,aquaf he menos provavel;& outras ve- 
fes fe dá opinião mais provavel,a qual he menos fegura; 
como fe ateus Autores fadados em craves razoes di^aõ 
que em femelhante cafo náo.ha obrigação de reftituirj 
porém outros affirmão o cõtrario, mas naó com taõ fir- 
mes,& boas razõesjO que fegue a primeyra opinião, fe- 
gue a mais provável, & menos fegura-, porém o q fegue 
a fegunda , fegue a mais fegura, & menos provável. 

Iíiò fuppoílo, digo que fem p:ccado algum podemos 
íeguir a opinião provável, deyxando a mais provável, 
& fegura. Rdtio ejl, quidfi-tenercmuY digere probdbiliorem, 
&* tuúorem opinionemynimís dngeremur in inquircnàdjú? in- 
yefligandd tdli opinionerfed non efi credibile De um impofu/JJe 
hominibus tdgrdye ónus: ergo} &c.Tum quid jequens quisco-* 
plium prudentum hominum, fdtis prudente)' dgit j fed qm dgit 
prudenter^ )dtiondbiliterjionpeccd>:ergo iffc non debet dici 
peccdre.E ifto he verdade,ainda que a opinião mais pro- 
vável, & fegura feja a própria do que fegue a provável, 
porque correia mefma razão-, & ifto com tanto, que naõ 
ameace algu perigo de algum dano , oa peccado : quid 
tunc chdritds dicldt, ut jequdmur probdlnliorèm. 
Contra../;? dubijs tutiorpdrs efr eligedd^cdpduvents de (})o-*  . 

fdlibuSyCdp.fwiificdftiyCdp.^ià duàientid, de bomicidtoiergo 
'rjo Vtdctur effe licitvfequi opinioneprcbdbile/elicid probdbi- \ 



De Opinião.       „ zit . 
Uorep1 tmiorcalioqui pars nulfr non eligeretnrR.-Qlic nos 
textos citados fê faz menção de chino, mn voo eh opinic- 
7iej & que fe poffa feguir opinião provável , deyxando a 
mais provável,«/■ confia cx utionibus fvprà aiUm. :"' ' 

Contra, fiw *£{* contra conjeienriaw p-vpriawjeccafjcd 
qui {equhur^lhmvi opinione?n,omip'a própria prob«biliore?& 
tufíorejc agit:ergo nõ licef Uqm opinionan probabiie/cliaa 
própria.K.Concedo maior ewfir dijíintvo min^qni faftitt* 
aliraam opwioncmprobabilew, omifla popria probabiliore,& 
tutiore^zit cotra confeietia ?naterialiteryconcedo;forwaliter, 
nc^o:Expicâtur:lkcr cnim waterialhcrjeu re ipfatf * p*?** 
rcl operáriofie agentis poffet eppeccatvyadeoqne contra confc 
cientiam agentis m'aMia\iter\tamen non eft formalitercontr* 
ipfius eonfcientiamjeu non imputai ur ipfi aà crfpamfhn ope* • 
Yetur prudenterJtqKcndo nempe opinionem probàbilem:Vti di~\ 
sei irifimili cafd de confeienfia errónea invincibili. 

Daqui Tc pode colligir folução de muytos cafos.O 
primeyro, he licito ao Confeííor, ou a outro qualquer, 
que feja perguntado , refponder feguindo opinião pro- 
vável de algus Autores , deixando a própria mais pro- 
vável , & fegura: donde infiro, que o Confeííor fe pode 
accommodar com a opinião provável do penitente,ain-. 
da que elle defenda a contraria. • 

P. Se naõ fe accommçdando com a opinião do'peni-i - 
tente, pecca mortalmente o Confeííor? R.Que ha duas 
opiniões. A mais provável he , que pecca mortalmen- 
te, ta ipfo, qu? o haja ouvido de feus peccados,& o naõ 

1 queyra abfolver,-feguindo opinião provável. Donde 
r infiro , que o Juiz.tòde dar íentença , havendo duas 
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opiniões igualmente prodveis expato júris } elegendo 
^ que quize r'y fcchtfo fcxnddlo. 

P.   Qyc fará,quando ha duas opiniões, hna provaVel 
& outra mais provavel?R. Qiie houve duas opiniões. A 
primeyra diz;que ha de feguir a mais proYavcl.JUrio eft 
quid judex dtbzt itnicuiqut fuu jus tYibueYcjxxtd cauft* ;#,„ 
rittiwjú .ai hoc coflituitttr judex a Rcpublicdtilla &ute pars 
pro qnd(ldt opiniçpYobdbilioYjtidctUY bdbere mdicrk mevitci 
& índias jus, ítd Vd^.Becdn.Regindld.^t^ryalet.úr jffy 
Afcguda opinião dizia;que o Juiz pôde feguir a opinião 
menos provável': Qui*prudenter dgit fequendo opini$nm 
pYobítbUe/clittd pyobdbiliõri^ nec ob id yidetttY ucccptoy peY« 
fon.iyutttyCp.m opinio probabiiis yidedtuY ipji fdcultdte tfibuz* 
re judicandiy juxtd qftdtn maluerit opiniene?n.Mas efta opi- 
nião efU hoje conderrinada por Innocencio XI. DiíTc 
quando igualmente as opiniões faõ prováveis cx pdyte 
jxrisfc pôde feguir qualquer delias; porem fe faõ igual- 
mente prováveis ex pdrrefdcti , em tal cafo deve o Juiz 
julgar igualmente,dividindo a coufa entre as partes,ou 
os fruttos delia > fenáo he indiviJiveí. 

P. Qyalhe a opinião igualmente provável cx parte 
fííFtí? R.QjLiando ambas as partes provaõ fua caufa com 
teftemunhos igualmente idóneos 7 ou eferitturas de 
igual autoridade. Donde infiro y que havendo opinião 
provável, & opinião mais provável cx pdrte fdcíi^ o Juiz 
deve feguir a mais provável: Qui^. in hoc crfff adfút mdU~ 
Vd focrir*, feu motiyd>& jxdcx debet micuique jvsjuvhi trir 
buere jtíxtd m*nrny 7ie yidentur acceptor perfondrum.ltd Cld** 
yis Rcg. ha citato 7 n. 13. Sahnius 5 S*r?çk. ir Jlfy* •  q 

.1 » 
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p.-Sc efta doutrina tenha f^Pçg cm todas as matérias? 

mais provavel,& fcgura.R«r;'* ifk&U diges cpimone fr+ 
ídkiim/*li&* pcbMliovi^ mtgis t*tá+fXfx>*irfc ptrtcítl* 
non çfnfifiendi SACYAwcmr^qpod voneft conforme diclttnirv 
utíopjstfrf&ihit.Tu qnU exponit fe poiado friftudi >'<*- 
cedentes adfofcipiaidu SacrametHW gráttt f4Ciament*li9<l& 
fácjt cttYd comuna» u-um £cclefi* in. &<##* &<&*[ ^ y&*-- 
um SwAmentQYu: ergo 7íO licet m epwioHe pobMUjcJittx 
probAbiliori, &.miori in tdtainiflráti»!* Sdcmmtntoru. Ir6 
éirpumtcY DOCIOYXS.K affim não oõve ufav de opiniãopro- 
vavcl,deixãdo a mais provavt^&fegura na adsniniftra- 
çaó àos Sacramctosjftnãohc\ haja ncccffidadejCu quí 
do o proveito naó prove ex f*m mwfhi, fituo eK'p*rs? 
(nfciphmisyccmo fe openitete ufa de opinião provável; 
Contra. QuAndo ccaurunt opimones pYob*bilcs CíYCA jmfa 

diciwnm S/xcYdotisjuc SdccYdos poteft,Yelict<t epinictíc nt(~ 
gis pYobAbiifyfecjiti minus pYsbs.bilè dfwtUem ipfnm frtudtYc 
)urifdicticne:>& Cêvfcquenter poteft )»*t* t.dcm opiniow mi- 
nus pYobthilem) cofeYYc pomitenti Àb^Uitiovis b eneficii: ergo 
in «dmnijlYAtione SacYdmentoYum poftumns jequi opinionem 
pYobMlemfeliftA pYob,ibilioYty& rvrioYi.R.Kego confequen* 
tini» 5 porque havendo opinião provável, ccílao perigo, 
de que o Sacramento feja irrito. Também porque a ju- 
rifdicçíiõ fuppitfc pela Igreja:logo fc pderá feguir tkf? 

toque pcccuto. Porém na admsniftraçaô dos Sacramctos he 
I -inuy differeme j porque a Igreja naõ pode fupprjx o que 
I * hc 



z*4 TRUTTJDO 111; 
he meramente efíencial í & ainda que a jurifdicçaõhg 
eílencialjhe com dependência da Igreja-,& affim fe pôde 
fupprir por ella, porem nas mais coufas, naõ : quia circt, 
Alidpertinentia dd SacYcimcntoYum cjfenrídm no habet Eccle* 
fit poteftttem.ltA Sdnch.EiUuc. <úr Jí/jf/Também o Medico ■ 
em applicar medicinas, naõ pode ufar de opinião pro* I 
vavel, omifix probabiliori, & tutiori\ porque o feguir a tal ■ 
opinião provável, omiffk pYobdblIioY/jlic em dano de ter- 
ceVro : & unufqnlfqne renetur ex juriti*, (fi ex ojjiciofit o-*m 
bligcttusyvel ex chmtdtc(ftnon ex o]jiçio)pYoJpiceYe bono pYo«t 
xímiifedijte Medicus non pYofpkeYct fcqnia exponeretfe pe«* 
y/cfdo imerficiendi illun^utendo uli opwinwcrgo idipfiWt* 
dko nonheet. Porém poderá ufar delia , quando naõl^ 
efperança de faude, havendo-fe applicado as medicinas 
na opinião mais provável; & fegura-, porque aqui anin* 
guem faz injuria : porque pôde fucceder,queefta medi* 
ciha aprovey te, & affim naó fomente pôde, fenão que 
teneturutiilU medicina. 

QJU yESTIO    V. 
De edufis efficientibas peecdtorumi 

P, f-^ Uaes faõ as caufas efficientes do peccado? 10 
vJLOue faõ muytas.VYhnd}efl infiYmitas^qnd W/H 

id$ ex (tppYchíjione fenfus'impellitur ddmúu^uxtd Ulud j^- 
cobhVnufqnifque tentat.nr a cocupifcetid fua dbjÍYdCÍusy&c. 
Secunda, cft malitia peccdtoYÍ$,qiád peccatd committmw cx 
csYtdfcietia, & plena delibeYtttione.TeYtU^ut: damonu.fog* 
geJlioncr.Genefts ^.Serpes decepit me,EtSafi.lnduchiDi*+ 
boli moYS intYavit in míídnm.QuaYta^imt objecta {enfibilia^ 
qna dd peccdtn difyontmr,àum Ydpinnt fenfns,& [enfa *Jfc\ 

trai 
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'bc canjas eficientes dospeccados:    ^     '&$ . 

ctuTuri^m i %j* per «ccuhns ^^f^% 
Senn r.myum Dominum glorU cruaMçnt. Sext* rji. 
ZtZtnsluo n^tur homo «d peccatí, Me, no Ç6* 
ZmsScpnJiunt peccata ipfr qnatemspeccam^^ 
Zl cjã^lumorc, m yerecWã, de «no peccatojacrk m 
™i»d proMimZ affim a íoberba fe chama onge,& prin- 
cipio de todo peccado: & ifto não fomente porque peo 
cou Lúcifer pela foberba, fenáo porque os mais pecca- 
dos trazem fua origem delia: a avareza também fe diz 
caufa de todo peccado, em quanto o avarento fe atreve 
a cómetter qualquer maldade, adeongregandampeam* 

QU^STIO    VI. 
De fubjecto peccati. - 

ESta queftão he mais phyfica, que moral;, & aflua 
não me detenho nella. Se algue a quizer .ver, veja 

a Santo Thomás, i. z. S. 74- * * • ^/í-*»'in,mHnA * 
peccatis, & jílios. ■ 
'   ... Q.UASTIO    VIL 

De cffectibus peccati. 
P   ^x Uaes faõ os effeytos do peccado ? R. Ojie fa<5 

' ( } muitos; o primeyro he a mancha, que depois 
de fi de^a o peccado adual,na qual confifte a culpa ha- 
bitual: ut («p* cft diclxm. Secundas eíl r*t«sp«ç*tf» c/A. 

• àuplcxumus âkim reatus peen* fensiis, qm efi obhganopa* 
tiendi ab i*n?ot«ci*i*r,& tonnenta:ai<rer veri dtctturrcftiis 

>   pana damnhqui eft obligath^n condignitas7ut peccator per- 
petuo priyetttrytjione Beatifica Deu    . ÓtL<ES« 

f 
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De caufis cxcufantibus apeccato, 
V. f~\ Uaes faõ as caufas ? que cfcufaõ de peccado? 

vJl R. Que muytas.2V/;?M r/Z dijpenfttio ytildètó- 
tmtáiSccjfdi c/i impotetht.TcrtU eft vieras,aut aliai jus gra* 
yis incommodi probabile periculum. Ouarta eft. i??ior>wti.-í. 
♦ P. Se a impotência de fatisfazer o precey to efeufa de 
peccado ? R. Que fim: qv.ia ad impoffibile nemo tevetur, & 
impoffibilium nulUeft obligatio.Leg. impoJfibiliiwijjf.de regu- 
la júris} & ccip.nemo^eodem titulo in 6. E aílim a impotên- 
cia he em duas maneyras , moral, & phyfíca. A impo- 
tência phy fica he ? quando hu por nenhum modo pode 
fatisfazer o preceito: .como fe hu eftiveffc,prefo no cár- 
cere y & naó pudefle fahir delle para ouvir MiíTa. Impo- 
tência moral he, quando hu naó pôde fatisfazer opre- 
ceyto fem grave detrimento feu,ou alheyo.Ifto foppofr 
zo} digo 3 que hua & outra impotência efeufa de pec- 
cado. 

P. Se.o qúe naó pôde fatisfazer todo o precey to , eflá 
jobrigaâo a alguma parte? R. Qjic efta obrigado a fatis- 

'   fazer aquella parte poffiveLjRrfw eft, qnia qui potejl parte 
\ fnateri* pYACept.tyrion babetfffjficietUcm caufam^qu^ exim^ 

tnr ab cbligatione illius partis- adimpledsejuxta ilhd-.Ou.hio 
foteftfohere quod debetjoh.it qtiod poteft,TÍ<quisi.JÍ unt pars 
própofitionis rcddatttr wjpoftibilis?aut illicitájcrietur aâ parte 

.   foffibilemi cum mie per inútilc non yitietur,, De regulis júris 
in <S. E ifto com tânto? que feja parte riótaífcl, & que fe 
jujge ferpofta, & mandada pelo Legislador. Donde '® 
infijeo ? que o que naó pôde rezar o O flicio Divino todo  o 



«or alJ enfermidade , oft por outra caufa, efta obn- 
^fSt aquella parte que pôde, com tanto que fc- 
falart; naSambemVobrigado o que naôrò- 
!. P nSíla inteira , ouvir aquella parte, que pode; 
tno fe *Sfô okertorio>râ obrigado a ouv* 
jaii: «or diante, pelas mefmas raioes. 
p'Se feria;fehum náópudefleouvirMula. fai^ 

a é i Confa^racaô, peccaria íe a naõ ouvifle ate alli*..; 
Sue Suai opmioes. A primeyra drz, que pecca,por. 

• S ifto he mataria notavel.cómo-fe fora da Confagva- 
S U- diante:^. nriU per in.uk non ^"f *^ 
S/tcm-ft*. & outros.. Arróisp^«l^C^wj 
porque a Milla naô he outra couta   fenao facrificio, o 

■■  qu2 fe começa na Confagracaó: logo o que nao pôde 
S Mi(!a,fénaô até a Confagraçaó   nao eftara obu- 
Soa ouvila.I«Sanei,nhà.UW- ** W*fcl6^ 

TRAv 
N. 
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JPLURES SOiriT Dl FICULTATES 
fcittí âignai, & memoram. 

f' ' CONTROVÉRSIA.     I. 
De yefiíttmone in communu 

P. f^ Vi deft refthntiol R.Eft dBm )uftiti^^qno damnu 
V 1 próximo illdpum Yeficitur. 

' P, Se a reftituiçaó he neceííaria ?iecej]hatc mcdij'\vd 
prtceptti R.Que 7iecc(fnae prxcelptij & naõ necejjctare mc~ 
*ty'« porque fera ella fe pôde hum falvar \ como fe fe dey- 
xafíe por efquecimento , ou por impotência j & fe fora 
neceífaria ncceffitute medi), ainda que fe deyxafíe por da 
quecimento > naõ fe pudera falvár alguém fem ella. 

P. Se hc preceito aftirmativo, ou negativo? R.Seatn* 
âhn quid -y c/i affirmathum. A rafaõ he 5 porque quando 
lium eftá conftituido in extrewifffpòác tomar o necéíTa- 
rio para remir fuzyttstçtófimplkifir. Secundum quod, eft 
negf.thnm.Ratio eft^qnU praceprítreflimendi, eft nonfurtn- 
^porque o que manda naó fartar ,manda naó continua 
ar o furto: logo o naõ reter , & reftituir o alheyo lie o 
que manda^& afíim fera negativo^ naõ affirmativo. 

P. Quantas faõ as raízes da reftituição ? R. Que fe-* 
gundo a mais provável opinião, faõ duas:/to accept.i/S, 
ivjufta damnificarioypor- caufa da coufa recebida, he quã-< 
do algurn poílue alguma coufa com boa féf'imaginando 
íjí he fua, & averiguado^, verdade^não hz.Rat/one accep- 
UQIIVJ& dZnijKtíthnis, he quãdo hu furta a coufa alhea, 
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.•dú tira honra, fama, ouber.s. - 

P   Se bafta a intenção de fazer o dano,para que hum 
efteja obrigado a reftituir? RQue naÓ,fe naõ que íe ha 
de feçuir o dano. . . 

p Se fe ha de reftituir todo o dano , que íe feguio, 
'de leíaó, v .-.Pedro ferio a Francifco, & ainda que a fe- 
rida era leviana, por íua grande deftémperança, gaitou 
muyto em curarfc, & perdeo muyto trabalho, ou mor- 
reo , devem-fe reftituir todos os danos ? R. Que lo- 
mente k devera reftituir todos eftes danos teguidos da 
damnificaçaõ immediatamente,naÕ o que Juccedeo ac- 
cidentaimête}& affim nefte cafo,fó. deve reftituir o gai- 
to fey to por caufa da ferida , & naõ o mais •, porque fe- 
náo fe°uio delia imwedUtc, fed.iccidmahter. ■ 

P Vem Francifco por hua rua , & fere a Pedro; vem 
a mftica, & acha a Paulo, & entendendo que elic h.e o 
que o ferio,o métte no cavcere,&paga a condenaçao,&- 
as medicinas,-eftárá Francifco obrigado a todos eftes 
danos ? R. Q«e deve reftituir aquillo, em que o outro 
fòy damnificado, & as medicinas, & pagar o eftipendio 
ao CirurgiaÕ,&c.Outros probMha ntg*nt, qtm tfle nort 

P. Pcdto entrando a furtar, quebrou hua grade qua- 
tidadc de vidros,fem o advertir,eftará obrigado a refti- 
tuillos ? R. Que íim, fe o dano fe caufa da acção do la- 
ckão: porque eftes fe põem a qualquer pcngo,que podo- 
acontecerj& efte dano naÒ fe feguio per <tcciJ.em,}cd per. 

P. O que iniúftamente recebeohuma couía,V.sJvjt* 
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cavallo, & lhe morreo, eftará obrigado a reftituillòrR; 
Qiie fe o cavallo havia de perecer em máos do fenhor, 
do rnefmo modo qpereceo cm poder do ladraõ?não eftá 
obrigado a reftituillo -y porq nefté cafo o ladrão não tew 
ve culpa alguma. Mas fe não.havia de perecer em mãos 
do fenhor ? do mefmo modo eftará obrigado a reftituil- 
lo 5 porque então ja he caufa deite dano. 

* P. ^Quantas faõ as cou'fas,a cerca das quaes ha refti- 
í:uição?R. Que faõ bens da alma, & outras coufas efpi- 
rituaes, hõra?& fama,cbmo he a éxcellencia,& opinião 
exterior ; outras coufas de fortuna ? como riquezas.'A 
rafao he, porque em todas eftas coufas fe pode offender 
o direyto de cada hum, & fazerlhe dano. 

P. Que eftará obrigado a reftituir o poffuidor de má 
fé ? R. Qjae eftá obrigado a frèftitúif toda a coufa com 
tudo o que rendco,& feefa fmótifera; eftá obrigado a 
reftituir effa coufa^, os frutos della^tv/z/ffis cxpcnQsp* 
laboribus^tg. tem Frãcifco hua herdade furtada,&nel- 
3a cada anno colheo vinte fangas de paô, eftá obrigado 
a reftituir o pão , & a herdadc,& tudo o que colheo em 
cada anrío ; porque em tudo iíTo damnificou ao fenhor, 
tiradas as expenfas,& gaftos, que fez em cultivar a her- 
dade , & colher os frutos; qucjffo fe não deve reftituir 
ao fenhor, que não deve enriquecerfe com o alheyo. 
P. Se eftc fenhor não houvera decolher cftes fruttos, 

nem lavrar a herdade,devemfelhe reftituj;;? R.Que fim- 
A rafrõ hdlQul* res^bicumqtfc efijui clomini efly &fuo cio- * 
fttinpfrúciiftCdt. - 
P* Sc o ladrão'os não colheo > nem 0 fenhor òs havia * 

de 
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A e colher, eftará obrigado a\eftituir mais cj a herdade!   • 
R Que naô eftá obrigado a mais que a herdadetforqa* 
"aqui naõ fe fcguia outro dano ao fenhor, mais que cite: 
pyfro <tcl amplias nontenttm:   • ' 

p   Fuiíev cem cruzados a Pedro , & com elles ga- 
nhei outros cem,eftarey obrigado a reftituir tudo o qjicT 
eanbey ?.R- Q^e ™° , fenaõ o que ferceys porque o di- 
nheiro he couía infruaifera,* o que eu ga^ey,foy por. 
minha induftria, &c o que provem de mduftm , naoha 
obrieacaõ de reftituilo.Mas fe o fenhor houvera de-cru- 
tar com elles, & por eu lhos haver furtado,fe lhe fcgmo  . 
dano, eftarey obrigado a reftituir o dano   m«* ^ 
ceÚntiu veÚmm mentis: porque niftóMammhqu.y.. 
ao fenhor ■, & affim eftarey obrigado a reftitmlo. 

P. • A que eftá obrigado o poíluidor de boa re;R. Que 
fe a couía eftiver em fcr, eftará obrigado a reft. tuiry£ 
t. tenho imaginado, que he meu hum campo, & neiie 
colhi certa quantidade de frutos, fe os gaftey durante a 
boa fé, & nem por iíío forvcy os meus, não eftarey obri- 
gado a reftituir mais que a herdade & nao os irutos_£ 
auidmmníuiftctus loçúphtior.V^m feeftao emfei 
eftarey o brigado a reftituir affim a heraade , como os 
frutos', deMlii expcnfs. Iwcommuwer Dochns. 

F, Pedro comprou hum cavallo com boa te, * de- 
pois foube> que era furtado , a quem ha de tefoour,» 
ladrão, ou ao fenhor ? R. Que ha duas opiniões. A peg 

meyra diz,V ao f£nhor> & 'f a Tl ?S3 í 

m   m: Afegundaheprovável, &fe fcgueempraxi,q^ 
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naó eftá obrigado a reftkuír , fenaõ ao ladrão, porque 
nenhum eftá obrigado a pòr em melhor eftaáo a coufa, 
do que antes eftava, & porque também perdia o preço' 
íe a naó tornava ao ladrão: &iftofe ha de entende^ 
quando o que o tem , ha de cobrar ò dinheyro dòla' 
dra<?;& reftitnir o cavallo a feu dono: porém fe o ladrão 
naó tem o dinheiro*, eftará obrigado o que o tem a ref- 
tituilío ao fenhór* . -   - 

P. Qiial he o poííuidor de boa fé? R. Que aquelle que 
.verdadeiramente ignora 7 que aquella coufa he alhea, 
ou imagmóu, que tinha verdadeyro direy to para ven~ 
dela. Ex leg.bonxfideitf.de yzrbor.Çignificatione,<? ex cap. 
fiy/rgo7>4,.<]..z.     \       * * 

P. E que ignorância fará boa fé ? R. Q^e aignoran- 
ciàfacti, licet in-vtncibitis, yeHnctdpabilis: non vero crkf- 
fa y nec affccLtta j quía ciim culpabiliter igneret rtm Çqu4t* 
h<tbet'c[Jc alterius, nm lubet probabilem imanem, aut titu- 
hm ad pflimandvmfe jvjlèillam poffidere; acproindcpof[c\- 
forbo7ixfidei nonejl.. ) • 

P. Empreíky a Pedro cem cruzados, & íuim cayal- 
|o:tiráraó-lhe o cava!lo,& o dinheyro fem culpa fua-ef* 
tara obrigado a rcftituir? R.Qije eílará obrigado a rtí* 
tituir o dinheyro , & não o cavallo, porque o dinheyro 
transferio o domínio em quem o reçebso , & o cavallo 
não, Sc affim, m quando per/t yfuo domino perit; & efte pro 
tunc era verdadeyro fenhor; ergo, &c.Votem no cavallo 
tlonfuit transhunm àominium\ & aflim naó cita obrigado 
a reftituillo, qtiiti resyqnnndo perit ?fifo domino perit. * 

P» Gaftou Pedro cem carneiros imaginando que çraõ. I( 

íeus 
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fcús & depois foube que eraõ alheyos éftara obrigado 
eftituillosíR. Cõ diítincçaõ, fe ainda que não gaftara 

Luel'es3houvera de gaitar outros tantos de fua cafa,& 
os naõ ?áítou,então eítá obrigado a reítltuillos: g» m 
hoc f4&* fi** locupktior:vorém fe os não houvera de ga- 
ftar, citará obrigado a reítituir., o que houvera de gai- 
tar, fe os naõ tivera. _      '   _      . 

P   Ouaes faõ os que determinadamete eítao obnga- 
dos'a reítituir? R. Q^e os que fe contem neítes verfos. 

Jujfio , cenfilium , cenfenfus, palpar, recnr}»: 
Tatiieipans, mv.ms, non objrans , non mamfeftans. 

Eítesuitimos,que fao, mutus, non obflans, non HiatufiJ* 
uns, faó os que concorrem ne&étiyè ; & os mais poftt.ve-, 
& deitas que concorrem popthè,\\ns concorrem pbyjice, 
outros mtrjdker; os que concorrem pbyjicè, fao recmfw, 
& pdrticipitns. 
!   -r JUSSIO. 
p.i ■>< VU 4 3F/#»?R.3f «#» fe-entende o que manda 

V./ fazer algúa coufa explicite; como fe hu ienhor' 
mandaífcao criado fazer algú dano, eftará obrigado a 
reftituilloiou iwpliciiè;como fe Pedro diífeffc diante de 
íeus filhos, ou o fenhcr aos criados: Não tenho quê me 
vingue daquelle !ádraô,ou outras nalavras:fe então el- 

• les fizeraÕ o dano, o fenhor eftará obrigado a reítituir, 
- porque aquíilo he implicitamente mandalõs. 

1?. Manda o fenhor a feu criado, que faça tal dano,& 
retractou o mandato,eítará obrigado a reítituir? R. Ou 

'• confiou ao mandatário, ou naõ; fe lhe conítou , naõ ef- 
tará obrigado a reítituir o fenhor, porque afiim como 

aquellç 
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aquelle foy cauía do maniato ? para que fe fizefle o da- 
no , com a retraótaeaõ ceíTa também o influxo; ouda- 
no:porém fe lhe naõ conftou;eftará obrigado a reftituirç 
qni<t ver/mi eft dicere 3 que o mandatário o fez em nome 
Ao mandante <: & aílim eftará obrigado a reftitiíir. 
. P. Pedro mandou a feu criado?que furtaíle cincocnta 
cruzados 5 o qual fcftava determinado a furtallos , efta- 
rá obrigado a reftituillo's?R. Que naõ, porque eftc naó 
he caufa defte dano , fuppofto; que o outro ja eftava 
determinado a furtallos : porém fe lhe mandou furtar 
mais dos queelle tinha animo de furtar, eftará obriga- 
do a reftituir.o excedo.? porque difto foy caufa , & naõ 
domais. 

P. Mandou Pedro a hum criado.feu , que mataffe a 
hum Clérigo > Sc depois, retra&ou o mandato, & naõ 
pôde chegar à noticia do mandatário, ficará excommu- 
gado? R. Que não, ainda que Bon, tem o contrario. 

P« Ficara irregular ? R. Que fim. 
P.. Pois como fica mais irregular, que excom- 

mungado ? R. Que a irregularidade he huma.pena pri- 
vativa , & naõ fe.ha de caftigar tanto o affefto, como o 
efíeytOj & eft yerim dicere^ que o outro fez o homicídio 
em nome delle: logo fica irregular •> pore a cenfura para 
que fe incorra,íe requereque haja contumacia;& efte a 
naõ tem: logo fica excommungado. 

Conjílium. Porefta palavra eílá obrigado areftituirq 
que aconielhou, que fe fízeíle o dano. ^ 

P. Hum aconielhou a Francifco, que furtaffc vinte 
cruzados > &; depois xç&i&m o confdho, & veyo à no- •' 

ticia 
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acta do aconfelhado,eftará obrigado a reftituiríR.Que 

ílitfW  O que mandou depois de retratado o manda- 
to   naõ eftaíá obrigado a reftituir : logo fera o mefmo- 
em'ò que aconfelha.R.CW*. antecedes,*? «ego coj^ 
m,-M^ o.mádatario obrou em nome do mandate,- 
& evogado o mandato, ceffa o influxo do dano: porem 
o acon&hado não obra em nome do que aconfelhava, 
fenáo em feu próprio nome ; & affim ainda que revo- % 

cou o confeito , & lhe confie ; fcmpre ficaõ certas efpe- 
cies irnpreffas no entendimento do aconfelhado, que 
ainda que o outro queyra, as naõ pôde rifear depois de 
impretTa.Aonde fe da a entender a,djffereça,que ha en- 
tre o mandante, & confulente-, que ó mandante, retu- 
ctAto rtdnlité, dummodo conãctmAnclttmo,qnM pojtcx 
Itmnm [ectvMvsjion tenem *d reftit*tme*>iM«™ *<; 
fi,HUr*fi conjilhtm retuetet^tmet^e adrefututwnemob 
'rMtotJesíiipvíreht.ifytcnetur.- . 

ConMil Por efta palavra efti obrigado a reftituir 
o que com íaveonifenumento he caufa cfficaz do dano; 
como fe para hum tributo injufto fe pediílc confenti- 

I   mento a hum,& fe o-não dera,não fc houvera de lançar 
o tal tributo,em tal cafo.dando-o,cfti obrigado a reiti- 
tuiv, porque com feu confentimento he caufa,efhcaz do 
dano- & affim os que daÕ feu voto ao indigno, o qual 
levou a cativara, eftaó obrigados a reftituir 5 & os que. 
votáraõ depois , não eftaõ obrigados a reftituir, jenao. 
v.uionc /ntfr/.-rorcm fe fe naõ confertáraó antes,nao ei- 
taõ obrigados a reftituir: Quia wnfant efjicux-c<tu}« cam- 
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nl:fiquidcm ]<i)r, cYtuftFtum: Corem os primeyros até fk- 
tisfazero numero ,• ainda que depois houvera muytos 
mais que excederão , eílarão obrigados o reftituir,por- 
que foraõ caufa do dano. 

, Palpor. Por efta partícula eftá obrigado a reftituir o q 
com adulações foy caufa do dano ; como fe hum diz a 
outro : Naõ te havias de vingar de fulano ? Naõ te co- 
nheço por filho de teupay, ou outras femelhãtcs pala- 
vras : em tal cafd fe o outro movido daquillo fizeíle o 
dano , eftará obrigado a reftituir : porque verdadeyra- 
mente foy caufa daquelle dano. 

Recurfus. Por efta palavra eftá.obrigado a reftituir o 
que acompanha ao ladrão", como occultandolhe os fur- 
tos, ou dandolhe mais animo para que furtç. 

Tarncípóns.VoY efta palavra eftá obrigado a reftituir o 
que participa do furto :.& ifto pòdè fer de hua y ou duas 
maneyras: ou antes de fazer o furto , ou depois. Se an- 
tes de fazei* o furto : como fe dous, ou três fe accumu- 
làraõ para fazer hum furto ? eftaõ obrigados a "reftituir 
tanto hu, como outro \ pro rata quantkate; & cada hum 
eftá obrigado,*'» defecín diotui&ç etjtaõ os mais não haõ 
de reftituir ao fenhor, fenão àqyielle,qúe reftituhiopor 
elles: porque fuccedeu no dhíeyto que tinha antes o fe- 
nhor : & o que participa depois do furto, corcío fe três, 

"ouquatro ladrõespartiílem certa quãtidadede dinhei- 
ro, & por alli vieíTe hum, & lhes diííeile, eme fe lhe naõ 
daváo delle, os havia de defcubrir.: & em tal cafo rece- , 
bendo alguma coufa,tem obrigação de reftituir por in- '' 
teyro o que levou, Porém fe naõ. fabia que era furtado., 4 
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».$ lux amigo convida a outro a comer, & o q ha de CCH 
níer tudo he ím;tado?& não fcube coufa algõa até depo- 
is de comeram tal caío.iião tem obrigação dêreftkuifi 
fcnàó aquiilo^ qtiofaclm efl ditior^ he o q havia de co- 
niçr emYua cafa; mas fe q foube antes/cudo o q comeu,, 
p,  Pedro convidou a João a comer, & tudo o que lhe 

deu,era furtado,& valeria dez,ou doze reales^S: em fua 
caía haveria de gaftar trinta ,eftará obrigado a reftituir. 
o que vai a comida , ou os trinta reales de fua c;-fa ? R* 
Q^e fomente eftá obrigado a reftituir dez, porque na- 
quclles fomente damnifícou ao fenhor. 
CAUSíê   CONCURRENTES   NEG ATIVE 

Snnt treSyfcilicet, mutus, non obftans , mn mamfejiàns. 
' S caufas^que concorrem negatiyc na reftituiçaõ,fao 

 treí, mutusy non.objlms ? non inanifeftans.E ifto pro- 
cede naquelle que otemdeofficio,ytig, as juftiças^que 
eftão aííalariadas, para que tenhaõ cuydado que fenão 
facão danos ? fe eftes quando fe fazem ? naõ daõ vozes 
podendo0que iílo quer dizer mtàtustd&rfè o naõ eftorvão, 
que he non obftans^&i o naõ manifeftão que he non inani- 
/r/J^.-todos^eftes eftaõ obrigados a reftituir.Mas o que> 
o não tem de officio,ainda que pecca contra a caridade 
não o eftorvãdo pódendo,não eftá obrigado a reftituir;, 

P. Aonde- fe ha de fazer a reftituição, & à eufta de 
quem? R. Se a còufa foy levada ex injvft* acceptione , SC 
o fenhor delia fe aufentou ? eftá obrigado o que a tem 
a tornala à fua eufta :   porque de outra maneyra, não 
faz igualdade ) porque para fazela , fe ha de reftituir 
a coufa com o dano que fez.  Porém fe for ratio-* 

A 
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. ne rei *cçcf>trf) hoc cft, recebendo-a com boa íc , níío eftá 
obrigado a reftituilla,fenaõ aonde a achou,avifando ao 
fenhor delia-, porque.como a naõ recebeo iniquamente, 
aífím naò eftá obrigado a perder coufa alguma,falvo fe 
por lua culpa deyxou de reftituir em tempo, que podia3 

& devia reftituir, eftá obrigado a reftituir, mionc injv* 
£i* retentionis. lt.t Bon. ir. clc rejiit. Vllldl. ibjci 

P. E fe o cufto he tanfco, ou mais que o principaLque 
fe fará?R. Cum Jifthicttone,0x1 a coufa, que fe invia ha de 
fer à cnfta do dono, ou naõ.Se à cufta do dono, o avifa- 
rey,& entaõ fegundo feu arbítrio a reftituireyjfe fenaâ 
pòdc avifar,dizella em MiíTas, óu dalla apobres,que af- 
íim fe ha de preíumir jr/ftdenrer da vontade do fenhor, 
Mas fe lhe toca áo devedor mandar a coufa, ha duas 
opiniões.frv.* >?•//£. & Ttieúin* dktmt rejlnnendam ejfe cx? 
penfis fú$itntUvpà* tenetur reftitttere aqttalefn Yemy tffamf 
fi.tt mhisjiás cxpcnfcSows dicit ifium non ttiHtufyéêb\* 
^ffêiifm^^/^fec'Mrk^A07m ablata dominam debere wo« 
mú ,&cnm ítlopacifci. Ita VilUl Sà. Manoel Rodriguez 
diz, qnc fe pode cçmpor com a Bulia da compofíçaõ. 
. P. E quando fe mandou a coufa, & fe perdeu no ca- 
minho , quem a ha de pagar ? R. Se o dono mandou por 
tífa , ou acommetteo à elleyçaõ do devedor,& a remet- 
teo por peflòa fiel, & fe perdeu fem culpa fua j nap eftá 
obrigado amais 5 masfeeftava por conta dodevpdor, 
eftá obrigado a reftituilla em ambos ©s^foros *, porque 
cm quanto cftà em poder do portador , lie como fe eftir ( 
vera em o feu poder, &affimeftará obrigado.dtdJm 
gelus y VilUlob. & J.U)*t 
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p. Quantas faõ as estufeis ,%nc efeufaó de reftituiçaõ? 

R Primeyra he impotência abfoluta : Q*U A&mpogtH 
le nmo rener/tr, le£- impo^ibilium^ fj. eh rcgUlis júris, 
p. Se o devedor eftando na me ima neceíildadc,que o 

acredor eftá obrigado a reftituir ? R; Que ha duas opi- 
niões. A mais provável diz que naõ : Quit ufas rei in e#i 
trcm<t neceffirure cfl commums^ &(kmclior c(l conditio pojfn 
Àwtís: &fc non tenetur, lt<t Jtzjg , & >Mij. 

Py Se pode hum,que eftá em extrema neceílidade to- 
mar alguma.cpufa a outro,que eftá na mefma ? R. Que 
naõ: Onit lich ufusjir 'commnnlsypoJj'cjfto pr*y.ilet,& in}#f* 
t'è qnisjk privaretnr i\U. 

P. Devo a P.edro dez cruzados,& eftá em extrema ne- 
ceílidade, & t.enho a meus pay.s na mefma-, a quem hey 
de fcçcorrcr, a meus/pays, ou ao acredoríR.Que ha du- 
as opiniões. A primeyra, diz que aos pays:fúda-fe em q 
a obrigação dos pays excede às mais obrigações j tem- 
na S. Thomàs i;>. A fegunda he mais provável, porque 
aos pays fomente lhe devo de piedade, & ao acredor de 
juftiça,& * "obrigação de juftiça prevalece à da piedade* 
íogo nàõ no pay,fenaõ ao a.cvzàci\M*FUiuc.^\or7&^álijr 
.. P. Se ElkJy "eftá em extrema neceílidade , & o acre- 
dor. na mefma,a quem tenho de foccorrer? R.Que a El-< 
Rey: Ouid bomm commtme prtvdct partkularu 
' P. Se ò q gaftou a coufa em extrema neceíIidade,efta-« 
rá obrigado a reftituir * R. Se a gaftou em extrema ne-» 
cefiidadej Ittvfndo tido antes, digo, que eftará obriga- 
do a Yzfthuilh,'poluam ckyenoit hi pin*iomn fortun/tw9 

porém fe a tomou na jnefjiia' neceíTuUde ? 5ç a gaftou 
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nella,nao eítá. obrigado^/*/^ accepit qvodfuum e/?.*mas fe 
cftá em feu fer?eftá obrigado a refHtuir:Otf/rf M/ã respo 
jica rèftknSyft neccpím non fuitjtt confumcretur^ extra mce[ 
fitatis cdfum eíl \ acproinde àominodebstur. 

P. Se agrave neceífídade efeufa de reftituição?R, 
Qye a grave necellidade fe diz aquella?quando o deve- 
dor padece mayor dano , que o acredor ? & aflim neífe 
cafo bem.poderá o devedor dilatar a divida.Em quanto 
ao primeyro. digo que o devedor não fe deve veder aí] 
xnefmo para reAicuir. O fegundo, não eítá obrigado a 
vender campo5ou caía muyto menos dô que val.O ter- 
ceiro;não eíla obrigado o que tem officio?de que fe fuk 
tenta, a vender os inftrumentos doOfficio. 

P. He também grave neceffidade , quando hum não 
pôde reftituir fem grave detrimento de fua honra > ou 
fama? R.Que fim : Quia bonum inferioris ordinis non debet 
reftittá cum detrimento boni fítperioris • numfkmí ,feu bonoi 
fftperior eft divitijs y ]nxu illud; Meli/ts eíl bonum nomen^ 
qnam Aiviti* multe?. 
.P. Daõ-fe outras coufas, que efeufem de reftituição? 

R.Qiie fím.íV/W eíl condonatio^feu remiffio Aebiti0ftUa l 
-potente remitere: & boefieri Aebet fine fiítuAe.SecunAa cattj.1t 
ejlcompofitió per Buliam compofitionis. TertU yoltentas pix« 
fampta creditório concedetis AiIatio?ic:quia tunc no.rennctur} 
invito domino. Vitima canja excusas a reftitutione in pofiem 
non f/fcieda0eflpr<efcriptio legitima pertepusk jure cíjHiut*; 

CO NTROVERSIA' II. 
E>treílitutionebonoris,& fumx. 

P.« Quid eftfamtf &,Pftfieqi(íns?& ynl^fU[forno<dr*ti+ 
r\;V ■ ' • •        ' •   $«* 



De Reftlftacto. '241'. 
Ikua rejeti efi ophrioy&exifti&atio inculpa trf,& bonafamar> 

9" tandem 4. tftòd manifeftetur ab\omnibm, yel majore parte; 
jLpud quem jluchrem multa percuriofa yiâttcpotes. Acima 
temos diflinido a boa fama fóméte-, & aíTim fama fe àiz 
àfwdoftuc confifte yrirxipalmentena cpiniaó,& juifa 
interior,& por fer de tanta importãcia,fe àiz^Jelius ej£t 

bonum nomen,quàm dhitU multa:.Vroyerb. 22.. A honra fe; 
difine aífim: £/? cultas7&reverentM,qn/e exterih exbibetur 
alicul/atione yirtutis, clignitati>'7& cxcellent/.-c. Do dito fe. 
infere a differença,que ha entre a fama, & honra, que a 
fama he a boa opinião, que fe tem de hu • & a reveren- 
cia, que exteriormente fe faz, he honra. 
. P. Porque caufas fe tira a honra?R.Que fe tira de pa- 
Javra,por cõtumc\iz:coylcioy& imp)-operio, entre asquaes 
ha eíta differença, que a contumelia he quando fe dek 
honra a hum claramente de palavra, difendo alguma 
.culpa; como fe em prefença lhe chamaííe ladraõ, ou ou- 
tra coufa femelhante.Corrvicio he palavra mais géra],que 
'diz deshonra,ainda que feja fem culpaxomo fe lhe cha- 
mão coxo, torto , ou outra coufa femelhante. lmpwperi* 
he, quando )W yerbi>> aut fignis^ in c-uibus votetur de pau-* 
pertate}ou outra coufa femelhante,prirxipaltnente quã-< 
do fe refere algum beneficio, que Ihe.fizera© ejn. fua ne- 

CL ceflida-* 
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.ceflidade y como fc difíefle': Sois hum piolhofo , que vos 
matey muitas vefes a fome.Tambem ha outras,que faõ 
irrifaõ, quando fe faz zombaria delle cõ íinaes,& efta fe 
comprehende debaixo de iwproperio.Outvas vcfes fe tira 
também a honra , como dando com hum páo em hum 
homem. A fama fe tira por detracção, murmuração, & 
fufurrciosquaesdifíeremdodiuto, ou em que eftasfe 
fazem cm aufencia do offei:dido,por lhe tirar a fama, & 
as outras em prefeíiça,& em fua própria cara; ainda que 
algua vez pôde acontecer, que dizendo alguma afronta 
a algum cm fua cara,fe lhe tire juntamente a honra,& a 
fama.O i^furro inclue alguma coufa cfpecial de femear 
difcordias.Adverte-fe com Santo Thomas z\-snq.y.tert:t 
<íâ. 3. que a fama fe pôde tirar de muytas maneyras , as 
quaes fe reduzem a oyto : as quatro em que fe tira dire- 
cic0 & as outras quatro IncHrecíe.Diuciè^ o-primeyro hep 

quando fe levanta hum falfo teftemunho.O-fegundo, 
quando fe exagera o peccado, & fe acere fcenta com pa* 
Havias. O terceiro, quando fc revela o fegredo.O quar- 
to,quãdo o bem,qne fe faz, fe diz que fe fez com má in- 
tenção , interpretando-o affim , o que he detração , & 
juizo temerário Jw^;w/è fe infama a hum , o primeiro, 
quando o outro lhe nega feus bss.O fegundo,quãdo di- 
minue os mentos alheyos.O terceyrc?quap^lo calla?de- 
-vendo manifeftallos.O' quarto,quãdo louvaremilíame-l 
tej os quaes modos fe contem neftes verfos. 

impòntn , âu<rens0 tiunifeftans} in máU yertens: 
Q^ti ne^it^.ur minu'ity rericet> IdxcLttcfUt re??i''(sè.     l 

Todos eíles modos de detraecão de fua naturefa fao 
pec^ 
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peccado mortaí, por fer enf dano notável do, próximo: 
porém poderá fer venial, ratione paryham matéria 
p. Oiiià efi detractío^. Eft óccukáfi* f»j"p denigrAthj 

(eu lâfii fuma proprU, yd alicnx. Difere da contumelia, 
porque efta fe faz em prefença do que he infamado,po* 
rém a detracçaõ em aufencia. 

P. Qual fera mayor peccado, a contumelia, cu a de^ 
traccaõ?R.Qiie a contumelia. Bjtiõ efl í qniafit mtiár im 

* A ■júri a ratione conwnptas. 
P. Em quantas maneyras he a detracçaõ? R. Que eirí 

duas,forriial,& material^ efta he fem intenção de qucs 
fe tire a fama: porém ainda que feja fem animo de que 
fe tire^e de fafto fe tira, he peccado mortal,ou venial, 

\fecnndu?n pawitatcw, cuir grayitatem materU. A formal he 
I aqucllasque fe fez com animo de tirar a fama. 
I  P. Se a detracçaõ he peccado mortal? R.Que he cxfua 
I rtnem pode fer venial de hua, ou duas maneyras, ratio* 
I )íC ftriítxtis materi* • & imperfecilone acths. Ratione par~ 

yitam mater i* he aquando fe manifefta algua coufa le* 
viana,ou hum peccado venial Xv mipetfcctione afiíis hey 

1 quando fe manifefta hum delido graye,não advertindo 
I o que fe faz, então fe diz que naõ tem plena delibera- 
I çaõ, fenão femiplena, na qual ha fó peccado venial. 
I * P. Se a detracçaõ pode fer peccado,q mude de efpecie* 
j R.Que íi,como he a detracçaõ contra Glcrkosftud wjutti 
Ihabet ?nalitia?gcotra rey emitia Saceràotibws Jebira.Covflab 
, cx cap.Sacerdotes 6.7.1.011 a detracçaõ cõtra os pays/y/^ 
\ babet malitia cotra putaie debita paretibus.lta Bon.& JÍlqi 

; P. Se hum murmur^fe da fama de hú defunto, com- 
Q^ij N mette-« 

/ 
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metterápeccâdo mortal? R.'Que fi, porque aqui fe lira 
a boa opinião, que o defunto tinha para com todos: Bo- 
na dfítcm oútúo tnàximi sftimatur. E também porque fe 
pode feguir injuria aos parentes do defunto. 

P. Se efte terá obrigação de reftituir a fama? R.Que 
fi, aos parentes delle^fe fe lhes feguio infamia,como ao 
-defunto. 

P. Se o defunto fe condenou,por ventura eftará obri- 
oado o que lhe tirou a fama arcítituila? R.Qjae ha duas 
opiniões.A mais fegura he affirmativa, tem-na Bonacin. 
Sctlonto, & outros.A rafaõ he, porque o dano injuftamen- 
.te feito,fe ha de reftaurar pela reftituiçaõ, fenaõ he que 
oacredor o remitta. 

P. Como fe reftituirá a fama ao defunto?R.Que fe ha 
'de fazer do melhor modo que poíla, offerecedolhe facri- 
ficios, & outros bens efpirituaes: porque efta fera mais 
grata,& aceita para o defunto, que outra nenhua fatif- 
façaõ. Vide Varrem Leffium , qm djjent non CIíYí obhgétiónt 
yeílitnendi aliquid fttffrtgij defunch a te hijuftè occijo, tá*| 
éimft fit laudabile pro eo aliquià fujfrtgq offèrre. 
• P. Que condições íe requerem, para que haja obriga- 
ção de reftituir a fama?R. Que três; a primeira que com 
efíeito fchaja tirado, ou manchado •> porque fe naõ teve 
effeito, não haverá obrigação de reftituir : como o la- 
drão, que quiz furtar,& naó pode.A fegunda,que fe ti- 
re injuftamente: pelo que o Juiz, que fecundo o allcga- 
do,& provado tira a fama,não eftá obrigado a reftituir. 
A terceira he,que o "infamado a naó haja por outro mo- 
$U> recuperado: porque fe a cobrou, ceíla Q dano, & a 

Pb**-. 
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obrigação de reftituir. 
P. Ha algus cafos 7 em que ainda que fe tire a fami, 

naó ha obrigação de reftituir ? R. Que ha oito. O yri- 
meyro hc,quando lie neceffario dizer o peccado do pro- 
ximo,para o tirar delle,fcc/W/>w ordiuem correciionisfr^ 
tcYnL O fegundo , quando he neceffario para impedir o 
dano da Republica , ou de outra peííoa, naõ fc podendo 
impedir de outra maneyra, fenáo revelando-o ao que o 
pode impedir. O terceyro, quando hum fe finge grande 
medico, ou artífice falfamente , & em dano de outros, 
que. então he licito ao que o fabs de certo, defcobrillo 
aos intcreílados, em quanto for neceíTario para evitar o 
dano. O quarto , fe pôde dizer ao peccador, para que 
olhe por ÍL O quinto, quando o Juiz caftiga a hum, ou o 
infama,ém pena de feu delifto. O fexto , quando con- 
vém ao bem commum, ou do me imo infamado, que 
fe manifefte o dano. O fettimo, quando hum preten- 
de huma prebenda, ou coufa femelhante, que temefta- 
tuto de ley , que não fendo de efchrecido fangue, não 
poíía fer, porque entaõ he licito declarallo, como me- 
nor dano , que puder fer , ao que o naó he , para evitar 
o prejuízo dos outros oppoficores •> & cambem para que 
o mefmo, que pretende, íiaõ eftxja depois com máTé.O 
oy tavo quando fc diz hum peccado grave, fcm dizer Q 
autor. 

í P. Que modo fe ha de guardar para reftituir a fama? 
R.Que o reímuir a fama he muy difKcukofo,pnncipal- 
mente fe fe dille verdade, quando fe tirou in juftamen- 
te:& aíTim digo, que o que infama 7 defcobrindo pecca^ 

QJij   ' do; 
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do fecreto, naõ falle mal do infamado , fenaõ que pròn 
cure bccafíaõ de o louvar géralméte diante das peííoas, 
em cuja prefença o diífamou, & fálle delle honorifica- 
mente: de forte, que lhe procure por outra fama , como 
lhe tirou.E poderá aproveitar para ifto o trattar famili- 
armente com o-difíamádo em algum cafo , que com iílo 
o honra, fe era honrado:& iílo com advertência, que os 
circundantes naõ eiitendaõ , que o faz m oràine adrefií 
tutronçm • porque fe iílo folie , poderia fazerlhe mais da- 
no , porque fe confirmariaõ os ouvintes em que havia 
fido verdade. i>* Caetm.z.z.a.6z.ar r. .z,S otus J.ib .<±.cU ju- 
fiiri.trf.ç,(trt.yacl.^.Hdv.rr.cap. iS. n. 48.^ jílij. 

P. Se hum eftA obrigado a reftituir a fama com peri- 
go da vida?R.Que quando da infâmia fe naõ fegue pro- 
ximamente perigo da vida, naõ ha obrigação de a refti- 
tuir com tal perigo j porque a fama he de orcie inferior, 
& ror muito que feja , naõ fe deve preferir á vida: <Atji 
fttjuktfâ' ex t.t\] (htr.ictiouc pcriculurh yita altcrhísy tenctur 
it.i refllttitre cum pjrkulo 'própria:. 

P. Qne ferá,fe o infamante quer reftituir a fama com 
perigo de íua vida,podelo-ha fazer licitamente? R.Que 
íi,ainda que o naõ deve de juftiça. ^robj.tny^ qu/it HJnnn 
jcjl expónere viram per/calo, nc comburatur âomusfi? am}tU~ 
fur bou.i firòpvik; ergo mclitis ob bane cAujkm. 

P. Se hum, que infamou a outro, lhe não pode refti- 
tuir a fama fem perda de fua honra,& fama,eftará obri- 
gado a reftituilla em dinheirorR.Que ha dirás opiniões, ■ 
A prim^yra he afirmativa, tem-na Sanctm Tbom. z. 1.g 
5. 7, jídriMtts^otxsfilof.in çetj?% Ecclef* $, Maria 1. ut Utc y 

fçnp 
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pendente ,'Covdrr. &os outíbs; porque o dano natural, 
fecundo provável opinião , fe deve reftituir , ou em dt- 
nheyro, ou em outro género de bens: logo muy to me- 
.Jhor a fama fe pôde commenfurar cem dinheyro. A ra- 
faõ he porque o que jnfama,cftá obrigado a reftituir do 
melhor modo, que puder j & aqui pôde, ainda que o di- 
nheiro he de menos eftima, que a fama $ porque muy to 
dinheiro valerá mais,que pouca fama, afíim como muy- 
to chumbo vai mais, que pouco ouro. A contraria he 
também provavel,tcm-na SyJycftLryKuyarrfis7Leffiu-f7y^ 
QjtrUy&jílpk rafaõ he,porque a reftituiçaõ fe deve fe7 

fer no mefmo genero,& o dinheiro não hoipfasgeneris^ 
.& he de ordem inferior-, & porque o dano temporal mn 
cftprctio 4fm*kile; logo não ha obrigação de rtftituillo 
em dinheyro. VtrActue ejl probabUts. 

P. Se o que ouve ao detrahente, pecca mortalmente, 
& efteja obrigado a reftituir? R. Ou o induz a.dstrahir, 
ou não, fe o induz,pecca mortalmente,& eftá obrigado 
a reftituir: porém fe o naõ induz, & o ouve, naõ petca 
fenáo contra a caridade. 

P. O'• d tfifafarjti ;?R .Eft pecar u- liagu *fltu quis manU 
fejUt^ttrius irftctu ai jcmiucinclts iifordUs inter awkos. 
. P. Que differença ha entre o fufurro,& detecção, & 
contumelia?R. Que o fim da detracçaõ: £ft mp<jt* âcnç 
gYMiofdma.Vinii cõmnclià eft Ixfio bonori^&fam^.Et/ínis 
jufvmtionis eâfiWMth i)\zovc\Ur1>, v.lclijjhifio ciwkhià, 
& efta muitfs vefes fe acha na detracçaõ;, & çõcumeiia. 

P. Se o fufurro he mayor peccado,que a detracçaõ, 8c 
contumelia? R. Que fim; porque alem do.pcccado, def- 

Qjii) l &* 



•*4B TR.ATr^ADO IV. 
faz as amizades \ & aífím cbtfere em efpecie das otitras; 

P. Que couía he juizo temerário? R,£(l quo quis ex lc» 
yibus hidicijs malè jadicat de próximo. ' 

P. Qye coufa he fufpeita 1R. Ejl opinio 'maligna ex U« 
yibus iudicijsyfed cumformidine oppofiti: & efta hc a diffe- 
'rêça3que ha entre a fufpeyta,& juizo temerário 3q o juí- 
zo temerário ht^quando firmitèr fe fufpeita.'porém a fui* 
peyta, nonfirmitèr ? fed cumformidine oppofiti. 

v P. Se o juizo temerário he peccadp mortal cõtra juf- 
tiça? R. Que fim, fendo em coufa grave: O da qui vioLu 
jus dt?riusypcczxt contra jvfthlam'* jed iftt yioUt: ergo pec- 
çat contra jvfliri.tw. 

P. Se do juizo temerário ha obrigação de reíiituir ?R, 
Que nao ; porque fe naõ feguio dano algum exterior. 

P. Se os herdeiros do infamãte eftaõ obrigados a ref- 
tituir ? R. Que fe fe feguio algum dano da tal infâmia 
ao infamado, ou a outros ? que -fim > porque a obrigação 
*eal paíTa aos herdeiros j porém fe fe feguio a infâmia, 
paõ:porque effa obrigação he peíToal, à qual os herdey- 
ros naõ eílaõ obrigados. 

P. Poderá hum rcmittir3ou perdoar a violação de fua 
fama ? R. Q^e fim. Ratio eft ? quia nnufquifque eft dowin/isW 
íuxfama:; ergo Z? illam condonare poterit. ■  I 

' P. Se o que tirou a honra, eftá obrigado a reftituilla? 
R. Que fim, ou a haja tirado cm publico, ou-em fecreto 
fcntre os dons fós,por fer psecado contra juftiça : & para 
Sfto fe haõ de nonar as palavras de Chriítò por S. Mat- 
theus:57 crzo ojfers murute tuum ad altarey & ibi recordatus\ 
fitçristfttiafíxtçY PW babet a]i^úd adytrfum tcwcliuqve ibi * 

mwm 



*   'Be Rejljtmçdo:* H9 \ 
wftnus tuum <inte dltarc^ & v<tde prius reconáluirifidtri tuo\ 
P. E por quantos modos fe tira a honra ? R. Que por 

d ous: hu negativo , & he quando fe naõ dá a hu a hon- 
ra, que fe lhe deve, que ainda que he cõtra a virtude de 
obediência , de ordinário também he contra a juftiçaj 
porque he contumelia interpretativa , como fe paííaífe 
por diante de hum Bifpo, fem fazer cafo delle, nem ti- 
rarlhe o chapeo. O fegundo modo he pofitivo, fazendo-* 
lhe alguma afronta, ou injuria em prefença, ou em au- 
fencia. . . 

P. E como fe ha de reftituir a honra, quando fe tira 
por ignorância; y. g. fe falaffe por mercê a quem fe de- 
via fenhoria? R. O melhor modo he confeílar a ignora- 
da, dizendo que o naõ conhecia , ou outra coufa ferne- 
Ihantc : ou fe lho naõ diíTe de malícia, o melhor modo 
he tornarlha a dar,que com iffo te retratas. O fegundo, 
fe a tirafte fofipiyè, o melhor modo he pedir perdaõ:po- 
rém iffo parece entre pelloas ordinarias,& iguaes;& af- 
íim poderá ufar cada hu do melhor modo que puder em 
reftituirifto. 

P. Quantas faõ as caufas, que efeufaõ darefíituiçaõ 
da fama?R.Que faõ nove i. ifi compendio ^qui* potefifie- 
ri in compenfationc famxjeryat* Aqu>dk*tc>%. Eft cocloiMio 
legttim<t:dico lègirimd, qvu.fi eft contr* jufihiim redundais 
in (ílterhts (Idmnujimc non eft yalida.yQuado infanúf ^bijt 
fn oblivionem ^<sr audientium menti exddit per fpatitim ,du- 
cr um (innorum.^. QuZdoftmci jam reptwr* eft bont$>& ixir- 
tuofis eteíibiis.<$. Qntdo quis rcvclavit crtmen ozcn\tiim7 qaod 
fojica dia ratione]4clum eft publicam per jenmlwi judiem 

, tunc 
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time infamam* amittit jm recuperandifamam.6.Quando re« 
fiitutiofamz facía efi' impoffihilisiquia ad impoffibile nemo te^ 
tfetur.7. Quando detracíioftí/t inaficax, ut quando auditores 
Tioii creãiderunt, yel jam noycrant funilia $. Quando infamas 
non pAefifamamfine pmctdo yita: re/tituere .9.Quando rejlh 
tntio alienafamxfieri non poteft abfque noubiti jac forra pro- 
priayion oblfg.it ad refiiturionem cum damno notabiiitcr ma- 
ior'^ quhnfit damnum illatum.lta Kayar.Bon.& ^íltj.Et lm 
de matéria rcftirutionis,& fa?na:. K une jequitur. 

TRACTATUS DE FURTO. 
P.  f*± Vid efifurtam* R. Efi oceulta ujurpatio rei aliem 

V £j?iyito domino. 
P. Quid vfi rapinaiR.Efl ablatio rei alienai per yiolentia.} 

Diíle per yioUyfitmtfixa. differença do furto^porq em ra- 
zão da violência he o Senhor mais invito, que no furto, 
ro-tionz cu jus inyoluntarij rapina induejt injuria fpecie difiin- 
ciam .t furto ; cum nonfit eadem injuria ? quando aliquid per 
yim alisui aufertur^ac quando clamfurripitur: & aííim ma- 
yor psecado he a rapina, que o furto. 

P. Em quantas maneyras he a violência? R. Que em 
duas:yZ7/.t abfoluta^onditionata aiiafiu fecudum quid.Ab- 
foluta efi il/a7qUi€jit per yim abfque cojenju domini.Coditiom [J 
ta efi illa?qu^ f/t per yim yiut metumy aut cu covfcnfu dominl n 

P. Se o furto he peccado mortal ? R. Que he peceado 
mortal ex generc juo: porem fera venial de hua, ou duas 
maneiras; ex parykate material^ & ex imperfcciione acíus. 
Ex paryitate materia cfl, quando quis fu.ratur tres^quatuorve 
.tfes. Ex imperfeciiotie acíus efty quando quis babet intentio- 
nemftrrandi meteriam grayem^ non aàyertens plencjed M#- 

tiim 
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fiim femlplenè inditiam. 
p, QíJC quantidade he fufficientc, para que haja pe- 

cado mortal? R. Quatro vinténs. 
. P7~Para com ElRey íeraõ quatro vintes peccado mor- 
tal ? R. Qjje naó: porem felc-ha hum cruzado ; porque 

I çpm elle pode pagar a três, ou quatro foldados,& aflim 
■ havevá damnificaçaõ, ac proinde peccdtv.m monde. 

. P. Se o que fanou pouca quantidade, porém com ani- 
mo de fartar matéria grave , peccou mortalmente ? R, 
Que fi, em rafaõ da má intenção. 

P. E fe furtou pouco a pouco, porém fem animo de 
levar grave quantidade,& chegou a matéria grave,pec- 
cou mortalmente? R. Que íT; porque retém quantidade 
grave, centr* chmmiyohnMtem, porque por aquella lútft 
ma acçaõ, fuppondo as mais atras, fica damnificado gra- 
vemente o proximo,& aílim o tal pecca mortalmente. * 
• P. Quando nHiytosdecommumconfentimentodef- 
truiraõ hua vinha, & nenhum delles chegou a matéria 
grave, peccaõ todos mortalmente? R.Que todos peccaõ 
marta!mente,& eftao obrigados a ref!ituir,& cada hum 
in j'oliànm, não querendo os mais > porque cada hum fe 
diz ler caufa defte dano, fuppofto que fe irmanarão pa- 
ra o fazer. 

P. Se hum fabendo que havia feito aquelle dano, to- 
mou outra parva quantidade, peccou mortalmente? R. 
•Que íi- porque eíla quantidade junta com as ma:s,veyo 
g fazer dano mais notável, & Dominas md^is rrítion.tbd^ 
ter mvitm & aflim fera peccado mortal. Èthxc fxfficUnt 
de furto. __ 

' DE 



1 
; lf* TRÍÍTT\JDO IV: 

DEV(OTO, 
P. f*\Vldcft votam *R.Eft deliberará promijfio ft&& 

V^.Dn? de meliori bono. 
P. Que coufas fe requerem;para que o voto feja vali* 

'do ? R. Qpe três; deliberado, propojitum, & promijfio. 
P, Que deliberação lie baftante para fazer o voto?R, 

%Qiie aquella 5 que bafta para peccar mortalmente. 
P. E a deliberação, qhe baftante para peccar venial- 

mente, bafta para o voto?R. Que naõ; porque o voto ex 
fua natura induz obrigação grave : logo requere delibe- 
ração perfeita,& que feja fufficiente,pára que haja pec- 
cado mortal , & conflitua/: tclvmfimptieiter humanam. 

P. Que deliberação he fufficiente ? R. Que a virtual: 
Chia votam fie infe ipfo efl volitump* no in alio. A rafaõ he; 
porque a deliberação virtual conftitue aóto abfolutamé- 
te humano,& deliberado em íi mefmo: logo bafta a tal 

• deliberação. Bafta para adminiftraçaõ dos Sacrametos: 
logo também bailará para o voto. 

P. Se bafta a deliberação virtual: Quaào votam non v(l 
Volitaminje ipfo ? fed in alio , y. g. qaidam ante ebrietatcmy 

.Vel fomnium prxvidet fe in ebrietate pofitum, vota^ vel jura- 
menta e?nitterc> feraõ validos eftes votos , ou juramei> 
tos, fe os fízeíTe ? R. Que naõj porque efta deliberação 
naó he querida em íímefmo, fenaõ em fuacauía , aquai 
naõ bafta para o voto. 

P. Se hum fabendo que embebedandofe, havia de fa- 
zer hum homicídio , imputarfelhe-ha a culpa, coxnmet- 
tendo-o.?R. Qiieíim.   . s 

Contra. Ea deliberatio ? qa<t fufficiens esl <id wrtdtyc& 
efi*k 
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ettimfnfficiens ad yotumjedtfte pcccayit mortaliter.ergo yo~ 
ufacla in ebrietate mtt prxyifa cmnt valida, propter ean- 
dem rarionewR-Diftingue?tdo maiorcm: efí fnffioiens ad y0~ 
tum deliberatio0qu*)ufficit admortale peccarum, quando 
yyirtuaHs intentio pcrmanct infe ipjayconcedo: quando no per- 
inane t in fe ipf*, nego : porque como o voto fe confuma 
interiormente, requerc võtade determinada em fi mef- 
mo: JJioquin yotum non effvt libere yoluntarium. 

P. Se hum antes que dormiíle, ou fe embebedafTe^dif* 
feíle : Se eu na bebedice ? ou no fonno pronunciar algu- 
mas palavras votivas, quero que valhão : valerá o voto? 
R. Que fe elle quer q as palavras votivas pronunciadas 
no fonno tenhaõ força de voto , não fez voto: quia tali* 
yerba incapaciafunt rationis formalis yoti. Pore fe antes q 
dormiff^.ou fe embebedaííe,quizeíle votar fub coditiorie, 
como fe diíleíTe, fe pronunciar taes votos no fonno,faço 
voto de fatisfazelos:então induz obrigação^///* yotu co-> 
ditionalc eflyeruyon^&7?npletacoditione,mducit 

P. Será o mefmo na adminiftraçaõ dos Sacramentos? 
R. Que naõ. : \ 

Contra. lia deliberado, qn* fuffick ad yotuwjufficit in% 
ad adwinifrrarhne Sacra??ii>nrorn;feã ifia deliberatio eflfaffi- 
ciens ad yorícergo & ad adminijlratione Sacramenrortim^. 
DijUnguornaiorc: tjuo ad deliberationemfoncedo\ qno ad ali* 
requifita, nego. Porque a adminiftraçaõ dos Sacramentos 
naõ fcpòde fazer debayxo de condição de futuro.Tam- 
bem porquene não pode dar alguma adminiftraçaõ de 
Sacramentos, que naõ feja acção humana em fi mefma, 
aquajl he necçfíaria para verdadeyra razão de forma 

§acra«« 
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' Sacramental, & o mefmo lie no Officio Divino: porque 

a reza feita fem ufo de rafaõ, náo he, nem fe diz oraçaõ 
impletiva de preceiroj porém para o voto ha tudo o ne- 
cefíavio, fuppofto que fe fez antes do fonno, & depois 
fe Guardou a condição: & o voto condicional he verdà* 
deyro voto, &c ' 

P. E fe aWim pronunciaíle votos no fonno, 'ou na be- 
bedice , & depois quizeiTe que eftes votos foflcm vali* 
dos,feriaÕ validos?R.Que naÕ,fe eu quero que eftas fk* 
lavras pronunciadas no fonno tenhaõ força de votlo;por 
queastaes palavras faõ incapazes da rafaõ formal de 
voto: porém fe fizer o voto de novo, então valera, por- 
que fe dá-tudo o neceílario para o voto. 

P. Se o propófito de prometter he de eífencia? R.Que 
fi: OuU promijfto yohnmU efi de eftrxià} fed ad ver um pro* 
Wffionêtn efíenúSter retinir ver um propofitum pmmttcn* 
di : erçp fine boc propófito yotum darl ncquit. 

P. Se hum votaíTe exteriormente algúa coufa, porém 
fem animo de prometter , fera valido o voto ? R. QiLe 
naõ he valido per fe loqncticlo , nec inàncit obligatloncm In 
foro confcietftU. 
P Se a Igreja pôde obrigar a eftes taes a que guardem 

os votos,que dizemos íizeraó fingidos?R.Que fi. Confia* 
ex tMi&m** aures zi.q.<;. ièi dicitm Humana aures pt» 
lianoftra verba indkdnttfiidUforisjorwit.Ex cdp^ermas7 

Át VroUhnibm ,M dkim: Kon ejfe credeyAum voventes 
non hétáfi propofuum, fet< voltwtatem ytvendt, (<* }uran* 
dl etldmfp juramento djfirment. 
. p# Se hum .fCOSHRB «lgua. çoufa & D eqs 3 & iuo p?i 



De Voto. ztf\ 
animo nem propofito de fa&fazer a prometo, valerá o 
voto? R. Que íi. Ratio efi3 quia epntia vw confjt.r^ per? 
fícitur inproímffione cumpropojiropromittendi• &nefte calo 
o ha: logo o voto fera valido.       _ • 
. P. E felwm nzeíTe voto com animo de promettcr, Si 

[ -de votar & juntamente com animo de fe não obrigar, 
íerá valido oyoto,(& obrigatório? R. Que não faz ver- 
dadeiro voto, nem o^ue aflim votou,tem obrigação de 
o puardar. Ratio efltfM intentio vonfeobligand, ejtconwt 
(nb%ntiampromiffionis:ergofíproinilit cum ammo no» je obh- 
ganài-, v.ôn matiet obligatus. Sic D. Mtonms, J.nge\. Suar,, 
"Syhejt. ycrb. vottm 4. f'T & yerb.mcttts, q. 8. 

P. Quequer dizer aquellapalavra de meliori bonoi R. 
Quê feja melhor,que feu contrario,-».^.melhor he o vo- 
to de dar efmola, que o de a não dar. • 
p. Se hum fizeííe voto-de fafer húa coufa ma,quantos 

peccados ccmmette ? R. Ou teve intenção de guardar o 
voto, ou não: fenáo teve intenção de o guardar,peccou 
hum peccado contra yirrntem religionis. A rafaõ he, por- 
que o que vota deftemodo, offerece a Deos hãa coufa, 
da qual he gravemente ofenàiào: ergo pecut. Se tem 
intenção de o guardar, peccadouspeccados ,humcon- 
tra a Religião, outro contra a virtude, que fe oppõem 
ao tal peccado , fe he homicídio contra juftiça, &c. Ra~ 
tio cft, quit dum babetpropo(itiim,feu animampcccandicon~ 
tra yirtntemjíeccar eò ipfo contra ilkm: & apponendo mal* 

■pro matéria wi, peccat contra reHgionis yirt»tem:ergoy &c. 
_   P. -.E fe guardatfe efte voto ^quantos peccados com- 
ImettsíR. Que «.es.   • • 
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P. E fe o voto foíle de matéria leve?R. Qiie fó pé"cea- 

ria yeniditer7 perfe loqucndo. Ratio eftrfuU cum peccatum 
Venidle leyiter Deum offendat,etM» rejpectn religiorifcjlívit 
irreverentU ejl dpponere illttdut mdtpy&nyirtuti* teligjto* 
%&:-&'$ hdbet inã'tionem adimplcndi , committit aliudpec» 
atum veni.ile/<tt/one intentionis pecckdi.ltct, Sotas de jufli- 
¥U Hb.y.q-i .*:$+&. Jílij.Dixi perfe loqucndo: qui a fi vove?w 
emitteret voium pecari yenUli^ut Deo pUcensçteluti fi pec~ 
Cíitum ejjfet Migrattimjiic ejfet peccdtn bUfphenii*y(tc pmnÁ 
<le imrtdefluU cjfet tribuere Deo aliquid indignam^ omnU 
710 indecensy qtiod ábfque dubto mortdle eji ? nifi cxcufetttr oí 
i^nor dntiitw.lt a JlrmilU^ yerb. yotu?ny& Mij- I 

P. Qual he a matéria do voto? R. He em quatro ma 
•neyras: poffivel, boa, naõ indiff erente, & nem contra 
ria a outro melhor bem. I 

P. E fe hum tivelíe intenção de fazer voto dehuma 
coufa boa com máo fim, valera? R. Que fe o fim máo fó 
foy caufa impulfiva para votar , obriga o voto , como 
quando hu faz voto de caílidade na Ordem de S. João, 
para ter riquezas , & viver mal com ellas. Arafaõhc, 
porque efte voto não foy de coufa má, & o fim fó íervio 
ide aplicar a vontade a fazer voto : mas naõ foy fim da 
jnefma coufa,que fe prometteo:como fe hum fizeffe vo 
40 de ;dar efmola 5 por vã-gioria ; de forte que a vã-glo- 
•ria he pretedida, & fim da mefma efmola: não vai o vo-l 
zo : & tãbem fe o fim máo he fim do mefmp voto: como' 
fe fizeíle voto de dar efmola,fe alcançá(Ternua donzella,1 

€m tal cafo tampouco valerá. P^afaõ he, porque eíles 
'   .votos JTaó forpialff\éte & coufa &. j? Vj\UM^&Mh, 

\ *. 
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P. Se o voto de não pecctr fera valido ? R. Que fe hc ' 

circd peccau mortdU, he valido : Se acerca de peccados 
veniaes, invalido ; quU de re impojfibili efl, & nano potcft 
yitare omnidyenidUd , abfque jpeciali priyilegio Spiri tus 
Sanftii quUjepties in die cadh juflus : ergo non obligat: po- 
irém fera valido, fe for circo, aliqttid yenide. 

P. Se o voto de cazarfe fera valido ? R. Que naó he 
valido per fe ioqucndo> quU non eíl refpeciu mehorts bom. , 
.P. Se hu eftando em aperto com tentações dacarne> 

& para aleviarfe delias fez voto de cazarfe, valera efte 
voto ? R. Q^e ha duas opiniões. A primeyra affirmá: ^ 
temna Ueun.Henriq.& ^'.fegundo o que diffeS.Pau- 
loMelius cft mbere, quhn uri. À rafaõ he,que ainda que 
abfolutaméte he melhor naó cazarcõ-, tudo a efte parti- 
cular melhor he cazarfe?& naó eftar amancebado. A cõ- 
traria tem-na Soto,JÍugony& outros dizé, que efte voto 
naõ he valido, porque cerra o caminho ao Êfpirito San- 
to,que infpire outros remédios melhores,& mais effica- 
^es • & fe faz impotente para entrar em Religião : que 
ainda que he verdade, q o Apoftolo diííe: Díeíius cft nu- 
ocre, qtàm urii naõ diííe: Melius.efl nubere, qtàm fe ipfem 
yincere. E affimpòde mortificar feu corpo com difcipli- 
íias, orações,jejuns, & outras coufas, Ambas faõ pro- 
váveis , & fe podem feguir. 
• P. Se a tranfrrefíaõ do voto he peccado mortal* Rv 
Que ex fuo genefe he peccado moçtal.Digo exjuo geyiere, 
quia potejl Qfe yenUle ratione pawharis mdterU , como 
quãdo fe deixa hua Ave Maria de hu terço do Rofario; 

Contra, Votumplus obligat>qnàm )m\unentuw'?Ud jur^ 
R mentum 
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m. ntum obligat [ub pana peccah mort ali s m ri parya^quando 
ipftt res eft totais materia;ergo fimiliter wS.R.Qjie ha dif- 
fereça entre o voto,& juramento, que fe o jurameto he 
áíiertorio, ainda que fcja de caufa pequena, & he men- 
tira, he peccado mortalyW/of/e itfffyite fdftk Deoimas o 
voto olha a matéria , naõ a injuria: & como a caufa he 
pouca , & de pouca eftima, wdefequitnr , qnod efí pecca* 
t*miytHÍale{ & aílim o jurameto auertorio abriga mais,' 
que o voto; mas comparado com o juramento promif- 
forio , mai s obri ga o voto. 

P. E fe hum fizcíTe voto de mtíêfia /r»/,com animo de 
obrigarfe a peccado mortal,quebrando o voto , peccara 
mortalmente?R.Que naõ.JW/0 efi0 quia matéria levis, v.t 
leyit^Jl incapax obligatioiíis grayi*, chn quatitas ob\igatio<* 
ms iioji dependeat ex intentivne yoyentis-jola autem yoyentis 
intrínseca intendo 11011 potefl mutare materiamfaciedo de /e- 
yi grayanjiifi per accidens ratione confcientia errone^iergo 
per Jê non obligat* 
P. Se o voto fofle de matéria grayi,8c naõ tiveíTe animo 

de obrigarfe, fenaõ a peccado venial, ficaráobrigado à 
peccado mortal,ou venial ? R. Que ha duas opinioens. I 
lonesfy-jLlydicúttalc'yotumobligarejubmortali.Bonaciri. I 
& jLhj quam pluresjub yeniali'ttnww-Digo q naõ he vo- | 
to,nem eftá obrigado a coufa algua inforo confcientU.Rd-* 
tio eft, qnia 11011 ejt yoluntas in yoyente ye ipfa fe obíigandii 
quia matéria promijfa non efleapax obligat ion is leyis, fed 
grayis: yoyens autem in ijlo cafu non yult fe àúiigare %rdyiÂ 

t'tr}& jub mortali ^.{cd{ub yeiíiaU : ergo ad nibil tenetur.       [) 
Contra. Votmn obligatfecundam intemionem } jed yoyes 

( yã 
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hlflo cafu nonje intendit éb9&rc 7 nifi adycnide : crço ad ' 
hl folum erit 'obligatus. R. Dijtinguo maiorcmivotum obligat 
(ecvMin intentionem yovmnSj quando intentiofequirur m*h 
teriam acíus, cui adbtretfoncedoxquando non {eqniturjiegol 
& aqui a intenção naõ fegue a materia/uppoífo que he 
grave, & elle fe não quer obrigar a ella, utgrayisjcd at 
levísifediftá materit non eíl kyjki ergo ad nihil obligatus 
manctficpromittens. 
•Contra. Ouifecit vottmi in re leyi cum animo fe obligayidi 

adpeccatum mortale,manet obligatus adyeniale: ergofimili- 
ter iíle manebit oblrgatus fub mortali&.ConcedoantecedenSy 
& nego confequentiam.Katio di/paritatis cjl, qui a yolutas fe 
obíi<r<indi {ubmaioriobUgatione,fcilicct fub mortali includit 
mÍ7iorcmobligationem,fcilicetfiíb yenialmon cintem c contrai 
7jam , qui in matéria leyi yultfe obligare admortaíe , manct 
obli°aw$ ad yeniale;quia matéria ejl capax obligat/onis ta- 
tu?» leyis & yoluntas maioús obligationis includit yerúali-* 
ter ijlam minorem j (ed qui in matcria grayi yultfe obligare 
fub minori obliga'tione,ad nihil tenetur,quia matéria leyis no- 
includit -maiorem obligationem, & alias matéria grayi s naj% 
efi capax leyis obligationis: ergo,&c.   • 

P. O que fez voto de dar cada dia hum vintem5ou de 
rezar hum Pater nofter,&-naõ fatisfez por muitos dias, 
pecca mortalmente? R.Ou o voto foi in honorem Dei, ou 
naõ: fe foi in bonorem Dei, entaõ he peccado mortal: po- 
rém fe naõ foi in honorem Dei,màS per mo dum uni as yid eftj 
que a obri^fcão de hum dia pada a outro; time, completa 
matéria grayi, erit peccatum mort ale, 

P. Em quantas maneiras he o voto?R, Que em duas, 
R \) &n- 

i 
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' íimples , & folemné : o fimfSe.s he aquelle,que hum ht 
fcm folemnidade alguma , como o voto de dar cfmola, 

. &c. O folemne he o que fe faz na profilíaõ da Religião, 
& ftifccpçaõ da Ordem Sacra. 
P. Que difíerença ha entre o voto da profiffaõ,que fe 

faz.em Religiaõ,& o que fe faz na Ordem Sacra?R.Que 
o que fe faz na profiíIaõ,dirime naõfóméte o matrimo-v 
nio fubfcquente;mas também o antecedéte, fe he rato;. 
& o que fe faz na fufcepçaõ da Ordem Sacra, fó diriírie 
o fubfequéte.Zfew fe divide o voto em implícito, & ex- 
plicito. Explicito he > quando hum fe obriga expreíTa- 
mente.Implicito he, quando hum recebe algum eftado, 
ao qual eftá annexo algum voto , como na Ordem, liem 
fe divide em abfoluto , & condicional. O abfoluto he 
aquelíe, que fe faz fem condição algua. Condicional he 
o que fe faz com algua condição \ como fe híirn diíTef- 
íe:Se Deos me der faude, promstto tal coufa.í/w* fe di- 
vide o voto condicional em penal , & naõ penal. O pe- 
nal he aquelle, que hum faz em pena de algua coufa, 
como:fe jurar, prometto guardar caftidade. O naõ pe- 
nal he o que fe naõ põem em pena de alguma coufa, & 
afíim inclue condição, & naõ pena. Item fe divide ém 
temporal,& perpetuo.Temporal'he o que fe faz ciàjem- 
p//«f.Perpetuo he o que dura perrotam wvtw.Finalmete fe 
divide em real, & peffoal, & mixto. Real he.como o dar 
cfmola. PeíToal he aquelle;que olha a peffoa,como o re- 
zar, jejuar, &c. O mixto he o que olha a hftím, & a ou- 
tro', como o hir a hua romaria, & oíférecer algua cou- 
fa'àquella Igreja. - • • 

IA 

\ 
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P. Se o voto feito por medo obriga ? R. Qjte para ref- 

ppnder a efta queftaõ, fe ha de faber que o medo he em 
duas mancyras: hum db extrinícco, & he como quando a 
hum lhe põem hum punhal aos peytos, dizendo ,• que o 
haõ de matar , fenaõ faz o voto: em tal cafo, o voto he 
lullo. Conjtítt cx cdp. de bis, qux Vi , &c. O outro he db 

bitrinfeco, y & he aquelle,que;provem de algua enfermi- 
dade , ou naufrágio > & effce não irrita o voto. Cdp, ficut 

yvobls de rcftddribus. 
P. E porque direito he irrito o voto ? R. Que por di- 

|reytoEccleíiaftico. 
Contra, ^urdmentianfdctum metu cddvitc in yirtwi con^ 
làtim 5 71071 cft irritum: ergofiniiJirer y.otwn mktim non erit. 

|R.Que o juramento o náô irritou o direito; porque não 
ronfta de alguma parte. Também pela reverencia ,que 
fe deve ao nome de Deos 5 que íe põem vo juramento^ 

ias no voto quiz o direyto 5 que houveíTe cx (pontaneá, 
'ólunute de fazelo : & como aqui a não ha ? o irrita. Vi, 

• 07jjl.it CX Cdp. citdtc. 
P. Se o voto duvidofo obriga?R. Que depois de feita 
devida diligencia 7 ainda que depois duvide, não eftá 

obrigado a fatisfazelo, (& o mefmo no juramento pro- 
milí jrio) quiii In àublo mclior cft condirioyojfidemis\ 

Contra. In dublo , viorpays cft cligenda: ergo vorum d/t- 
btitm fervandnm cft>ne cinlttcns expon.it fe penado pccatndi. 
R. lloc hitelli^iâum cffe de dtdno prtclko y 7ion verh de (pe- 

±ftd<ttho)fcd boc dublam cft fpccíiUt/vum r dn votum ftterir 
\f<iclu7))ye/(i nony& atm illdjldt di?td77ien ccrtim práciicc^a 
fl ejje pccçattiin HJitd nonjervdrc. 
m R iij        / Con- 
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Contra. Ql" dubHutyin commiferit homieidtum,<tn no:te- 

■neturfe gerere,t<tirregulare m.mifefium, ctip.juyents defpÕ-. 
faHbiis,C'tp.M <tudièntiam,& cAp.fignificajti.xJe bomici- 
Moife/ifle aubh.it de emiffione yotkergo tenctur fe geme, tí 
ft ilhd eim0et,& fie obligatus imnet ad illud.R.Cõcedo 7M* \ 
ioremy& vnnorem,nego timen ccnfeducntiamtquu in /rregii-1 
Imtate it<t voluh puyitU ftcut lus Canonicum potuit impow- 
ire hregidarimem pro bomicidiojita potuit jl<ttuere(ut ftatuit) 
homicidiumdublam adinegul<t>ÍMem(ufficerc: devoto4» 
tem dúbio nibil ftttuitj & fie none/lmde votum dubium 
oblirei; poft feefam diligetitiam. - 

P Se hum fez voto,& depois duvida fe tem fette ân- 
uos comp!ecQS,ou naÕ;terá obrigação a fatisfazer o vo- 
to? R. Que ha duas opiniões.Sanchez diz , que fe ha de 
prefumir em favor do voto.A mais provável he,que nao 
eftá obrigado a fatisfazelo: CJSíU in dubijsmcH r efi condi- 
tio poffidentis:'& aqui a polTcffaÓ eftá pelo que o fez.     . 

P. Se a obrigação de voto paffa aos herdeyros > KJ 
Ou hc voto pcflbal, ou real. Se he pcíloal, não paffa a' 
obrigação delle aos herdeyros : mas fe he real, palia a. 
obrigação delle aos herdeyros:& fe he mixto>c r/r,quei 
tem pane de real, & parte peíToal, em tal cafo os her- 
deyros tem obrigação de facisfazer a parte real, òc nao 
2. ocíToil» 
P. Em que tempo eftá obrigado a fatisfazer o voto,oj 

que o fez';R-Ou he voto affirmativo,au nQgativo.Se ne-l 
gativo como o não furtaiyraõ fornicar, &c obligatjemA 
per &profcmper. Porém fe he affirmativo, & fe fez ab-l 
íolutamente,' fem affinaíar tempo3eftá obrigado a com- 

pruO; 

, 



De Voto:      > ify, 
■ 'pt\\o cumprhntiinCôMmodèpoffit. ItaD. Tbom.z^^^.d^ 
\tdi'X4et. Jngel. & J%* 
; p. Se affinalou tempo , eftata obrigado a íatisfazelo, 
paíTado o tempo? R. Qjie ou a determinação do tempo 
entra no objeóto do voto, ou naõ. Sc entra no objeóto 
do voto,como quãdo hu faz voto de jejuar a vcfpcrVdc 
algum Sãto, naõ eftá obrigado,/r,™pf7<? dk.k razaõ he, 
porque tirado o objeóto do voto,fe rira o voto/c proin^ 
de oblig<ttio\Qomo o ouvir Miffa, ou rezar o Oííicio Di- 
trino, que naõ obriga ytrM)4CÍo die. 
. Contra. Qui debchdt-folyereéliq^d^hit^iftír^dnnSy 
etteimjYiinUcio <tmioytcne.mr adfohtionem : ergo ijle tranU- 
Bo d/e, ieneturaà jcjunium. R.Concedo tntcccdens, & nego 
coiifcquanUvi; porque a divida contem em íiperceyto 
negativo,^ oblig<ttfe?nprcy&proJei»pre, & o termo naõ 
foy pofto, fenaõ para determinar a execução da paga; 
& affim ainda , que fe paííaíTe o tempo, tinttm acl imple- 
úoncm (alutionis.Porém no voto naõ , porque a determi- 
nação do tempo entra no obje&o do voto,& faltando o 
objeóto do voto, falta o voto, utdixí^ldeo de yoto eft alU 
rado.Mks fe a determinação <k) tempo naõ entrou no- 
objecto do voto,mas foy fó para determinar a execução 

■ delle \ como o que fez voto de entrar em Religião den- 
1 tro de hum anno; em tal caio: fc naõ fatisfez dentro da- 
1   quelle tempo,pecca, & eftá obrigado a fatisfazelo, tunr 

facío <t?mo. 
I     P*. Caiando ceffa acaufadovoto, ceda o voto? R,Ou 
|   a caufa he final,ou impulfiva.Se he final5celTa o voco.CS- 
I Jlat ex àj>j ctim cejfmte de áppdUúonibm. Mas fe fó he 
1   "     '       < " R iáj   '       •   *  * ■  impui-. 
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imoulfiva, não. Chama-fe final > como quando hum faz 
voto de rezar hum Rofario cada dia , pela faude de íeu 
filho: morrão filio, non teneturdàiwplerc tdle www.Impul-i 
fiva hc,como:faço voto de profeílar naReligiaõ militar, 
para alcançar hu habito : i/rd cejjante, non cejjdt ohligdtioi 
P. Por quantas caufasceíla a obrigação do voto ? R;. 

Que por cinco>fcilicet por interpretação, por ceifar, por 
commutação,irritação, & difpenfação.Por òktexfkiti 
çío^como^nído interpretdtnr yotttm non obligdre.?ov cef- 
far,*í quando cefot cdnfdfindlis votí, ut dicium eftfupfií. 

P.   O tàd cft irritdtiol R. Efi dnnulldtio obligdtionis yoti ex 
' foi d yolimtdte ejus , qni dd imtdndum hdbet fdcultdtem. 

P. Ou/d eíl commutdtio ? R. Eft anntdUti;o obligdtionis 
cum Hg&nirie aiiqíád faiendi loco Mins , v. g. fiyotumpe- 
rcgrindtiónis commntetnr in jejúnium. 

P. O uid eft di(pe?ifdtio? R.Eft mvAUtio obligdtionis yoti, 
Ydtiondb-licdujdid exigente. 

P. Qye diferença há entre a irritação, commutação, 
& diípenfação? R. Que para a irritação, fe não requere 
caufa,fenão que o Senhor q tem poder, queira ufar dei- 
le, que he poder dominativo: porém para difpenfar fe 
requere poder de jurifdição, & legitima caufa de parte 
do yoventç- Pela commutação fe. não tira a obrigação 
cmnmo0 fed comnratnr in díidm mdthidtH: & aíTim fe diffe- 
rença da irritação, &difpenfação3 que nefta fc tira 3 
obrigação de todo, & na commutação n%}fed commu* 
tdturin dlidm. 
P. jín Rex pofit hrh.irc onmid Idicorum, & clcricorn votd* 

R. Kon puffe : nifi i*, <£'<* fa* ddminittmioniobfant. Rdtió 



'De Voto:    '• x$ ' 
<ê auUpoteSitslmW& ™Zpetit Scá, yclutimc mate- 
is vclmionc fubjecfionis perfori*. '       .    ,    „ 
V   \}^exoífJyotumimtare)f(od qms feat de mace, 

mus WnifcxpotePte domimtha non gaudet- 
7 S?o fenhor poderá irritar votos de feus *faav£ 
R Que fim otvfejão feytos antes do cativeiro, ou dei- 
foS nd que fe a cofltra vontade deles, com tanto 
Zprejudiquem ao mefmo fenhor IW* eOqp *h* 
ZUet poluem dominam: fedad mumonem .o» 
mbil^pliusrequiyhurteygoydidxcfim.uno. 

P. Se o fenhor poderáirritar os W,que fizer o ef- 
cravo cftando em feu Poder,có condição de fatisfazelos 
quando for livre > R. Que não ; porque eftes votos nao 
lVprejudicáo^ os votos que lhe não prejudicao, os 

não pode irritar. ,   f.„f „;. 
P. Se o fenhor poderá irritar os votos de feus cria- 

dos .> R. Que náofporque para corr, elles; nao«m pater 
dominativo: poderá com tudo fufpendei a obrigação, 
fe he que lhe prejudicáo ao fervico. - :    ■■ 

P. Se o marido pode irritar os votos ^fuamolher- 
R. Que fim,todos aquelles que lhe prejudicao a ftu el- 
tado>ao governo ae fua cafa -, & o voto que lhe pre- 
judica aoaótemarital: poremos W^j^*- 
cão, os não pôde irritar-, como faó oraçoes,voto de nao 
mentir, de Sp jurar falfo,&c.& os votos que faz dç fa- 
tisfazer pojl mortem marirl: porque efte voto, quanto ao 
implemento,náo eftá fujeyto ao marido. E juntamen^ 
porq náo^pi-ejudicáqaQVOto de pedir, o debito. I ab^m 

í 
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o pode comutar d marido ; porque lhe poderá fazer prê? 
juizo , em quanto he a pedir lhe o debito : Jogo podelo 
ha co.nmutar. ' 
P.. Se o marido pode commutar os votos , que a mo 

Iher fez com fua licença? R. Que pôde: Ratio eíl quia yj} 
von amifit poteflatem tn uxorem: ergo nec poteflatem irrita?}* 
di vota emiffa cam eja* lie entia.lt a Sancb. Borne. & jtiijt 
P. Se a molher poderá impedir os votos de feu mari- j 

fdo?R.Que pode irritar todos aquelles,que lhe impedem 
a petição do debito j como o hir hua grande peregrina- 
ção ; & votam de magna abjíinentia^ per qaamvires ita dc« 
hiUtdrèntutjHt ineptas efficeretar adreddendam moderate de- 
bitam. A opinião contraria he mais provável , em que 
naõ pode a molher irritar alguns votos, que o marido 
tenha feytOj quia mxritws ejl capat malieris-. ergo eira Mn 
non b ibet poteflatem. Coufer matar ex cap. Tsialiercm. 32..7.J. 
Ubi firb.cbetay .Díulierc conflatfab dominioviri ejfc, Ú? naU 
Iam aacíoritatcm babtrcmee docere cnim poteftjiec tejlis effe} 
7iccfidem âarejiee juàicarcy quanto magis non potejl impera 
re: Tum ex cap.^o. l>ÍHm:roramyt{bi loquem de pote/late irri- 
tandi vota, nullam uxori poteflatem concedit refpecía viri. 

Contra. Logo os votos, que forem em prejuízo da mo- | 
íher, como he de guarda caftidade por híí tanto tempo, 
ou hir hua peregrinação, fuppofto, que o não pode irri- 
tar, terá obrigação de fatisfazelos. R. Qiie eftes votos 
íáó nullos, & aíílm naõ terá obrigação de fatisfazelos; 
A razaõ he,porq eftes votos faó em prejuizo de terceira 
peíToaj & aflím não obrigaõ; quia matéria eft ilU.cita,ideo~i 

que voto ohligttionan non inducti.VoxziTi, fe jfizçffe voto de 
/ ' ■ ' hfe 
V-'.. 
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tít a Terufa!em,ãinda que folie em prejuízo da molhei-, 
ieneuir ad Mins hnpletionem. Conflat ex cap. Rex muita, de 

P Se o pay poderá irritar os votos de feus filhos 3 R; 
Que para refponder a efta duvida, fe ha de fuppor, que" 
ÍTtres idades.íW dkitnr infama, & dura ate os; fett© 
annos. Secunda puentUjn qv.ahnpubes dkuurbomo & du- 
ra atè os quatorze no varão,*** infamma ufque ad duode- 
iimumid babem in cap.fuella to.q.z.m qua **fj"* «oh 
capaces<& babent raúonis ufftmW. quantia» eft defe, yotum 
emittere poffunt.Tema yero dicltur adolefcetia,&in wo «^ 
vatlquatuordcchno ufqve adyigefiwum quintumcompletu. 
O qual íuppofto,digo,que o pay pôde irritar os votos de 
íeus filhos," ou fejaõ reaés, ou peíloaes, feytos antes dos 
annos da puberdade. SicD.rbom.q.%%.a,9. Erprob*** cx 
diilo cap.fuclla ^o.q.z.Tu etiam, quia f\im ame annos pu~ 
bertam fubditus eft naturaliterparrtspoteftat^quoad omnes 
fuás acHones: ergo nulliim èjus yotnw-firmam eftjne confen- 
fu patris. Jxtecedens probatttr, quia In illa tenera *t*te «P» 
babet perfecUm libettàtem: ergo debetfúim nawahterp+> 
tris potcftatif-nbjki. 

• P. Se o pay poderá.irritar os votos,que fez o filho an- ' 
tes dos annos da puberdade? R.Que fun^** volitrasfili] 
in juVetute prtftmitur imperfeita ufque adpnbertatem: ergo 
deffc&n perfecU yoluntatiifion manetfirmti Hotm enuffum 
ante pubert^em,qnamyis implcndum in illa: ergo filuonon. 
eximitisr a dominio patemo,quia pater babet in ilhtís yAuta- 
te domhiin ante annos pnbertatisikmõ he q o filho depois 
o ratifique^em tal cafo não poderá o pay irritalQs. 

P 

/ 
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P. Se o pay poderá irritar os votos de feus filhos,de-' 

poisde quatorze annos, até os vinte & cinco ?R. Que 
poderá irritar os votos rcaes,& não os outros,ainda de; 
pois de vinte & cinco annos,àamimdo j:aerint emiffa anti 
cm.tnchtaonem.lU D.Tbom. Rkard. ■ValadaimSy^ayar.& 
colliçitarex atp-.Scrtptur^dt voto.Ratio éft> qaiaftiij pféens 
nottbabent dominmm fapra bona paterna Mte emancipatio-\ 
nem , ftvt pofi yi^efwutm quintam amam compUt«m,flve an- I 

tea-Jrçofi di1"°d ™mm $** cmlttk Pat'ernh H£ '""fkn- ' 
chm Jrmam non erit abfíae patris ceàfinj»i <pM nuilus po~ 
te/lvovirerem alienam. . ruc 

P. Se o pay poderá irritar os votos, que feus filhos h- 
zeraõ ,para os fatisfazerê depois dos annos da puberda- 
deíR.Que nío,quiacjafimdl vota emittatur omplétia de- 
lièentio/n , & refenmtttr ad t empas , In qao filias efl extra 
patris weflatem: erço ex nallo capite irritar), pofjant. 

P. Se os tutores, & curadores podem irritar os votos 
'de feus pupillos? R. Que fimj«f Conilat cx cap.VuclLiz.q. 
i qtiia ftcnt filias nfque ai decimam quanta» annam e\l \ab 
poteílate patris, ita pupillas ]ub tntoris tutela, qui locopams 
(tíccedin-y poflea 'faie adyigepmiim quintam annttmjniMr 
referetar ad curatorem eodem modo loco patris: ergo idem pof- 
(imt rejpiclit fiiomm pupilloram, & minoram, ac parte.        : 

P. Se a máy,Thente marito , poderá irritar os votos de 
feus filhos ? R. Que não •, quia vohmtas fiHj non dependei 
* marre ,(ed v.mtifqae pofira efi in vJtmtate patr>, tanqaam 
capitis família:. Porém poderá irritalos, íeo pay morrei- 
fe,& ella ficafle em lugar de tutora, ou curadorajporque 
então tem poder.. ; ■   ^ 



De Voto: zfy \ 
De yotl dijpcnfatione' 7 atque commutaiione. - 

p# y~w vid cfl dlfpcnjatiot R. £/? (tvntdldtio obligationis 
\Jvof)l^tdrionMli catifa id exigente.  . 

P.' Quem pode difpenfar nos votos?R. Qye o Papa a, 
refpeito cie toda a Igreja, os Bifpos, Arcebifpos, & Pre* 
jados de fuás Religiões , circafi/n ftMmsi 

I p. Se os Superiores das Religiões poderáó irritar es 
[votos de noviços? R. Que naõ ; quia ncyitij nec domicilia 
wmy?icc fííitnm rmuntfimflicher : ergo in eorum yoti* 7r<eU- 
\m di/p enfare non potefl. 
I P. Se quem pôde difpenfar,póde commut ar ?R. Que 
'fimflirit yú potefl mdiuSjpotefi ctm ininusyrron verò-ècdtra. 
I P. Se o voto, que fe fez em proveyto de algúa peífoa^ 
fepóde difpenfar, oucommutar?R. Ou aquelle?em cujo 
favor foy feyto, aceytou ) ou não: fe não aceitou^póde- 
fe difpenfar,& commutar^/^ nullmnhabet]us <td peten^- 
dum: nec acquirít jus contra yoyentem: crçofine confenfu il- 
lii(ScX']upa cdííU commutnri, aut difpenfan potefl. 
I P. Quantos faõ os votos refervados ao Pontífice ?R, 

Que por direyto comum fàocmco^fcilicet de Religião, 
Caftidade , Jerufalem, Santiago , & Roma.-1 
Pi Poderfehaõ commutar ateus deftes pela Bulia ? R; 

Que dous P(cilket de Santiago ? &Roma.-, porque eltes 
naõ os exceptua a Bulia , fenaõ os três , & aílim fe po- 
dem commutar. 
I P. Sc algum dos três acima , que faõ Caftidade, Reli- 
gião^ & Teima km, fe poderá commutar pe]a Bulia? R. 

•Que fe faõ abfolutos, que não: porém fe faõ condido-, 
Inaçs P ou penaes, ou M t empas 7k podem commutar por 

\ "   yirtur 



*yo TR JTTJDO if. 
virtude da Bulia. 

p. Fez húa peffoa voto de entrar na Religião^ le leu 
pay tivetfe faude,depois de fatisfeyta a condição, po- 
derfeha commutar efte voto ? R. Que fim. . ■ -;l 

Contra, jLdimpletx conàiúoneçfomm tranfit tn abfoliitu; 
(ed votum ábfdtttum de ingreàiencU. religione non poteã 
commutarl: ergo nec ifinã.-K. MimpleU condàione, yotnm 
tr.mfu hi dbUmum, m nt non poffit comiwtm ,nego índio* 
rem quota hnpletionew: iU ntpojftt commnun quo.td implt*. 
píontm , concedo nwiorim. _ '• - 

P. Se para difpenfaçaõ (e requere cauta? R. Que hm, 
tíe tal forte que fe faíta,a difpenfaçaõ hè nulla,& o que 
ufa:della,he julgado violador de votoJw D.Tbow.z.z.q. 
88 .í. tt.K*vw Toletus, félinns inc.ip. Qnt mEccltfoi 
rum 7.de confiitutiombus n.zs.AxhulUconusjncAp.Mclo* 
rimem i.q.á.GloJJa In cap.non ejh,de yçto.Ratio eft,qia i Po- 
tife* O- mkimque Vrdm inferiores non \nnt Doimnt, \ed 
ideies difbenUtores, non in deflmBioncm, fcd in <tdific<itio~ 
nem Ecclefmfed nmmftft* effet frchfix deíbrtâhj «bfque 
britim* c**fa VrtUti pró libito dtfcnfmnt: ergo non *** 
htntb*«c ditfeíifandi auctoritatem. 

P Quem pôde commutar?RQue o que pode difpen- 
far 'pôde commutar. Digo que hum , fnx aucloritate po~ 
iesl commume votamfnum in evidente* melim J qtu* q»od 
eft melim,Oto gr*mn ejl, <# non eã ci injtfriojurKergo bettt 
•Mtcflcommutare Çtc,&c      . C-   .      .%•■.. 
ty. Se hum pòde,/«.i <n>Boúute, commutar,/» evtdete, 
m4ms o votoW, feytò em utilidade de.algua peffoa. 
R(OU aqueUe,a quem fe ha feito, accicou,ou nao: lea- 

/ ... 



De Voto. " 27*   ' 
ceytoú, naõ pMe; ç*w J/m acquifnnt \u$ 

P. Se hUífi jf#* aucloritate , poderá commutar os votósy 

refervados ífr evidenter??ieIius}K.Q^c ntóiquit circa hao 
nonhdbctpoteftatem.   t 
P. E em coufa igual poderá hum commutar o feu vo* 

to?R.Qi?e ha duas opiniões. Huma diz que íi, havendo 
caufa. A fegnnda mais prqvavel diz que naõ ; fed ntfc 

Meccjfdriafnpvriori* potefiaSj&jffta canja adi d. 
1' P. E como commutarey hu voto ? R: Qye fe he voto 
de peregrihaçaõ,-põderarey o que fe ha de gaft^^pâ^ 
Iminho a ida •/( que computar a tornada naõ h^ec^^^ 
'fio w porque com ida fatisfaz ) & ponhamos;cfíié^à>v|^^ 
gaftar cem cruzados na ida,hafe de tirar ò qu^lí^yia:3èf 
gaftar em fua caía, que ferião vinte, cftes tiraH^'Ç|ao>vy/ 
oitenta^deftesa terçaparte,pòucómais,oumenos,hadé 
fer para expedição da Bulia -, a outra terçã parte fe~ha 
de applicar aos pobres *, & a outra terça parte à Igreja 
aopde havia de hir,& pelo trabalho peííoál de hir,fe ihe 
ha de por algua acçaõ pcffoal , como hir viíitar algílas 
Igrejas vifinhas: & a rcfpeito defte fe hão de commutar 
|os rtiais. 

P. Fazéndofe a commutação por virtude dealgu ju? 
bileo, he neceíTario dar"algua coufa para a expedição.da 
|Bulia? R. Que não, porque os jubileos naõ mandaõ tal 
*coufa,& affim não he necedario dar coufa algua. 

P. E os ma^votos he neccíTario cõmiitalos aflim ? R; 
Qiie naõ,mas lia de fer dando ajgúa coufa para a expe- 
dição da Bulia-, que ifto he fempre neceíTario, & ifnpon- 
l*do algua obra de virtude, ou reza. 
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P, Commutaraõ-fe os votos a hum tempore jubiUt, Si 

Sepois não fez as diligencias iiifficientes para ganhar o 
jubileo, valera a commutação? R. Que fim; porque efte 
foi abfolvido abfolutè ratione jubiUi, & efte dá faculdade 
para que poda fer abfolvido de cafos refervidos, & co- 
mutar votos: logo aimiaque naõ ganhe o jubileo, não 
faz que a Confiffaõ feja nulla. 

P. O que tem votos que commutar, & naõ pedio ró 
mutacaó?ou por feu efquecimento , ou porque não quiz 
por entaõ, poderfelhehaõ commutar , tran\acio t empou 
jtíbiUi ?R. Qne ha duasopinióes. Amais certa he, que 
Se podem commutar; porque por efta Confiílaõ, que fez 
•tempore jubilai adquirio direyto: efte privilegio non ej 
Miwm tempori jubilai. Ita Diana, & Mij. 

* DE JURAMENTO. 
i p# g^ u!d cíl jnramentuml R. Eft invocatio divini no* 

\J?w?iis,{eu teílimmij, ad faciendamfidem in co?h 
Rrmationem alie ííjus dicli, vel provuffiorns. 

P. De quantas maneiras fe pode jurar? R.Que de dú- 
as>i'wplicitè,& explicitc.Explicitc7quando juram per Deurn, 
vel per Cbriftum. lmplickè , quando per criaturas y quatenus 
-Deus rclucet in UU** 

p. Quantas maneiras ha de juramento l R. Que qua- 
tro, fcilicet aJ[errorium,promij[oriuw, eXecratorit<m,& comi- 
natorium. Ajfcrtorium ejl invocatio diyini nominis in teflimo- 
nium aíicujus Perimis pr*fentis7vcl preteriu,como;juro a 
Deos que ifto he aflim?ou que foy aífim. sromijjoriw c(l 
invocario nominis Divini in cõfmnationem alicitjm prowiffi4 
onis   como pxp a Deos de dar vinte cruzados a Pedro, 

7 - X' lixe" 



De juramente.   . ^73'. 
txecYdtorium eft invocatio d mm nominis^cl teftimoni] txn* 
amcM jnàicis in vivdietamyfiha non eft: como, deflruame 
Deos íe ifto não he verdade } &c. Comwimi'orlam eft IJH 
vocatio Diyini teftimonij, in confirmdtionem alicuju* pana é 
vobis irjfliged<e>como,])or Deos que mo has de pagar: po$ 
Chrifto que te hey de caftigar, &c. 
P. Se jurar por Chrifto, por Deos, ou pela SantiíTimá 

Trindade he juramento?R.Que fimjporque nefte modo 
de jurar expreft fe trás a Deos por teftemunha. 

P. Se jurar pela fé, ou pela confciencia, ou pela vida:' 
he juramento? R.Que per fe loquendo não he juramento; 
porq nellas naó trazemos aDeos por teftemunha:porémt 
de per decides fera juraméto>c eft}k quizeffemos trazer, 
por teftemunha a Dtosyqnaterms eft dommm iftaru renm; 

P. Se o juramento pela Virgem Maria,ou pelos Apo- 
ftolos feja juramento ?R. Se quizque a Virgem ? & os 
Apoftolos teftificaflem perfe,(eu fecundam fey& fudm na* 
turamff>ettatiyT\zõ he juramento:porémfe quizq teftifr* 
caíTeni fecundaria, in quatum divina veritdi in e*s manifef* 
tatur P à qua Beati babent non pope ?ventiri,& omnia^ videre, 
qn<e adfuumfiatmn fpeftant, qualesfunt aclm noftri ad illos% 

d#FH,bz juramento. Sic D. Tbom. z. x: q. $9* d. 6. 
P. Se o jurar por Júpiter, 011 pelos Deofes falfos faz 

juramento? R.Que fe he infiel,faz juramento;porém fe 
he Chriftaõ, naõj porque fe julga fer feyto por burla. 

P. Que diferença ha entre o juramento aíTertoric;&; 
promiíTorio ? R. Que no juramento aíTertorio, naó ha 

ornais que verdade de prefente; aqual?fe falta,aindaíque 
I feja em coufa leve,fempre he peccado mortalxomoju- 
|l       . \ S  . ro 
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a74 'TKJTTADO IV. 
jo que eú levey huma palha àIgreja jfcnão he verdade., 
pecca mortalmente. Porém no juramento prbmifforio 
lia duas verdades,hna de prefente,& outra de futuro. A 
'de prefente fe falta,ainda que feja de coufa leve,he pec- 
caáo mortal>mas fe falta a de futuro, & he coufa leve, 
fera peccado venial, como,juro aDeos de dar apedro cí- 
co reis:& fe for de matéria grave, feri peccado mortal. 
P. Se he licito jurar ? R. Que fim. Itto confia ex Tfahm 

Cz.LíUidctbuntuY omnes^qni juram in ro.Arafaõ he,porque. 
pelo juramento proteftamos,que ha em Deos prudecia, 
íciencia, & podei* de todas as couhs-7fcdfic c(ly que efbt 
proteftação,concorrendo as condições, que abayxo di- 
remos, he a£to'de Religião: logo o jurar he licito. 
P. Que condições fe requerem,para que o juramento 

feja Iicitó?R.Que xxzsjcilket hkfi&sfòúkiumjfr júftittki 
as quaes condiçoens os Autores comummente chamao 
comhes do juramento. / 

P. Que fe entende por verdade? R.Confortmcio mentis 
sJremjcl efí,que juremos o que fentimos no animo, un* 
Ac infcYtnr, que fe eu duvidaíTc alguma coufa, & a con- 
firmaffe com juramerito,ainda que foífe verdade,he pec- 
cado moxtúyYntione periculi, cui me cxpofui.^tulici/fm idem 
*fl de necc$ta% id efij que juremos com neeeffidade.Dõ- 
cc fe infere,que fe eu jura{Ie,que agora he dia,he pecca- 
do venial- porém poderá fer morta\>rationc {cmdAi.jW- 
jttiit idem eft, que o que fe jura feja jufto. Dojide fc niffe- 
^e, que fe hu juraffe de dar cõ hu pao em óutro,faítaria 
à juftiça j porque o que fe jura he coufa má. ^ 

/  V. A que virtude pertence o jitfamentorR.Que à vir- 
/ tude 
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De Jvr<iwento. *7$. 
tude de Religião. A rafá<ftie, porque os ados da virtu-' 
d- dè Religião faõ reverenciar a Deos, conteíiando-o 
por fuperior, fabio,verdadciro,&indcfeaivc]j/irf/7c cfl9 ■ 
que o que jura , profcffa ter a Deos fobre todas ascou- 
las: lo*o o juramento pertence à virtude de Religião. 

P. Se para o juramento fe requerem alguas palavras, 
i fmaes exteriores? R. Q^e pa™ ° juramento confide- 

_do /»vecííè,fegundo fua natureza,tuo fe requerem pa- 
lavras, nem fmaes exteriores. A rafaó he, porque jurar, 
he invocar a Deos por teftemunha^r^c <^,que efta in- 
vocação fe pode fazer mentalmente : logo para o jura- 
mento, coníidera'do fegundo fua natureza0fenão reque- 

. rem palavras, nem tampouco fmaes exteriores. 
P. Quecoufa he matéria do juramento > R. Quehe 

aquilo, fobre que cahe o juramento; como: Juro a Deos 
de dar efmola : nefte juramento, he a matéria o dar ef- 
mola. . ; •• 
p. Quantas maneyras ha de mentiras de juramento* 

R. Que três. A primeyra fe chama optmuywi<kJjcct'éftjo 
dewcliori bono. A fegiinda fe chama. indifferente>c ejl, 
non com prebendais m)c imUm^ut boiuan dciionem. A ter- 
ceira fe chama bona actíojed non efi de meltori bono. 

P. Se a coufa má pode fer matéria de juramento ? R', 
Qiie nío.Conprex c<tp. quantojh jure }ur<indo:& cx c*p. 
inter c*w<i 22.74. A onde fe diz que o juramento con- 
tra os bõs coílumes não he obligatorio.A rafaó he,por- 
qu^ojuríficnto non dvbet ejfc yincidtmi?nqíútatis, & 

mP ide o non cbllçat. 
P. Se ateumfez juramento de fazer alguma coufa, & 
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' ao tempo que o fez,era couÇk má •> porem ao tepo.de fa*. 

tisfazelo he coufa boa:eíbrá obrigado a fatisfazer efte 
juramento? R. Se o que o fez advertic,que aquella cou- 
ia fe podia depois fazer boa, & fe quiz obrigar a fazda, 
vimtx obligatM ad tmpledu jm'a?netii^)Ovém fe OT-ão ad- 
vertio,não eftá obrigado afatisfazefo;^*' fwdc n viiíU 

Vi Se o'q jura por mào fim, eftá obrigado a fatisfazer 
eftc juramento? R.Que fe o máo fim foííe fó èx parte jv- 
XéntU^t&k obrigado a fatisfazeio, porque fe pôde fatis- 
fazer fem peccado-: porem fe o máo fim fe tem cx parte' 
rei jurai*) não eftá obrigado a fatisfazeio; porque fenão 
pôde fatisfazer fem pectado. 

, P. Se a couía indiferente he matéria do juramétoj& 
que coufa he indiferente ? R. Qiic a coufa indiferente 
he aquella, que nem he boa, nem má , como ir por tal 
rua, &c. Digo pois que o juramento feyto nefte modo, 
não he valido perfe loquendo: diffe perfe loquendo] porque 
de per accidens, hoc efl ,em rafaõ de algum bom fim efta- 
rá obrigado a fatisfazelo^como Juro a Deos de não paf- 
íar por tal rua,por cauf a da occaíxaõ de peccar, que nel- 
la tenho, & naõ paliando , me livro da occafiaõ de pec- 
car, & affim obriga» 
P. Se o juramento, que hum fez de huma coufa con- 

traria aos ronfelhos Evangélicos, feja valido? R.O pri- 
xneyro, que fe o juramento he coufa contraria aos con- 
íelhos Evangélicos negarivè, nao»val,v. è. fe hum jura 
de não entrar em Religião, ou de naõ darOíhòla,tp,ftcs 
naõ obrigaõjporque não faõ de coufa agradável a Deos/*! 
R, O fegundo ? que fe o juramento he de coufa pofiti-* 



ve contraria aos confelhos Evangelhos,que naõ eftorve 
_ nada,& quando quer que hí quizer entrar em Religião 

eftá obrigado:?*, fe hu jurafle de fervir em algum hof- 
pita!,eftá obrigado a fervir em quãto naõ quizer entrar 
em Religião. _. 
p. Se o juramento, que hum fez a hu ladrão de o nao 

aceufar pelos furtos que fizefle,feja validoíR. Mc*<tthc. 
A rafaó hejporque fe dá occaíiaó He que o ladraõ furte, 
& o outro perca fua fazenda, & afíim náo obriga : quU- 
iur<tv>cntHm contra bonos mores obligAtorium non efl. 

P. Se he valido o juramento, que fez o marido à mo-.. 
lher,de a não aecufar dos adultérios que fez í R. Qye fc 
ha preceito do fuperior , que manda denunciar os taes- 
adulterios, & ainda que o naõ haja,fe a denunciaçaõ he 
neceítaria para o bem commum, naõ vai o juramento: 
,íC promete tenetur wámfefUrt; quiu inferior non poteft fe obli- 
garc contra. prxcepm fuperioris.Voxím fenáo ha o tal pre-. 
ceyto,»i-c àiWinúdúo eft neceffarU <id bontim commtwc, & 
o peccado eftá ja cmêdado, obriga o tal juramento:^ 
jmv.mcntuut (einper efl obferviindttm , quo:i:sfme peccuto po- 
teft obferv.iri. 

P. Se o juramento de coufa impoffivel he valido í R. 
Qi^e nzó:Qt!Í<t nullus potefife obligsre <id »/W, qaodfimpli- 
citer efl impoffibile, & quiu ml impojftbik nemo fenetur, cap:. 
nemo potefl, de regula jtirts in 6. 

P. S&o cp£ jura de ir a Jerufalem de giolhos, eftao- 
^ri^So ao tal juramento? R.Qjie eftá obrigaddo a ir a. 
ferufalem,mas náo de giolhos.Ratio e^quidadir* llim- 
folymm êfipSbilis ttific\t*\& boneftaiergo debet jm:i,»ex- 
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tum tJipiplcre.E que não efteja obrigado a ir de giolhos,' 
íe prova, porque o ir defta maneyra cftfinpliciterimpoffi- 
bilc: logo fó fe deve fatisfazer quanto à parte poííivel, 
que he o ir a pé, & nãò a eavallo. 

P. Sedo juramento promiíTorio nafça obrigação de 
juftiça tora da obrigação de Religião?R.Que não nafee 
obrigação de juftiça,fenão de Religião.A razão he,por- I 
que de outra maneira, aonde fe achara juramento pro- | 
jniílorio,houvera fegunda obrigação;/^ fie <;/£,que o ju- 
ramento, que hum faz de pagar as ufuras, he valido, & 
com tudo iíío não induz obrigação de juftiça , fenão fó 
de Religião : Jogo do juramento ptomiílorio não nafçe 
obrigação de juftiça , mas fó de Religião. 

P. Se do juramento que hum faz fem animo de ju- 
rar , nafee obrigação alguma ? R. Que quanto ao foro 
interior,não nafee çbrigâção algaajporquetodo o afio, 
que fe faz fem intenção,, não he humano, fenão brutal, 
Sc aflim não obriga infors interiori. bixi inforo interiori, 
tjniít in exteriori judietndum cfl vdlidum , & Ecclcfi.i potejí 
Gõgere fiteientem tale jwdmentunijUt iilud ddmpliáUHt con- 
fiai ex c.-ib. humana aures zz.rj.ç.^ cdp.Vehua^df áppcIU- 
iioyiibusjibi àicitHYjion Acbefe credi faciaui )urdmcntum{c 
rifiti habutftc intènrionejn tdimplcnd' proiwffum, qKàmvis id 
jurdmznto affl.rmef. 

P. Se o que jura fem intenção de jurar ,pecca mortal, 
ou venialmente ? R. O primeyro, que fe q^iiz ojforça 
juftaxnente que jure em algu negocio grave;pecca ífcar^j 
talmente,porque vay contra o mandato do fuperior em 
coufa grave .R.O fegundo,que fe o Juiz o força injufta-, 

/        mente 
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fllcntc a que jnrc, & elleV* mentira , ainda que nao " 
tenha intenção de jurar,Pecca mortalmer^porquc_faz 
cravc injuria a Deos, trazêdo.0 por teftemunha dea«* 
mentira: porém fe o que jura hc verdadc,nao fera pe« 
Sdo mortal jurar fém intenção. A huma, porque nao     j 
faz a Deos injuria grave , fuppofto que fe não traz por     , 
teftemunha de mentira. A outra , porque fcnao .az in- 
juria ao homem, fuppofto que injuftamente pede o ju-     . 
ramento. .   . t 

P. Se do juramento feyto com animo de )urar,potem 
mo deobrigarfe3nafçaobrigaçaõ?R.Q.ue fojectíndur* 
proMMorem ofmionem. Ratio eft, qui* qm vult ?nncip.«ey-     , 
■vult Kccejfonum. . -•> 
' P. Sc do juramento fey to com animo de jurar, «ae 
obrigar re , porem co animo de não fati sfazer o promet- 
tido°, nafçeii obrigacaó?R.Que he valido P,<í/a fy**    , 
ijifâmtritim'fi3mwtn ^imo ju**nài,& óbUg**<h,eJt v** 
HJum ifed ifie babei hmc MJmum ergo a fomon áebet b<c~ 
btre mtekiontm impkndi qtndquid efi ei tnneUm, 

V. Se do juramento feyto por medo grave miujte m- í 
cufío U extortmndu cMÍcnftw, nafça obrigação ue latiU l 
fazelo, v.r. fe hum ladrão diíklle a bu,has de jurar,quc 
me has de dar cem cruzados, & fenão, te hey de rhaÉàr \ 
com efta efoada? RQue defte juramento nafee obriga- 
ção, & fe deve fatisfazer. A razão he, porque efte 3ura> 
mento he valido por direyto pofitivo: logo acvo.faii*- 
faz**, Mim mefmo, porque cfte juramento fe poae 
1ausíazer:J?»e diftenàlo fduris «ternZdqui juramevtu d£ 
itfimpW, wotksfm dijfedk (datis «mw coplmpotejl, 
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' m conjldt tx cdp.cnm contingatl& <ili)s âe jure jurandoler^è 
&c. ' * \ 
P. Se hum prezo fizeíle aocarcereyro juramento de 

tornar à cadea, fe o dcyxaíle fahir delia , efte juramen- 
to he valido? R. O primeyro, que fe eftava juftamente 
prezo % eftá obrigado a tornar à cadea em opinião com- 
mua. Porém fe cftava injuftamente prezo, huns dizem 
que naõ eftá obrigado a tornar à cadea \ porque o tor- 
nar he matarfe a íi mefmo, o que naõ he licito: porém 
a mais provável he., que eftá obrigado,porque o tornar, 
não he matarfe , fenão permittir a morte 5 o qual he 
jufto , havendo jufta caufa. 

P. Se o juramento feyto com erro he.valido ?R.Qne 
fe o erro foy clrcd f/il?ft<tntidm,lic nullo,porq falta o con- ! 
íentimento; v. g. fiz juramento de dar hum jarro,q cui- 
dava era de metal, & depois acho fer de prata, efte ju- 
ramento he nullo : porque ha erro erre* fvífttntUm.lpQ- 
rém fe o erro he circa dccíâcntiajnz valido/v. g. fe eu ju- 
raffe de dar hum jarro de prata,que cuyda\'a valia vinte 
cruzados; ainda que depois fayba que vai quarentr.,cf- 
£arey obrigado afatisfazclo: qnU errar circa ciccukntid 
non tollit covfcnfuin* , 

P. Se o juramento,que fe faz contra outro juramento 
feja valido,-v.^.fez hum juramento de fe cazar com Ma- 
ria, & depois fez outro com Luzia ?R. Que o juramen- 
to , que fe faz contra çutro licito, & honefto;he nulloj 
porque he de coufa má \ & o juramento díSbufa ^ 
não obriga : ergo, &c. - «t| 
P.. jSe o juramento de huma eoufa boa impeditiva de    | 



bútro melhor bem, fera validop>.*.fehúm juraffe de ca- 
zarfe? R.Que o juramento de hum fe cazar, nao affina- 
lando molher , hè nullo, yà* eft hnpedimentnm mblioris 
bom. Vidcantur Mfli de voto. 

1 P. Se o juramento comminatorio,quc hum faz de ca- 
I ftigar a outro juftamente,feja valido? R.Que fe efte ju- 

ramento fe fez por payxaõ algua, ou por ira, naó he va- 
■ lido; porque nefte modo fcyto, naó olha a matéria ho-^ 

nefta; irçà non tcnctSoxzm fe fe faz fem payxaõ, & fenT 
ódio., ou irà , & a caufa porque fe fez, fe náo ha tirado,: 

vai o juramento •, porque o caftigo he juílo, & eftamos 
obrigados a reprehender o que erra > ou caftigalo, fe fe 
não quer emendar , vem a fer de coufa boa , & aflim o- 
briga. 

P. Se a obrigação dò juramento paíía aos herdeyros? 
R. Oivo juramento he pefloal, ou realce hè peffoal,naõ 
pafTa aos herdeiros: quia rnortuo jurtnte , ce(f<tt obligdtio, 
n<im jumncntum perfonale fequimr perfonaw : porém fe he 
real, paffa a obrigação delle aos herdeyros j porque os 
herdeyros íiiccedem' nos bês do defunto; &. juY<tmenttm 
reale rcfpkit bontt, & affim obriga. 

P. E qual he mayor obrigação, as<do voto, ou a do ju- 
ramento? R. Que fe o voto fe compara com o juramen- 
to aílertorio, mayor he a do juramento, que a do voto; 
porque attribuir a Deos coufa falia , he negativa , & a 
do voto,qu^ie fatisfazer o voto,qúe fe fez a Deos,pofi- 

-tiv^í oram fe o voto fe compara com o juraméto pro- 
ItVnjlTorio, mayor he a obrigação do voto, que a ào jura- 
[j   mento .A rafaõ he,porque o voto olha immediatamente 

#. ...        aDees 
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a Deos ^ & o juramento práfaiíTorio' immediatamente 
ao homem p & mediatamente a Deos. 
.P. Se todo o perjúrio aílertorio he peccado mortaI,oú 

fe em algum cafo pode fer venial?R.Qne todo o perju^ 
rio affertorio feyto com plena deliberação ? he peccado 
mortal > ainda que feja em matéria leve. 

P. Que peccado feja jurar verdade fe falta o comite )u<. 
Jiciu?R.Qye"lie peccado venial. A razão hpi porque ju- | 
rando fem necefíidade, não fe faz grave injuria a Deos, 
íuppofto não tal ta a verdade. 
P. Se o juramento promiílorio feito fem o comité ]uf- 

jr/V/^feja fempre peccado mortal? R.O primeiro , que o 
jurar de fazer , ou deyxar de fazer hua coufa grave , he 
peccado mortal. A razão he , porque em formar propo-i 
fito na má vontade 7 fe faz grande irreverência a Deos: 
ergo cjiiogfdvitis facrit j cum.iior crit irrcvcrcnti.t. Donde 
fe collige y que o jurar de fazer huma coufa maçom m-> 
tenção de fazela, commette dous peccados mortaes, fe 
a matéria he grave :/<##?;; contra J\eliçioncmS'J? aluiâ cotrà 
v/rtKteWjCvi opponitur tale peccattwpoxém fc não tem in- 
tenção de fatisfazer eíle jurameto de coufa má>não pec- 
ea mais , que hum peccado contra Religião-, porque fal- 
ta a primçyra verdade ao juramento.R.O fegundo,que 
o jurar de fazer , ou deyxar de fazer huma coufa leve he 
peccado veniaj,-v.g..fe juro de.furtar cinco reis a Pedro, 
ou de não ouvir MiíTa-antes que fe diga a &yftola : quU 
*n\format propofitumin mctU voluntéLteJaát uco irrc\^$- 
tiitm: trgoÇimahim fit leyc, leyis crit irreverentU.Donde ic^ 
collige?que fe eu juraííe de furtar dez reis, & tiveíle té- 

S cão 
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cio de fatisfazelo,cõmetto doas pecçados Vet)iaes,hum 
contra o juramento,& outro contra juftiça:porem fe eu: 
iuraíle de furtar matéria leve, fem intenção derurtar, 
pccco mortalmente: qni* f» âeeftyeriw )umriento,- 
& St Dco ir.tvU injnritt. .   V 

" P   Se o juramento afertorio fcyto fem o comuc jujtu 
tu', feja peccado venial, ou mortal ? R. Que o que jura 
coufa,que he peccado mortal,pecca mortalmete, v.g.le 
eu di(Ie(Ie:juro a Deos que Pedro he hum ladrão, ainda 
que Pedro o feja, como quer q feja occulto, pecco mor- 
talmente em opinião mais provável {ainda que ha opi- •• 
nião em contrario, que diz que náopecca mais que ve- 
nialmente, porque não falta à verdade.R. O fegundo,q 
o jurar húa coufa que he peccado venial, fera também 
venial ; como juroa Deos que Pedro lie hum bobo,& o 
que jura dcfte modo commette dous peccados vemaes, 
hum contra o próximo, & outro contra o juramento. 

P. Se o que jurou de dar hum vintém a Pedro, & de- 
pois lho não deu, péccará mortalmente? ROu tevo in- 
tenção de liio dar, ou n5o;fc a teve,não pecca mais que 
venial mente:porque ha duas verdades,huma de prefen- 
te,que he ter intecáo de lho dar,& outra de futuro,que 
he darlho: & a refpeito da fegunda verdade não traz a 
Deos por téfeiaiih ia,fenão por fiador;& aflim íe a ma- 
téria he leve, fera o peccado venial. 

P .Cor^pecca o que jura por coftume? R.Que o cof- 
00^bic fer de quatro maneyras,hua he de jurar ver- 
dade, ámda que algumas vezes fem neccíhdadc 5 outra 
he de ]mauncii{crlmin.itw 3 b»c ejt, quando fe oferece 

v.' verda- 
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verdade,ou quando fe ofíerece mentira:" outra he de ju- 
rar falfo adrede , & de propofito : outra he de ' jurar ih 
capite , hoc efly jurar tudo o que vem í memoriarem re- 
parar fe he verdade , ou mentira. : 

Ifto fuppofto , digo o primeyro, que o coílumc de ju- 
!rar verdade,ainda què algúas veifes se neceífidade, não 
he peccado mortal- a rafaó he, porque aquelles jurame- 
tos,ainda que fejaó frequétes,naõ faõ perjurios,porque 
íc naõ falta à verdade: também, porque eftes juramen- 
tos naõ conflituem ao homem em perigo de jurar men- 
tira. Digo o fegundo, que o coftume de jurar inài{crimU 
wátim^uas vefes verdade,& outras mentira , he pccca- 
'do. mortal; a rafaò he, porque aquelles juramentos faõ 
perjúrios : também , porque o tal coftume conflitue ao 
homem em perigo próximo de peccar mortalmente. 
Digo o terceyro , que o coftume de jurar In capite , fem 
advertir fe he verdade, ou mentira he peccaminofo, & 
conflitue ao homem em perigo próximo de jurar falfd- 
mente,& rie peccado mortal,porque todos os juramen- 
tos, que fe fazem in cupite, faõ perjúrios, pelo perigo a 
que hu fe põem de jurar falfo. Digo o quarto, que fe hix | 
tem coftume de jurar falfamente,porém de faíto,quan- 
do jura,naõ adverte que jura mentira,não obílante q o 
coftume he peccaminofo, os taes juramentos naõ faõ 
novos peccados; A rafaõ he, porque naõ obftãnte o co- 
ílume naõ retratado,aquella inadvertência^ tiu&h & 
invencível com que jura, o efcufa do peccado. K *zr ^ 
P. Qiie coufafeja amphibologia no juramento? R» 

Qjie he entender o que fala as palavras cm ^uim fenti- 
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do, & os<me as ouvem cá outro. .     ■>: -^ 

P   Quantas maneyras ha de amplubolog-a 2 R. Que 
ha duas, huma interna , & outra externa. Externa he, 
qupndoo fignificado tem duas fignificaçoens,como elte 
nome Upo,quc fignifica hum peyxe, & o capão. Interna 
he   quando o fignificado naó tem mais que huma hg- 
nincacaõ ; porém o que fala configo lhe dá outra: como 
fc eu dííTei que naó fabia certa coufa,acrefcentando in- 
teriormente, para dizela. 

P. Se he licito ufar de amphibologia externa ? R. O 
primeyro, que quando ha jufta caufa, he licito jurar, 
ufandode amphibologia externa.O fegundo,quãdohu 
fe intromette a jurarjou juftaméte o compelhfíem a ido 
em matéria prejudicial ,pecca mortalmente, fe ufa de 
.amphibologia diante do fuperior em matéria grave.R. 

' O terceyro,que ufar de amphibologia,fóra de juizo fera 
necefíidade, & de zombaria, he peccado venial: porém 
na amphibologia externa he licito, porque naó traze- 

' mos a Deos por teftemunha de métira-,porém fera mor- 
tal, fe eu ufaffe delia no juramento fem jufta caufa,fcn- 
do em juizo, quando juridicamente fe pregunta.'R*í/« 
eft, quict rdtiombilitirACCcrfitur In )i«liciuuifonvfc.- 

P. Se he licito pedir a h.ú infiel,que jure por feus Deo- 
fes falfos?R.Que he licito, havendo jufta caufa, ainda q 
eu fayba q ha de jurar por feus falfos Deofes:porèm náo 
me helicitopedirlhe determinadamente, que jure pot 
elj^PT prlflftyra parte fe prova,porq entaõ fó lhe peço 

fc-iiiima coufa indifferente , que clle pôde fazer bem, ou 
I  malj & fe a faz mal, he por fua culpa. A fecunda fc pro- 
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va 3 porque aquillo que huní não pode fazer fem pecca* 
do?tambem lho não podemos pedir fera peccado. 

P. Qual fera mayor peccado,jurar verdade pelo Deo^ 
falfo, ou mentira por nolTo verdadeiro Deos?R.Que hd 
mayor peccado jurar pelo Deos falfo verdade; que nãc 
por Deos verdadeiro mentira. A rafaó he, porque o ju- 
ramento do falfo Deos tem duas graves maliciasjhum? 
de blasfemia,que cõfifte em negar ao verdadeyro Decd 
a reverencia, & honraj outra de idolatria , que coníifte 
em reverenciar ao Deos falfo : porém o jurar falfo pcloj 
Deos verdadeyro não tem mais que huma malícia di 
perjuro, contr/t nyenntum Dco debitam, que he contra * 
virtude de Religião. 
P. Se he licito pedir juramento a hum, que fabemos 

ha de jurar falfo?R.Que íim7havendo jufta caufa. A ra 
íaõ he , porque todas as vefes que tenho jufta caufa pa 

•ra pedir a meu próximo híía coufa indifferente, que elle 
•pôde fazer bem, Sc mal, poíTo pedirlha , & fe a faz mal, 
fera por fua culpa, & não pela minha. Donde fe infere, 
que podemos alugar as noílas cafas às molheres publi- 
cas , ainda que faybamos , que haõ de offender a Deos 
nellasjporque he coufa indifferente,da qual podem ufar 
bem , Sr fe ufaõ mal, feja por fua culpa. 

P. De quantos modos fe tira a obrigação do jurame- 
to? R.Que fe tira de cinco modos, nempc percondouari^ I 
7ie m pdrtJSypcr di(petífationcm7per reUxatlone^rrhatloncr^ 
& per commut.ttionèm. '     ^^ 
* P. Quem pode relaxar os juramentos ? R. Que todtflí 
os que podem difpenfar no juramento, podem também 

. ^ rela- 
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relayav. Também os Prirtcipes ftculares podem relaxar 
os .juramentos feytos injuftament e,como de pagar ufu- 
«s & o que fe fez por medo grave. 

. p   Querdifícrença ha entre a difpenfacão ; & relaxa- 
ção ' R- Qlie a relaxação olha os juramentos feytos aos 
homSs, & a difpenfacão os que faõ feytos aDeos. 

| p   Quem pôde irritar os juramentos?R.Que todos os 
I que tem poder de irritar os votos,tsrobçm a tem no ju- 
ramento .Vide mterl-irn de -voto. 

DE-SIMONIA. 
p   Y-^ Onde teve a Simonia feu nome ? R. Qoe 
jj de Simão Mago, q»i Dei domm, feu Sfmtum 

ScinFinm anere yolebv jit tllhm renkmvpúrt $*d ?«*»* 
cxprobatum fuit <tb ^Ipofiolis. 

P   &id 4 SiwonUtK.Ztt flttdiofc yohnus emenik , yel 
yendedi «liquid ftiriuule, vel fjm&usK *wJrtw.Chamafe 
(ludioU   que he o me faio que deliberada; & aílim ioy 
pofta pára excluir os ados indeliberádos, porque aqui 
k fala do receado de fimonia perfeytoemluaeipecie. 
Diííe W/w»f ^porque a virtude dcRehgiáo efta na von- 
tade j & também para declarar a íimonia mental, com 
que hum quer-commetter a real, quehe verdadeyra fe 
monia,ainda que fe não íigà a obra.DilTe emend^el *j 
AW,>a» excluir toda a vontade de dar,ou receber al- 
guma coufa temporal em preço do efpiritual, ouleja 
propmmme compra, ou venda; ou feja aluguer, ou 
nJiSa^iic como naó feja contrafto gratuito , tudo 
leinclue debayxo deite nome compra , ou venda. Dil- 
fe PMtml&tl (hirhstdi «mtxm i para que fe entenda, 

* qu« 
■ % 

I 
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qiie a matéria da Íimonia não faõ coufas teporaes •, rnãá 
efpirituaes, & naõ quaefquer, fenão as coufas fobrena- 
turaes , que eíías fe chamão does deDeoS, & em os Ac-« 
tos dos Apoftolos fe diz , que comprar o dom de Deos, 
hc fimonia. E para entender ifto/e ha de advertir, que 
de duas maneyras fe pode dizer huma coufa cfpirituai, 
ou porque he incorpórea, como a alma y Anjo , & as 
fciencias naturaes, ou porque he fobrenatural, que nos 
ordena a fim fobrenatura!,& pertence àgraça,& gloria; 
como he a graça da alma, os Sacramentos, o Sacerdó- 
cio & os benefícios. A íimonia não eftá nas coufas do 
primeyro género; & affim vender hu efpirito familiar^ 
não he íimonia, ainàa que feja efpirjtu^ fe não vender 
as coufas do fegundo genero,& affim diffe Chrifto:G>v*-« 
tis accepiflàgratis daie.Áonàc dá a entéder a malícia da 
íimonia,& a matéria della,que faõ as graças grátis datar; 
& os does do Efpiritú Santo,que fe daõ de graça em or-! 
ciem àfaude da alma. 
P. O que promette algum dinheiro, oú coúfa tempo-*" 

ral pelo beneficio, não com animo de commutar, nem 
cie o pa^ar,fenão de enganar,& receber o beneficio, cõ- 
xnettera fimonia ?R. Que ha varias opiniões , Caetano, 
Reghtéfd. Soto,Toledo y Bon.icin. & outros dizem, que naõ 
ha fimonia:^'** bic non dkhur babere voluntatem emendi, 
ata vendendi, (ed accipiendi: ergo reverá non committitftmo* 
nUm,& conjequenter retincre pote/l bujnfmodi feçef^um Ji- 
òi à legitimo (uperiore coilatum. Laym.tn7 & outros cftv, o^ 
que no foro externo fe prefurairá fimonia ; CJUU Ecclejtô 
non jttdkat de oecitIfisyfed de è*tcrnif,A cotraria opinião 

peitas r 
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à êftas tzttiNayarnts in mmua\ix^& Suares cõ outros*/- 
Fundaõ-fe em que éfte coopera cõ o peccado doouero: 
Sedqui cooperatur peccato alteriús, peccat Inbaliter^ac proin* 
de réus ejl illius peccat): ergo judicandii* ejl fimoniacus tam 
inforo interno, quam externo. 
'P. Se efta fimonia,que efte commette^fejarefervada? 

R. Qiie naõ: QuU iftz non ejl jimoniaaa formaUsjiec babett 

I talem intenfionem : ergo non manet rcfervata illa fimonia. , 
IP. Porque direyto eftá prohibida a fimonia ? R. Qye 

ha" duas mâneyras de fimonia,/tf b.ibetur in Gloffa, cap.ex / 
j parte de oficio delegati: húa he prohibida, qui'a fimonia, & 
I outra he fimonia, quiaprobibita. A primeyra, q cftá.prò- 
| hibida, qui* fimoniadorno he vender,ou comprar as ccrti-< 

ias efpirituaes,eftá prohibida jure n.att{raliy& dhirr:por 
direyto divino confta daquellas palávras:G/v*w accepif- 
tis0gratis datê.Vov direyto natural confta,porquè cõprar, 
a coufa por menos do que vA/epugnat nittuwfíl as cou- 
ias efpirituaes não tem preço:logo o véndelas fera con- 
tra direyto natural. A fegunda,que he fimonia, quia eft 

I probibita7& h*c ejl probibita jure Ecclcfiajlkoj como faõ as . 
I permutas dos benefícios \ que fe fazem por autoridade 

própria , o vender oflicio de Sancriftaõ aliquo pretio, & 
outros a efte modo,aos quaes não eftá annexa coufa ef- 
piritual; mas por ilTo eftá prohibido por direyto Eccle- 
fiaílicò: Conftat-cxcap. Sahator, i.q.50. 
P.f Quãtas faó as efpecies de fimonia?R.Qae faõ três 

mcjjj^f^SH^v.cionAySc real A metal fo cómctte,qu:m- 
ou, ou recebo alguma coufa efpiritual com inten- 

ção de receber .alguma coufa temporal por elia. A con- 
m Tf ven- 
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vcncional hc^quãdo ca dou,eu recebo algua coufa efpí- 
ritual cíipttcíodanai /veL rec/piedixliquid úmpor^ít, pro ea. - 
A real fe cõmette, quando fomente fe ofíerece, & fe dá I 
cm efíeyto alguma coufa temporal em preço do cfpiriíj I 
tuaL 

P. Pode-fe ofíerecer huma, coufa temporal por outra 
efpiritual,fem que fe commetta fimonia?R.Que fim:co- I 
mo quando fe dá por fuftento, ou por efmolà ± ou por li- I 
beral oferecimento , ou doação gratuita. -   , 

P. O vender , ou comprar alguma coufa çfpirjtual lid 
fempre fímorçia?R. Que as coufas efpirituaes faõèm 
três maneyras,huas.faõ puramente, efpirituaes , hoc eãy 

que náb tem mefcla a coufa temporal , como faõ as vir- 
tudes fobrenaturaes", & os poderes. Outras faõ mixtas 
€X temporali:>& (piritucili: & deftas huas partkipáp mais 
do efpiritual , como faõ os Sacramentos ,. dos quaes.câs 
matérias faõ coufas temporaes, BeneficU/£cclvjj<tf}rcay 

qvtfumfuclti-s ctuwfímt tcmpomks.Ouxxzs ha que. partia 
"cipaó mais do temporal , que ,dò efpiritual, como fam 
Cal(ces , & outros vafos, que fervem.para o miniftério 
efpiritual, & templorum locnjtyc. Ifto fuppofto, digo que 
o que vei)de, ou compra as coufas do primeyro género^ 
ou as mixtas, que participaõ mays do efpiritual, que I 
do temporal, cõmette fimoniarmas oque vende as cou- | 
ias do terceyro genero?naõ cõmette íimonia: Onni ccn~ 
fchtur cjuoad bane effeftum fimplickcr tempordes; &Jdeo in 
bis ycndeudvs non committhurftmonid, niji expflpcjfoú^tt* 
tnry^ndiP/irlttide èaram. "*^fl 

P. He fimonia commutar coufas efpirituaes por ou- | 
í trás 
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trás éfpiritúaés, como hum jejum por outro, hiima pra- 
caõ por outra ? R. Que naó he fimonia. 

Contra. Bg* duBoritdte própria licebk càmmuurè nnum 
lemficiíim pro dlio.R. Hego confequcntidvnqmd hoc prohibi* 
ium eft jure Ecclcjiafiico, ut confiai ex c*^Qri$tu>dè rerum 
perwntdfione^orém as mais coufas efpirituaes ainda quer 
fe permutem ? naõ he fimonia ? porque naõ eftá prohir 
tido. '■ : 

,   P. Poderá hum pedir y 'ou levar pelo trabalho de ad- 
inainiftrar Sacramentos , algua coufa temporal ? R. Qjje 
naõj porque he vender os mefmos Sacramentos^ poréiri 
poderá levar pelo trabalho antecedente, que he aquel- 
\t +ui ex fepr ex ndWdYei non comitdtur ipfnm cffecti'.. Sd* 
crJwenti; como he o vir de hum lugar diílante á outro/ 
para ouvir confiífoés , ou para baptizar., ou dizer Mifla, 
por efte trabalho fe pode levar alguma coufaj $í* ex fa 
non efl dnnexus tdiopcri.       . • ' - 

P. Poderá hum pedir o preço; pela adminiftração dos 
Sacramctos a que naõ eftava obrigado a adminiftralos 
por certo tempo.? R. Qjie pôde, qaid ibi non yenditurres, 
{pirirtidlis, fed libertas, *t confidt ex Gíojfd In cap. Significa 
tnln, de pr^ebendiultd Cdctdn. Tolet. BoU. & Jlli}. 
, P. Poderá oBifpo receber preço pelo aâo queexer-* 
cita de jurifdicçáo,'como por difpéfar votos,relaxar ju- 
ramentos, &c?R- Que não pôde fem <jue cõmetta fimo- 
nia, gojjougxftás coufas faõfimplicitçr jpirituales: porém 
pqàá^eSfrer , fi dctur ei dliqv.id fyomc, ratiohcgápitú* 

tlhnis. Itd £>. Tbom. 2. 2. q. 100. 
P. Poderfe-ha receber, ou dar dinheyro promovia 

*    ' Tij 7/W* 
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li bits- fufcipiepdis i)i ??io?i.iJlerio¥R.Qnc fe fe receba ftroih? 
grifa retiglonúyfzmftQ he íimonia: porém poderieha dar 
ratiotic fuflentatioms ipfarttmnwlialiian. Ita Syfa Jlcr, To/o 
tus, & Jllij. •   » 

P. Poder fehaõ vender os vafos {agrados, ©u yeítidu- 
ras fagradas,^ itfw prophanosl R. Que fe fe quebraõ, ou 
as-veitiduras fe desfazemde tal forte, que mudem a fi- 
gura antecedente ,fe podem vender,fem que haja fimcn 
nia. lt.t D. Tbom. z.z. q. ioo. a. 4.  ' j 

P. Que. íimonia fe commette nos beneficios?R.O pri- 
meyrò,que fe cõmette fimonia,quando fe vende,ou cõ- 
pva o beneficio Eccleíiaftico;#f confiai ex cup^ftquis t.ej.$,• 
R. Ofegundoqueodar, ou receber alguacoufa pela 
renuncia do beneficio, ou pela collaçào, & eleyçaõ dei- 
le5fempre he íimonia. Accrefcent a, também Toledo,que 
o que dá alguma coufa a hum para que interceda com 
feu Amo, para que lhe dé o beneficio,cõmette íimonia. 
<P. Ha alguns dignos para beneficio: porémo Patrão 

quer eleger hum indigno; poderey eu offerecer alguma 
cou fa temporal, para que não eleja o indigno ? R. Que 
tim.  .     ' . •» :• •        • t   •' 

Contra. rQui pretinm âat pro elcctione beneficij^eft fimonuu 
r.m; azp fimiiiter ifteeritfimoniacus. KXoncedo antecede?)*, 
&nego con(cqite7itiaw.Ratio difparitatis eflyqitia in primo ca* 

ia temporal para efcuíajo de pcccado?dando-o ao indig" 
no 7 & aílim fe eícufa de íímonia, 

P 

K 
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I. P. Será íimoniaco o beneficiado^que tem o beneficio 
I comprado por terceyra peíloa,ignorando-o elle?R;Que      ; 
I fim•>& todas as vefes que o fouber;eíiá obrigado a dey- 
' xar o beneficio, m babem inExtnivagdnti.Ciim âeteftabi* 

<lcyclc fiwonifa ' ' 
\ p. Que. fera das permutas do beneficio \ R. O pri- 
nieyro;que permutar o beneficio Ecclefiaftico porcou- 
fa temporal lie fimonia. R. O fegundo, que o permutar 
o beneficio por outro ? aucíoritate própria y he fimonia... 
E. O que arreda o benehcip3cõmette fimonia?R.Que ■ 

fe arreda os reditos do beneficio,não cõmette fimonia: 
porém fe arrenda o poder que tem de jurifdiçáo, & ad*j ; 
miniftracão dos Sacramentos, commette íimonia. 1M 
Syh. Bonac. & jLty. 

P. Podcrfeha commetter fimonia nas penfoes?R.Qpe 
as penfoes? que fe dão rmioric refignationis dicufus benefi- 
çijjpojjunt redimi abjque fimonixj&ctiam abfqnc liccntia Su- 
perioris. Digo oz.querefignar o beneficio appbjíta pen- . 
fiojie cum pacto illius rcdhnenda: jlathn, committitur fimonia. 
Digo o 3 .que o vender,ou cõprar as dittas penfoés tàm-í 
bem he íimonia j & ifto fe prohibe por coílume da Cu^\ 
ria;aonde fe caííiga como limoniaco ? o que vende, ou 
compra as dittas penfoes. Ita To!ctJib. y. cap.^z.Kayar^ 
rv.s \& jílij. 

P. Eftà Jium menino no artigo da mor.te , & eftamos 
doas gÊÊÊfitfcv a forma do Baptifmo \ & o outro a fa- 

^kr^íSfnão quer baptizar, fem que lhe dem algúa coufar 
^poderey eu offerecerlhe algíía coufa temporal* íem que 
Icommetta fcuonia l R. Q.ue fim.    . ....... 

^_ T iij Contra; 
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Contra. Tíon licet o ff ore re temporale?n pYo admiti)'ftmi'o-* 

ne SacYdmcntoYtmvJcd ijle eidmiui(lr<tt Sacr<iincrilw:ergo von 
licet o ff erre ei rem temporalew pro ddminijlYdtione.lkNonli* 
cet offore Yem tempoYdlem pro ddminiftrdtione SdcYdmentorni 
Diftinguo muioYem: fi e'fi pcrfond miniftrdns ex ojficio^concedo 
Mdiovewihic ?io7í eft pe>fo7id rnimfh&s ex ofício, fcd ut perfoiu 
pdYticuldYis: cYgo0&c.També porq todas as veies q fe ofJ 
ferece rdtimc qráthudtni ? não ha íimonia. E affim mefJ 
mOjporquc o offereccrlhc ifto,he aâ nditneqdttn yexatio*1 

7W7} pueri: & então ufou de huma coufa indifferentê. 
P. Oíferece hum -aoBifpo dinheyro 7 & juntamente 

jmnytos does. para o ter grato , pelo qual lhe dè hum be- 
neficio 3 comette íimonia ? R. Que naõ; porque tudo á« 
quiílo que fe oíferece, ou dá de graça, não ha niíTo ava- 
reza , de pYohide ncc peccdttm : CY^O ?iecfi?)}07}id. 

P. Se o que empreita dinheyro ao Bifpo, cõ concerto 
que lhe de hu beneficio, commette fimonia?R.Quc fim; 
quid inc jdw ddturprctiít^ic proihdc dVdntia:er£o &fimmid,1 

P. Se bafta, que a renuncia do beneficio fe faça coydm 
lípifeopo} R. Que naõ; quid cft contrd jàs, ut co7ifldt ex cdn. 
Ordhidtio?ics , q. I. 0^ Cdp. T:<d nos,de fiwonid. 
' P. Eftou pleyteando hu beneficio:renuncio-o em Pe- 
clro, fine pdHo (olvmdí pènfionew, fi defenddt lite?}i::o77!Ítt/t 
fmmid&i R. Que fim, & efta fe chama convencional-y & 

'^  fe vence o pleyto,& paga a penfaó,he te&\Ut* HdVdrrus. 
P. Se os que permutaõ int+r fe o benelicil^í^^c ai- 

gua pena ? R. Que não ha em direy to pena algui^ss^ 
ira eftes : porém fe foífe comprado o beneficio, 'incorre 

' cm excommunhaõ mayor refervada ao Poçnfice: & &->' 
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ta privado do beneficio ,,comobrigação de reftituir o 
dinheyro recebido." . 

p.. Se dafimonia mental ha obrigação de reíhtmr o 
dinheyro recebido f K. Que não: confUt ex cap, ultimo de 
fímoniít. .   , 
Contra- Qni committi^ iifartim minutem , tenetur ad re^ 

tkntionem\el%ofmnÚteyfwionkaisvmit^ 
cedens,& nego covjeqtietniam.k rafaó he, porque o ufura- 
rio fempre recebe mais do que empreitou , & oque dá 
as ufuras, fempre ais dá contra fua vontade: porém o fí- 
moniaco mental pUu d.u,q:àm recipit: & quamvis diqtúâ 
detjibenter to: & affim não eftá obrigado a reftituir. 
Porém nas mais eípeçies,que faõ convenciona!,& real, 
ha obrigação de reftituir. 

P. O que tem o beneficio com boa fé, .& depois fabe 
que foy renunciado umoniacam'ente,que obrigação te- 
rá? R. Que eftá obrigado a reftituir o beneficio, &os 
frutos,que e{kiv&er$mfo ejft,ded*çiv expenfis}v.aó os 
confumptos, & gaftados em boa fé. 

P. A qué fe ha de fazer a reftituicaôrR.E digo i. que 
o que deu alguma coufa ignorando,quc o contraâo era 
fimoniaco,a efte mefmo fe ha de fazer a têftitmç?o;,p.< 
bots.i fide dedil.ltd decemitur Mp.yeniens^.Quow7tdefnm~ 
WM.Digo z. que todas as vefes,que fe faz a reftitinçam, 
«v<{entornam íktm. àmtfé fmonUcnm, eftá obrigado a 
reft^^fcerdadcyro fimoniaco. Digo 3. que defde a 

^.,,r5íffençaíeha de reftituir à igreja, ou aos pobres,<p.« 
*' létdjententia ipfo jure, privam domínio talis pcmtx.U* 
•3  virágon. z*»-. q. 19©. <í,6.. 

T iiij *-' 
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. P.    Alcançou hum íímoniacamente hum benefício-1 
porem pecho occnltè a difpenfação:a quem fe ha de reíti- I 
tuir ?R. Que ao Pontíficeytanqmm difpenfatorem benefi-*' 
pioram, & fruHuum. Et b.tc de JímonU>{t'.fficiant. 

DE MUTUO , ET USURA. 
P*  A"X &i4 eft vwrnmntK.Eft contracius^quo rei dominin 

\J£jU7isferiur in accipientem, fpe recipiehdij/milem 
in $tciey& bonitate.Leg. z. ff. fi cennm peMur.lta Goine^ 

;      SurtboL Baldas, TanormitM. & ^Alij. 
P. Se do contraóto do mutuo nafce obrigação?R.Que 

fímjporque de todo o contraóto valido nafce obrigação; 
efb o he : Jogo nafce delle obrigação. 

P. Se ha algus cafos,em que ha fc efcufa da obrigação 
do mutuo , ira ut ad hmttu dcecpii rcflitunonem non tença- 
tuf. R. Qyc ha. O primeyro5quando hum empreitou al- 
guma coufa à Igreja, ou a algu lugar pio, então a Igre- 
ja } & o lugar pio nío eítão obrigados a reftituir, fenão 

-    he que o mutuante provví, que aqin lia coufa empreita- 
da fe converteo em utilidade da Igreja^ou do lugar pio, 

* .Aílim o tem a ley: Si civitxs^ff. fi certa petaturfir Leg.i.c. 
defo!/{tia7?il?í{s.lt.tl)lo:'ma. Goza também domefmo pri- 
vilegio o mcnoYyCvjus nominc tutorou cwater aliqaid mu- 
tuo accepit: mino)' crinn non tenetar (ofrere, nifi mutuam pro- 
íet mutuam ejfe corrverfam in utilitatem mhwris. Ita Lc°. 3. 

. cap. Guando ex fuclo tutoris.O z. Quandòfe empreitou 
algum dinhcyro ao filho familias ? que nã j^gfc^Jjens 
caftrenfes, em talcafo o filho familias iúo"cftaofe 

,gado inforò exteriorià reítituiçáo , nec ante, nec pofl mo) 
f*ffntis»ltd Leg.l.&pertotum cxp.ad Macedòniajitiimôc iíto   1 

1 õfe?ij^ 
fl morte  J 
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o decretou b direyto pelos danos, que daqui fe podiáo 
feouir; porque o filho para pagar a divida, tomaria oc- 
cafião para matar os pays,& ifto fe entende^W* no .. 
fit [ui júris , &Jletf»b potefiate paterna ■ , 

■ D E V S V R A. 
p#   .~ u/V/ e/2 #/»« ? R.£# *//*«*«»> /«cr«w immediate 

\}proVenie?isex mutuo. 
P. ànquantas maneyras he a ufura?R.Que em duas,, 

fcilicct, real externa, & mental interna.Real he quando 
ha paao,aincia que fcja implicito,de dar,ou receber al- 
guma coufa, ultra (ortcin principalem. Mcntalv ejl., quando, 
mutuans intendit lucram ex mutuo rccipere,qnamvts nnllum 
pA&um extcrius apponat. ■ 

P. De quantos modos fepòdc commetter ufura ? Jx. 
De três. I. Tro lucro,id efi, f>ro acquifitionc reijuprajortem 
prmcipalem pecunia afihnabilií.x.Q^iào dous fazem co- 
trafto de tornar alguma coufa mais do recebido. 3. Pe- 
la vontade de receber alguma coufa mais do recebi- 
do) • /? ' 

P. 'Se a ufura he licita? K.Kcçarhè,& qui afferuertte((c 
licitam,cen(etur b*rttic*s;lt* definitum efi. in Concilio Vien- 
nenjijub Clemente V. & colligiturex Sacra Scriptura, Lu- 
ae 6. Wituum date nibil inde /perantes. 

P. Porque direyto eftá prohibida a ufura? R.Que por 
direyto Natura], Divino, & Ecclefiaftico: por direyto 

' ViyÈHtik1 ex illis wbis:7\itttunm datc,&c.Vor direito. 
T". ^íefiaftlco, confiar ex Condi Vi enncnfi, & ex totó titulo, 
2ecret.ilium,de ufurj-s. Por direyto Natural,porque o que 
recebe namutuo mais do principal, dicitur pias accipere, 

.  * qum- 



\    quhn res vxlcKplus autem azcipcre^quam res vxlctyrepnpixr 
ptri natura. ltxl$avar.Bonac.& ÍA.lijt 
..Contra. Deuteronomij z^.Xjfura conceduntur in bis verbls; 
TZonfoeneraberisftxtri tnojed alieno: ergefignnm e(l0 ujuraih/ 
non efe jure dhino probibitam. R. Ex loco colligi tanta modo 
Tíebrais permiffasfuifje njuras ad maia* inalam vitadum^fi- 

''c/tf etia povúttebatur líbellu* repudvn&apud nos permittitur \R 
weretricÍMn,ut inquitD. Thom.z.z.q.yS.a.i.velxd.com pen- 
fationem faciendani cumgcntibp.syqna res Hcbratortori iujuf* 
te rçtinebantyVel ob aucíoritatem Dei transfcrcntit dominium 
htcri in accipicntem. lta Covarrub.& jíli}, 

P. Se qualquer obrigação .poíta ao mutuatario feja 
úfura?R. Oiiòd omnis paclioy&coni)entioyperquam imponitar 
mutuatario onmy& obligatio qu.ifi ex jujlitia, adfjax mutu- 
atarias alíxs non te?iebxtar,cowmitrit nfuram. Ratio cfl? quia 
hcec obligatio, qua imponiturmutuatxrio?tanquam debita ex 
juflitiXyefl pretio aflimabiHs:ergo efl nfura,ampcr ipjam e.v- 
icxtar aliquid ultra fortem.Vnde fequitar cfje ujurarium^qui 
tilteri tradit mutuam ex:pacíoyut praftet munas &officia ali* 
quoddb objcqaioy ycl à mana; na h.<c (unt pretio aftimabilia: 
imponere cintem mutuatario obligatione??) pretio ajlimabilemy 

ad quam aliás non tencbatar 0 efí afará, 
P. Que fe entende por ofíício a linguajei obfcquio{vel 

' wantrt&.Oflicium a língua he,como falar a ElRey, ou can- 
!      tar. Oficiam ab objequiojnz como acompanhar a hum fe- 

nhor y Scc.Officium xmanay\\z cultivar algum^^jg^lu-t 
gar huma cafa, &c.   , ^£? 
£ P. Donde nafee a obrigação de reftituir as ufuras?R. 

I      Ex injufta acceptione.Vomlz fe in£ere>q fe eu í^çãcey ai 
gum 
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Á officio temporal do mutuatario/w fortcm frbcip» 
f   eneeSobrigacloareftituilo aomutuatano. 

tínto que lhe dé aquillo depois em outra çoufa drve - 
2SSmctteri ufura> R.Que íknporque lhe Poe obri-     , 

gK Se o que empreita a hum alguma coufa córnea 
condição, que lho torne logo, cómettera ufura? R.Qoe 

tó • er& 4 "W-«* ™'' Síilomus'*""*> r}' j ' 
• p Empreftey a Pedro cem cruzados ,por efpaço de 
hum anno, porém anticipadamente pagou fmcoenta co 

• efte concertara que eu lhe efperaííe pelos outros fin- 
• coenta dali a dous annos: haverá ufura i R. Que fe di- 
folveu o centrado antecedente de pagarlhe dentro de , 
hum anno, & fe faz outro de pagarlhe os outros finco- 
enta dalli a dous annos , naÓ haveva afora} porem le ie 
ttàó difolveu,haver4 ufúr.a^*> hàc n,bd dm A wAttttj 
qahn- implkhc mutunre, ut 7>etW remutiut m fine *nnt; 8£ 
affim, para que-efte contraâ» naÓ feia ufurano,he tor- 
ça que fe difolva o antecedente,& fe ponha outro tem- 

.   ,po. Sk jlragov. JZomc. & J-fy- 
P. Se o que empreita alguma coufa, com tanto que-o 

outro lhe dè penhor, cu lhe hypoteque alguma coufa, 
que valha o mefmo: fe haverá ufura? R. Que nao,porq 
\b&mg#à jecmlmem vfotui,& tf*\ecmitasdebitx c/í: 

dobem; non datur ufura infic mmume. Sk Bontcttu; 
&JÍU}. -    .    ■ ' 

P. De^iame Pedro vinte cruzados, & depois me pe- 

V- 
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de outros vinte empreitados,: &• íião poffo cobrar delle 
os primeyros, & depois ,lhe empreito outros vinte, com 
tanto que me faça obrigação.de todos :haverá ufurarR. 
Que não:porque aqui lhe não põe obrigação nova,mais 
que a que dantes tinha.E também/^/.* nib/l 'áçcifitfimi 
ttntea non deberetur. 

P. Empreftey a Pedro cem cruzados , para que me 
íperdoe huma injuria , que lhe tenho feyto , ou que me 
perdoe lula divida injufta , que me pede: haverá ufura? 
R.Que não: porque a perdoar a injuria ja elle eftá obri- 
gado : logo não lhe põe nova obrigação:og0 non coimnit- 
th u juram. 
P. A Pedro lhe empreftey huas tãtas cargas de trigo^ 

í com tanto que mas pague no tempo em que mais valer: 
haverá ufura ? R. Que fim : Orna obliçat muruatarium ad 
dandwmÇibi Iucyujnfupra WttmjncrtmcntHm fcilicct yaloris 
triticidta cxprefsc confiar ex caj?.Navigati7de ufuris.Poi'ém 
ifto fe ha de entender com tanto 0 que clíe o não coftu- 
me a vender nefte tempó^que fe o cufíuma,pòde,& tem 
direyto para o fazer , porque de lho empreitar ceda eííe 
lucro Ata Bonac. 

P. Ejipreftcy a Pedro no mez de Agofto cem cargas 
'de trigo, para que mas pague no mez deMayo: haverá 
ufura? R.O primeyro, q fe ha duvida,que valerá aquej- 
le trigo mais , ou menos de quando o empreitou ? não 
haverá ufura: Qula merque contrabens Áqualcyrfz^&itfe 
lucrandj ^vd j?erdend/\& par cfl utriu\quc ctondithicrgoft^ 
commitut nferaw.K.O fegundo,que fe igualmente fenão 
pòdç duvidar^ an tepore [olutioriís fn plur^ yd mhms valoris, 
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&qúe ha mais certeza , que valerá mais, haverá ufuraA 
to hàbcturin cap.Uayigann/e ufuris:porem ifto fe ha de 
entender com tanto, que o outro o não guardaífe para 
eííe tempo , que havia de valer mais. 
p. E fenão affinalou tempo , poderá o mutuante pe- 

1 dir a paga, quando quizer f R. Que fim, com tanto que 
I o outrotenha ufado delia : & affim fe eu lhe empreite)? 

duas cargas de trigo , & naõ aflinâlcy tempo., para que 
íc me pagafíe,poclerey pedilo como valer , quando lhe, 
peço : porque aqui naõ ha injuíliça. 

P. peydez cargas de trigo em emprêítimo,& note- 
po que o dey valia o.alqueyre a'doze vintes: porémde* 
pois ao tempo que mo queriaõ pagar", valia a dous tof- 
tõesjpagaríemeha pelo pr.eço,que valia, quando o dey, 
ou pelo que corre, quando mo pagão ? R. Que fe ha de 
pagar pele preço, que valia, quando fe recebeu: porque 
o contrario não fora igualdade entre os cõtrahentes, 8t. 
o mefmo fe fora dinheyro yfive yalor crefeat, fiye decrtfc 
cnt.lt a colligiturex cap.Oíhn caufan 20.& cup.Cum canoyii^ 
cis^dc ccnJiLiis.H iílo com tanto, que naõ houveíle pado- 
de dar fegundo o que crefcer, ou minguaraquella cou- 
fa'; queintaõ fe crefceu, eftará obrigado à reftituiçaõ> 

■ porque como podia crefcer, tambeni podia minguar. 
I 1    P. Se o que empreita pode receber alguma coufa///-»' 
M m fortem princi palew {R.Qgc fe naõ he por lucro ceílan-» 
| ce ,cVtVdáip emergente, que naõ. 

'    v iu? r entende por lucro cegante, ou dano emer-* 
^" géte? "R.DMMUW emergens dkitfiiiçà quisparitnrin re(í{a> 

çb mjétifum >dtcri cUtttwpy.§.poxx\i ter empreitado o meu 
'dinhey;-* 
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dinheyro, me foy forçofo receber outro a ufura'. ou por I 
eu empreitar o meu dinheyro, védi as minhas caías por   « 

i       menos do cj valiaõ: ou por eu empreitar o meu dinhey-. ■ 
{ ro, fe me arruinarão as caías em que vivia, o que naõ 

•fuccedèra aífím/e o naõ empreftára.Z-í/oviw cefiwsdiá-* 
inr ilI«d,<]tiod quis non percipit9co qttòd mnmum cihcri dedir, 

• w. £.Empreftey hum pouco de dinheyro,que tinha para 
-.comprar hum campo , ou para tratar com elle : & por 
£mpreítalo, naó comprey, nem negociey com clle mais 

L     dinheyro. 
P; Que condições íe requerem fará que o mutuante 

poffa pedir o dano emergente; R. Que três. Aprimey- 
ia, que quando fe celebra o contracto, fe manifeíte o 
dano ■ que o ameaça. A fegunda \ que naõ ponha mais 
dano n"o contraio', do que o que o ameaça. A tercey- 
ra i que verdadeyramente fe haja feguido por caufa do 
mutuo. r 
- P. E fe naõ manifeítoú o dano, que o ameaçava, eh 
tárá obrigado o outro a reítituir ? R. Que feja tinha 
paílado o°termo da foluçaõ, eftá obrigado a reítituir, 
modo muniam non confetuiae i* nwra.R Mio efi, quta quando 
hixontraclibus prtfigitnr temhws temports <id fôkfinduM, 
Uchc cenfirttr ínhfíin pfíum, ut qtMpdo foherit, temttnr 
mmuUYMadinterejfe ex defechf foléíonu. íw UbttmU 
4.fde co quodeerto loco.Tum quU debitor non fohens prtfr-* 
xo termino credito^tencttir d.tmna rèfarcirefidej/g^c.ip. 
2er»tníty defidejttforibus:ergo etamtmttmin fwjeífc^g 
fn.lt<t"MoUn.Lej.Bon<tc.&<Alij..   '     -/ , 

P. Empreftoume Pedro vinte cruzados debayxo de 
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afora, & depois me pede, que lhe emprefte outros vin- *' 
te, pódèrcy darlhos com effa carga ? R. Qjje poffo: Q/da 
napo tenettir mnmare cum juo incommodo^ & derrimento'. er* 
crobenèpoteft mutuare jub bac obligarione^ovérn íe me não 

r priva de algum proveyto mv.ruandojiec nllmn parior( dam* 
. a/wj,entáo não pode emprQftar, cum rali obligarione jehe* % 

di Miquid ultra jorrem principiem. Ira Bonac.& jLfy. 
I P. Quie condições ferequerem , para que o mutuata- 
Irio eíleja obrigado a reftituir o lucro cefíante ? R. Qué 
Itrês.A primeyra, que o.empreftimo feja caufa que ceíle 
lo lucro certo. A fegunda j que.fe náo peça logo o lucro 
Itfmporc-corracíus\^ox(\naõ eftá obrigadoaifícyitéqueo 

outro padeça por elle. A terceyrahe^/.'^ tS ranrum exi+ 
guarurrarione. lucri ccff*mk>^qmtntum re ipja fiirurutii etfeÇ 
ÍhicrjmjyfeH qnantum D der $ es lucri 7 dctra&is expenfis,qud*>r 

-fecifict mutfurornegotiando\ ycl aliontòdbetybriendofaaiHi 
D fectmidm 5 quia lucrum injpe minus yaler^qua in re\& ideop- 

noriporejl ranrumlucri accipcrc >quanmn efjer-hycrum in re^ 
chn v.on fit rani cerram, 

P. Se hum poderá receber urra jorrem principdern, em" 
razão do perigo de perder o principal; ou* em razão de 
algumas moleftias, ou gaftos de recuperar, o principal? r 

R. Qiie pôde receber -aliquid jupra jorrem 5 quUbu]njviodi 
feri cu la funfiprcúo a:f}i?nabili4^& muruarox nonrenetur HU 
grdtis {ubireiergo porefl aliquid recipereyob hu}ujmodi pericu* 
U-> & iftp, eriamfi rcyeràpoftca nullmn paúarur damnu^qutcc 
ijHofafrfôÇbn pro damuo acíualijed pro pene-lo damni ac-*i 

lí-.-jfcr.Affim mefmo > porque o.fiador pode receber alguí 
coufa pelo perigo, a que fe põe^fieando-por iiadbr: logo? . 

9mk 
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^ o mefmo poderá o mutuante, lu TAtdln^LtJJius} '& [Al!j% 

. P. Que condições fe requerem,.para que o mutuante 1 
poíla pedir , ou receber alguma coufa. mais do prinei- b 
pai, em razão do perigo d 9 capital , ou por gaftos, ou I 
trabalhos em recuperar o capital ? R. Que três: fdlicet 
prima ejl , que o mutua.nte naó peça mais , em razão do 
perigo , do que dera a outro , por afíeguraro principal: I 
Vel qjunú ccmmmitif aftimetur bajnfmodi perla^um > q.uU J 
pretium In omni contracin âebet ef[e jnftnm.k fegunda con- 1 
dição he , que haja perigo de perder o principal, &gaf- I 
tos: etiJmfp pofleà rc ipft conthigAt non amkcl capitule , neo 1 
çxpenj.ísfieYiiquU pretium non acclpitnr pro cxpenfisynec pra J 
ffluil! amiffione cttpitalisjcd propcriado.TertU codltio eft7 
quòd mutuans .non compelUt vmtuAtdriíim adfnfcipiednmfd I 
ipfum pro dffecnmore/? fi'dejnforc,fenão que o deyxe em | 
íua liberdade,/;oc efi} que eleja a quem quizer,porque fe 
o^compelle a que o tome por fiador, commette ufura,/tf, 
confiai: ex cap.Havigantijde ///Wíjporque lhe impõe hua 
carga pretio aftim<tbile7 ad quoâ non tenetur: ergo committit, 
-ujhram, 

P. A que eftá-obrigado o mutuante, q forçou ao min 
tiiatario, para q o tomafle por fiador?. R. Que eftá obri-. 
gado a relaxar o pa&o, & a reftituirlhe alguma coufa 
pela obrigação , que lhe poz. lt* Wàna^ Salonws, Covar. 
& Mi).     ' Í;; 
;P. .An tn convideiu vwtuilkititmfitpaclum lcgiscomtf~ 

fèj/t m pignoribM?R..Q£e o.pa&o da ley coi**~;:^^7. 
quando hum recebe hum penhor pelo mutuo , oupi* 
outra divida:& fe o devedor não paga dentro ào teymq 

<\.   aflina-s 



De TJfura. ^oy 
aííínalado,qúe o penhor fe vcnda,ou feja do acredor,ou 
puxa o direyto, que tinha nelle, prupter culpam comwifâ 
non foivedo tempore prafixo.líío fuppofto^digo^quc o pafto, 
da ley commiíloria cm os penhores per (e loquendo, hé il-\ 
licito & ufuraricytf conftat ex cap.fignificantc , de p;gnori-< 
bus ibii Cnm igiturpacíum legis ccmwifforix fit in pÍgnoribi*$\ 
;?»probatumy&c.Tu?n ex jure Cxfareo, Icg. idt.CocL de paciis 
pignorum quiaper bujufinoàipacfo.m* 

Dixi per je /^//cW^porque.efte paóto da leyxommif- 
íòria em os penhores algumas vezes pôde fer licito, co- 
rno fe fe puzelTe per modum ptenx y fi non foherit tempo) a 
prefixo. Jta Vafq. j!\or, Lopt^ Regin: & Mi;. 

Contra. Tachnn legis comijforix lícitúm cft in vcnditloritik 

er?o & in prçnoribus.R. Concedo antecedens, & nc*o confe-* 
queníiam^iaminuenditione nulla apparet in-jtifiitU?fícut ap~ 

' paret in pignoribus pro mutuo *cctptis\citm aliquid accipratur 
filtra fartem in mutuo. lta fanormitan. in cap. flgnificantc^ 
JÍ\óryRegin.&Jllij'. 
P. Se o acredor poderá reter os frutos do penhor, que- 

tem ratione mumfém commetter ufura? R.Que o acre-, 
dor não pode reter os frutos do penhor, que fe poz para 
aílegurarlhe o mutuo /mas deve reftituilos, ou com- 
putalos em a forte principál:N/# aliqua jujta cauf* jitbfit, 
TAtiônc cu jus poljit cos retinere, aut iri Cortem comput are.Ratio 
esquia fie dccer?iiturcap.l.& z.de ufuris^qp.ia tuc illkitum 
e(l aliofú^ccipcre fupra for tem pro mutuo.Tum quia res do-* 
?$.<-'yuCtípcan jcdpignus eftdebitoris:ergo ilUfructus rcfli-i 

**" fuendi fttnt. 
I     Dixijiifí aliqua jujla atufa fubfir.^ox^ fc ha juíia cau-* 

y & 
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ia ? pode retelos ? como fe ha lucro ceflante , ou dano 

|    . emergente ? ou pena convencional^ ou emrafaõde ou- 
J      tros pálios em guardar o penhor. Neftes calos fe pôde 
1      receber alguma coufa,fegundo for o dano,que padece o 

acredor. Ita commun. 
Contra. *Proprietdrius7fcn dominas directas potcflfibi retU 

7iere frnctns, quando feuddtdrius trddit ipfifeudn ih pignusy 

\ "   aut quando in pignus ipfidedk rem emphiteuticdm: cr?o ctiU 
^lijypai pignus in fecnritdtc mntui dcceperút,poJftwt fibi fruo* 
tus retincre ,K<Conccdo dnteccderisy& negoconfcquentid.Rd- 

I      rio dijparitatis cft7 qttit dominas directas jufld bdbct C4vfrtm 
f      retinendifibi friicius rei fendalis,vel empbyteuticse:cqtrdcins 
I     % ini?n fendi,yel emphyteufis bdbent bdc tdàtdm conditioricjtt 

fires feudo y ycl empbyteufifnbjectd trdddtur domino directo 
in pignns y & dominas directas poffitfibi fruetus retincre. Itd 
yUyd'i\SdoniasyVdcntid7 & Jílij. Pignus vero ?io potefl dc~ 
tipi k matudnte cam bnjafmodi condi/wnei nt bujufmodi çorhs 
fòtio repngnat contrdciai ?nutuiJquigrtpis celebrdri debet.lt d 
'fommaniter Doctores, 

Contra. Gener non tenetnr dd Yeflitutiontmfvicthumanos, 
yi)crceph ex pojfefiionibas fibicrediíis inpignuspro doteiergo nec 
tnutudtor tenetnr refihucrc ftuctnsyquos percepit ex pignore fi- 
bi trddito pro mntui (ecuritdte.K.Concedo dntecedvs^ & nego 
çoiÁequentUmidifpdritdS cftjttm quid ddeji jufid canfd^ne??^ 
pe quid cejfdt lucram, ob diUtionem dofis.lt* Covtr. & *Alij. 
Tum quid iftd pignord ponnntar ddfublevdndd me^i^íatri^ 
Monij^como fe fora dote:& aílim por efta meluífídíb^e 
pode aproveitar dos frutos do penhor,& retelos.PorerSP 
bafe dç advertir, que fe eftçs frutos do, penhor portou 
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fétntMà* onera Wtrmonij, excedem as cargas do Ma- 
trimonio, não os pôde reter, nifi (ortegnw fr<faut *x*     j 
ceíímn túto àómri.lU Rebel. & Mij.Vorem quado o pe-      ; 
nhor fe da fomente para fegurar o dote, então nao po-     1 

ideretelos,mas deve-os cõputar ao dote.DÕde fefegue, 
! que depois de diffolvido.o Matrimonio, não pode o que 

ficou no feculo, reter os frutos do penhor recebido ò* 
feeimmm dotis, fenão he 3 que houveíle lucro ceffante; 
,ou dano emergente. Ita Salon. 2OTHIC. & Mi}. 
' P. Se no monte de piedade,buém outros ha ufura?R;. 
Que para refpoder a efta queftaõ,fe ha de faber, q cotf* 
ia he monte de piedade,& digo que he huma fumma de 
'dinheiro,oti de trigo deputado publicaméte para os po*.    '; 
bres , da qual fe coftuma dar aos pobres em mutuo, re- 
cebendo delles penhores, até que paguem détro 'de cer-    , 
to tempo, com condi cão, que eftcs paguem algúa cou-    j 
fa mais do principal, para fuftento dos miniftros depu-i 
tados para efte cargo, & para os gaftos neceííarios dos 
que exercitão efte aóto; como he por guardar os penho-    ; 
res, & lançar no livro o dado, recebido, &c. E fe a cafo 
acontecer,' que não paguem detro do termO affinalado, 
vendá-fe o penhor, & fe fatisfaça ao monte:^ fi aliquid 
fuherftiterit, redd.itur vèrò domino.Donàc fe collige, que fe 
requerem três cõdiçòes.A primeira he,que a copia, quê 
fe dá aos neceffitados,/?f dctermhiau qtãthatv,& *d cer- 
rum toffltLfaK feguhda,que fe fenão paga dentro do ter-   ; 

- SB/^J&íÍBar!!clo,fe veda o penhor,& fe fatisfaça, & o que   . 
f*" iobrar,fe torne ao verdadeiro fenhor. A terceyra,queo 
' J mutuatarid;&w bcainã Pinoteticcept,dtqmdJingniis;;;?*•   . 
■ ■* V ij fibus,   . 
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fibusçtzl <w?iís fohxt pro cxpenjis monas, C^t\lfto'frippofto31 
digo> que o mutuar alguma coufa defte monte ? como 
eftá ditto y não he ufurario-, antes he hua obra cie virtu- [' 
de de caridade?ou de juítiça.K/tf/o cjljum qítia mos pUta* 
tis approbatur a Leone X. !n Coi/cil. Lateranevfijelf. lo. ub\ 
cum erigi t,& cxcbmunicat eos, qn) contrariam pr^dicayeriw, 
in Buli a flux incipirdnter multíplices ,fu etiã\quiafific mu-* 
tuarc ejjet cotraoíus njurarius,ejjet illicitu$,maximc ijuiá ali- 
quid exigerctur ob mutuuw-j&ob dilarioncw jolutionis-jed no 
cxi^itur.ergo non eft njurariu<sjiquide ibi non petit/rr7niji pro 
expenjis.foterit tintem ejje ujurarim ifte contraHm^quk'do id 
reci pitur ultra fortem principalem ad áugendmn montem y vel' 
-ai domimu montis aliquod lucram reportei 7in quo caju non eft 
Hei t um. 

P. Se eu poíTo pedir o mutuo ao uíurário,que fey que 
mo não ha de dar , fenão debayxo de ufura? R. Que ha 
três modos de pedir : hum he pedindo debayxo de UííH 

ra: outro he pedindo o mutuo, promettendolhe alguma 
coufa de mais do principahoutro he?pedindolho em co- 
mum. Ifto íuppofto ? digo o primeyro , vou t$t liei t um 
petere mutuumab vfurario jubujtnis 0 etiamft ujurarius pa^ 
ratvsfit dm jub ujuris. Ita ^ragon.yfyr, Torres, <? Mjj, 
Ratio eft}quia no licet mibi petere ab aliquorfuod ali ter no po~ 
teftfacere fine peccatoiquia hoc ejjet ah um inclucere ad pecca- 
tlu; {tà ujurarius no poteft fie mutuare abjque peccatoiergo non 
licet mibi petere tale mutuam fie y ctiafi detur jufta canja. Di- 
co (ecxndo, petere mutuam abjolv.tè ,pro?nittend£tt.jtâ\>xdgd 
fortem principaltiKj vou cjje ajuram^fi adfit jufta cauja/^* 
Contra. Si no lievt petere intitnii jub njnrisfio licebit pete- 

V 
f5,.        rc 
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ve ttuituurn7 pròmttehdd dliquid[uprd forrem: crgovel nullo 

R. e^ojequeldm maiohs propofitionis7quid petcrc mu:uufttb 
itfuris cft iritrínfecè mdlnm: cum petdtur aliquid^ quod dddlio 
licite pwffaYi no poteft. fetere vero mntuum^romit tendo, ali- 
wuulfupYd fortem\non eft intrinfecc nanum. Aílim tamb^m^ 
porque fe fora intrinfecamente máo,fora também o pa-n 
gar algíía coufa mais do principal ? quod cft fdlfmn ? nt 
conftdt cx cdptdcbitorisyde jure juHndo^ubi hXbetnrypromit'r 

mentem fvherc aforas fub juramento, teneri cas folver*. Tnm 
quict promittcYe dliquid fuprdfortcm principal cm ? nibil dlind 
eft, qnhn concurrere pdflivè dd ftfftraí, permittendo pcccatUm 
p.ftirdYÍj 0 a quo non potefl muvuumgrdtis obtincri. Donde fe 
coliige a difícrença^que ha entre o pedir mutuo fub vfu- 
ris y & o pedilo promitténdo dliquid \uprd forrem 5 pprque o 
pedilo fub ufuris^eft intrinfecc m<Aumj& a&ivèiriducHvúrp 
ddptQÒdtnm: [ccundtim vero nibil dind cf!y qtúm conrraberc 
vitimam, pdjjivc concorrendo dd ufuras. Itd Rebellus}Cdetdn. 
Eonacúr .Ah): Dico tertio7 petcrc mtituu dbfoiutc dd fubleVd- 
d dm neceffitiítem propridw, vel kíienam 7 vcl oh dl] dm jujJdm 
CAuUm, non ejjc illicitum}nec ufrirdm.P\*tio efty cjui.t;d licite 
petl poteft y qnod licite pr.fftdri poteffyfcd ufnrdrius poteft liei* 
tè dure mutnum : erço dbfoiutc potftpeti mutnum ,ib co. 

P. ^S^jtt^á obrigado a refticuir as ufuras ? R. Que 
^ to.^oujurario, aííim mental, como real. Rdtio cft, mm 

quid ufuYdriíí-s non dcquirit dominium rei pcrnfur.im d:cçfit<e+ 
Íum quid ex nvMo ti tido potefl retincre y chn mutnum nonftt 

*? y iij tiuditt 



. 310 rK^TtJÍDO IV. I 
tlttâus fujficíens ad aliquid recipiendum fupra for tem ytdrt* [Vj 
qnam mutui pretium. I 

P. Se os que concorrem effcctivc ad contracium ufurari* I 
#>;;, agendo partes nfurarij, teneatur mfolidum adreftitutio* I 
wml R.Qiie fim. Ratio eftrftiia qni cooperatur cfficicnter ad I 
â.imnum alter iu-s 7 tcnetur cid rcftitutioneimfedifte concnrrit: fc 
ergo tenetur ad reftituttonenu Ita commun, I 

P. Se o que faz as partes do mutuatario, eftá obriga- I 
'do a reftituição?R.Que nío:Quiaquod agiryaglt yo1ercy& I 
fcfeitoe inntu<ítdrÍQ\fcit'nri autcmy& volcnti ntdlafit injuria, | 
?/ecJ<?///í. Affira mefmo também porque omutuatario 
não pecca contra juftiça: logo nem efte.deve peccar. Ita 
Sylv. jfrdggn. Bon. & Jlliy 

P. Se os herdeyros do ufurario eftáo obrigados a ref- 
tituir? R. Que fim, w conflat ex cap.Tua nos,de ajuris;his 
yerbis: Tu* ifuur quaflioni litcris prtferitibus re(ponde?nus7 

tjtiodfilij ad'refritHènãas nfuras, eafunt dijirícliòne cogcndi, 
cjtú panntes \tá§ ■vhcrentjogcrentur.ld ipjum etiam contra 
bxredes cxtraneos exercendunu Ratio esquia obligatio realis 
defuncii tranfit ad Iwedes ? quifuccedimt loco defuncíi. Ita 

tçommuniter. 
P. Quando ha.muytos herdeyros do ufurario ? não 

querendo pagar todos, ia cada hum delles eftá obrigado 
a.pagar injolidmn por inteyro ? R. Que não eftá obriga- 
do, fenão a pagar a fua parcejporque eftenáo foy caufa 
efficaz-dodano: logo não eftá obrigado^jg&j^ww 
quantitate. 
P. Em que penas incorre o nfurario?R. Que ha miiy- 

sas penas em direyto contra elle. A.píimeyra he., que 
' ^.      rião 
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Í/Aaopòde fcr admittido ao Sacramento da Eucaridia, 

Âmc pitbikè fítisfecerir, nt confia ex c<ij>. quix m omnibus^ 
de nfiiYis.h. fegunda^que lhe não pode dar fepulttira Ec- 
elcfiaftica.lM confiai- ex eodem capite, & cx Cjemetiu Viu* 
ttSyde fepuh/ms; & contra os que intentarem enterralos 
em fagrado, eftá pofta excommunhaõ, da qual não po- 
dem fer abfolvidos,ãté que o fatisfação primeiro ddar-. 
Bitrium Epifcopi. A terceyra he, que fe lhe não admitte 
teftamento, nifv priv.s prtflitcritfdtisfdctioncw: & aílim p . 
tcftamento,codicillo , óu outra ultima vontade, qucfi- ■ 
zer o ufurario.he irrito,fem que pague antes da morte, 
ou tenha dado caução;/// conftat ex capj}uan^jf474.ê nfurl'$ 

in 6.& Ug. quitijf.q»* infidudcm. E ifto ainda he a ref- 
peyto afTim do teftamento feyto depois de recebidas as 
ufuras,como do fey to antes de recebelas. A quarta he, 
nt 710 ddmittdtur dd confejfionè Sacrawcntdle^nifi prius fatifa . 
faciat quantum piteft7vel nifipwftct cautionem idoneam^qua 
pr^flarc debet creditonbiisçocl Ordinário loeiji Sacerdotes dc-< 
fíht\yel cjus VictripfttlTarocbo^elCofe/fariocprdiiytcflib/<s> 

ycl publico Kotario babenti mandata db Ordinário Ata cofiat 
cx c.qncinquamjc nfuris inó.A quinta he infâmia,?** conf- 
tat cx lege improbusfod.ex quibus caufis irrogdtur infamid. 
E efta infâmia não incorre o ufurario oceulto, qtàa çíj*. 
ira talenitaUs posna nnllibi expreff^reperitun&C affim fe en- 
tende do ufurario manifcfto. A fexta he, ut non admitam 
tírrd(LnHt^o?ics,cdp.quidin omnibtts^de «jurisiimmo cõtra _ 
dd^^^l^pfimiifnymiim ádtdts obligationei Lta cíl 

-fífpenfio ab ôflicio/lonec fdtisfeceritdd drbitmm lipifcopij* 
confldt cxdicíocdp,.Qiúdin omnibus.. 

S y in) P'. 
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' ' P. Qual fera o manifefto ufurario , quota incmvcndai 
f/4 dietas pccnas:K.O primeyro,<?«w cjfe^qtà ira palam tra- 
Air ad ufitrawjftt nulla tergiverjationç negar/, poffujpfmn da- 
ri dd ufuram.O fegundo, fe diz notorio?quando por fen- 
tença do juiz, he condenado deite deli<5to. O terceyro: 
Qw confmtur boz çrimtn In jndicio:vel eft ille, enjus crimen 

~^\pobatnm eft in judicio per duos teftes idoncos,cdp. cum olm$ 
de verbomm Çigri>[icdtionibns. Et h*c de ufurfs. 

' DE 1RREGULARITATE.. 
P. #^v O ide/} irregular/tas ? R. Eft canónica inbabilitas 

K^J^adOrdinisff/cipiendos, aut fnfceptos exercendos 
afolo jure proveniens.Dixi canonica;qu/dfuntali* inbabilita-. 
tísJHrc ipfo dhino^ad Ordines \u{cipicndo^qualis eft iriha- 

. hidras f(£mmarum0& non bapri\xtoruw: quU Ikèr illif con-; 
fcremrOrdò , non veciptrsm Sacràme?uuwyut conftat cx cap. 
Nov.?j de pani$*7<& rjini/f. 

P. Em quantas maneyras he a irregularidade? R.Que 
'e.m.Guas i huma provém cx defeciu > & outra cx delicio. 

P. Qiie differença ha entre huma?& outra?R.Que hé 
grande^porque a que provê cx dcfcciu^ablato djfecíujemr 
perrollitur. Porém a que provem cx delicio, fempre fica, 
até que fe tire por difpenfaçaõ. Mais3porque a irregula- 
ridade., q provem cx delicio 5 prohibe o receber as Ordes, 
& de adminiftralas: porém a que provem cx defeciufolu 

probibet admhiiftrarc in ijSyCirca.qnx deficit,O terceiro;por- 
q os Bifpos pode difpefar em todas as irregularidades, q 
provem ex delifio oceulto, dumodo nonfit dedu&?ffia$^±^ 
contenfiofumjit coftat cx Trid.fcjf.i^.cap.é.cxccptailla^u^ 
oritur cxbomicidioyoluntario;fcdin illis^ui cx defeciupro~ 

i;>nitmt, 
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L ycninnt , iieqttdqudm , ut conjidt cx ipfo Concilio: 

P. Em quantas maneyras he a irregularidade, que 
provem cx defccíu?. R.Qiie em fette maneyras, nempe ex 
defcctn natal} tmi^righiis^tdtisjmrefiee f*mÀycoypor<&y ani* 
mec j & Sdcrdmenti. 
. p. Qualquer delido , ou defeyto induz irregularida- - 
de?R.Qjie não,fenão he que efteja expreffo em direito, 
Ita bdbctur cdp. qu'i de fent. excommun. 

P. Em duvida ha-fe de julgar qualquer irregular ? R. 
\Aut cfl dubiu júris, antfacíirln dubiojurisficmo eft judica- 
âtís irrcgularis. Itd Hayar. hi cap^fi quis autem de pcenit. cl. 
y.?i.^.Covar. trach de homicídio;& hanc cffe dccifioiie capi~ 
tisifiquis de fenteniia cxcommunicatjonis in ó.Porém quan- 
do ha duvida do feyto , convém a faber, quando a irre- 
gularidade eílá expreíía em direyto, "v.^.fez hum huma 
ferida a hu homem,& morreo, duvida fe morreo da fe- 
rida ? ou de outra caúfa , time incguUris cenfendtte eft, ut 
coftat ex cap.ad audientiam7&

l cap.fig7iificafli^de homicídio. 
Ex defe Hu ?; a ta Hum. 

í~\ ^Cm ^ os iri'cgular^s eX defecín natalliO. R; . 
V\[ Gmnts illcPuimè hatL cap. 1. defilijs Vrcsbytero~ 

rum; & iftõ ainda que a irregularidade feja oceulta, ou 
| conhecida,^/;, mfi cum pri dem^Ç .pcr[on<c ycrò de renuniia- 

tioneitk faõ irregulares à húa pela dignidade da Ordem: 
a outra, pelo aborrecimento do delifto do pay: a outra, 
pelo perigo da incontinência, cx imitatione paterna. Ita 
Cajtg 
- f, Qijcm fe julga illegitimo nafeido ex vero DUtrimo* 
niot R. Aquelle que nafceo de adultério. 

y p< 



. 3H TK<AJT^í£>O IV; I 
P. Qiiem fe julga legitimo em direyto,nafcédo de do«* J 

• vts folteyros ? R. Aquelle que nafceo de dous fokcyros, 
que depois fe cazàráo.CWjS. /tertf<*> quifilij fint lerjtemi. lu 
j><ínormit<trMsfilofJi in capJmhttutele eleciione^c todos a- 
quelles que nafcérão de Matrimonio putativo }quamvis voe 
&trealitcY non cffvtydi(mmodo detur bondfides in utroque coth 
jugey aut faltem in uno. Conftat ex cap.cx tenore, qui filij fim 
legitimi: os quaes faó hábeis para receber Ordés, & ou* 
tra dignidade Ecclefiaftica. Ita Ta?ioYwitanus0 & J.lij, 

P. Qyem pode difpenfar nefta irregularidade?R.Para 
Ordens menores,& fimples beneficio, o Bifpo. Cdp* i. de 
filijs VresbyteYoymn in 6. Para as Sacras, & beneficio cu- 
rado, & para outras dignidades Eccleíiafticas,oSummo 
Vonúfice.Cap.i.&cdpMimis de filijs IfrcsbyteforumlT-znsr 
bem pela profiílaó em Religião feJfaz hábil para as Or- 
dés} não para Prelados, cap.i.de filijs TYesbyteYormn. 

Ex defeciuoriiinis. 
P. T"*v E que defeito provem efta irregularidade?R, 

JLI Que da eferavidão, & affim todos os efera- 
Vos faõ irregulares j ex totó titulo , de fervis non ordhtitri» 
í/íí.Entende-fe por efcravo,o que nafee de hua eferavaj 
porque o que nafee de hua livre , ja não he eferavo, ut 
confidt ex cap. Dilcci-us, 8. de fervis non ordinandis. ' 
P. Quem pode difpenfar nefta irregularidade ? R.Só- 

mente o Summo Pontífice. 
P. Se os eferavos fe ordenão, fe ficão livffij^^.Qiie 

"S    de qualquer modo que íe ordenem, five domimcoí^^f^r 
antevê repugnéntficío livres, CA p.Ver vencrMlem^uifiltr 
fintUziúmi >itbidkitUYl etiamfifimpkx Jípifcopnsfcienter 

- % feYVtwi 



I  " De Irregfdar/ddde: m 
I fervam ai terias in Tresbyterum ordinaret, lich ordinatorfa* 

tisfacere domino tenetur 7 ordinatns tamen jugam evaderct. 
I fenntatis. 
I P. Em que pena incorre o Bifpo,qúe ordena ao efcra- 
\ vo, & o que lho aprefenta? K. Que fe o Bifpo, & os que 

lho aprefentáraõ,conhecem a fervidão do eferavo , & a 
contradicçSo do fenhor5& o ordenão,eftão obrigados a" 
reftituir dobrado, boc cfty<\oiis efcravos,ou preeo delles. 
Confiat ex cap.fi (ervas i.dift.t^.Vovém fe o eferavo enga-J 
naífe ao Bifpo,& ao que o aprefenta, & às teftemunhas^ 
eftará fomente o eferavo obrigado a reftituir o que de- 
rão por elle-,& fe náo tem,eftá obrigado o eferavo a fer-* 
vir a feu fenhor em os Divinos Officios, cap.fiequens d. 
54.& fe nifto for contumaz,degrade-fé,& fervirá ao fe-< 
nhór.í/d D. jínton. 3. p. 28. ckf. §. 6. & jLlij. 

Ex defecín étUús. 
P. f± Uacs faõ irregulares ex defcFtn ataús* R.Que 

V_/ para a tonfura, & Ordés menores, fe requere 
fette annos completos,^, nnllus detemporibus ordinatio- 
nftwjib. 6. excepto o Acolito,para o qual fe requere do- 
ze annos completoSjC/í/;. iufingalis d. 77.R. O íegundo, 
que para Epiflola fe requerem vinte, & dous annos cõ- 
pletos; para Evangelho vinte, & tres;& para Miíla che- 
gando a vinte, & finco. Ira deccrnitnrin ConciL Trid. jeffi. 
z$.cap. 12.R.O terceiro,q para o Bifpo fe requeremtrin- 
ta iny^çQELylztos.Cõtjftatex cap.cttm incunús\de cieltio-* 
mé^iy^babetur: Tr^fenti decretofiauúmns\ nt ntdlns in, 

Klípí[coj)U eligdturjiifi qui \am trigefimuwànhn <etatis exege- 
rit>&c.ífto íuppofto,digo,que o quefe ordenou antes da 



idade, fida fufpdnfo-, & fo exercita as ordcns,ficâ irregu- 
lar 3 & o mefmo ainda que não asexercite, fenão depo- 
is de chegado o tem^dummbdò nónfdcyit dbfolnt/v aful- 
fenflvncj Ex extrdVd^wti Vij. 11.        ) 

P. Quem pode difpenfar ncftairregularidade?R.Que 
ío o Summq Pontifice.C<??//?<tr ex çjpmullu-s^àe Hmponbtis 
Qrâincitioywmjn 6. 

P. Em que pena incorre o Bifpo ordenado antes da 
idade legitima?R. Que • incorre em fufpenfaõ, ut covfldt 
ex c.-tp.vel no eft compôs fui^dc temporibus ordin^ionu^rairt* 
da que Bucrio diz ? que não he fufpífo,//;/'; j/trejed quod 
yeniet (ufaendendu-s) o qual fegue Toledo.     ♦ 

Ex defecíu bonafctmit. 
P- /^\ Uem incorre neíla irregularidade? R. Os in- 

V^^fames. dtp. Idki^L^.cdp.qííi in d'iq;!v7d.$i.& 
Cdn. infames 6.q. I. 

P. Em quantas maneyras ha infâmia? R. Que em 
*duas:U/7^ iurkfj? dYidfciHifdiuhifdmes^.Vorro y.q.ó.Cdn. 
JpJiApojioU z.q.j.infdmid júris ,dut c/l lega lisrtút c/i cdiioni-* 
Cít? boc effydutper leges pofiu, cint per faros Unones ft.ibilir 

Uiinfdmi.-tfdBi orltur ex dliquo delicio gravi7& noterio^pro- 
ptcrquod delinquc?is malè dudh dpudomnes , de coque fndU ' 
opinio conceptd eft. 

P. Quem pòdcdifpenfar nefta irregularidade? R. 
Que o Pontífice y Cdp. cumte, de fentetirid    (^£J.udi~ 

Ex defechi Coroais. 
. P. Quaes faõ os irregulares por eíte defeyto ? R. O •' 



I 'DclYYègulaYídadc. nlj   .§ 

rprimeyvo?qae todo o defeyto de membro.,'ou parte 
I dciicj que catifa inhaUlidade, para o minifterio da Or~ 
I du^ ou induz notável deformidade , cfcandalo, ou . 
I abominação ; induz irregularidade. Co??fiar ex cap.pe* 

nfjit.de bo)j)orc yithtisy-úr'ex c.VYesbyteYum^de Clericu a^rdk 
t.v/ra& cx tituL de corpore yiti&ú: & aflim efte defeyto 
hz inhabel para receber a Ordem 7 & fe afta ordenado 
faz inhabel para aqúdla , qde por efte defeyto não pô- 
de exercitar. íta D.jtnton,. <J ^/gr.Donde fe infere; que 
íe o defeyto for ooculto, boc eft, que dalli não ha disfor- 
midade, efcandalo 3 nem abominação ? o que tem efte 
.defcyto,não he irregular,como he o que carece de hum 
<ledo de hum pé, ou os tem disformes 7 nem tampouco 
he irregular aquelleP cai yirifo dejuut j fívt qnia in incu* 
vabtdisfcctus ijijiyç q-uia ob hfirw/tatcw à medias ipfiabfc 
àifafuntXtmfiat ex cap.fiquis z. & 3 J. 5-5-. ubi fie /Jkbetâr: 
Siq/ds k medíeis propter UfigçYtm dejectas efiyaat a barbaris 
cxcifusJHC in clero permaneat. Et ex cap. 3. de corpore yitia- 
tis, ubi eifdewferc verbis deccrràn'.r: Non oedimus ci impe- 
Jimentam affeYre^quominas pofiit proyebi, qui in incunabuiis 
(ecrusfuir 7 aat ctiam in perjecKtionc y fifim ei amputará 
yiriliay & dignas cfi7ut po$t in EpijcopampromoycYÍyetiam^ 
Çtipjcmctfibi pcY *gritudincm abfcideYit 7 ut dicit Imoceq* 
tim in cap.fignificayit^de coYpoYe yitiatis\fiyc qui a fie natas 
tfi, yel in perfecutlane ei excifa funt. Collig/tar ex cap. Eu- 

inucbtisjLzjfi.ubi ba:crepcYÍes reYba. EnmichnsjipeYtnfidi* 
Mash^mmf9fius cjly yelfiinpofecutione e)as [uniàmpm 
KauyÍYÍli.1; yclfi itana\as efi 7 dignas efi 7 uvfiatEpifço- 
Vpft.Kec ctiam eft opas yirilia pi pnheYcm deduc/afeca por* 



tare(t(t hnperitum tulgu* vrhhrAW)LU Glofladn cs.p.Tjtnn* 
cbí^verjiado in perfccnrione.Porém ifto fe ha de entêder 
âummodo abfcífio viembri nofit ex ctdpa propria^oxqut erv* 
•tão haveria irregularidade ^ como o que por fua culpa, 
boc cf},mtilitio(è,fe tiraíle as partes viriles, ou fe caftralle, 
ainda que feja com zelo de caftidade ? efte tal fica irre« 
guiar, utcon(l<tt ex ccip.fignific(iVity de corpore yitUtisy &ct 

ijiá partem^ d.tf.Sc ifto ainda que feja oceultamente. 
P. Quem pôde difpenfardeftairregularidade?R.Qiie 

fomente o Papa.ifrf Inriocentins in c<tp.i.de corpore vitUtis, 
çáp. cum (ttenú 5 dejententi^ & re judicatd in 6. 

P. Tirado efte defeytó de disformidade^tira-fe a irre* 
gularidade fem difpeníação ? R. Que fim : at conjlnt ex! 
cap. ex pretmiffis d. 30. n. ço. 

P. Que fe ha de dizer do hermafrodita?R.57 in eo p\m 
*vivet {exusfcemmeHS^rdiínm no poteftltt Gloffa in can.fi te- 
fcs^Mermdpbrodita^.q.yqmít ume jíidkíttur unqua?n mtf* 
lier. O mefmo he , íe os dous fexos faõ iguaes -, porque 
quanto às ordés, fe ha de reputar ttinqua wfdicr. ítd Ug<7- 
linus .& jLlij.Si vero in eo plus vtgetjcxus yirilisjich cba« 
r.icleris capax fitjamen irregiddris cft,proptcr dcformhdtem 
mo'ri[}ruo{it(itisyqu# licètfenfibns non pcttedt0 t<tmen cogitíiúo* 
rrifemper occHrtit.Dcducitnr ex edn* illitewtosyd. $6.& ideó 
propter faínâdmn ordinandnsnon eft. 

P. O que temTeis dedos, pôde tirar hum, fem que fi- 
que irregular ? R. Qiie pòdc : QuUJextus diyjtAsrriec eft 
membrana nec pars niembrijed fuperfluitas mtur^.fí^k^ 
ventins in cap.fignificayit^fnpr^ > -»' 

v Xti 



B . %DeVucgtíUridade': 319   . 
jT Ex defetht tinimx* 

P.  4T\ TJaes faõ os irregulares ex deftclu animal R. 
I        \j^De7/wniaci,infa?iiJtnhítia, inorbo caduco affecíi. 
mtíi Gel.ilins^l.ycap. ufquc adeofc dices:J/ítque ideo nccejjà-* 

rio reiífoycndifuntylta D.>Antou.Nay<tr.& Jllij.líto fuppof-« 
èo,digo?que os que padecé,oií padecerão eftas enfermi- 
dades, não fe podem ordenar, ainda que depois eftejão 
livres àc\\as,confl.it cx cap. Marirum, p.-fi. Digo o fegun- 

fto, que fe eftão ordenados ja de Ordes menores, ainda 
ç depois de todo fejáo livres, não podem fer ordenados 
das mayoves. Ittt conftat ex c.tp. Cleric/\d. 33. Digo o ter- 

Ireyro, que fe eftavaõ ja ordenados das mayores,fe de-« 
pois fícaõ livres, fe ha de aguardar tempo .de hu annoj 
& então provada a liberdade, podem celebrar,c^# com* 
mnnitcY, d. 33. & eíla prova fe faça diante do Bifpo. Iti 

mToletus, & jLli]. 
\ P. Ha outras irregularidades ex defefíu ^/W?R.Qye 
/ím; Híf/m neopbiti, id e(l0 noyiterdd fidem 'cmrcrfc cap. u 

m? z.d./fi.qtti in dllquod d.51. & iíto fe entéde das mayo- 
. res,não das menores, couftat cx cap. probibentHryd.a€%. Ira 
jl.rcbidliconiísy& ^/í)'.Parém também não ferão irregu- 
lares para as mayores •, fe depois de muyto tempo pro-< 
varemfuafidelidade, &amor, que tem para coma 

%Igreja. 
I P. Hão-fe de reputar por neophitos os filhos dos con- 
vertido^&^aptizados em fua infância ? Qiie fim,v 
Itci vtârccnnma in cap. probibenmy^ d. 48. 

¥P. Que tempo ferequere para provar fua fé ? R.Que 
dez annos. 
14* PJ 



P. Ha mais irregularidade por efte defey to ? R .Qyc I 
os illiteratos.Crt?/. cjui in aliq. à. 5. cap. penitentes d.^. * 

P. Quem pode difpenfar nefla irregularidade?R.Que 
com os novamente convertidos à fé , fomente o Papa: 
com os illiterarios,^'.'i ntc legere [clunt^Epijcopns ad priva, 
tonfur.hn j cdp. mdlus^de tcrnponbns ordlnatlonum in 6. pava 
as mayores oPontificc, ex ConciL Trid.fcff.zft. cap. 4. 

Ex defectu Sacramenti. 
: P. ^v Uaes fao o§ irregulares ex defecín Sacrameti)\ 

V^JJk.Stmt bigami^cap. debitam de blgamls. ■ 
P. Qjílã cfl bigamia ? R. Èft mtiltipllcatio nuptiarmn. 

• P. Em quantas maneiras he a bigamia ? R. Em tres; 

'feijicet própria ^mllitudinaria, & imeifret*tf**.Ver<t0 {eu 
própria cftfltíando aliq/us f'xpíus contrabltJntcrprctatiya he 
quando hum contrahe com bua corrupta ab dioy ou quã- 
do conheceo molher, que depois de cafada cõmetteo a- 
dulterio.A íimilitudinaria hc,como quando depois que 
hum fez voto folemne de caftidade, fe cafou, cap. quoh 
quot z-].q.i.Õul,adbiic yivente prima cônjuge ycontrabit cum 
alia, cap. riupcr.de bigamis.Itio fuppofto, digo, que toda 
a bigamia induz irregularidade •> & affim digo, que he 
bigamo f & irregular , qnl(itcccffivè dncit plures muiiercs^ 
cap.quifme crimine d.16. & ifto ainda que feja hua antes 
do Bapnifmo , & outra depois de havelo recebido, cap, 
Àlutms, el.16.Sc também ainda que fe café antes doBap* 
tifmo comàuas.cap. nna^lzô. ou ambas dggj^do Bap- 
tifmo , cap. meritíim d; fiwJ&t para que concraya 11 *$gi£ 
laridadc, fe requere, que haja copula em ambos os Ma- 
trimónios. Ita comm. Doctores, in cr àebitum^ de bigamis. 



De irregularidade, t 321 
Í" *. P. Será bígamo o que. teve que fazer com húma mo- 

llier? &defpoisfe cafoucomella?R. Quenão; porque 
f>ara fcr bigamo 7 havia de fer corrupta, ab alio, & aqui o 
naõ he. Ira tfoftienfis, Jlrcbiàiaconus^ Can.Hemo. Tanoivín 
tamis in cap. debitum y chato. 

P. Será bigamo o que conhece hiima adultera , igno-* 
rondo o adulterio?R. Que naõ. ita Vdnormitanus in cap. 
fttper eoy de bigamis. 

P. O marido 5 que conheceu a fua molher , que adul- 
terava P & a accufa do aàu\tQrio,attamen inter accufttio* 
nem a conheceu carnalmente?ferá bigamo? R.Que não,; 
Itafentit Glojja in cap.jicujus 7 yerb. admitti^d.^. contra** 
rium confiat ex contexto allegato 7 & ejl jequendum ? utpott 
yerius ? & hodie abfquc contrwerpa. 

P. Pedro ha contraindo matrimonio com Franciíca> 

& defpois morta Francifca, fe cafou com Joanna invali* 
de, fera bigamo; aoproindc irrcgtdaris? R. Que ha varias 
opinioens. Digo pois 5 que fe fe confumáraõ ambos os 
Matrimónios, he bigamo ac proinde irrcgtdaris. Ita Inno-y 
ccnftusm cap. Kuper. de bigamis p Boftic?iJis , D. Anton. 3. 
p.titnl. 28. 
P. Será bigamo o que ha contrahido com huma viu-« 

^ra5 ou corrupta invalidei R. Que fe fe confummou o Ma- 
trimonio,he bigamo?& irregular? Affim o tem Toledo, 
& outros. 

P.' ^U^niròác difpenfar neíla irregu!aridade?R.Qiie 
oSnífáiifffa&tificepòde difpenfar, etiamadqiiafcumqnc 
dignitates Hcclcfinfticas.lta jSrchUYiacomism cap, Lccio)\ & 
*f/jÈ DoctoYcs* O fegundo, que oBifpo naõ pôde difpen- 

^f X far 



P, y|A outras irregularidades^ fe coritrahem por 

v32z TRJITT JtDO IV. 
far para as ordés Sacras com o bigamo,fiye vero yfve in-<u" 
terpretaúyo* Ite VMormtktms m cap. fuper eo , & ylli).        / 

Ex delicio betrefis. 
HA outra 

delifto? R.Qne íimPa primeyra he, ex delicio 
farefis : & digo, que todos os hereges, & r.poftatas,que 
hão cahidoem algua hereíia exterior, ficão irregula-* 
res ; /// conftat ex Can. qni in aliquo d. ji. Digo o fegundo, 
os que crem, ou defendem a eíies mefmos hereges, ou 
apodaras, também faõ irregulares, m conftat cx cap. fia- 
tntum z. de bítreúás in 6. Digo o terceiro,que també faõ 
irregulares pelo mefmo delióto os filhos dos taes,ainda 
que não imitem, nemhajão imitado aospays^*/- confia 
ex eodem cap.fiatutum. Digo o quarto, que também faõ 
Irregulares os filhos dos jiideos convertidos, & defpois 
feàbfolvem do judaiímo. Conftat ex cap. conftat Cbrifiia- 
vos de bctreticis in 6. Tambe faõ irregulares os netos dos. 
Judeos,^ confiai ex cap.ftatutum citatoyy.g. quando o pay 
he herege autor^ou defenfor.v/wc filij,&filg eorftmjd tfi7 

nepotesjion {Mj tawenfiliarum7etia?njunt irregular esiqtux do 
amem mater efi b.-eretica, yel fdutrix , vel alicjua cx pnedi-* 
í7is, tdntum jnnt irregulares filij 5 non atitem filíj fúi oram. E 
por eftes fe entendem aílim os legítimos, como os ille- 
gitimos, ira Glojfa in cap. ftatutum, yeff. initium. 

P. Se os filhos dos hereges foíTem ordenados antes da 
herefia do pay ficarão ivreguiares?R.Que nío^proinde 
poljunt exercere Ordinem. Ita babet Glo ra , //; capTfatr*pe)~ 
verftí?»yd.<;6.8c fe tem beneficios?não ficão privados dei- 
ks. Aílim o tem a mefma Gloíja, & fammitanns in 

t \       ctp* 



ÍDe irreguUriddde*     ' <%%y. t 

CJp. Vrgentes , de baretreis. - ' [ 
Circtt Bdprifmum. 

P.  >^v U E irregularidade fe incorre a cerca do Bap-* 
Vj^tifmo? R. O primeyro, o que de propofito re-« 

cebe o Baptifmo duas?ou mais vezes, fica irregular.CanJi  : 

Eos, qnosy de confecratione^d.^. & efte ainda não pôde feri  . 
admittido para a prima tõfura» Conííat ex cap. confideran^ 
dum 3 J.<> .R.O fegundo,que os que rebaptizão também 
ficaõ irregulares,. Confiai ex cap.z.dc jLpofiatis.Porém ifto  : 

não fe ha de entender quando fe faz, fub condi ti one , vd 
etUm cnm ignoY.tnM pvffk j quU iSind non dicitur rcíaptí- 
í^OV. ltct HtyítY. ToIetus7& jílij.K.O terceiro, que o que 
he baptizado por algum herege in adulu <et<tte?tambchez 
irregular,C<tfi//rfr cx Can. qui in qualibet.i.q.y.Porém não 
fera irregular, fe foi baptizado por elle em fua menini- 
z^ante ufu7nr4tioms.Cciri.Vlc(cuit.i.q.<\.& cm. qui apud.i. 
q. 4. R. O ultimo, que o que dilatou o Baptifmo por.   . 
muyto tempo, como para o fim de fua vida, também he 
irregular. Conjlat ex can. 1. & z. d. 57. . 

CircaOrdinumfnfceptionem.  ' ' 
P. ^y Uaes faô os irregulares por efte delióto?R.Que 

■   '   1 v / ° que eftando excommungado de excommu-   ' 
I   -tihãomayor, recebe alguma Ordem mayor, ou menor,   j 
I   fica irregular. Conftit ex cap.i.& 2. De eo qui fmtive Ordi-+   . 
|    nem fufccpity& ex c<tp. cum túorum^dc fententia excomuni-* 

catictituj^iílc da mayor, para excluir os excommunga- 
dos ue excSiímunliaõ menor, porque eftes não ficão ir-   , 

I   regulares : & aflim fó incorre em irregularidade o q re- 
cebe Ordem,eftando ligado com.excommunhão mAyor^ 
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» 

ainda que haja ignorância jfaw. ( >   *  j 
Digo o fegundo, que também fica irregular o que re- A 

cebe a Ordem do Bifpo, que renunciou a dignidade de 
Bifpo.C.íp. de ordinatis ab Epifcopo, <p- rèHifotikyit Epijço-< 
f atui.Digo o terceyrb,que o que recebe as Ordes de h\i 
Bífpo que efta excommiingado) fica irregular: Qtiamyít 
ignorante)'eas fnfceperit , ut conjlat ex cap. i.-le ordinatts ai? 
Epifcopo^ qui renmúavit Epifcopatui.Can. Orãi?iarionesy con- 
tra q, i. Digo o quarto,taáibem fica irregular, o que re^ 
xebe as Ordens Menores, & Subdiaconato em hum dia. 
Conftat ex cap.z-de eo, qui furtiy^&c. & també o que em 
hummefmo dia recipk duos Ordines Sacros. Conftat ex 
cap. 3. de eoy qtuftírtivèy&c. 

CircaTsihúftrtmOrdiíiis. 
P. £~\ Uem he irregular nefte deliòto? R. O primei- 

vJLvo que o q exercita aéfco de Ordem , que não 
tem, fica irregular, & efte ha.de fer folemnemente, co- 
mo cantar a Èpiftola na Mi (Ia com manipulo , o Evan- 
gelho com eftola, ou dizer Miíía, &c. cap. de Ckrico non 
tfdinaro minifir ante. Digo o'fegundo , que o que efta ex- 
commtingado com excommunhaó mayor, fe exercita 
folemnemente o aâo da Ordem que tem,fica irregular. 
Deducitftrex cap. 1. de Ckrico cxcommnnicato.viterdicio rtsy 
niftrantc:& efta irregularidade não incorre o que admi- 
niftra com ignorância provavebporém fe com ignorân- 
cia crafa,mcQYve.Conft<tt ex cdp<apóplk^ 
vumxatofirc. O mefmo fe ha de dizer do cffie eHaWpe- 
ío;maiori fulpenfionc ab-officio, aut qui acimn Ordinis\o\qm- 
wterexercet.Conjlat ex cap.l.de faitetia çxcommunkarioni* 

v ** 



De irregtíJdriddde. 32. ?' 
# fo.UvttofífiS cdp.i.defententid,&rc jiidicdtd/licctex 
ignor.tntid crafèi i??iorctfe ejfe cxcommimicdttm.&ixi nuuori 
fnlpc(x>fse,qnifi fnjpenfa minori non cft hrcgaUffi tdli.t exer- 
cendo, utconfidtcx cdp.fi-celebrdt^de Clcrico excommimcdto 
vúnfirdnte.O mefmo fe ha de dizer do degradado./)*'*/. 
faffenfui db dffiçjò; quid fi eft fufienfus k beneficio, eelebrans 
non cjt irrepddris. cdp. Kifi ctim pridem, de rcnmtidtione/? 
Glojfd iiic.ip.Ldt ore sy verf. db officio de Clerico 'excowmunica- 
to miniftrdntc,  \ 

De irreçàUriutc proveniente éx homicídio. 
' Digo o primeyro,quc irregularidade,que provem de 

homicídio , he em duas maneyras ; huma de homicídio 
jufto,outra de injufto. A que provem de homicídio jufc 
to, ou mutilação , fô diz cx dejecta Icnitdtis. A que pro- 
vem de injufto , fe diz cx delicio. 

Cite* dejectam lenir d ns. 
PAra o qual fe ha de notar o primeyro , que para in- 

correr neíla irregularidade, não bafta a inteção de 
mutilar, ou matar, mas requere-fe acção aóhial. Digo ò 
fcgudo,que para incorrer nefra irregularidade,fe r^que- 
re que o que mutilar , ou matar feja baptizado , & que 
íeja capaz de enganoyConftdt ex cdp.fi quis viduam7difo!& 
tdp-.fiqukpojlB.tptijmum d.^i.ltdSttdr. Bondcin.& .Ali}. 

P. Qnem incorre nefta irregularidade cx dejecta Uni- 
txth ? Ri Que todos aquelles que juftamente mutilão, 
oilmíit^: $Ltodos aquelles que cooperaõ à mutilação, 
oíi homicídio, ficaô irregulares : ex dejecta Icnitdtis, qax 
imgtddritds impedit Ordiues fnfcipere? & thfcfccpttf minif~ 
trdredí:c coHirittir ex 'cdp.fénteriti*m \dngtàni*7ne clerki,vel 

MOtlA- 
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' 'wondch. c<tp. Si,quis yiâttam, & cap. Clerkn$y i. ?o. cap. In À 

iylrcbicpifcopdtti^de r<iptoribvs,& Ckmentin. Unka^ic homU \ 
cidio.Ratio <?//, quia omncs Grifa és oriiriítnr <ti conficiendam 
JLw:b.triftitW) ciim in e.<t continedíurCbrifius , qm eft jíntlov 
piteis , quique , quU fita pretiofo janguine peteem dtttilit , par 
eft , útynir&fíú EÚch4rifHA bdncpiccm & mdnfuctnàincm^ 
excmpio Cbrifti , perfe féfdht, & oh bane rmonem tnufil*t<M 
res, )eti bomicicU tam ju/ti, qnhn hijufti rcpclUntur <tb 0>- 
dinibus'^ quici non reprcfcntarit Chriflum^jeà potius qtiMid&m 
crHÍe'it<ttcmyipfofque Cbrifti cracifixoresi ' • 
* Donde fe infere , que não fó o que mata, ou mutila 
fica irregular ex âefectn IeniMris: mas também o que he 
cáufa próxima, para que fe faça a morte, ou mutilação, 
i'.t conjUt ex dllat4 uitionc^ corno fnõ os Juizes , que dão a 
fentenca de morte , ou mutilacãá.-os fuafores dellas,os 
cooperadores, & alcaydes, que prendem os reos,os que 
dão tormentos para que cònfeííem a verdade,o que ef- 
creve a fenteça,o que a lé,& a 'ij cooperatores ^Jiu qnijunt 
cauU próxima ipfius mutiiÀHohb ^enmortis. lt.tBonactn.& 
xAitj.Infiro o fegundo,que os letrados, que faõ confulta- 
des, para que digaó que pena merecem os reòs, & dif- 
íeraõ de morte,ou mutilação de membro,fieaõ também 
irregulares, ob' r^//oweí//^/víy/^w/^'c^/L^.f.In.firo o terceiro, 
que também ficaõ irregulares os que acompanhaõ ao 
reo aufrr fecurirttú, & o meímo as guardas que o guar- 
da 0 ; & os que abrem a porta do cárcere^/njgs^jfs «i 
morrem vflmnlildfi-onéin (idiucafur^os que fazem a for- 
ca . & omncs %!$ coopeutores áâmorim ^jeu mxtiUtionem. 
Vútoiué'Jí/yí 



I De hre^uUnddâe: 3 ^7 >L 
f \ P. Sèoqueaçcufaaoréo diante do Juiz, ficairregii-.-^ 
k.jar ? R. q^e fim, fe não he que peça fatisfação de algúa 

ipjíiria, que lhe tenha feyto., ou por algum furto. A ra- 
zão porque fica irregular he ,. porque aqiielle que accu- 
fa,coopera à mortes & o que coopera fica irregular:^ 
ut ex c^p,pcn^thnodebomlcUioJ)ôàc fe infere que fe eu 
accufaffe a hum de hum delido , naõ querendo tomar 
vingança, fenão a reftituição do damno , que me fez, 
então poteftando.expe/c V*ÃMl\intendere pttMmUngui- 
nis\ ainda que defpois fe figa a morte,ou mutilação,nãp 
fico irregular. 

P. Daõ-fe alguns cafos/em os quaes, ainda que hum 
Clérigo accufe outro homem, feguindofe a morte, não 
fique irregular ? R. Que fim. O primeyro he , quando o 
deliciohetaõleve, que.não merece mutilação, nem 
morte,ainda que deffois o Juiz o condene a iiío; naó fi- 
co irregular: Ont^Sacerdos no tjtcaufa proxlvu flec efficctx: 
erço n-m incurnt irre^aritatan. O fegundo,quando hum 
accufou a outro de hum leve delido", & defpois de pre- 
zo, k lhe augmetáraõ mais delidos, pelos quaes mere- 
ceo a morte, ou a rhutilaçaõ, então o aecufador não fi- 
ca irregular. O terceyro he , quando o que aceufa 0 não 
pedio vingança,mas fó fatisfação de alguma divida, nt 
fupr.t d:cluw tfi\ O quarto, quando hum aceufa, non de 
injiirit nUta extuncis^cd de infercrulijwc eft^ropter boiíà 
íRe/>/^<r,£&.que então eftá obrigado a accufalo: logo 
fe eítâ obrigado a accufalo, & denuncia lo,/*r non cfi.ut, 
mmeat hr^Uris. lt<t Eon. ReginMd. & dtff, . 

P. Se hum^ue aceufa a outro, deyxandpaproteftcV 
, .    # X íiij        ' 9^6, 
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* cíoj)oc e/?,quc o naõ accufa ratlone -vindicld, fica irregú-í 
3ar?R.Qiie fe'o delido he grave,que merece morte, ou ^ 
xnutilação,deixando a proteftação,fica irregular.C,í£.2Q, 
dehomicid/oyin6. 

- P. Como fe ha de fazer à proteftaçáo? R.Senhor,peço 
que efte homem me torne o que ■ me deve, & protefto 
que por nenhu modo intento pena de morte Hou muti- 
lação.Donde fe fegue,qtíe não bafta a proteftaçáo feyta 
ío com animo , fenão que fe requcre expreíía J/v* colligc- 
tur ex dtcío cap. 20. 

P. E fe hum proteftaíle com animo fingido, hoc eíl^de- 
fiàeYcvião vindiclám , incorre em irregularidade? R. Q^e 
não: Oni.-t Ecclefid non ponit iyreguUrltatem ob intcntionew, 
& dUvm inurnwní fed oh omlffionem pyotçftàtiotiintum quht 
cdia^mt Yijlringends.^ & favorab/lU .implictnda.lrd Tslolim^ 
Tolctus^ RcghutUL Bo?ucm.& Mi}. Ainda que ha opinião 
em contrario. 

P. Se o que fendo Medico , ou Cirurgião , exercendo 
oficium fecundam Yegní.tm arti^ cortando algum, membro 
cauf.ífimitatif, incorre em irregularidade ? R. Que não; 

• porque aqui não talta lenidade, chn dbfúnàcítv.Y p.-tYS, ut 
torúfcYveífty.lu tenet Bonjc.Regina!dud,& Mij. Donde fe 
íegue , que fe hum naõ ufou fecundam rcgvltm fatis , fica 
Irregular; & fendo Medico, fe dá huma medicina incer- 
ta, havendo outra certa,fica irregular, & pecca mortal- 
mente. Porém fe exercitou o ofíicio , fccundujjjM^uUm 
fj'cgriam'0 ainda que fe figa a morte, naõ nca irregular. 

P. Se o Clérigo exercitando o ofticio de Medico, fica 
•irreguiaiiK. Que não., fenão he que corte algum mem- 

■■{■ \,    bro, 
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brovoú oqúeymè •> porqueifto lhenáoefUprohibido.    - 
O fecundo 5 porque exercita huma obra de piedadcpo- 
rèm fe folie tirando, ou queymando algu membro, en- 
tão exercitando o officio de Medico, ou Cirurgião, fica 
irregular,//* confia cx cap.\entenúam [angultm, ne clenci, 
W monachl CAp. Tm nos, de bomicidio. 

V. O que mata a hum por defender fua vida , Urvata 
woderamhie-inculpat* mteU, fica irregular ? R. Que não. 
Colllgimrex Clemcnt. Slfnriofus; de homicídio.Dondeie 
fe<nie, que fe eu podo fugir , ou ferillo • para me livrar 
delle, & o quiz matar, então fico irregular. 

P. Se eu deíle caufa,para que o outro me àccõmetefie, 
& eu o mataíleji'/"y;tf0 moderamlne inctdpatx tutefo,fic*x&.   . 
irregular?R.Que ha duas opiniões. A primeyrahesffir- 
mativa, temna Kavar.Mton.T\íolin. Vgolin.& ,Alij.¥un- 
da-fe no ca^.viduaw.d.^o.dc no Concil.rrid.felf.i^.cap.-/. 
de refom. Aonde fe manda, que fe peça difpefação ab co? 

qui comitth bomicidhnn ôàftl vim vi repellcdoiergo imdto nti- 
gis videm' eam debere C-xpetcYe h^ni occidit iyivdorew, (e- 
cutitYitm prtvldens invafwncm. A contraria he mais pro- 
vável que não fica irregular. Funda-fe na Clementina, 
Sifuriofa. Tum qula invajus dando cattfam invajionis ,• non 
mifit jus àefendendl viram (t>.am: cYgononfir Irregular t>$,oc-* 
adendo, frobutur antecedem, qum vir adidtcr* occidens. 
adulteram peccar moYtaliteY: ergo fignum eft adtdteYum, qm 
cau^ãediunvafionis, adbnc b.ibcYe )HS ad pYopYiam viram 
defendendo^aliocjuin vir adidtcY* non peccaYet ooddendo: . 
crzo occidedo invafore, (eYvafo moderamlne in-crdpaU tjíteUi 
nonfitirregídarii* Reftoniktvr dVAem. ad aYgumerafacta pYo 
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■ oppofitafentcntuiy& i.ad cap. yic)uamyqnc fe lia de entenr* 
der do homicídio feyto com exce/Toy non feryato modera-^ 
?mne inculpttt*? tutela. Ao do Concilio refpo?idetury que fç 
ha de entender no foro exteriorjporque o Concilio diz: 
^fnre quodtmmodò dijpífatio debeatur.konàz aquella par- 
tícula: quodxmmoduy a poz, non quU yc/A difpenfatiò deber 
dtur 7 fedjolum fectmdUm quidy & In foro extcrnoy& cidma^ \ 
iorem fecur.it\itcm. ha Lcffius lib. i. cdp. 9. n. 106. Uenrh, I 
'T.eghiddus y& Mij. 

P. Se o que mata a hum por defender fua honra y ou 
fazenda y fica irregular? R. Que não, fe o íazfeyyato mo- 
deramine inou!p*tA tutela.Sic Cov^rruyiaSjhídy.trrus^onac. 
&JÍlijyquid occidens alteram fine culpa prfadtimjmi firi-tre* 
guliris iJed occidem ob defenfionem rerum fuarumy occidh 
fine ciãp.t\erzp non fèt hreguUris.Tum quia qui occidit dlium} 

fery.it o moderamme.inculpata tutela y non mmet irregu\iris\ 
ergo nec debet incurri irreguÃaritdsy ocçidendo ob defenfionem 
rerumfuaru: qui* bona externa [unt neceflarid ad y/tam fer- 
yanda.lt* colli^itur ex c-qui à te <;o.dslt<i Suar. Bon.& jLKj. 

P. Se o que matou a hum,quc a commettia ao proxi- 
xnoyfe>yato moàerdmine dicio y fica irregular? R. Que não: 
Quia adincnrredcim irreguíaritatem ob pr/yatu homic)diumy 

requiritur culpa homicidtjyin boc cafu non dxtur culpa homic.it 
dijycum licitumfit y/m yi repellere.O fegudo>porque o que 
mata o Clérigo/'/ defenfionem yita proximiyfervato moder 
rdmlne dichynonincurnt excommunkationemst corjmijmircr 
dicitury& babetur in]ure:ergo nec fit quis memularisyoccidc 
do (lium ob defenfione yita proximi. A cerca difto fe ha de 
advir tir com Vgolino 7 & Táícyohy queXe ha de pedir dif? 

\oenfa-. 
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Jfcenfacão, pórqúè o foro exterior não julga fenáo do vi- • ,- 
^fto- porque a mutilação, & homÍGidio ex mtnrafna }m 
I1 ?naU i & neftes deliótos íempre fe prefume engano   «tf 

coftat cx cap.i.de rtfcriftV& affim o homicida nao fe de- 
ve ordenar, nem exercitar as Ordens jecebidas , anti*     , 

■ qntm i indico declarem ) W detur dijpcnfatio ab Zpifcopo. 
I Jíomicidimncdjtidc. 
I ?• /~\ UE fe"entende por homicídio cafual? R. Que     j 

I    vJLshomicidio cafaal he em duas maneyM-f 
m dkhurftmpikiter cafuale, & omniuo: almd nonfivipU* 
citer omnino cajuaícSimplicifcr^ & omniuo cajmlc ejt dkdy      \ 
quod fiec in (e9nec infua c&nf* efi yotitum.Miud^erò efe wfc      | 
\itnm in caitfa.Hoc fuppofiro, dicotomia dm cafude^uod nec> 
infeynec inftut atufa e(t yolirum^on induccre irregular it*&* 
Coníiat cx c<tp.Uror7& cap.dilechv, de homicídio^nod nnUo 
modo efi peccaminoUrn 3 aut mluntmum; non cft-à púncipio 
cognojcentcfíngíd^iit dt .Ari/loteies: ergo hrinkidium omni- 
no oafudh nonindíícit irrcgnUriwtcm?como he o homicid io 
commettido por hum améte,ou fuvioío, ou pelo ebno,q 
antes da bebedice não%pervio o homicidio, &c. E tam- 
bém o homicfdio commettido por hum menino$ que 
não tem ufo de rafaô, & outros a efte modo. Dico(ectm-<     ; 
dò,o homicidio que não he de todo caíual > mas querido 
em fua caufa, como o que prevê , que ha de commetter   - 
hum homicidio,fe fe embebeda, &c. Em tal calo não fe     , 
efcufíí^. insularidade: Qtút bujvjmodi bomkidium eíi 
fafficicHttr yvlunurim j & feccaminofam mortditvr: ergo ^ 
indttcit irrcguíííritdtcm. • • 
•P14.* ititftui dat opera rei illkiu pericnhfanc nempe inda    . 



fetjtt.tfiurhomicithumy-in inqudnijccuto tuc bomicidioylit irrc* à 
-guUris ? R. Que ha duas opinioehs. A primeyra"diz?que í1 

não fica irregular, fazendo a devida diligencia.Temna I 
L?lf. Sn.tr. mmques y & outros j porque para ferirregu- 
lar, fe requere que haja peccado voluntário de homicí- 
dio infc7ctut infud CiUifafaío he in (r; porque o naõ quer 
commettermão lie in fuacarfâ^óztyít a devida diligen- 
cia o tira: logo naõhavcrá irregularidade. A feganda 
opinião he mais provavel,que fica irregular; porque naõ' 
fez as devidas diligencias,fuppofto que fe fegue o homi- 
cidio:& quando as fizeíífc', julga-fe q não as ÍZZ-.QHL de- 
dit ojwam rei iliicitx j/ériculqfa dd bomicidinm hfcrcndwri: 
ergo hiznràt irregdUntdtcm.Sic Bondc.Medind0Sdloni/tf,'& 

De homicídio yoluntdrio. 
P. T^ M quantas maneiras he o homicídio volunta- 

Jti/ rio ? R. Que em duas. O pnmeyro fe diz vo- 
luntario .thfolutè in\e/S form.t!ite)\0 fegundo fe diz vo- 
luntário i?hiirecíc7 & j<:cud!tm qnid.O primeyro lie como 
o que mata a outro com intento de matailo.O fegundo 
he , que ainda que o queyra explicite, & in dHnÇipuito, 
rcputdtur intentam in dcía exercito; como o que dà huma 
punhada a outro > ou lhe dá hum pouco de veneno. Ifto. 
íuppoftbjdigo j que o que mata ? ou corta a lgum mem- 
bro fivedireclèfi? f&mviterjhe indirecto & fandhn quid 
fica irregular. Confiar ex Clemenr. Si frntfwLf/s bo^cidio. 

P. Se o'que corta algum membro-podre, que naõ tem 
fer,fica irregular? R.Que fe he Medico,ou Cirurgião, & 
çxcoiitd.jecímdhnregHldin w&, que naó fica irregular. 

V,Digo 
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I Diço o fegundo , que fe he outro, que naõ feja Medico,; 
l^ou Civurgiaõ?& he fecular ? & o corta \ectmdhn rcguhim. 

arri^não fica irregular: porém fe he "Clérigo,fica irregu- 
lar ainda que corte ficukdum regulam *rt% qni.t dtt opera 
rei illkha. lu BOIUíC. citm Jílijs,. 

P. Seo que faz-, que hum perca a vifta \ fem que lhe 
tire os o!hos,fica irregular?R. Que naõ: Guia iftd non di-< 
citar mv.úidúo : ergo nec írrcgulcuitcis. Ita cv.m alijs teu et Bo« 
nacin. > 

P. O que tira a outro hum dedo?he irregular? R.Qúé 
naõ: Quia digitas non efr membrnm^jedpars membri ? & ir~ 
re*ularifrtáimppfipt eí\ contra mhtiídnt es'membr um: ifie <Uí-< 
tem von mutiUt membrum: ergo nonfit irregularis\ 
P. O que faz inútil hum membro ? debilitandoo, po- 

rém naõ o tirandoyy.g. o que rompe hum braço, por/im 
fica pendurado- fica irregular? R. Que naõ; porque' aqui 
naõ ha mutilação : ergo nec irregnUritíis. Lu Díolin. Tiliu* 
cius , Konincb. Eonac. & ^ílij. 
P. Se o que manda fazer o homicídio, fica irregular ? 

R.Que CmY.dmwnodo non rctwcíet 7mnd^tumy& rctrçtfljiria 
cor/jiet mernd.itcírio , que em o tal cafo naõ fica irregular» 
Fica também irregular oqueaconfelha, ainda que re- 
tracte o confelho, & confte ao coníiliario.Tambem fao 
irregulares os que ajudaõ a commetter o homicidio: &: 
também o faõ;os quê não impedem o homicidio,deven-« 
do-o fazer de juftiça. 

P.  Sn rafiM babens bomiciàiinn jiat irregularis': R. Que 
não • porque para haver irregularidade, fe requere pec- 
cado de honúcidio; efte naõ he 9 porque quando ha a 

rati-* 
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íatihabiçao, ja o homicídio eftava feyto : logo não fica j 
irregular. <<i 

P. Quem pôde difpenfar nefta irregularidade? R.Que J 
o Pontífice pôde difpenfar em qualquer irregularidade, 
que provenha de homicídio juito, ou injufto Volun- 
tário  ou cafual: porque como he pofta por direyto po- • 
fitivo Ecclefiaftico, & o Pontífice pôde tudo a cerca deM 
le- daqui he, que poderá difpenfar. ít.t commtmher.Digo 
0 fecundo, que o Bifpo não pode difpenfar no homici* 

dio voluntarioicx Trtd.feffii4< Mf>7- &W*+ "p*: 
porém poderá difpenfar no homicídio cafual, 

.     • pyeJfèexpreíãicloTriJ.lococit.Ilt: 
1 bac fitfficiunt. 

í 

• ■ * 
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:CASOS > E M £UE  A C0NF2SSAAÍ 
\Sacrarnentdhe nulla > & o penitente tem obrigaçai 
de tornarfc a confejfar outra vez dos peceados m/Ia 

confe(fados > com todos os mais, que de/de entnõ 
houver commetúdo > & 06 conjijfoens que 

houver feyto > & daó vezes que 
houver commun* 

gado. 

SAM muchiffimos os Chrifiãos., que fe ccndenão pe- 
las màs cfbnfí[foés'7 como advertem ? referem , & en- 

'tyinão os Santos^ as hiftorias, & os exemplos. E he grant 
de laftima ? que dandolhe Deos tempo ; & lugar, para 
coníeííarem feus peceados > mal logrem, ôcpercaõ o ad-» 
miravel frutto deite foberano Sacramento, encótrando 
com fua eterna perdição na mefma medicina, & reme-* 
dio. E para que todos os faybão , & fe efeufem de tao 
grande mal, os pomos aqui , & faó os feguintes. 

I Primeyramente quando o.penitente não faz exame 
da confeiencia antes de fe confeííar, nem diligencia ai- 
gua para fe lembrar dos peceados. Nefte cafo fe a pru-« 
Idencia do ConfelTor não fuppre à ignorãeia , & defeyto 

do penitente , a confiffaõ fera nulla \ & principalmente 
empeíToasquefenãoconfelTaó muytoa miude, nem 
cuydão muyto de evitar peceados : porque neceflaria- 
mente fe lhe-ia de efquecer algu peccado por efqueci-* 

ú mento voluntário } & culpável, que he o mefmo P quer 
íe de propofito o deyxaíle de confeíTar* 

r * He 



I ;,-,g •     'Cafos em que 
i He nulla a Confi(Taõ,quando o penitente advertida- * 

mente calla algum peccado mortal, ou que o julga que 1 
o he: porém Ce o naõ tinha por mortal, quando fe con- 
feíTou, Sc por iíTo deixou de o confefíar, bailará que de-, 
pois quando fayba que o he , o confeffe , fem repetir a 
connííaõ dos mais. ' I 

3 Quando o penitente em matéria grave, & peccado| 
mortal, fe atreve a mentir na connííaõ. 

4 Quando o penitente fe confeíla fem ter a difpoíiçáo 
neceíTaria , que he a dor verdadeyra de feus peccados. 
Eftaconfifte em duas coufas, que faõ verdadeyro pe- 
far -, & arrependimento dos peccados commettidos; & 
firme, & verdadeyro propoíito de não peccar mais. Em 
que fe comprehende tirar as occafioens próximas dd 
peccar mortalmente , & os peccados de coftume conti-, 
nuado & envelhecido. Efte ponto deve notarfe muyto;1 

porque fe haó condenado , & fe cõndenáo muchiílimas 
almas por fe haverem confeílado fem a dòr,que de feus 
peccados devem ter* ou fem o firme propofito,& verda- 
deyro de não peccar mais, & fem efte propoíito firme 
-haóhadòr. ' i■ ■'■ 

c Quando o penitente, fabendo que efta excommun- 
Àào o não declara, Sc adverte ao Confcílor, para que 
o abfólva primeyro da excommunhão, que dos pecca- 
dos.Ainda que os Confeílores fablos,& prudentes fem- 
pi-e affim o fazem. , 

6 Quando o Confeflor não tem faculdade para ab- 
V foi ver   ou quando a tem impedida por alguma cenfura, 

& fabendo ifto o penitente, fe confeíla com eile. 
Jbm 
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rjL Confipo he nulU: 3?7 .',. 
Em todos eftes cafos,& em cada hum deiles he nulla   '. 

a Confiííaó,& o penkcte tem obrigação de rciteralla,& 
a tornarfe a-confeííar,dec)arandocomo a Confiílaófoy, 
nulla, & accufando-fe difto,porque he novo peccado}&; 
graviflimo facrilegio. 

He bem que íaybaõ os ignorantes, que o Confeílor. 
naó pode defcobrir , nem revelar peccado algn dos que' 
ouvir,& fouber em a Confiffaõ, a nenhúa pcíToa do mú- 
do,ainda que feja o mais grave,& mais enorme de quá- 
tos fe rodem cómetter. Com que naõ ha que temer de 
que pela confiflaõ dos peccados poffa vir mal algu, nemr 
deshonra,mas antes muytos bes à alma, & ao corpo, à 
honra, & á fazenda. 

Ufos Refegados <i~S.Santidade conteúdos naVulla da Ceai 
' i g^\ Ontra os hereges de qualquer feyta,& contra 

\^s os que os trataõ, favorece?recebem,ou defena 
!dem, & contra os que lerem feus livros , que contem - 
hereíin , ou trataõ de Religião; & contra os Scjfmati- 
cos, & aquelles que fe apartaõ da obediência do Pontí- 
fice Romano. 

z    Contra os que appellaõ das ordenações do Papá 
para o Concilio futuro-5& os que dàó favor para iffo; &; 
para as communidades fe põem interdióto. 

3 Contra os piratas,& ladrões, que difeorrem pelo 
mar dalgreja.principalmente defdeo Monte Argenta- 
rio até taiíf cina , & os que os defendem. 

4 - Contra os que roubaõ bes dos Catholicos , que/ 
J padecerão naufrágio. 
* y Con- 
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^8 Cafos Re fenícios 
<;   Contra os que põem novos tributos iniquamête^ 

ou os augmentárão , ou depois de poftosos pedem.   ' 
• 6    Contra os que falíificáo as letras'Apollolrcas. 
y    Contra os que levão armas aos infiéis ? ou here^ 

ges, ou os avifaõ } ou em algúa maneyra os favorecem, 
1 8    Contra os que impedem levar vitualhas, ou ou- 

tras couías neceííarias a Roma. 
9 Contra os que fazem algumas injurias aos que 

yáò ou vem a Roma y & á Sé A poftolica. 
io Contra os que fazem algumas injurias aos que 

vão a Roma por devoção. 
li Contra os que perfeguem aos Cardeaes, Patri- 

arcas, Arcebifpos , Biípos, Núncios , & Legados- da Sé- 
Apoftolica. 

12. Contra os que ferem > oú defpojão aos que tra^ 
tão na Cúria Romana. 

13 Contra os qué appellão nas caufas Eccleíiafti- 
cas para òs Juizíes leygos , para impedir as letras Apo& 
tolicas.      :/'' '' *   ; • • í 

14 Contra os que advoção a íi as caufas efpiritua- 
es com pretexto das letras Apoílolicas > para impedir, 
lua execução. 

íj Contra os Juizes feculares , que trazem a feus 
tribunaes as peíloas Ecclefíafticas ? ou fazem eftatútos, 
com os quaes fe derroga a liberdade Eccleíiaftica. 

16    Contra os que impedem aos Prelados Eccleíiaf* 
ticos q não ufem de fua jurifdicção, & os q^uè defprezã-* 

Ydo fuás fentenças, & decretos, recorrem às cúrias fecu- 
lare s,& os que determinão? & dão aujdlio contra elles', 

17 Con- 



rjfo "Pontífice. W9    ; 
17 Contra os que ufurpão a jurifdieçáo>& fruttos> 

í que pertencem às pefloas Eccleíiafticas em razão de fo* 
*neficio$ , ou titulo femelhante. 

18 Contra os que põem decima, ou outros encar-* 
gosàs pefloas , ou bss Ecclefiafticós. 
|   19 ' Contra os Juizes fceulares, que fe intromettemf 
ínas caufas criminaes contra as peffoas Ecclefiafticas. 
I ' zó    Cõtra òs que preíiimiré deftruir, ou occiipaivac^ 
líômettêr , ou deter as terras fujeitas à Igreja Romanãv 

\GM0S XÊStWjtDOS VtlM   COKSTITVtÇOmSi 
dos Bifados defte Reyno de Tortttgal7& fuás Conqiiillcts. ■ 

j     ARCEBISPADO D£ LISBOA.  - 
5 -|-j-Evefia náo fendo mental.. -   - 
a    Xx Blasfémia publica. 
3 Feytiçaf ia/m fazendo feitiços,ou ufahdo delles.' 
4 Invocação do demonio,ou fazer coufa álgúa/em 

q entte pafto tácito, ou.exprelTo cô o mefmo demónio» 
c Homicídio voluntário pofto por obrap fora de ju* 

fta °uerra?ou defenfaõ própria; ou do próximo, £m que 
entrão aquelle^ por cuja culpa^ou negligencia fe achãq 
os filhos afogados. •        [    ' 

6 Incêndio feito á cinte por fazer dano. 
7 Sacrilégio, & efpecialmente o que fe commeteei 

ferindo, ou pondo mãos violentas em Clérigo, ou Re-, 
ligiofo, qué^fbze de privilegio do Canon. 

8 Excommunhaõ rnayor pofta por Direyto, òu por/ 
_ íiomem, que hão feja refervada a outreni* , 
1        ■ Y ij 9 J* 
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o    Juramento falfo em juizo., ou em autos judiciaes ' 
ou perante o Superior competente, x        ê 

io Dizimos naõ pagos,que palTem.de duzentos reis 
para cima.. cn • . ■    - 

n Reter o alheyo, cujo dono fe naõ fabe paliando, 
a quantia de quinhentos reis. 

iz    Cafamentpsclandeftinos. 
-. 13 5 Ordenarfe fenvpatrimonio , penfao , ou benefí- 

cio , ou por falto, çii íem dimiílcrias , ou ingerindofe 
às Ordes furtivamente. 

14 Fazer eícritur&falfa 7 ou ufar delia, ou de algua» 
falfidade.   • .; 

1$    Revelar o Sacerdote o íigillo da ConfiíTaõ. 
16 Solicitar na Confifíaõ^ou por occaíiaõ delia, cu- 

joVronhecimento pertece privativamente <io Santo Of- 
ício. 2 

<■ ARCEBISPADO DE BRAGA PRIMAZ.. 
'    x    TJ Ereíia externa , & mental. 

% JLJL Blasfémia publica, ou blasfemadores pú- 
blicos. 

3 Feyticeyros, ou feyticeyras* . i 
4 Homicidio voluntário dado à execução. 
?    Incêndio fey to de propoíko com intenção de fa« 

zermal. 
6    Sacrilégio. 

.    7.   Excomunhão mayor * ^urc^vel ab honrine. 
8 Haver o alheyo,cujo dono fe não jRyba, que ex« 

vceda p valor de hum toftaõ. 
9 Diziípos não pagos às Igrejas?aqucm fe devem,q 

\ *\ 
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"fcxcedaõ o valor de hum toftaõ. 

10    Matrimónios clandeftinos, & também compre- 
hende as teftemunhás. 

. • ii •. Cominutações de votos quaefquer que fejaõ. 
12    Mãos violentas em Clérigo, 
ij    O que fe ordenou por falto-, pu com dimiílorias 

faJfas > ou fe ingerio furtivamente ás Qrdés. 
I    14    Teftemunhb falfo em autos ? ou efcritura filia 
lemjuizo. 
I ARCEBISPADO DE ÉVORA. 

Omicidio voluntário pofto em cxecuçam 
fora da guerra. 

2 Incêndio com intenção de fazer mal. 
3 Sacrilégio. 
4 Excommunhaõ mayor A jfar* , vel ai? bomine.   ' 
5 Haver o alheyo, cujo dono fenaõ faiba>que paffe 

IBde três mii reis. 
6i  Dízimos naõ pagos à Igreja3aonde fe devem,que 

Texcedaõ o valor de dous cruzados. 
!    7-   Commutaçaõ de quaefquer votos. 
I   8    Mãos violentas em Clérigo. 
I • 9    Ordenarfe por falto,ou com dimiílorias falfas,ou 
ingerirfe furtivamente às Ordés.   . 
I   10   Teftemunho falfo em autos/ou em juizo, ou ef- 
critura taifa. 
I   11    Hereív^ 
I BISPADO DE COIMBRA. 

1    -r TErefia mental. 
i z    JLJLBlasfemadorespúblicos. 
I        Â Y iij J Fey- 

/ 



%^z v .'CdfosRejeYWcloS ^ I 
j   Feyticeyros, ou feyticeyras.  i. I 
4   Hojnicidio voluntário pofto por obra, commet>| 

tido fora da guerra. " •- I 
y   ' Aquelles por cuja culpa, ou negligencia fe achão 

os filhos afogados. '. ) 
6 ' Incêndio fcyto à cinte por fazer dano, 

•   j    Sacrilégio.    :. [] 
8 •   Excommunhão mayor pofta por Direy to, oji por 

chomem, que não íeja refervada a outrem. 
9 Haver o alheyo,cujo dono fe nãó fabe,que paííe 

,de hum cruzado. 
io Dizimos não pagos,de duzentos- reis para cima 
II Os que antes de recebidos em face de Igreja co 

verfaõ fuás cfpofas, cõ as quaes eftão jurados, ou ainà 
recebidos,àntes de rectbcré as bsnções,ou ire à Igceja. 

iz Mãos violentas em Clérigo dequaefquer Ordéi 
Sacras,ou Menores, que por feu habito , & tonfura por 
tal for conhecido, & que goze deprivilcgiotcclcfiaft 
co,ouemReligiofos. .. t 

13    O que fe ordenou por falto, ou com dimifioría, 
ou licença íalfa , & Ce.ingeriofurtivamente.     . 

• 14 * Juramento falfo em juizo, ou feja ante Juiz Eo 
clefiaftico, ou fecular ordinário ) ou delegado, ou Rey- 
tor da JJniveríidade. 

BISPADO DA GUARDA. 
1    TjLasfcmia publica. 0, 
%    13 Feytiçaf ia /ou ufar de feytiços. 
3 Invocação do demónio. •  I 
4 Homicídio voluntário fora de juíla guerracom-l 

"meçtido. \\ * Ju'| 
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..  5»   Incêndio feyto acinte por fazer dano.  ! 

6 Excommunhão mayor pofta por homem , ou por. 
Direyto. 

n Haver o alheyo , cujo dono fe não fabe,que paf- 
fe de quinhentos reis. 

8 Dízimos não pagos às Igrejas , aonde fe devem, 
que paílem de duzentos reis. 

9 Revelar o Sacerdote o íígillo da Confiílaõ. 
10 Máos violentas em Clérigo. 
11 Juramento falfo em juizo. 
iz O peccado do Pároco, ou Confeííor,que retiver 

o alheyo, cujo dono fe não fabe, ficandolhe na mão ? fe 
dentro dehummez o não entregar àpeííoa deputada 
para i(To?ou o cbnverteoem feus ufos5ou quaefquer ou* 
tros? que por via de Cõfiífaõ fe depofitáraõ em fua mão 
para fe reíHtuirem.. 

BISPADO DO PORTO. 
1 -pnr Omicidio voluntário fora de juíta guerra* 
2 O Incêndio fey to à cinte por fazer dano. 
3 Sacrilégio. 
4 Excommunhaõ mayor k Jure, yd ab homme. 
5 Haver o alheyo, cujo dono fe não fabe, que paf- 

íe de quinhentos reis. 
6 Dízimos não pagos às Igrejas, aonde fe devem, 

que paffem de duzentos reis. 
7 Commutaçõcs de votos quaefquer que fejão. 
8 MãoSrviolentas em Clérigo. 
9 Juramento falfo em juizo. 
10 Blasferaadores, & arrenegadores públicos. 

Y iiij n r*y*. 



*•   344 'Cdfôs Rcfervdâos ^ .1 
&      ii    Fey ticeyros: fey ticeyras 7 & adevínhadores pú* 1 

frlicos. v    ^ 1 
i%   Herefía. I 

i BISPADO DEVISEU. 
X    TTjr O micidio voluntário, ou voluntária meti* 

JL"X laçaõ de membro fora de jufta guerra» 
%   Inccndio fey to à cinte por fazer dano. 
%    Sacrilégio. 
4    Excommunhaõ mayor t Jure^el ab bomlne. 
y    Haver o alhcyo, cujo dono fe naõ fabe^que paffe 

'de duzentos reis. 
6 Dízimos naõ pagos às Igrejas y aonde fe devem, 

que paffem de cem reis. 
7 Matrimónios clandeítinos. 
8 Mãos violentas em Clérigo» 
9 Juramento falfo em juizo. 

.   io    Herçfia. 
n    Blasfemâdores públicos, 
ki    FeyticeyroSjOu tey ticeyras,ou qualquer peffoa,, 

"que faz çoufa 3 em que entre tácito, ou exprcílò pado 
com Q diabo I 

IJ    O que f• ordena fem patrjmonio,psnfaõ, bene- | 
jficio 3 ou por falto 3 &c. 

14    O que faz,ou ufa de eferitura falfa, ou de algua 
fálfidade. s 

BISPADO DE PORTALFÒRE. 
1    T) Lasfemia publica. 
i   J3 Feyticaria^.íazer feytiços;pedillos?& ufa*, 

'deites.        "    * ,3 K 



. Telas Confthtiiçoes; .   .. 34J!    'r» 
3   Juramento falfo em juizo^ou fazer efcrittúra fãl-    1 

fa;ou ufar delia em dano de outrem. ' 
. 4 ' Homicídio voluntário fora de jufta guerra com- 

mettido. ; ... 
j   Incêndio feyto à cinte por fazer dano. *  - 
6 Sacrilégio, 
7 Excommunhaõ mayor pofta por homem, ou por, 

Direyto. 
8 ' Revelação do ííçillo Sacramental. 
9 Mãos violentas em Clérigo. 
10 Ordenarfe fem património, ou com clle fingi* 

do, óu por falto , ou antes da idade , &c. 
11 Haver o alheyo,cujo dono fe não fabe,que pafle 

de hum cruzado. 
12 Dízimos naô pagos às Igrejas, aonde fe devem, 

que paliem de hum cruzado. 
13 ' Solicitação no confiílionario, aílim da parte do 

Confeííor > como do penitente. 
'c 

BISPADO DE ELVAS. 
1 T) Lasfemia publica. 
2 XJ O que enterra em fagrado ao que fabe fer 

publico txeommijngado. 
3 Homicídio voluntario3fóra de jufta guerra com- 

mettido. 
4 Incêndio fey to à cinte por fazer dano. 
5 Aborto procurado, fe fe fcgue^ffeyto. 
6 Simonia. 

-   7   Sacrilégio. 
8 Fal- 

s 



24£ Ufos Refcrvaclos 
* 8   JalfarioÊ de ihftmmentos públicos,. 

jfT*Fey ticeyros, ou fçyticeyras. 
lo    Excomniunhão mayor à Jure, rei ab bominc. 

' II    Revelação do figilio cio Sacramento. 
12 Haver o' alheyo,cuyo dono fc não fabe,que paf- 

fe a quantia de dous mil reis. 
U Dízimos não pagos às Igrejas, aonde fe devem, 

que paffem de dous toftões. 
14    Mãos violentas em Clérigo. 
1 j O que fe ordena com património falfo, ou por 

falto} ou com dimiílorias taifas, ou furtivamente fe nx 
gerio às Ordes. :   : 

BISPADO DE LAMEGO. 
T *■■* mf   T-1 vP 113. 

2. Jhí Homicídio voluntário fora de jufta guerra 
commettido. 

3 Incêndio feyto à cinte por fazer dano. 
4 Sacrilégio. . 
5 Excommunhão mayor * Jtm^el *b Imune. 
6 Haver o alheyo, cujo dono fc não fabe, que palie 

de hum cruzado. 
•7    Matrimónios clandeftinos. 
8 Commutaçóes de votos quaefquer que fejao. 
9 Mãos violentas em Clérigo. 
10 Juramento falfo em juizo. 
n    Negligencia daquellps, cujos filhos, ou criados 

fè achão afogados. ( v., 
- •    iz    O que fe ordena por falto.: 

'    13   Efcritura falfa, ou qualquer outra felfidade em 
aótos judiciaes.^ ** * e^ 
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14   Feyticeyros, feyticeyras, agoúréyros, & adevi- 

tihadores. 0. 
iç   Blasfemadores, & arrenegadores públicos.. 

BISPADO DO FUNCHAL, 
Or/e be na liba da TAadcyra.    ^ g 

^   «U Omicidio voluntário fora de jufta guerra 
JLJL commettido. 

%   Incêndio fcyto à' cinte por fazer dano. 
3 Sacrilégio. 
4 Excommunhão mayor pofta  por homem, oti 

povDiréyto. 
y    Haver o alheyo, cujo dono fe não fabe, que paíie 

dcfeis toftões. 
6 Dízimos não pagos às Igrejas, aonde fe devem> 

que paíiem de três tóftões. 
7 Commutacões de votos quaefquer que fejãov   . 
8 Mãos violentas em Clérigo. 
9 juramento falfo'em juízo. 
10 Feyticeyros, & feyticeyras. 
11 Adevinhadores.   • 
12 Levar dinheyro,ou coufa que o valha pela Con- 

fílTao na Igreja ,ou em qutro lugar,aonde ella fe fizer,& 
ifto affim da parte do penitente,cofho dos.Confeflor.es'. 

BISPADO DE MIRANDA DO- DOURO.<• 
1    f f Erefia. 

-   %   Jri. Blasfémia publica, ou abnegação de Deos. 
3 Fey ticeyros,- & feyticeyras, ou adivinhadores. 
4 Teftemunho falfp em juizo. 
i .homicídio voluntário fora da guerra. o   J 

O FG* 
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-. 6    Fazer efcritura falia , ouufar delia cm juízo." 

7 ' Excoramunhaõ mayor A ^tirc^ yel ab bomine. 
8 Matrimónios clandeftinos. 
9 Concubinado de homem cazado, ou que tem le- 

gitima molher. 
io    O que fe ordena antes da idade,ou furtivamen- 

te , ou por falto. 
II   Incendiofcy to de propofíto com intenção de fa^ 

zermal. 
o   12    Sacrilégio.       '      '   ~    - 

13 Dizimosnao pagos à Igreja, que excedaõ valk 
'de duzentos reis. 

14 Haver o alheyo/rujo dono fe naõ fabe, que ex- 
ceda valia de duzentos reis. 

BISPADO DE LEYRIA. 
,   1     TT Omicidio voluntário fora de guerra. 

2    XI Incêndio feyto de propofito com intenção 
'de fazer mal. 

2    Sacrilégio. 
4   Excommunhaó mayor pofta por Direyto, oú 

por homem.' 
?    Haver o àlheyo, cujo dono fe naõ fabc, que pafle 

de trezentos reis.- 
' 6   Dízimos naõ pagos às Igrejas 5 que paffem de du- 

zentos reis. 
7    Juramento falfo em juizo,ou autos jq^-íciacsj ou 

perante Juiz , on fuperior competente. 
,8    Máos violentas em Clérigo. * 
9   O peccado^ daquelles , que antes de celebrado o 

Ma-* 
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Matrimonio em face de Igreja 7 conhecem carnalmente 
fuascfpoías. 

. 10   Blasfémia publica. 
' 11 Fazer feytiços?ou dallos a outros feytos?ou ufaè 
delles ? ou também confliltar as peflbas 7- que os fazem 
para effeytodeoster. 

.      BISPADO DO CRATO > 
'Knilius Dioxejis. 

NO Priorado do Crato Nullit/s Di&ccfisjpor antigo 
coftume, & approvação dos Prelados, fe re ferva õ 

os mefmos cafos?qvie do Arcebifpado de Évora nas ter-, 
ras de Alentejo : & nas da Beyra os da Guarda. 

^urifdiçao de Tbo??)(tr nullius Dxzcefts. 
1    r* Xcommunhaõ mayor ^ Jure^yd ab bominc; 
x    MJ Mãos violentas em Clérigo. 
3   ^Relaxação de juramento., & comutação de qual* s 

quer voto. 
'7 BISPADO DO ALGARVE. 

1    TT Erefia. 
2.. Jti Blasfemadores públicos, 
3 FeyticeyroSjOu feyticeyras Gonhecidos de alguas* 

pelToas. , 
4 Homicidio voluntária fora de jufla guerra. 
5 Incêndio feyto com intenção de fazer mal. 
6 Sacrilégio tirado por força os acdhidos à Igreja* 

1      7    Excommunhaõ mayor à 'Jme^vel <ib homine. 
)     8   Ter ó^íiheyo,cujo d ono fe não fabe,que paffe dé 
f hum cruzado. 
I    9   Dteimos não pagos ás Igrejas P aqucjm fe devem, 
}y que paffcm de hum cruzado. *o Os 

1 > 



i to Càfos Refervidos' 
. io    Os que fenão confeílávaõ os annos atrazados 

no tempo da Quarefma. ' 
II    Os que contrahem Matrisnóíoios clandeftinos, 

ôc as teftemunhas delles. , 
12 Mãos violentas em Cleriço* 
13 Ordenarfepor falto, ou com dimifforiaS falfa^ 

ou ingerir fô furtivamente às Ordes. 
14 Commutação de votos quaefquer que íejáo. 
iy    Teftemuhhò falfo em juizo5 ou em autos3 ou eft 

criturafalfa. 
BISPADO DÈ ANGRA 

: DallhaTerccyrat ~-T< 
1    TrrEreíia. 
%   XTJL Blasfémia , ou abne gáçãó dé £>e6s>" 
3 Feytiçaria y ou adevinhação fabida de algumas 

peíloas. 
4 Homicídio voluntário fora de jufta guerra. 
y    Incêndio feyto de propoíito com intenção de fa« 

zer mal. • I 
6    Matrimónios clandeftinõs , & as teftemunhas 

Telles. 
.   7   Teftemúnho falfo em juizo 3 ou em autos. 

3    Efcriturafalfa. 
9 Sacrilégio. 
10 Dizimos não pagos às Igrejas, ou àquellcs a que 

íe devem y que paflem de cem reis. 
'   11    Excommunhaõ mayor ^ ^ h ye^^ ho?»íne.t 

ARCEBISPADO DO BRASIL. 
1    "% êT Aos violentas em Clérigo, 

-. *   JSL Ordenarfe por íako. • 3 Jun* 
V 



I ■ VeliísConfiitu/çoes, 3J*f 
1 $   juramento falfo em juizo. 
I 4    A celebração da Mifía do que fe ordenou cõ di- 
núlToriâsfalfas. s j 
■ ^   Ò peccado do Sacerdote > a que eftá annexa irre«« 
gularidade. . . '        ■* 

ó   Difpenfaçáo em votos 0 ou juramentos fem legi- 
timo poder. 
í   7    Herefia. •" '      • '.  ' 

m 8    Homicídio voluntariofóra de juíla guerra. 
I  9    Incêndio commettido de pròpoíito com intéçãG 
de fazer mal. •    : 

1   io    Sacrilégio. 
1  II   Tirar da Igreja o que a ella fe acolheo, & goza 
da immunidade delia.. 

m li   Furto de lugar fagrado. 
|f   13    Excommunhão mayõí: a ^vre y vel db homttic.    * 
I   14    Haver bésalheyos ?cuyo dono fe não fabé.- 
I   15   Dizimos não pagos às Igrejas > a que fe devem, 
que excedãó valia de quatro centos reis. 

16    Blasfémia conhecida de akus. 
■ 17    Feyticeyros ; & fe.ytieeyras.   - • 
1   18 A cohabitaçâo dos efpofos antes das denuncia* 

coes. 
|    19 Invafaõ dos índios. 

20 Copula carnal com niolher pagaã ? ou com hor 
mempagaõ. 

zi A venda ? ou compra de índios livres.; 
íí Matrimónios clandeíiinos. - 

,      BTSr I 



BISPADO D.EAN.GOLÂ;- 
i    TjrErefia. 
z    JL JL Homicídio volutario fora de jufta guerraí 
3 ' Negligencia daquelles, cujos filhos fe achaõ afo* 

gados. 
4 Incêndio depropoíito, & com animo de fazer, 

mal. 
5* Teftemunho falfo em juizo^ou em autos judiciaes; 
6 Haver bes alheyos P cujo dono fe não fabe ; que 

paílem de dous mil reis. 
7 Matrimónios clandeftinos, 
8 Sacrilégio. 
9 Mãos violentas em Clérigo!' 

r    io    Excommunhaó mayor à Jj+rt+td db Jwnlnei 
11 Todo o género de feyticeiros, invocação do'de* 

-jmonio,confultação deliciado com elle, agoureyros?& 
adevinhadores. 

12 Blasfemadores, ou arrenegadores públicos. 
1    15    Idolatria , & qualquer rito gentílico. 

14   O rdenarfe por falto, ou com dimiííorias falfas3 
ou inserirfe furtivamente às Ordés. 

-JJ;   Toda a commutaçaó de votos. 
16 Vender efcravos mudos, ou furdos, ou que te- 

rihaõ outras enfermidades occultas;encobrindoas mali- 
ciofamente aos compradores.   , ; 

17 Reter em feu poder efcravos fu^itivosjou per-1 
|^     (didoSjOufurtaHos. * ' : m \ 

18 Cohabitação dos efpofos antes do Matrimónio 
celebrado em face de Igreja > os que jurarão os defpo- 

foriáSi 



9 ela 9 Conflitniçoes. 3^2 
íòrios P ou antes cie receber as benções. 

19 Dízimos naõ pagos à Igreja y que paílem de féis 
centos reis. 

20 O peccado do Clérigo , que tem annexa irregu- 
laridade. 

21 Difpenfar nos votos , ou juramentos. 
22 Acommetter com força;ou invadir aos caminhan-* 

tes nos caminhos. 
23 Copula carnal de peíloa Chriftaá com pagaã. 
2.4 Concubinado que dura por três annos, ou mais; 
» 

TROPOSIÇOJÍKS COHDÈH.J.DJLSDEBJ.TXÓ 
de *r<Lyss penas) & cenfuras, por Decreto expedido do 

Pontífice ^Alexandre Vil; 
' * \T Enhum homem em o difeurfo de fua vida eftá 

J%J obrigado a fazer aâos de Fé} Efperança? Sc- 
Caridade, em força dos-preceytosDivinos ? que per- 
tencem às dittas virtudes. Condenada. 

a Hum fidalgo fendo defafiado , pode admittir o de- 
iafio ? por não incorrer na nota de covarde 7 & infâmia 
de fraco. Condenada. 
• 3 A fentenca que diz que a Bulia in CAIU Dommi 7 fo- 
mente prohibe a abfolvição da herefia,& de outros coi- 
mes, quando faõ públicos *, & que iíTo iiaó derroga a fa- 
culdade do Concilio Tridentino?cm a qual fe trata dos 
dclj&os cccultos.)& que no anno de 1629. a 18.de Julho 
foy vifta em o coníiftorio P& tolerada. Condenada. 
4* Os Prelados Regulares podem no foro da cõfcien-*. 

cia abfclvcr a quaefquer feculares da herefia cccul- 
% ta 



^4 yro/wfiçoes / 

ta , & da excommunhaõ 0 que por cila fe incorreo* Con* 
deitada. 

5 Ainda que evidentemente confte;que Pedro he he* 
rege , nao tendes obrigação de o delatar > fe o não po- 
deis provar. Condenada', 

6 O ConfeíTor y que na Confiffaó Sacramental dá ao 
penitente papel?ou carta, para que depois o lea,na qual 
fõlicita a actos venéreos, naó fe julga folicitar na Con- 
fiíTaõ , & por efta caufa naó ha de fer delatado. Conde- 
nada. J   i 
7 Modo para eximirfe da obrigação de delatar ao 

que folicitou, he nefta fórma: fe o foljcitado feconfeffa 
com o folicitante ; pode efte abfolvelo fem cargo de 
denuncialo. Condenada. I 

8 Pode o Sacerdote licitamente receber duplicada ef- I 
-mola por huma Miíla, appiicando pela peíTó^a, que deu a | 
efmola, a parte principal do frutto, que toca ao que ce- 
lebra , & ifto ainda depois do Decreto de Urbano VIII, 
Condenada. 

9 Depois do Decreto de Urbano pode o Sacerdote , a 
quem fe encommendaõ MiíTas para celebrar , fatisfazer 
com mandalas dizer por outro Sacerdote,dandolhe me- 
nos efmola da recebida , refervando para fi. mais. Con* 
denaaa. 
io Naõ he contra juftiça por muytos Sacrifícios rece- 

ber a efmola , & offerecer fó hum •, nem tam pouco con- 
tra fidelidade, ainda que prometta,affirmando com ju-* 

, ramento, ao que dá efmola , que nao ofíerecera a MilTa 
t>or outra peííoa alguma. Condenada» 

II Os 
t r 1 



ÇoíiitrrÃsUsi ^ 
II Os peccados calhados na Confiííaõ } ou efquecidos 

por perigo que ameaça de vida, ou por outra oaufa, naõ . 
temos obrigação de dcclaralos na ConhlTaõ kguihte. 

12 Os Mendicantes podem abfolver dos cafos refer- 
vados aos Bifpos , fem terem licença fua. Condenada. 

13 Satisfazem ao preceito annual da Confiííaõ os que 
fe confeffaõ com hum Religiofo, que fc aprezentou a 

I exame, & foy reprovado injuftamente pelo Bifpo. COH- 
ykn&àd. 
11.4 O que voluntariamente fe confeílamal , fatisfaz 
-ao preceyto da Igreja. Ondtntfa* 

15: O penitente de fiia authoridade própria pôde fubP- 
tituir em outrem, para que por elle facisfaça a peniten- 
cia. Condenada. 

« 

I  \6 Os beneficiados curados pode eleger por Cõfeffor *~N 
la qualquer Sacerdote fimples, ainda que naõ efteja ap- 

II provado pelo Ordinário. Condenada. 
17 He licito a qualquer Religiofo, ou Clérigo matar 

■ ao.calumniador, que ameaça publicar enormes delidos 
I delles, ou de fua Religião, quando naõ ha outro nítodo 
I para defenderfe,como parece o naõ haveria,fe o calum- 
Iniador eftiveíle determinado, & difpoftoa diferlhe eni 
|rofto,& publicamente os mefmos delidos ao ReligiofoP 

ou à Religião em rrefenca de homés craves, & de au- 
thoridade^ menos que o naõ matalie. Condenada* 

18 He licito matar, & tirar a vida ao aceufador, &c 
teftemunha falfa , & cambem ao Juiz 7 de quem certa- . 
pente fe prefume , ha de dar fentenea injúfta, fe por ' 

Z ij outro 
1 
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^6 9ropoJ!çoes 
outro caminho nao pode o innoccte evitar o dano, que 
fe lhe ha de íeeuir* Condenada. 

19 Naõ pecca o marido3que de feu motu próprio mar- 
ta fua molher achada em adultério. Condenada. 

20 A reftituiçaõ impofta por S. Pio V. aos Beneficia- 
dos, qucnaõrefaõ, naõ fe deve em confeiencia antes 
de fentença do Juiz; porque he pena. Condenada. 

21 Aquelle ; que temCapeilania collada, ououtroB 
.qualquer beneficio Ecclcíiaitico, em quanto eftuda, fa-H 
tisfaz fua obrigação , fe outro reza por elle. CondenadAM 

22 Naõ he contra juftiça naõ dar graciofamente os 1 
Benefícios Eccleíiafticos, porque o que dá os dittos BeJl 
neficios por algu intereííe próprio , naõ o pede pela da-H 
diva do beneficio,fenaõ pelo proveytq temporal,o qual j 
naõ tinha obrigação de darlho. Condenada. ■ 

^ 23 O que quebra o jejií Eccleíiafticò, a que efta obri-' J 
■   gado5 naõ pecca mortalmente, feonaõ faz. pordef-1 

prezo j ou inobediencia, que he o mefmo , que naõ fe . 
querer fujeytar ao preceyto. Condenada. I 

24 A Polluçaõ, a Sodomia, & a Beílialidade faõ pec-l 
çados de huma efpecie Ínfima, pelo que bafta dizer nal 
Confiílaõ: que fe procurou a Polluçaõ. Condenada.       'I 

2?   O que teve copula com íolteyra , fatisfaz aopre-l 
ceyto da Confiílao dizendo $ commetti com fokeyra I 
grave peccado contra caítidade ? fem explicar copula.j 
Condenada. 

26 Quando os que litigaõ tem de fua aparte opiniões 
igualmente provaveis,póde o Juiz receber dinheiro por 

• dar fentença em favor de hu > ou de outro. Condenada. 
1 ,17 Se 
I    \      * i        k 



I Condenadas. 3*7 
27 Se hS livro he de híi Autor moderno,dcve faa opi- 

piaõ terfe por provável,cm quito não cófte eftar repro- 
vada como improvável pela Sé Apoftolka. Çbndenàdd. 
■ 28 Não pecca o povo, ainda que fem caufa algua não- 
receba a lcy promulgada pelo Príncipe. Condtn*tL, 

29 No dia de jejum, quem muytas vezes come pouca 
quantidade , ainda que em fim venha a comer muy to, 
naò quebra o jejum. Condenada. 
■ :o Todos os officiaes, que corporalmente trabalhão 

na Republica eftão efeufados da obrigação do jejum; 
nem devem certificar fe? fe o trabalho he compatível cõ 
omefmo jejum. Condenada. 

31 Abfolutamente eftão efeufados do jejum todos a- 
quelles, que caminhão a cavallo de qualquer modo que 
o facão , ainda que não feja neceííario , ou por hum dia ^ 
{o .Condenada,. 
■ 32. Nem he evidentè,que o coftume de não comer o- 
Íos, ou laticínios na Quarefma obriga. Condenada. 

3j A reftituição dos frutos, que deve por omiiTão da 
! reza, fe pode Tuprir por qualquer eímola, que o Benefi- 
ciado fez antes, dos mefmos frutos do Beneficio. Conde- 
nada. 

34 Aquelle que em Domingo de Ramos reza o Offi- 
io da Pafchoa, fatisfaz ao preceito. Condenada. 
35- Com \ reza do Ofikio Divino de hum dia ,. pode 
uem quer fatrazer a dous preceyto, pelo de hoje , & 
'£Ío de à manhaã. Condenada. 
36 Podem03Regulares noforodaconfeiencia ufar   • 

j|le fciis privilégios, que eftão expreflamente revogados**//; 
Z iij * i \ 



í5*8 Tro/jofiçocs 
velo Concilio de Trento. Condenada. 
.37 As indulgências cocedidas aosRegulares,&rèv 

gadas por Paulo. V. eftaõ hoje.revalidadas. Condenada 
pi O mandar o Cõcilio Tridentino ao Sacerdote,que| 

forçofamente eftando em peccado mortal, antes de cíi* 
zer Miiía 5 fe confcíTe , mais he confelho 5 que preceytol 
Condenada. 

39 Aquella partícula, quanto antes, fe entende quan< 
do o Sacerdote fe confcíTe a feu tempo. Condenada.      I 

40 hc provável opinião , a que diz, fer fomente p?cl 
cado venial o ofcuío eido por delêy te carnal,& feníi/eil 
o qual fe origina do rnefmo ofeulo , fem perigo de conl 
ícncimento5& polluçaõ. Condenada. I 

41 Naõ fe ha de obrigar ao concubinario , que lance 
fora a concubina, fe ella folie muy uri! para feu regalou 
& aíliftcncia?fe ao tempo que ella lhe faltafTe, paíTaria A 
vida muy defacommodada, & outros manjares lhe cauJ 
fariaó faftio, & difficultofamente fe acharia outra criai 
da. Cmdenaàa. I 

42. He licito ao que empreita, :pedir mais do que emJ 
prefta , fe fe obriga a naó pedir o principal até certo, 
tempo. Cond:nada. 

45 O legado annual, que hua peííoa deyxou por fitf' 
lima , naõ dura mais que por dez annos. Condenada. . I 

4.1 Em quito ao foro 4a cõfciencia,emendado o reo.: 
♦?:ceííando a contumacía,ceíTaõ as cenfitras. Condenada 

45- Os livros prohibidos até que fe exp'urguem,p6deir 
; rctei íc,cm quanto^feita toda a diligencia,fe emendem 
' Â&tidtnadfi* i 
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DIFFINIÇOEN 
PARTICULARES. 

i 

rides. Tf? St(nb^ntUfpermcUrmíycruw,-^!w>eíiti!vt      i 
I ILL tion a^arentium. ■ 

Spcs. Eflyirtuí-^Mj^itifálU^temfbmdfferdmury td      j 
I    c/í  cumfiduciítexpècíantífr. ' 
| Charitas. E$ <//7f #w, <p* <%*«?• ^«f ?Wer !e'& f 

ximus propter Detim, ">'<•/ in Deo. ; 
Sacrilegium. Ejl S.tcrxreiyioUtio. 
Relido. E/l yí-rtus elebitum ct'J.tt',m Deo çxbtbeus. 
Divínatio. E/l enuntiatio eortm, <{»* f# nativa» cogtiof* 

Superftitio. E/tytimJevfalfcreUg» inâebhum cu!t«V} ^  ■ 
cxihbens. N . 

Vana obfervantia.  Efi in q»~i àtmon ucití mrocaturam 
inca mvâi a qitkitm ajfmmnm,^ non hkbàit ynv.tem 
uiumiâultsefecha. 

Maoia. E/l pottfta* iwràinatxfacihli quodfupra n.ima, cjt. 
Haícfis. Efl errorhominls Cbri/lUni in rcbasfulei curr, j>cr- 

thucia cx parte contrária, \ 
Apoftafia. Jift error bomhiis ChnjtUni 9 fido Chnlham m 

tottimeontrarius. ' v      • .    ,. 
Defperacio. Eflqaidam yohmtMis nccjfus aBcatity.dnie 

futura. • , 
Pratfumptio. E/t<my»Vl'jj^''t!'Ãhmnt-™TMmdi

(~ 
khm fôí nimdtinif mrins 7abfa«e Dcigumacm\^ 

z iiij rín:Um ■ 



■Jtfo Diffiniçoes I 
quenddm. I 

Diflíniçóes do fegundo Mandamento. 
TUramenmm. Efi 'muocdtio dhini teflimonij in dicti d- 

licnjus confirmathnem, 
Juramentum aflfertorium. Eft in qno affimatur, dm nega* 

tur aliquid pYófcns ? dttt pYrttevittm. 
Promifforium. Efi in quo futtmm affirmatw, vcl negatur 

pYomittetido. 
Comminatorium.£/? in quo promltthnr mdlump&nx. 
Execratorium. Eft in qui pyg promittendo ,five affermdç 

dllftúd .iffirmdtnr, vú negatur ^fibi dpponendo panam. 
Blasphemia. Ejl conviriam, yd dicíum ? ycl mdledkentia 

contYd Dei Uttdem} & honorem et çlebitum. 
Votam. Efi vifantarU ? & delilícYdta pYomlífiofdFía Deo 

de dliquo melhm bono a (upcrictr* non Ycvocatd. 
Yotum flmplex. Eft quodin fala promiffione voventis con- 

'    (iftit. 
Votum folemne. Eft quod ultu talempYomiffionemconfif- 

íit in Az:ei)tlone D:i 0 cm fit ipfa pYomijfío-) bete datem .<o 
cepth fit ptr pYtldtos y & jupeYioYes rumine Dei. 

Diírinições acerca do tevceyro?& quarto Mandamento.' 
Míífa. Eft oblatio CòYporis 7& Sangainis Domini noftri 

~JjjU Cbriflifvb alisrtis (peciebus facía ? SacYtficij db 
ipjo^mel exbibiti eXpYeflíva. 

Ob *dientia. Eflyirtus,qu* pYoptnm fazit hominem dd ////- 
p}eni:im mandatam Superíàris ? ut tdle efi. 

Lex divina. Eft Detts ipfe quatemts indicar qtiid fdcien~ 
díímy qnid vè omittendum, & volnntatcm babet ob-ligan* 

s-'ÀfçYedtilA'df ddjui obligationznu 
Lex 



"PdrticuUres. $6l 
Lex humana* Eft qu* fnnpliciter au&oritdic bominum <U« 

cernirur 7 depcndcntir tdmtn a Deo. 
Diflinições acerca dò quinto Mandamento. 

HOmicidium. Ejlinjujlahominisoccifio. 
Dueilum. Ejl pugna duoruni ^ yel pitai um ex conVn 

Ho yfett conventione\pontanea fufcepta. 
Odium. Eft Ville alicui mdmríy quia Mi malum cft. 

Diftinições acerca do fexto Mandamento. 
FOrnicatio. Eft inordinatus concubitus naturalls; qua 

jolutas (aturam ndtàrdlt ufucignofcit. 
Stuprum. Eft illicira irirginis deflirario. 
Adulterium. Ejl Ulicitus cum conjunto concubitus. 
Inccftus.  Eft coitus cum perfona confdnguinea, yel ajjhre. 
Rap tus. Eft cum aliqua perfona libidinjs ca ufa y} illatd ab- 

dlciturab aliquo loco yad contrab:ndum cum dia 7\íxtri~ 
womum j yel ctâ libidinofè utendum ed. « 

Sacrilegium» Eft inorditurns concubitus ? quò.contintnti* 
Deo (acrayiolatur. 

Peccatuiií contra naturam. Ejl qu-)d fit contra oràinim 
uaturx. 

PoJlucio voluntária. Eft quando quis fine coi tu fponte poU 
luirur. 

Sodomia. Eft coitus inter mafeulum & in.ifvuh<m>& inter 
fxminam & f.aminam. 

Beítiajitas. Ejl coitus cum animanti alter'us (peciej-1 

Occaíio próxima. Eft illa0qux ejlpccc.ttu 7n0rt.deytut ta~ 
lis occafio particularisyqua credit, yel credae He bit Coftf» 
forcei panltcns nuqua?n, yel raròfe usaram ea fine S^-j^ícu^ 
tomomli, bene.conftdeYiitisfir expenfis cjus circtrirMatijs. * 

.   Dift- 



$6z Diffiniçoes 
Diffinicõcs acerca do fettimo Mandamento; 

FUrtum. Efl occulta acceptio rei riien*. invito domino 
rationabiliter. 

Juftitia. Eflconflans, & perpetua vu}untas ]iísfuHmimi~ 
. calque tribuens y riori tamqnam ad acíum ? fed qutnfuni 

dd effechtw. 
Juftitia commutativa. Efl qiue dirigir unam privata per- 

fórum dd Siam-in hls , qux inter ca confifl/mt. 
' Juftitia diftributiva. Efl directiva ordinis ejus^uod efl co- 

mune adjniffnlayçs per fonas, diflrlbuens fíneuhr*y Ut dvcet. 
Juftitia legalis. Efi qttxprdinat ômnes'firmes adjorwm 

commntic. 
Uíura. Efl lucram  rei pecunia <eftimabili$ ratione mutui 

priudpalitsr proveniens. 
Monopolium. Eft conventio mercatorum emendi ? yd abf- 
^ conlUntU mercês nuudhiarum, ut mopia apparear,& axgc- 

<t-ur prerinw. 
Reftitutio.  Efl ítciíí-s juftiti*, qno reddhur unicuique quod 

db eo ablatum > vel resept/ttn efi. 
Poífeflor bonx fidei. Efl qui ex/flimar rcmjiuam baberyef~ 

fe fctm 7 quia ne{ciebat efje latronem a quo emit. 
Poffeííor mala: fidei. Efl qni exflimatfe non babere bonum 

'titiúu, & qui emit a latron: rem, qua (ciebat ejjc furtiva. 
Contraélus.  Efl ultro atraque obli^atiojeupac/um^x quo 

cirro ulrroque oritur obli?ario. 
Mutuum. Efltradithrvicumtranslatione domi?uj ad tem- 

í)1íS nílihirrul* iu rtnuivalenri. 
C.ommoAatum. Efl cum conceditxr alicui grátis ad tempus 
'"   H\HS alicaJHS rei fine translatione dominij. 

Loca- 



"PdYticuUycs: 363 
Locado. £fi contrdcíus quicltm y quo res '* ycl pafoud Mi- 

qud ctd nfum , yel frucíum conducitur pro prctio. 
Depofitum. Ejl cum traditur aliquid dltcri cuflodiendum 

dbfque u(uy five cum pretio yfivcfine pretio. 
Pignus. Ejl omnis res ? qu* creditou pro debito óbligátur.  . 
Fidejuffio. Efl álich* obligdtionis infe fufcéptio^pu quis 0^ 

biigctttirctdedm impleàdmfi debitor pnnciprdis no fohdt. 
Societas. Efl dttorum, yel plurium corrvcnúo boncfic cotuda 

ob uberiorem qudijtum , & commodivrem ujnm. 
Cenfus. Efl jus pcrcipiendi  dmiuam penfiotxm cx rcyycl 

perjonddlterius. 
Ludus. Ejl contractas quidam inter duos y dut plures daruli 

rcm yictori propofita?n. 
Prsefcríptio. Ejl qux per poSeffiouempreferi pto ?c lège tem-* 

por: protrdcídm dominium rei dcqvirit; ^ 
DifHniçóes acerca do oytavo Mandamento. 

DEcraòcío. Ejl tbUtlofam* per Verba cum hnentiono 
nàccftdi. 

Contiimelia. Efl héonordtio alicujus peryaba, aut fignd 
denoMmia mdlum cidp*. 

Irriíio. Efl peccdtitm, quo proximus rtíborc ,& wrécmdiÁ 
(afunditur 0 dtquc ideo privdttir bono pdcvs, &' fertnifk* 
té confcientfa. 

Judiciumtemerarium. Eã firmus afjtnfus d* dliqud rc 
maU cx Icyibus indicijs. 

Êuriofius* Eft fuperpu diligentU circu resiuniiies ^yd 
qudlitdtem edrum, minimc neccfj.trid. 

Mendacium.  Ejlycrbumfdlfum cum intcrithne foUt&dL^ 
Difcnicões a cerca dos precvVtos da Igtvja. 

Con-. 



3^4 D;jfiúiçoes   . 
ConfeíTio Sacramentalis. £y? quedam legitimaj& Sacra* 

menulis accafatio de proprijs peccaris, *d obtintmcUm re- 
mifflonçm pcccatorum. 

Jejunium naturale.  Eft pcrfecfi(fimx abflinentix a cibo 
juxta prafcriptum Ecciefi.c. 

Decima. E/l pars decima frucl nu Ecck/ix Mini/Ir is ob (piri-* 
tuale minijlerin IpfuYu debit47epc comnnibttsfrngiferis bonis 

Diflinições acerca do peccado em gera]. 
PE~catum mor tale. E/l dictnmjaH umçvd concapitum 

contra le'z?m atsmtm. 
Peccamm venidle. Ejl diclumjactnm{vcl cocupitum pr*- 

terle°em^fed non contra kgew> noh ejl enim contra finem 
Icgis 7 id ejl y cb.tr/tatcm. 

' Scandaluni aóti/um.  Ejl dictum P "vel facíum minas re- 
cl mu prxb-sns .th cri occafionem min*. 

Çca&ialtí pa{Ti7um. Efe qçcafio peccadi accepta}& ??o data. 
SupcrbJ.a.  Efl hnmoderata própria excellctia; cupido inbc- 

noribtís yfivc in ijs rebas^ in quibush'Mor dçbetúr. 
Vana gloria.   Ejl appetitm ihbrdinutusglon*y W wmifej- 

tationis proprix cxcellcntnt cum lande miútomm. 
Prarfumpcio:  E/l appetitftsfe cxbibendi Jnpra propriampo- 

t efk.ittm. 
Ambitio. Ejl appctitus inordinatus banorínn0& dignitatmn* 
Percihacia. Efl muni adb.ajio in própria fententia, plujquam 

djcet. 
Diícretio.  íft\pcr (fttam quis feqaittcr quod fivqv cft£? re- 

cc iit nb co ? quod efl diferias. 
Coxiiçp.tio.E(l impugnam veritatis cu confidentia clamoris, 
ftypocriíís. Eft mendacium operis ■> &/iinuiath yirtutis. 

s ' Ava- 
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PdYtíçnUres. l&í 
Aváritia." Eft amor inordinatus babenài. 
Invidia. Eft trífliiU de alieno bono , in guantum tale bonum 

minúit excellentiam invidentss. 
Gula. Eftappetituscibi'■ ^&potus. 
Ira. Eft inordinatus appetitus yindi cl*. 
Luxuria. Eft inordinatus concnbitus fcnfttivus)pcr fe adiU. 

Iam or d inatas. 
Accidia. Eftfaftidium rèjumfpíritúaíitrin, feu triftitia èX 

to quòdfiibt fpirituales. 
Diffiniçóes a cerca dos Sacramentos da Igreja. 

Acramentum. Eftftgnutn rei (acra fancHficantis nos? 
Bapti fmus. Eft ablutio cor por ti cxterius («cia fub forwê. 

yerboram pr#fcripta. 
Confirmado. Eft uncíio exterior Chrifmátjs ab Epifcopo cc* 

fecr.itifni fronte mana Epifcopi in modum Crucisfactajab 
forma yerboram preferi pia. N 

Euchariftia. Eft Sacramentam Corporis, &Sangahm DG« 

m ini no/rri cotenti fub fpeciebus pani^ & yini etinfterati* 
Pccnitentia.  Eft S acramentum remiffionis peccatorum, qu& 

pofl Bapiifmam commitnntiir. 
Extrema-Ún&io. Eft Sacramentam^ & uncíio hominis 

grayiter agYotanns a Sacerdote facta ad fafotem aniw*eP 

& corpora ejas a Cbrifio Domino inftituta. 
Ordo. íjl fignacdum qaoddajn qnofpiritualispoteftas tra- 

ditar ordinato in ordine ad rite y & reyerenter confecran* 
dum Corpus > & fangahiem Domini noftri Jef/s Chrifti. 

Matrimoniam. Eft conjavetio marlsy &f<min* inter leg;i« 
tima* perfonas yitam indiffolubilem retinens. 
OS IMPEDIMENTOS DIRIMENTES SAtá ■9 

Emr7 cmditJQ; yotaw7 cognatio ? rçwwjl. v.     fukPs 

^. 
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\&6 D/fmiçoes I 
Cuhíís àrfpfritaSj yis^ Ordo, Ug.wieny botieflas,   '     X'     I 
Si fis djfinis jfiforte colre neqtiibís. I 
Sí Varochl , & diiplkis defit prxfcntid tefiis. \ 
Jfcptivè fit miilkr > nec parti redditd tin*. 

O s impedimentos ? que impedem y porém naõ 
o dirimem ? faõ. 

Cclefirf yet!tnmy nec non temptls feridttimy 

\ At'que Cíithecijmiís y fponfalia ? jungi to vot#my 

Incejlus ? r ciptus fponfatrty mors mulkrSs] 
Stifceptns própria fobolis, mors presbyterdlisy 

Vel fi p&nitedt folemniter y dut monidlem 
yAccipiat. 

Divorciam. Efl legitima yiri db uxorefoel c cotrd fefdYMioi 

Diffinições a cerca das ceníuras da Igreja. 
g*r\ Enfura Ecclefiaftica.  Efl pcend qutàdm Ipiritudlis 
\^ inflicta ab Ecclefidfticd potejldtef, priydns bomine bdp* 

ri^Atum ufa dliqiwtmfpiútudlium bonortm^ in orâine dd 
fdlntem, 

£xcommunicatio maior. Efl Ecclcfidjlicd ccnfnrd privais 
bominem b.tpn\dtum pdrtkipdtiorie dcíiydy& pdjjivd Sd<* 
crdmentorum ? communibiti fnffretgqs Ecclefirf > & com* 
muni one fidclium. 

jExcommunicatio minor. Efl Ecclefidjllcd cen(nrdy quít ho+ 
mo bdpti\dtfis priydtur reCeptione Sdcmmentommy & clc   i 
Bione pdffrvd. 

Sufpenfío. Efl Ecclefidflkd ccnfard y priydns ^lericum ufa 
Ecclefidflici officijydut: benejficij, dut utriufque in munirei 

^ín^drtevu 
\        ,    • , Irregtn 
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Irre?ulantas. Eft Canónica mb*biHlâ3 OMÍttèSfufcipimdi} 

dttt fufaptòs exercendi , ex foi o jure provmiens. 
De<n*adatio. Eft perpetua Ordhiis depofitio. 
Intcrdióhim. Eft Ecclejtifticz ccnfura^Sacramentom uft<m7 

Divhict Officiít,& feptdturdm Ecclefiaílicam probibens> fe- 
cundtim (e ipfdw. 

Ceííatio à Divinis. Eft omiffio Dhinorum o$ciomm,& $M 
crorum cxecutioms. 

DIFFINIÇOENS DAS INDULGÊNCIAS, 
& da Bulia da Cruzada. 

Ndul?encia. EftreUxdtio p&n* tcmporalis debita pio 
peccatis achudlibus^am dhniffis, concejfa bomini exiftenti 
in çrutid a $r*ldtõ per applkatlove tbefauri Ecclefiaftici, 

Bulia/ Eft diplomei, feu Breve /Po?mficitn?iyin quo multa gra-* 
tu conceduntur dantibus ccrtamtlecnfofynJm tnfnbfuli* 
um belli contra infidcles 7 & heréticos. K- 

Outras diffiniçóes. 
*T2 Cclefia Catholica. Eft omnis populus ftàelh per tottm 
m<j Orbem maxhncDeo itnitusper cbaritatisamorem. 
Eccleíía materialis. Eft locus publhus Epifcopali auctorU 

tdte conftitutus^ & confecrãtus^ vi quofidehs coyiveniunt. 
ad perciplcnda Sacrameyita Fida. 

Çharaffccr. Eft Jig?iuwyyel fpiri tualis pottftas, perquam bo-* 
mo efficitnrcdpiíX adrecipienda, & admiyiiftrayula Sacra* 

I       menta; W (piri tu ale figillum, & indelebile imprejjnwy &t 

figillatnm anima Cbriftiana. 
Gratia. Eft%numDtinobis datum grátis: vel eft forma* 

. Deo nobk data gf***S &fàe yneriti* gratum fteiens b'a« 
bentem. K^> 
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Contvitio. Eft det eft afio 7pyc âolor de pcccato commiffojtt eft 

Dei; ojfenfa) propter Deumfummc dilecíum cum propopto 
?io)2 peccandi de cetero, confitendl 7fatisfacicnâi 7 & j)>c 
yenie obthiende. 

rAtricio.   Eft detefiatio \ five âolor de pcccato commiffo, ut eji 
Dei offenfa propter malum 0 quod jujlè pdti poffumus cum 

.    propopto non peccandi de cetcro7 confite?idi7 fati'sfacic7iâi7 

& Jpe ytnuc obíinende. 
.Confcientia.   Eft regida bmi y & m*Ji indicans creatuxd 

rationali qnidfacie nàumy quidre fugiendum eft. 
.Confcicntia errónea. Eft ilU ,que aliterdittat quamfit7 

v.tpt àiciet bonum ejfe quoâ eft malum 0 aut malum ejje 
quoâ eft bonum. 

-jConfcientia" reóta. Eft ilU > que âicíat, y*l judicat quod 
yerum eft. 

Confcientia dúbia. Eft ilU ? que nec affentit , nec dif« 
fe?u!t0 & anceps manctfiZ in equilíbrio. 

Confcientia probabilis. Eft HU 7 que affentit ,&, adhe* 
ret uni par ti 7 feâ cum fomidine7& tinwre parti* oppofite. 

.Confcientia ferupuIofa.£/i illa que uni parti adherct cum 
formidine parti* contrarie , ona ex Urn motivo > & vn- 

! n us fufpcienti fundamento. 
♦Sufpicio contingit. Chiando intelleBusJicct nulli parti af« 

finfam prebeat, nihilominus inagis in unam partc7n7quàm 
hl alteram inclinai, 

Opinio, Eft ajfenfus unius partis cum formidine alterius* 

.<:" 

DES- 
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'DtSVERT^DOR DE SJíCERDOTES. 
Acerdote es?Pobre de ti,fenão es o que parecesíPcn 
bre de.ti,fe vives conforme acommodidade , & não 

ao exemplo , & tens por grangearia huma Dignidade^ 
cuja alteza he mayor que a dos AnjosIPobre de ti,fe te. 
ordenafte para comer , & não para jejuar, & ainda nãQ 
tens emendado o intento •, ja que o erraftê!   •' 

Sacerdote es ? Se tiveras em hum Relicário a Coroa 
de efpinhos toda,que puzerão a teu Salvador, como ou-»' 
zaras em peccado mortal ver tão íòberana Relíquia? 
Pobre de ti, fe com má confciencia, não fó ves o Corpo 
do Filho de Deos, mas trattalo com mãos facrilegas, & 
o confagras para tua condenação! 

A manhaã has de celebraríQue fera de ti:fe em tãto 
jieDeos previne Anjos, que te ajudem,tu com tua má 
vida concertas demónios, que te rodeem ? Se o Sangue 
'de Abel clamou, como clamará o de JESU Chriflo.cou-* 
tra ti,que confagrando, & recebendo-o indignamente, 
ícõmettes mayor maldade,q a dos Judeos em açoutalo? 

Ouve humas palavras do iníigne Padre João Eufe- 
bio Nieremberg,no trattado Prodígio, & finezas do a-» 
mor de Deos, livro 3. cap. 6. §. 2. diz aflim." 

Em bnma Vi (ao que teve huma grande ferva de Deos , ou- 
yio di\er a X. S.quefeu Filho bedito em cinco differetes ma* 
neyras bc cada dia crucificado pelas mãos dos mios Sacerdo^ 
tes:^Aprimeyra^por falta de V(': a fegnda, por cobiça dos bes- 
(U terr 

v qtnnu, 
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370 Dejhertddor 
sjuintdypeU pouca ycvcrecia.que tem a[euDeosy& a meu Fi~ 
lho depois que o tem recebi doixffim o t)\itao0 & tem em pouco^ 
çomofe f.ofíe o p4o que deytdo aos enes. 
v E pouco mais acima diz, q.ue em diverfas partes das 
Revelaçoens de Santa Brígida, fe qucyxa NolTo Senhor 
dos Sacerdotes máos, & diz-, que o offeudem mais,que 
os Judeos,&ps Pagãos, & que faõ feuspeccados iguaes 
aos de Lúcifer; & que fuás culpas, & os tormentos que 
por eilas lhe daráõ, faõ os mais graves , & terriveis de 
todosvquantos ha no inferno, & mais que dos demó- 
nios : aííim diz efte grande Padre. 

Agora que dizes tu?Pobre de ti,fe o tempo que havias 
de gaftar em prepararte com oração , & com. aftos de 
amor de Deos, para celebrar- dignamente , o confomes 
em numerar os animaes que polTues, Se: a fazenda que 
gozas, ou como a adquirirás, & em lugar de penfamen- 
tos da eternidade , fó te lembras do caduco ! Oh pobre 
infeliz peccador ! Olha que à manhaã has de celebrar, 
cpnfidera-o ? ou date tu mefmo por fufpenfo, ja que te 
diffimulaDeos. 

Sacerdote frenético has de dizer MiíTa à manhaã? I 
Naõ he ifto deytar benções, formar fignos, & ler atro-l 
pelladamenta em hum livro,teii officio \\é fazer memo- jj 
ria incruenta da morte do Filho de Deos: fe vas fó a ler, 
& a benztr,tu o crucificas. Se tês fleyma para baralhar] 
cartas de jogo,attende de efpaço ao compedio do amor 
de JÊSU,& fenão, ao taboleyro pões tua*alma. Ordem 
he a do Sacerdócio, fe tu a naõ tês, deyxa o ofício. 

* •   'A manhaã has de celebrar? Se eftás mal difpofto, de- 
tente 
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tcnte,& deyxa ao Fil ho de Deos a mão direy ta do Payj 
não faças 7 que fe ponha em tuas facrilegas mãos , que* 
dias faõ mais aílento dos demónios, que do Verbo Di- 
vino^ dezeme,fe te accufa tua confciencia,porque vas 
taó mal preparado , como fe te naô accufára ? Que he 
ífto de ires defde a cama ao Altar , & defde o Altar à 
mefa?Saõ eftes os tratos de hum a alma, que vive em 
oraca de Deos ? Sacerdote, mais preparação he neceífa- 
ria para tratar de taõ perto á Santifíima Trindade» 

Sacerdote es?Mais obrigação diz efte nome?que a de 
dizer Miffa : Oraçaõ he neceflaria , & eftudo : a Ora- 
ção faz fatisfazer bem com o Sacrifício: o eftudo com o 
poder de exercitalo.Saber pouco latim,-& eftudar nada, 
naõ he fer Sacerdote , fenão Leygo, & máo Lcygo. O 
Moral fe fez para ti, como para os Párocos; porque tu 
também es Confefíor, & ConfeíTor que has miftcr mais 
íciencia \ porque vas fempre a que te tomem de repen- 
te. Se eftás em graça de Deos , caminhando vas ao não 
eftar, pois te deyxas ir fendo rude, fem faber o que pe- 
de tua obrigação. 

Sacerdote, cedo darás conta a Deos;& efte avifo virá 
a fer o teu fifcal no dia do Juizo. Sacerdote! Oração, 8c 
mortificação he neceílario ter,fe não queres perecer.Sò 
te peço que ieas efte papel devagar, fempre que fores a 
dizer MilTa. Ençomendame a Deos. 

Tara bem , ou para ma\ te efpera bua Eternidade. 
MEMENTO ANTE MISSAM. 

SNtedo MiíTam fan&iílimam celebrare,& facere quod 
Chriftus fecit in illa ultima Coena , & Sacerdos focíé 

JL Aa ij N      quo- 

- 

\ 
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qliotidie tranfub/tantiare panem in Corpus, 5& yinum 
in San^uinem fecundíim intentionem ipfius Ghrifti y & 
Eccleíix> adhonorem Dei, & Vivginis MARI^,& 
omnium Sanftorum, &DominusDeus fit difpenfatorj 
& diftributor valoris illius\ & volo facere in legendo, 
otfer.endo, con (cerando, & fumendo , quod Deus vult/ 
.& Sancta Mater E^clefia tenct. Amen. : 

Item tibi Domine Deus meus humiliter , & devote 
offerohoc idem Sacrificium imprimis pro N. N. deinde 
pro omnibus fidelibus vivis;atque detunftis, pro quibus 
vis , & feis me debere , & velle orare : & maximopere 
pro Sacerdotibus omnibus ? quibus concedas, obílcro, 
ut di°nè 5 & laudabiliter Miffarti folemnia mundo cor- 
de, & pura mente celebrarc valeant, hodieque de faóto 
cekbrent,& tandem,ut N. N. parcas, efque gratiam, & 

* gloriam concedas y & ut nullius fit irritum votum, ijul- 
lius vácua poftulatio, tu nobis preces fuggere, quas ipfç 
propitius audire, & exaudire deleótaris. Per Dominum 
noftrum jESÚMChriftumFiliumtuum, &ejuspi-jffi- 
mamMatrem Mariam Dominam noftram. Cui nunc 
fupplex dico: 

Ave Filia Dei Patris.' 
Ave Mater Dei Filij. S 
AveSponfaSpiritus Sanfti- 
Ave Templum San&iffimse Trinitatis. 

O Papa Leão X. concédeo aos Sacerdotes \; que dif- 
ferem efte Memento , vinte mil cento , & qua- 

/ íànsa annos de perdão ? & duas vezes rejniífeõ da ter- 
ceyra 



De Sacerdotes. /■     37$ 
ceyra parte de feus peccados:vinte mil duzetas, & trin- 
ta quarentenas de perdão.E fe o Sacerdote pedir a Nof- 
íb Senhor, tenha de fua mão a todos os que o faõ,& pe- 
dir fe digne de que nenhum celebre aquejle dia em cul- 
pa, tira-tres almas do Purgatório, & humaaUinalada- 
niente,pay,mãy,amigo, ou parente mais chegado. 

Eftc Memento fe achará nas obras do P.S. Pedro de 
.'Alcantara:& no livro i.da Madre S.Therefade JESUS. 

íKTERKOGATOK 1 0\ EMODO BREl^E VARA 
examinar a bum Rufiko j ou fPe?\ifcti&? que naojabe cm- 

fejfarfc , & com ajuda do Confvjfor fará bua confiffao 
yaliday & provcytofa. 

c P. ^-^ Uanto tempo ha que fe confeí!ou?Se fatisfez 
y jla penitécia que lhe foy impofta ? Sz incorreo 

em alguma cenfura? ( Se diz que fim) P -Se foy por divi* 
Ida, & fe fatisfez a parte ? Se tem3ulla,& advertir lhe o- 

que deve fazer. 
I  IV Se fe aceufou nas confidoens paffadas inteiramen- 
Ite de todos os feus peccados, que lhe occorrerão à me- 

moria • ou fe deixou de confeííar algum por vergonha? 
E fe diz o deyxou -lhe advertirá o Goridíor em como 

.tem obrigação de reiterar todas as Conhfloês, & aceu-* 
farfe de todos os peccados que tiver commectno deldc 
que callou .0 peccado , cu peccados, & dos que contof* 
fou na mefma Confiffao, em que deyxou de confeffetfc 

IJtnteyramente, & das mais Confiíloens que depois fez., 
por haverem fido todas nullas, & deve-fe aceufar-das- 
tazes que fe confdlou, & commungou, parque fo« 

. _., Aa iij /V>^ ráo 
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ráo facri legas. 

P. Sefabe a doutrina Chriftaá ? Se creo emionhos, 
agouros, ou confultou adevinhador, ou teve tratos illi- 
cftoscom bruxas, ou feyticeyras , ou paâo implícito, 
ou explicito cóm o Demónio, &c. O u fe negou, ou du« 
vidou alguma coufa de Fé ? E da falta da«dor, & propo- 
fito da emenda nas confiflbés paííadas, &o Diga quan- 
tas vezes pouco mais, ou menos , & efta pergunta de 
quantas vezes pouco mais, ou menos, fe fará em toda a 
confifíaõ do.ruftico. ' 

2 P. Se jurou com metira o fanto nome de Deos, de 
Notfa Senhora, peles Santos,"pela Cruz, pela vida, &c> 
ou em máo de juftíea , cm dano grave da honra, fazen- 
da, & reput/ção do próximo, diga quantas vezes pouco 
mais,ou menos-E fendo cafos refervados,fe tem a Bulia 

' da Cruzada,ou fe foi abfolvido outra vez pela daquelle 
anno ? Ou fe jurou de não fazer b;m , ou de fazer mal 
com intenção de fatisfazelo , &c? 

3 P. Sc deyxou de ouvir M ifía , ou par te de lia, diga 
quantas vezes? Se foy caufa que outros a perdeíTem? Se 
trabalhou,ou foy caufa que outros trabalhafiem,& que- 
Lraílem em matéria grave o dia de fefta de preceito,di- 
fea quantas vezes?Ou fe citando énfermo,ouprefo,teve 
porpeccado o deyxar deouvila, diga quantas vezes, 
pouco mais , oumenos? E advertilo que não podendo, \ 
rão he peccado deyxar de ouvila. 
4 P. Se perdeo orcfpeytoafeuspays, oumayores 

em idade, dignidade, & governo; ou deyxou de foccor- 
' yelos em cafo de neceffidade,diga quantas vezes:Ou íe 
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'deyxou de fatisfazer feu teftamento. 

? Ç. Se fez alguma morte, ou foy caufa que outros a 
fizeilem,ou outro mal grave?Sea defejou,infamou,amc- 
açou , ou injuriou por fi, ou aconfelhou a outros , diga 
quantas vezes? Sc foy caufà de aborfo como confelho7 

ajucia, mandato, &c. 
6. P. Quantas vezes conheceo carnalmente a-foltey- 

ra, cazada, donzella /.parenta , &'em que gráo ? Se tem 
fcytovoto de edilidade, diga fcuefhdo, & quantas 
vezes com cada huma ? Ou fe teve pollução coníigo 
fó , "& que objeâo defejava então , & quantas vezes? 

|Ou Te teve taótos deshoneftos, ou molher cem molher, 
[ou homem com homem,declare o eftado? E fe fefeguio 
[pollução j diga quantas vezes , pouco mais , ou me- 
nosrÓu fe teve defejos confentidos, ou detença volun- 
tária em lançalos de fi,& declare comquem,& quantaá 
vezes ? Ou fe fe poz em evidente perigo de offender a 
Deos , citando fó com peíToas , com que antes l*avia ca- 
lado ? Ou fe efta em bccaíiáo próxima continuada, fem 
fe ter emendado em outras confilToens ? Em tal cafo 
deve o Confeílor fazer reparo,fe deve,ou não deve dar- 
lhe a abfolvição. 

I 7 P. Se furtou, & quanta quantidade,& em quantas 
vezes? Ou fe furtou em lugar Sagrado? E quantas vezes 
deyxou de réílituir, podendo tudo, ou grande parte do' 
furtado?o não ha feito.E fendo incerta de cinco toftões 

Jpara cima neftc Àrcebifpado, mandaiohareftituir ao 
Pr-el.ado, que lhe eftá refervado , &c. 

I 8 P. Se publicou faltas alheas em matéria grave? 
I      _, Aa ni) > . Ua 
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Ou fe levantou teftemunho,mentindo de maneyte qae 
o próximo reccbeífe dano na honra , ou fazenda •, ou 
murmurando, ou trattando com efcarnio por onde per- 
<k(Tc fua reputação, & fama, diga quantas vezes pouco 
mais , ou menos ? E diga a qualidade das peíIoas,&c. 
P. Se comeu, ou bebeu mais do neceflario, de maneir 

*a que lhefizeííe dano, &caufando eícandalo, diga, 
quantas vezes pouco mais, ou menos? 

9 P. E alem difto accufaisvos de todos .os peccados,c[ 
Deos fabe haveis feyto,& commettido contra fua divi- 
na Ley,& preceitos,defde que haveis tido ufo de rafaó, 
até a prefente hora em que vos achais, affim de pecca- 
dos confefíados, & .efquecidos , como daquelles que fe 
foubereis erão pecados, & occorrérão à voífa memo- 
ria , agora confeílarieis? Como faõ máos penfamentos, 
palavras,obras,mentiras,murmuraç5cs;pragas,palavras 
ociofasjuizos temerarios,tempo mal gaftado, & qual- 
quer corJiílaõ mal feyta por falta de dor, exame, ou 
propofco de emenda: & de qualquer penitencia eP« 
quecida, & mal fatisfey ta? E do que haveis offendido a 
fua divina Mageftade com o ver., ouvir, goftar, & to- 
car: foberba, avareza,luxuria3ira,gula,invejà, preguiça: j 
memoria, entendimento, & vontade ? Quatorze obras j 
de mifericordia? Artigos da Fé Catholica ? Sette Sacra- 
mentos da S. Madre Igreja:. & cinco preceytos delia, & 
em tudo quanto pòde,& deve fer accufado,fe accufa,& 
fuppíica a fua Divina Mageftade , que pelo muyto que 
nofío Redemp^or jESUChrifto padeceo pela falva- 
çác fes almas, vos perdoe, que vos de todo voíTo cora- | 

'    ' ção 
«^ 
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cio pcrdoays a todos aquelles, que vos hão offendu o, 
& agravado ? E pedis perdão a todos os que tendes ofc- 
fendido, & aggravado ? &c. E por tanto rogo à Bema- 
venturada Virgem Maria, & a todos os Santos,& a vos 
Padre efpiritual rogueis a Dcos Nolfo Senhor por mim, 
dandome penitencia faudavel, &c.OConfeflor lhe ad- 
vcrtirá tenha dor, & propofito de emenda, .& ajudara     ] 
ao penitente a fazer hum Afto de Contrição, & imme- 
diatamente o abfolverá de cenfuras,fe as houver meorr 

rido (fatisfafta parte) & logo do todos os peccados, & 
lhe applicará as indulgências que poder, &c. 

TAodo de 40ir a bum que cftá no artigo Ja morte. 
DE huma de. três maneyras fe achará a hum que 

eftá no artigo d a morte.' A primeyra,quando tcn\ 
faia.A fegunda,quãdo não tem fala, & dá finaes.A ter--1 
ceyra,quando não tê fala,nc dá fmaes. Ao que tem fala 
lhe dirá o ConfelTor:Quereysvos confelTariSe diz q fim, 
lhe pergute:Pefavos de todo coração de haver ofendi- 
do a Dcos, por fer quem he ? P. Accufaysvos de todos 

• quantos peccados Deos fabe^ tendes cómettido contra 
fua fanta Ley,& preceytos até a hora prefente,& pedis 
perdão dclles? P.E depois da ultima confifíaõ lembrays- 
vos de algú peccado que tenhais cómettido? Se diz que 
fim,ouvi!oha,& fe a enfermidade lhe der lugar,lhe per- 
guntará em quanto puder dizer,& refponder■> &--íempre . 
terá muyta attêção em ver que lhe não falte o fentido    . 
& fala para abfoívelo abfolutamehte com todo o cuida- ^ 
do. E fe depois a enfermidade der lugar, & diíler maiV; 

s     pecca- 
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peccados o ouvirá , & abfolverá na forma ditta. 

Ao que não falla,& da fmaes,lhe fará as mcfmas per- 
guntas^ abfolverá abfólutamcnte. E a hum, & outro 
fará a exhortação da Santa Fé na maneyra feguinte. ; 
P. Credes que as Peífoas daSantiíFimaTrindade,Pa* 

'are,Filho,& Erpirito Santo faõ trêsPeííoas difítntas,& 
hum fó Deos verdadeyro l E quefe.chamãodiftintas, 
porque o Padre náo he o Filho,nem o Filho he o Padre, 
nem o Efpirito Sáto he o Filho, nem o Padre, & por iíTo 
fe chamão diftintas ? Credes que efte Deos verdadeyro 
tem na outra vida Gloria para dar aos bons, & Inferno, 
aos máos,& que aíTim gloria como Inferno durará eter- 
namente?Credes q a fegunda Pelíoa da Sãtiffima Trin- 
dade,^ he o Filho de Deos,foy a que veyo ao mundo,& 
fe fez homem nas puriflimas entranhas da Santiflima 
Virgem M A RIA por obra do Efpirito Santo, ficando 
Virgem como antes eftava?E q depois que nafceo,mòr-* 
reo por nos falvar,& que depois de morto refufeitou ao 
terceyro dia, & fubio aos Ceos,& eftá allentado à mão 
direyta de Deos Padre todo poderofo ? Credes que no 
fim dó Mundo virá a julgar vivos, & mortos, & tudo o 
mais que crè,& confeíía a Santa Madre Igreja,o credes, 
& confeffais, & proteftais não ir contra i(To? 

Ao que não falia, nem dá fmaes,o abfolverá debay- 
xo de condição,/? es ctfMX abjolmionis: Ego te abfvho7&c:> 
Porque com ifto fe não faz injuria ao Sacramento,& fo 
olha pela falvação do enfermo no modo poíKvel, &c. 
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PROPOSIÇOENS MORAES CONDENADAS 

pela Santidade de Innocencio XI.. 

FerU v. cíie ij. Trtmij mm Dm 1679. 
O AnftiffimusD. N. Innocentius Papa XI- prccdictus 
O ovium fibi à Deo creditaram íaluti fedulo mcum- 
bens,& falubre opus in fegregandis noxijs dodrinarum 
pafcuisabinnoKijsàfel.record.AlexádroVlI.Prícdccef-       ] 
forc íuo inchoatú profequi yolens, pliirimas }:ropoii,io-^     1 
nes par tim ex diverfis,vel libris,vel theíibus, feu kn\ tis      | 
exccrptas, & partim noviter adinventas, Theologorun* 
plurium examini, & deinde Eminentiífimis , & kty* 
rendiffimis Dominis Cardinalibus contra tereticam* 
pravitatem Generalibus Inquiíitoribus fubjtcit. Qm- 
bus propofitionibus fedulò, & accuratc faepius difcuihs, ^ 
eomndem Eminentiffimomm Cardinahum, & Thco- -l. 
logorum votjsper Sanótítatem Suam auditis.Idem San- 
cWimus D. N. re poftea mature coníideratâ, ftatuit,& 
decrevit pro nunc fequentes propoíitiones, & unam- 
quamque ipfanim, íicut jacent 5 ut minimum tanquàm 
fcandaloías, & inpraxi perniciofas, eiíe damnandas, &. 
prohibendas,ficuti eas damnat,& prohibet.Non mten- 
dens tamen Sauditas Sua per hoc Decretum alias pro- 
poíitiones in ipfo non exprelías, & Sanftitati Sua: qno- 
modolibet, & ex quacumque parte exhibitas, vel exhi- 
bendas,ullatenusapprobare. • 

1 Noneftillicitumin Sacramentis conferendis fequi 
opinionem probabiiem de valore Sacramenti/eliótâ tu- 
tiore, niíi id vetet lex, conventio,aut periculum gravis : 

damnl 
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damni incurrendi. Hinc fententia probabili  tantíiai 
uténdum non eft in collatione Baptifmi,Ordinis Sacer- 
dotalis , aut Epifcopalis. 
z Probabili ter exiftimo? Judicem poíTe judicare juxta 

opinionefn etiam miníis probabilem. 
:j       3 Generatimdum probabili ta te; íive intrinfeca, fivc 

fcxtrinfeca, quantumvis tenui, modòà probabilitatis fr. 
j,     nibus non exeatur y confiíi aliquid agimus,fcmper pru* 

dentei* asimus. 
1        4 Abinfidelitate excufabitur Infidelis non credens 
i      'duâus opinione miníis probabili. 
I       5* An peccet mortaliter?qui aófciim dileótionis Dei fe- 
I'     mel tantum in vka eliceret, cõdemnare non audemus. 

6 Probabiie eft?ne íingulis quidem rigorosè quinque- ' 
Ti\)s per fe obligare pneceptum charitatis erga Deum. 

I J-- 7 Tunc folíim obligat^quando tenemur juílificari, & 
non habemus aliam viam, qua juílificari poíTunius. 

8 Comedere, &bibere ufque ad fatietatem ob foJam 
volupcatem non eft peccatum, modo non obíít valem- 
dini,quia licite poteft appetitus naturalis fuis aftibus 
frui. 

9 Opus conjugij ob folam voluptatem exeroitu om- 
ni penitus caret culpa, ac defeólu veniali. 

io Non tenemur proximum diligere actu interno7, & 
formali. 
II Praecepto proximum diligendi fatisfacere pofíu- 

mus per folos aftus externos. 
12. Vixin farcularibus invenies, etiaminRegibus 

; fuperfluum ftami. Et ita vix aliquis  tenetur ad ele.e- 

' *** 
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■niofynam ■ quando tcnetur tantíim ex fuperfluoítatui. 
In Sicuiti debita moderatione fadas, potes abfque 

peccato mortali de vita alicujus triftari,& de illius mo» 
"te naturali gaudere, illam inefEcaci affèótu peterc , & 
fdcfiderarej non quidem ex difplicehtia perforue 3 fed ob 
aliquod temporale emolumentum. 

14 Licitum eft abfoluto defiderio cupere mortem Pa- 
uis, non quidem ut malum Patris, fed ut bonurn cupi- 
entis,quia nimivum ei obventura eft pinguis hxreditas. 
iç Licitum eft filio gaudere deparricidio Parentisàr 

fe in ebrietate perpetrato, propuer ingentes divitias in- 
dè ex harreditate confecutas. 

16 Fides non cenfetur cadere fub prarceptu fpeciale, 
&fecundíimfe. 

17 Satis eftaftum fidei femel in vita elicere. 
18 Si à poteftate publica quis interrogetur, fidem in-* V. 

genuè conêteri,ut Deo?& fidei gloriofum confulojtace- 
re, ut peccaminofum per fe non damno. 

19 Voluntas non poteft efficere,ut aíTenfus hdei m te 
ipfo fit magis firinus, quàm mereatur pondus rationum 

ad aílenfum impellentium. 
20 Hinc poteft quis prudenter repudiare aílenfum, 

quem habebat fupèrnaturalem. 
21 'AíTenfus fidei fupernaturalis ? & utilis ad faluteiri 

ftat cum notitia foliim probabili revelationis \ imo cum 
f ormidine, qua quis formidet ? ne non fit locutus Deus.' 

22 Non nifi fides unius Dei neceflaria videtur necef- 
íitate medi) 5 non autem explicitaRemuneratoris. 

23 Fides late difta ex Teftimonio Creaturarum,fimi- . 
live motivo ad juftificationem fufficit,       « 24 
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24 Vocare DeummTeftem mendacij Ievís , non eft 

tanta irreverétia,propter quam velit,aut poífíc damna- 
rc hominem. 

zç Gim caufa licitum eft jurare íine animo jurandi, 
íive res íit levis, five gravis. 

26 Si quis,vel folus,vel coram alijs,five interrogatus, 
Civc própria fponte, íive recreacionis caufa,ííve quocu- 
quevalio fine juret , fe non fecilíe aliquid, quod reverá 
fecitjintelligédo intra fc aliquid aliud, quod non fecit, 

^vcl aliam viam ab ea,in qua fecit,vel quodvis aliud ad- 
ditum verum, reverá non mentitur , nec eft perjurus. 

27 Caufa jufta utendihis amphibologijs eft., quoties 
id neceílarium, aut utile eft ad falutem corporis, hono- 
rem , res familiares tuendas , vel ad quemlibet alium 
virtutis a6him,ita ut veritatis occultatio cenfeatur tuc 

s { expediens , & ftudiofa. 
28, Qjji mediante commendatione, vel munere ad 

Magiftratum, vel officium publicum promotús eft , po- 
terit cum reftriftione mentali pr^ftare juramentum, 
quod de mandato Regis à fímilibus folet exigi, non ha- 
bito refpeftu ad intentioné exigentis,quia nen tenetur 
fateri crimen occultum. 

29 Urgens metus gravis eft caufa jufta Sacramento- 
rum adminiftrationem íimulandi. 
' 30 Fas eft viro honorato occidere invaforem , qui ni- 
titur calumniam inferre, fi aliter hxc ignominia vitari 

• nequitjidem quoqúe dicedum?fi quis impingat alapam, 
Vel íufte percutiat, & poft impa&am alapam, vel iétum 
fuftis fugiat. 

' .... 31 Re* 
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-31 Regulariter occidere polTum furem pro conferva- 

tione unius aurei. 
32 Mon folum licitum eft defendere defenfione occi- 

fiva , quae aótu poflidemus ? fed etism ad qua: jus incho- 
atumhabcmus3&quíE nos polTclTuros fperamus. , 

33 Licitum eft tam haeredi;quàm legatário contrain- 
juftè impedientem, ne yel hscreditas adeatur, vel lega-- 
ta íblvantur,fe taliter defendere,ficut & jus habentiin 
Cathedram,vel Prebendam contra eorum polTtffionem 
injuftè impedientem. 
- 3 4 Licet procurare abortum ante animatione fetus^ 
ne Puclla deprehenfa gravida occidatur,aut infametur. 

35; Videtur probabile omnem fcEtíim,quandiu in úte- 
ro eft, carere anima rationali,& nunc primam incipere 
candem habere,cura paritur,ac confequenter dicendnm 
erit in nullo abortu homicidium committi. V,. 

36 Permiílum eft £urari?non folum in extrema necef- 
fitate 7 fed etiam in gravi. 
. 37 Famuli ? & famular domeftica: poílunt oceultè he- 
ris fuis furriperc ad compenfandum operam fuam;quam 
maiorem judicant hilário , quodrecipiunt. 

38 Nonjtenetur quis fub prena peccati mortalis refti- 
tuere quod ablatumeft per pauca furta 7 quantumeum- 
que fit magna fumraa totalis. 

39 Qui alium movet?aut inducit ad inferendum gra- 
ve damnum tertio, non tenetur ad reftitutionem iftius 
damniillati. 

40 Contraftus Mahatra licitus eft,etiã refpeóhi ejuf- 
dem perfonar.& cum contraftu retrovenditionis prarviè . 
inito 7 cum intentione lucrú •    ' 'À ^x ' 
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41 Cúmnumeratapecaniapretiofior íit namerandâ^ 

& nullus fie, qui non niaioris faciat pecuniam pnèfen-* 
II tem,quàm futura m3poteft creditor aliquid ultra fortem 

à mutuatario exigere ? & eo titulo ab ufura exeufari. 
41 Ufura non eftjdum ultra fortem aliquid exigitu^ 

tanquam ex benevolentia?& gratitudine debitum, fed 
folíim fi exigatur tanquam ex juftitia debitum. 

43 Qyidninonniíivenialeíitdetrahentisauftorita^ 
tem maenam fibi noxiam falío crimine elidere. 

-' 44. Probabileeftnonpeccareraortaliter,quiimponid 
falfum crimen alicui3ut fuam juftitiam, & honorem de- 
fendat. Et fi hoc non fit probabile 0 vix ulla erit opinio 
probabilis in Theologia. 

45- Dare temporale pro fpirituali non eft íimonia, 
quando temporale non datur tamquam pretium , fed 

[y dumtaxat tamquam motivum conferendj, vel efficiendi 
r  ípirituale 7 vel etiam quando temporale fit folum gra-« 

tuita compenfatio pro fpirituali, aut è contra. 
46 Et id quoque locum habet , etiam fi temporale fit 

principale motivum dandi fpirituale ; immò etiam fi fie 
jfínis ipfius rei fpiritualis ? fie ut illud pluris arítímetur, 
quàm res fpiritualis. 

47 Cíim dixit Concilium Tridentinum eos alienis 
peccatis comunicantes mortaliter peccare,qui nifi quos 
di?niores3 &Ecclefi£ magis utiles, ipfi judicaverint ad 
Ecclefias promovem, Concilium, vel primo videtur per 
hoc demores non aliud fignificare velle, nifi dignitaté 
cIis;endorum fumpto comparativo pro pofitivo, vel fe- 
cudò locutione minus própria ponit digniores,ut exclu- 

/ dac 
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dat indignos;vel tandem loquitur tertiò,quando fit cõ- 
curfus. _ -. 

48 Tam clarum videtur, fomicationem fecundíim íe 
nullam involvere maliciá,& folum cíle malam,quia i'n-> 
terdi&a, ut contraria omnino rationi diífonú videaturj 
49 Mollities jure natune prohibita non eft. Unde íi 

Deus eam non interdixÍÍÍÇíjÍ2nè effet bona,& aliquan* 
do obligatoria fub mortali. '■•*. .1 ..''.- 

50 Copula cá cõjugata,cõfétiéte marito,nó eft adulte-í 
rinjideoqúefuíficic in cõfefíione dicere,fc efle fornteatw. 

Si Famulus qui fubmiflis humeris fciéter adjuvat he« 
rú íuú afccdere per feneftras ad ftuprandam virgine Sc 

I multoties eidé fubfervit deferedo fcalá, aperiedo janíiã 
aut quid fimilecooperádo,nõ pcccat mortaIitcr,fi id fei 
ciat metu notabilis detriméti, putane à Dno malè trac- 
tetur, ne torvis oculis afpiciatur, ne domo expcllatur. 

1. 52. Praceptum fervandi fefta non obligac mb morta- 
Iji, fepoíito fcandalo, íí abfit coiuemptus. 

S} Satisfacit praeccpto Eccleíise de audiendo Sacro 
qm duas ejus partes, imò quatuor fimul à diverfis Ce- 

IJebrantibus audit. 
| 54 Qí?i non poteft recitare Matutinú, & Laudes po- 
teit aucem reJiquas Horas,ad nihií tenetur, quia maior 
pars trahic ad fe minorem. , ' 

1 tf Prxcepto Communionis annuje fatisíit per facri* 
liegam Domini manducationem. 

$6 Frcquens Confeffio; & Communio, etiam in his • 
iqui gentihter vivúnt, eft nota pnsdcftmationis.       •' 

f7 Probabile eft fufScere attricicnem natmi,lem3mO' 
dò hongftam. Bb ra 
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. ç3.   Mon tenemur Confiílavio intenroganti raten 
peccatiaUcujusconfuemdinem.   , s     x 

59 Licet facramentaliter abfolvevedimidiate tatum 
confeitos vationc magni cbncurfus Pccmtentiumi, qua- 
lis;v.?. poceft contingere in dic magn« alicujus teihvi- 
.tatis, aut' Indulgência- . 
- 6o Posnicentihabenti confuctudinempeccandicon- 

I tva legem Dei, naturs/aut Ecclefuv, etfi emendauoms 
•   • frcs nulla appareat,neccft ncgaoda,ncc differenda abl- 

foludouduSmòdò oreproferat.dolere, & proponcvee- 
mçndationem. .. . r '. 61 Poteftkliquandoalpfolvi,qiumptoyimaoccafio-I| 
ne.p:ccandi verfatuv , quampoteft, &non vultonut-1, 
tere, quinimò diredè , & £x propofito quacrit, aut ei íe ■ 

61 Próxima occaGo peccandi non eft fngienda, quan- 
uòcaufa aliquautilis,authoncíta nõtngiendi oce&rrst. 

6x Licitum eft qusrere dircâè occafionem proximam 
peccandi pro bono fpirituali, vel temporah noftro, vel 
proximi. '11 64. Abfolutioniscapaxefthomo,quantumvislaboret 
i«norantiâ Myfteriorum Fidei,& etiarafi per.neghgen- 
tkm etiam cnlpabilem nefeiat Myfterium Sanaito 
Trinitatis, &IncarnationisDm Noftri Jefu Omiti. 

6f. SufficitillaMyfteria Temei credidilfe. 
QuicSque auw cujufvis conditionis, ftatús, & dig- 

nitaus illas,vel illan» aKqoam conjunta; vel divjfini 
cterenderit, vel de eis diiputativè,pubhce, aut pnvatmi 
tradav^t, vel prxdicaverit, nifi fopfahimpugnando. 

d 
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jpfo fafto incidat in excommunic.itionem lata: fer.tui- 
tisc, à qua non pofíit ( prster quàm in articulo partis) 
ab alio^ quacumque et iam digmtate Fulgente, mfi à pio 
tempore exiftente Romano Pontífice, abfolvi. 

ihfupèr diftridè in virtute Saneia: obçâfeç» , & mb 
interminatione Divini Judiei) prohibct ommbuí Chri- 
fti fidc!ibuS'UJufc»que condirionis,àignitatis,& ftatâs 
etiam fpecia.li,.& fpccial.iílima nota dignis , rie j-r-ccJíc- 
tas opiniones , aut aliquam ip.fai ú ad praxkn dedúcant. 

Tandem , útab injurioíis contentionibus Dolores," • 
feu Scholaftici,aUt alij qnicumquc in pofteríim le abítt- 
neant, & ut paci, & charitati cófulatur , idem Sanctif ii7 

mus in vivmce fa.nct-c Obedientire, çis-prxcipic, utjtauã 
in libris imprimendis, ac manuferiptis, quàm in Thcfi- 
bus, Difputationibus, ac Prardicationibus caveaut ab 
prani cenfura, & nota, nec non à quibufcumque convi- 
cijs contra eas propoíhiones, qifc adhuc inter Cathok- 
cos hinc inde controvertuntur , douec à S. Sede recog- 
nitre fupet ijfdcm propofitionibus judicium profcratur. 

Prkncifas Xi&rdu* S&cp* Ropwna , & Vnhcr(.i!fs.In- 
quiftríonisKdtdrius. Loco * Sigilli. 

• Ànnoà NativitateDiíi N. JeíuChrifti «679. Indi&ione 
íecúda.die veròiv.méfis Martij, Pótificatuíaote \>adhfs.   x 
in Chriíto Patrii D. N. D. Innocantij divina Providencia 
Papa? Xí. aunotertio fapradiftd DccretÚ sflixú,&pob.r- 
catú Fuic ad valvas Bafilic» Principia Apoftolorú Cancel- 
laròe Apóftolic-s.ac in acie Cãpi Flor?J,ac in alu> Jocis lo- 
licis. Scconfuetis Urbis per nie FráciícCi Perinú ejuíi.e oa- 
difs, D, N. Papai, & Sanctiflim^InquifitisnisCui-.orcm. 

FIN-IS,   LAU5DS0.. 
: Bb •* 1   ÍNDEX   .• 
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I jr^Epeccmsin communi. ly>' 
1 JLlQeaiftio prima de peccatoonginali. 165. 

Qusftio fecunda de peccato aduaii,& habituali.    166. 
Quxftio tertia de peccato mortah, & vemali. 172.. 
QiixUio quarta de diftinOione fpscifica, & numeuca 
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I        j peccatorúm. ' xSr; 
I      Articulus primus de diftindione numérica peccatc- 
■ rum. 184. 
■ Articulas unicus de fcandalo. 188. 
'        Arciculus fecundus de diftinótione fpecifiea peecato- 

rum. * 198. 
I       Arciculus tertius, in quo aílignatur difcrime inter pec- 

catum commiffiónis. 2-02. 
Articulas quamis,in quo affignatur difcrime inter pec- 

cata oris ? cordis , & operis.                            ' -2-07. 
Articulas quintus de confcientia.- 2.08. 
Articulus fexius de confcientiaerrónea. 210. 
Articulas feptimus de confcientia dúbia. ~i$' 
Articulus octayus de fcrupulo. 2iy» 
Articuíus nonús de opinione. 2i9* 
Qyarítío quinta de canil* efficiétibus peccatorúm. iz 4.' 
Qljícítío fexta de fubjeâopsccati. —í* 
Quatftio íeptimade effeótibuspeccati. Í25. 

1 Qu^fHo oftava de caufc exeufantibus à peccato. 226. 
TRACTATUS QUARTUS. 

P Lures fohh't-Mffictdutcs feiw dipias/^ ?ne»wratu. 228. 
Cotroverfía prima derefíitutione in cõmuni. 128. 

Caufk concorrentes negativè fant tres,fcilicet, mu tus, 
non obftans, non manifeftans. ' 237* 

Controverfia fecunda de reftit. honoris,& fama:.   240. 
Tractatus de furto. . Xt>0% 

Devoto. % 
ZSZ' 

De voti difpenfatione?atqúe cojnmucationç.        2Ó9« 

-    i ■- De 



_Dc'íímoma.  , 
De mutuo > & ufura. 
Deu fura.1 

Deirregularitate, 
Ex dcfeófcu natalium:  ■ 
Exdefeótu origina. 
Exdefeótu aetatis; 
Ex defeótu bonce farras.'- 
Exdefe&ucorporis. 
Ex defeóhi anima?. 
Ex defeótu Sacramenta; 
Exdeli&oharrcfis. 
Circa Baptifmurn.     • ^    - 

l -Circa Ordinum fufceptionem; 
I Circa MiniftrumOrdinis. - _ ' 

De irregularitate proveniente ex homicidlpi 
-Circa defeótum lenitatis. 

I Homicidiumcafuale. 
De homicídio voluntário. 
Cafos em que a Confifíàã Sacramental he nulla. 
Gifos refervados ao Pontífice. 

J  Cafos refervados no Arcebifpado de Lisboa. 
|  Cafos refervados no Aroebifpado de Braga. 
I  Cafos refervaáos no Arcebifpado de Évora. 
I  Cafos refervados no Bifpado de Coimbra. 
I  Cafos refervados no Bifpado da Guarda. 
I  Cafos refervados no Bifpado do Porto. 
J  Cafos refervados no Bifpado de Vifeu. 
I  Cafos refer vados no. Bifpado de Portalegre^, 

1        <* 

287; 
29^ 

31Í; 

3%: 
3T4- 
31?* 
31& 
316;' 

320; 
32.2.; 
325. 
325; 
325?- 
325-; 

32?- 
33^ 
33z- 
33?! 
337-. 
339.! 
340; 
34.1. 
34-1-1 
342; 

345- 
344- 
344« 

Cafos 
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Cafos refervados no Bifpado de Elvas. 345». 
Cafos refervados no Bifpado de Lamego.' 346. 
Cafos refervados no Bifpado do Funchal. 347. 
Gafos refervados no Bifpado de Miranda do DOU- 

TO. 347. 
348, 
349. 
349- 
349. 
3?o- 
350. 
3?2, 

3«' 
359. 
3C9- 
371, 

Cafos refervados no Bifpado de Leyria. 
Cafos refervados no Priorado do Crato. 
Cafos refervados à Turifdiccaõ de Thomar.' 
Cafos refervados no Bifpado do Algarve, 
Cafos refervados no Bifpado de Angra. 
Cafos refervados no Arcebifpado do BraílL 
Cafos refervados no Bifpado de Angola. 
Propoficões condenadas por Alexandre VIL; 
Definições particulares.. 
Défpmador de Sacerdotest 
Memento ante Miflam. 
Interrogatório para examinar hum penitente, que fe 

naõ fabe confeffar. 373, 
Modo de affiílir a hu que eftá em artigo de morte.377. 
Propoficões Moraes cõdenadas por Innocccio XL 57^, 

.C»OA. 
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